
ESTADO DO MARANHÃO \

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \
CNPJ N° 06.137.293/0001-30 \

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA-DFD

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à

consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências
necessárias á abertura do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Maria Erivalda Araújo Lima

E-MAIL: andreiavieiral @hotmail.com

MATRÍCULA: 3662-2

INFORMAÇÕES GERAIS

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Justificativa da necessidade de contratação para subsidiar a aquisição de carnes bovinas,

suínas, frangos e peixes para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria
Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA pode ser fundamentada em

diversos pontos:

Nutrição Adequada: Uma alimentação balanceada, que inclua uma variedade de proteínas, ê essencial

para a saúde da população. As carnes bovinas, suínas, frangos e peixes são fontes importantes de
proteínas de alta qualidade, vitaminas e minerais essenciais para o bom funcionamento do organismo

humano.

Saúde Pública: As Secretarias de Saúde e de Assistência Social têm a responsabilidade de promover a
saúde e o bem-estar dos cidadãos, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade social. Uma

dieta equilibrada, que mclua proteínas de qualidade, è crucial para prevenir deficiências nutricionais e

diversas doenças relacionadas á má nutrição.
Atendimento a Populações Vulneráveis: Muitas vezes, os programas sociais desenvolvidos pela

Secretaria de Assistência Social visam atender grupos específicos em situação de vulnerabilidade, como

crianças, idosos, gestantes e pessoas em situação de rua. Essas populações podem ter dificuldades de
acesso a uma alimentação adequada, tornando ainda mais importante o fornecimento de alimentos
nutritivos por meio desses programas.

Qualidade e Segurança Alimentar: Ao subsidiar a aquisição de carnes, a administração pública pode
garantir que esses alimentos atendam aos padrões de qualidade e segurança alimentar exigidos pelas
normativas sanitárias assegurando que a população receba produtos saudáveis e livres de
contaminações que possam representar riscos à saúde.
Promoção da Agricultura Local: Dependendo da forma como a aquisição é realizada, é possível
promover a agricultura local e o desenvolvimento econômico da região, incentivando a produção de
carnes de qualidade por produtores locais e fortalecendo a economia regional.

Portanto, a contratação para subsidiar a aquisição de carnes bovinas, suínas, frangos e
peixes pode ser justificada como uma medida que visa garantir a nutrição adequada, promover a saúde
pública, atender populações vulneráveis, garantir a qualidade e segurança alimentar, além de promover
o desenvolvimento econômico local.

II - OBJETO
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Necessidade da Administração em subsidiar a aquisição carnes bovinas, suínas, frangos e peixes, para

atender as necessidades da Secretaria Munícipai de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Sociai

da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

III - DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS ~

CARNE BOVINA

DESCRIÇÃO UND. QUANT.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: costeia; apresentação: cortada.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: coxâo duro; apresentação: peça inteira.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: coxâo mole; apresentação: fatiada em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: cupim; apresentação: cortada.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: fígado; apresentação: peça inteira.

10 CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: paieta (pá); apresentação: fatiada em bife.

11 CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: peito; apresentação: pedaço.

BOVINA

BOVINA

BOVINA

BOVINA

BOVINA

BOVINA

BOVINA

IN NATURA

IN NATURA

IN NATURA

IN NATURA

IN NATURA

IN NATURA

IN NATURA

CARNE BOVINA IN NATURA; Tipo Corte: Acém; Apresentação; Cortada.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: aicatra; apresentação: fatiada em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: aicatra; apresentação: molda.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: capa de filé; apresentação: pedaço.

IN NATURA

IN NATURA

IN NATURA

IN NATURA

CARNE SUÍNA

ITEM DESCRIÇÃO

12 CARNE SUÍNA IN NATURA; tipo corte: carré (bisteca); apresentação; fatiada
13 CARNE SUÍNA IN NATURA; tipo corte: costela/costelinha; apresentação: cortada.

FRANGO

ITEM DESCRIÇÃO

FRANGO inteiro, IN NATURA, sem miúdos, sem pé e sem cabeça, com no máximo
14 100% de gordura. Acondicionado em embalagem de filme PVC, transparente em

saco plástico transparente contendo identificação do produto.
COXA de frango, IN NATURA. Acondicionada em embalagem de filme PVC
transparente ou saco plástico transparente contendo Identificação do produto.
SOBRECOXA de frango. IN NATURA. Acondicionada em embalagem de filme PVC
transparente ou saco plástico transparente contendo identificação do produto.
PEITO de frango. IN NATURA. Acondicionado em embalagem de filme PVC
transparente ou saco plástico transparente contendo identificação do produto.
FILÉ de peito de frango, IN NATURA. Acondicionado em embalagem de filme PVC
transparente ou saco plástico transparente contendo identificação do produto.

PEIXES

DESCRIÇÃO

PEIXE, tipo tambaqui. eviscerado com cabeça aspecto firme, IN NATURA,
19 Acondicionado em embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico

transparente contendo identificação do produto.
PEIXE, tipo tilápia. corte filé, eviscerado sem cabeça aspecto firme, IN NATURA.

20 Acondicionado em embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do produto.

'Estimativas baseada em contratações anteriores

QUANT.

QUANT.

KG 350

KG 700

KG 2.100

KG 600

QUANT.
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IV - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

MAIO 2024 "

V - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Nâo há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência á
presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

VI - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não houve elaboração do Plano de Contratação Anual (PCA) para o município de Dom Pedro em 2023,
então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado á Lei
Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a
eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades
imediatas e na priorizaçào de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais.
Importante salientar que. para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os
procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de
planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA. 13 de março de 2024.

VuJçA^ó--
Maria Erivalda Araújo Lima
Assessora Administrativa

Matricula n° 3662-2
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria Municipal
de Administração e Rnanças, foi solicitado a carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA.

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo
Administrativo.

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de

elaboração do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido
e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e

econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se os critérios
mínimos estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO o servidor: MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA - Assessora
Administrativa, Matrícula n° 3662-2 e LETICIA SANTOS TEIXEIRA - Assessora

Administrativa, Matrícula n*' 3959-1, para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo
Técnico Preliminar acima citado:

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências, comunicando-

se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP, encaminhar o

processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro - MA, 13 de março de 2024.

ií7»á

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde
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bem caracterizam a contratação, tais como o quantitativo demandado e
o local de entrega do bem ou de prestação do serviço.

CAPITULO III
DiSPOSIÇâES FINAIS

Orientações Gerais

Art. 12 O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do
edital ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de

Contratações Públicas • PNCP. como anexo, sem necessidade de
registro ou de Identificação para acesso.

Vigência

Art 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO
DO MARANHAO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publlcaiio por: RICARDO ALVES OA SILVA
Código Identificador; 56ba7J20bf602ca8613S3c3ce6ae3Se9

DECRETO N' 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 04, DE 09 DE JANBRO DE 2024.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP.
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133. de 1» de abril de 2021, que
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos AdmInIsUativos* para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundadonal;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatiblllzação da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n^ 14,133, de 2021;

^PREFEtro MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
|bo de suas atribuições legais conferidas pelo art 79. inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PREUMIARE5

Ot^eto e âmbito de aplicação

Art 1" Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares • ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 2v Os órgãos da Administração Direta. Autárquica. Fundacional e
demais entidades controladas direta ou Indiretamente pelo Município,
ficaráo sujeitos ás regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente.

Definições

Art 3> Para fins deste REGULAMENTO, considera-se:

I - Estudo Técnico Preliminar • ETP; documento constitutivo da primeira

etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o Interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
condua pela viabilidade da contratação;
II - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou
correspondentes entre si;

III - Contratações interdependentes: aquelas que. por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;
IV - Setor requisitante: agente ou unidade responsável por Identificar a
necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;
V - Área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e
VI - Equipe de Planejamento da Contratação; conjunto de Integrantes
das áreas solicitante, técnica e de contratação, indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art. T». da Lei n^. 14.133, de 1< de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias à execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do abjeto, licitações e contratos, dentre outros;
Parágrafo único: Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operaclonal sobre o objeto demandado,
Art, 4> Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digitai, do
governo federai, observados os procedimentos estabelecidos no manual

técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico
www.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operacionallzação.
Art, 50 As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ET?

Digital do Governo Federal, não vinculam este DAder excçt^lvo
municipal podendo ser adotadas medidas para^^ua supera^S^
prevalecendo, nesses casos, a instrução consurjte do processo d^
contratação, / n» ^

/CAPfnjLO II I
elaboraçAo /OrV)

Diretrizes Gerais

Art. 60 O ETP deverá evidenciar o problema a set^esolvído e a m^of
solução, de modo a permitir a avaliação da vlateltidada tétnica.
socioeconõmlca e ambiental da contratação,
Art. 7^ O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual,
além de outros Instrumentos de planejamento da Administração,
Art, 8' O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área

técnica e requisitante ou, guando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o I único do art 3'.
Parágrafo único - Nos casos em que o órgáo ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma
individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que

preste assessoria técnica, e que auxilie na elaboração do instrumento,
observados os Impedimentos dispostos no art. 9^ da Lei ns 14.133, de
2021, e desde que devidamente justificada a circurrstãncia.

Conteúdo

Art 9* Com base no Plano de Contratações Anual, c ETP deverá conter
os seguintes elementos:
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público:
II - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade,

observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho:
III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e Justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de

â
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solução a contratar, poúendo. entre outras opçOes:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às
necessidades da Administração;
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições;
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens. ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
inovadores em sede de economia circular: e

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à

Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.

IV - Descrição da solução como um todo. Inclusive das exigências

relacionadas à manutenção e ã assistência técnica, quando for o caso;
V - Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;

VI • Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n"
14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
bens e contratação de serviços em geral;

^^11 - Justificativas para o parcelamento ou nã^^11 - Justificativas para o parcelamento ou nã

fornecimento continuo de bens e serviços, com base, inclusive, no
relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do f 3^ do art. 174

da Lei n» 14.133. de 2021.
Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no 5 1® do art. 36 da Lei n" 14.133, de
2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP. o setor requísitaffte ou r>^pe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de outro órgã(\temo
forma de Identificar soluções semelhantes que possam se adequàt à
demanda da prefeitura municipal. / Fis. n" \

Exceções à elatwração do ETP

Art. 13 A elaboração do ETP: V /
t - Facultada nas hipóteses de: \ " J
a) contratação direta, que compreende o^^sos de inexígibilidade e
dispensa de licitação, nos termos do incisoVd.o art. n®.
14.133, de 1» de abril de 2021. em especial nos cascsUer"'''^
a.l. corttratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos
I e 11 do art 75 da Lei n®. 14.133. de 1® de abril de 2021;

a.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme inciso III do art. 75 da
Lei n®. 14.133. de 1® de abril de 2021;

a.3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme inciso \AI do art.

75 da Lei n«. 14.133, de 1» de abril de 2021; e
a.4. emergência ou calamidade pública, conforme Inciso VIII do art. 75

da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021;
b) contratação de licitante remanescente nos termos do S 7® do art 90

da Lei 14.133 de 1» de abril de 2021;

c) Nos casos em que a administração pública Já identificou a melhor
solução por meio de ETP realizado previamente.
$ 1' - Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução

encontrada;

ã 2® • Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser
realizado novo ETP;

d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares;

II - Dispensável nas hipóteses;
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em beneficio
de outros órgãos e entidades;

CAPÍTULO III

REGRAS ESPECÍFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de

prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 3® do art. 16 da Lei n® 14.133, de 1®
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
informação e comunicação deverão observar as regras específicas em
regulamento próprio,

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

o da solução:
VIII - Contratações correlatas e/ou interdependentes;
IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de
Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os

instrumentos de planejamento;
X • Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
economlcldade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
XI • providências a serem adotadas pela Administração previamente ã

celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
Xil - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mltlgadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de

outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável: e

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.

$ 1® O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I,
V. VI, Vil e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os

t'mais elementos, apresentar as devidas justificativas.
2® Caso. após o levantamento do mercado de que trata o Inciso lii. a

quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar

se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível,
i 3® Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a

consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no arl 11 da
Lei n® 14.133. de 2021. em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.

An. 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas:
I • a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e

operação do bem, serviço ou obra. desde que não haja prejuízos à
competitividade do processo licitatóno e ã eficiência do respectivo
contrato, nos termos do § 2® do art 25 da Lei n® 14.133. de 2Q21;
II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 4® do art. 40 da Lei n®

14.133. de 2021; e

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

a
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Art 16 A aKa administração dos órgãos da Administração Pública direta,
autárquica e fundacionai deverá garantir apoio técnico e capacitação
aos responsáveis pela elaboração do ETP.

Vigência

Art. 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO
DO MARANHAO, em o» de JANEIRO DE 2024.

Ailton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.
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DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N* 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

^^stabelece a contratação direta disciplinada pela Lei n" 14.133. de 1»
^He abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133. de 1» de abril de 2021. que
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacionai;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e

regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com

as disposições da Lei n^ 14.133, de 2021;

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI. da Lei
Orgânica do Município (LOM),

DECRETA:

CAPdULOI
DISPOSIÇÕES PREUMINARES

^^jeto e âmbito de aplicação

Hipóteses de uso

Art. 3A Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
I - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso 1
do caput do art 75 da Lei n» 14.133, de 2021:
il - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso li do
caput do art. 75 da Lei n« 14,133. de 2021:
ill - Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenhara, nos termos do disposto no inciso ill e seguintes do caput do
art. 75 da Lei n> 14.133. de 2021, quando cabível:
IV • Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais

de um órgão ou entidade, nos termos do ã 6^ do art. 62 da Lei n"
14.133, de 2021.

§  Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e ii do caput, deverão ser observados:
I • O somatório despendido no exercício: e
II • O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

$ 2" Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,

identificada pelo nível de subclasse da aassificação Nacional de
Atividades Econômicas • CNAE.

§ 3' O disposto no § 1" deste artigo não se aplica ás contratações de até
R$ 8.000.00 (oito mil reais) de serviços de manut^Diçâe-d«.j(^ulos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, íncibido
o fornecimento de peças, de que trata o § 7® do art. 75 da Lei nV
14.133, de 2021. n.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO

Instrução Rubrica

Art. 1® Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a
Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021, no âmbito da
Administração Pública do Murticipio.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2* O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos

de contratação direta de obras, bens e serviços. Incluídos os serviços de
engenharia.
S1° A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federal
llmitar-se-á aos aspectos operacionais Inerentes à parametrfzaçâo do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativas
regulamentares da administração pública municipal.
S 2® • Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundacionai, quando executarem recursos da União decorrentes de

transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei. a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa. s(R>re as contratações com os
recursos do repasse.

Art. 4® O procedimento de dispensa de licitação.-()a forma detrOnleC
será ins&uido com os seguintes documentos, no minrnTOK__—
I - Documento de formalização de demanda com a justificativa para a

contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e.
se for o caso. estudo técnico preliminar e análise de riscos:

II - Estimativa de despesa, com base no Art 23 da Lei n® 14.133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo

para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Município;
§ 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do
art. 75 da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, a estimativa de

despesa de que trata o inciso III poderá ser realizada
concomltantemente ã seleção da proposta economicamente mais

vantajosa.
III • Demonstração da compatibilidade aa previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido:
IV • Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - Razão de escolha do contratado:

VII - Justificativa de preço, se for o caso;
VIII - parecer jurídico emitido pela Procuradoria-Geral do Municrpio;
IX • Autorização da autoridade competente:
§ 1® Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o Inciso IV do art.
3®, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso III do caput. quando da formalização do contrato ou de
outro instrumento hábil.

§ 2® O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos ã disposição do público em site ou sistema eletrônico oficial
do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento
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DECRETO N» 01, DE DE JANEIRO DE 2021.

Delego competências às Secretarias Municipais e
dá outras prowdêncios.

O PREFEITO 00 MUNICiPIO OE DOM PEDRO, ESTADO DO
MARANHÃO, no USO de suas atribuições legais, especialmente as que lhe
conferem o art. 79, §1, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do
Maranhão;

.  CONSJDERANDO a conveniência técnica da delegação de
I -ompetSnclas e responsabilidades no âmbltt do Poder Executivo;

Art. 3» Excluem-se da delegação de competência
estabelecida no art. 1'. Inciso II, deste Decreto:

I  - as operações de crédito, empréstimos e
fínanciamentos, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a
interveniência do titular da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças:

II-os convênios, ajustes ou acordos com a União, o Estado

ou Município, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a
Intervenléncla do Secretário Municipal de Administração e Finanças e do
titular da Secretaria Municipal, de acorde com a temática de seu objeto.

III - os Instrumentos de alienação, cessão ou concessão de
bem patrimonial Imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal deverão
ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a Intervenléncla do titular da
Secretaria Municipal deAdministraçãoe Finanças.

Art. 1* Fica delegada competência, no âmbito da

Administração Direta do Poder Executivo, ao Secretário Municipal de

Administração e Finanças em conjunto com os demais titulares de
Secretarias Municipais nos respectivos âmbitos de atuação, observadas as
competências previstas em Lei, para a prática dos seguintes atos;

I - ordenação de despesas, das respectivas unidades

orçamentárias e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos
orçamentártos respeaivos;

II - assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e

seus aditamentos, mediante parecer da Assessorla Jurídica, ressalvadas as

exceções previstas nos Incisos I e II do art. ie deste Decreto.

Sl* A ordenação de despesas de que trata o Inciso I deste
artigo engloba os estágios de empenho e liquidação, respectivamente.

S2* Fica delegada ao titular da Secretária Municipal de

.Administração e Finanças, em conjunto com o Tesoureiro Municipal,
I competência para o pagamento das despesas do Município, condicionada
ao prévio controle e Inspeção dos processos nos termos da legislação
vigente e apôs visto do Prefeito Municipal.

ãis As despesas de que trata o mciso i deste artigo serão
ordenadas pelo titular da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

«• As despesas de que trata o Inciso II destearbgo serão
ordenadas na forma prevista no art. 1*, $$ 1' e 2'.

Art. 4* Os procedimentos iicltalórios. bem como aqueles

de dispensa ou inexiglbilidade de licitação são de competência do titular da
Secretaha Municipal de Administração e Fmanças, induindo a autorização,

adjudicação e homologação, apôs visto do Prefeito Municipal.

Art. S* As competências de que trata este Decreto

poderão ser exercidas pelos adjuntos das respectivas Secretarias Municipais
na impossibilidade do titular, por melo de peitaria, por período

determinado.

Art. se Este Decreto entra em vigor na data de sua

JLrt. 7e Ficam revogados as disposições em contrário.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHÃO. EM le DE JANEIRO DE 2021.

Art. 2* Exclui da delegação de competência estabelecida

no art. 1', Inciso I. deste Decreto, a ordenação de despesas com pessoal e

encargos sociais da Administração Direta, cuja competência é privativa do
titular da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

ESTADO DO MARANHAO

DIÁRIO OFICIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Necessidade da Administração: em subsidiar a aquisição de carnes bovinas, suinas,
frangos e peixes, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde
e Assistência Social do município de Dom Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
1.1. A necessidade de contratar carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para atender as
Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do município de Dom Pedro surge de
uma série de fatores essenciais:

a) Nutrição adequada: As proteínas presentes em carnes bovinas, suinas, frangos e
peixes são fundamentais para uma dieta equilibrada, contribuindo para a saúde e o t>em-
estardos cidadãos atendidos pelas Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social.

b) Variedade alimentar: Oferecer uma variedade de opções de carne permite atender às

diferentes preferências dietéticas e necessidades nutricionais dos beneficiários dos

programas sociais e de saúde.

c) Fonte de proteína de qualidade; Carnes bovinas, suínas, frangos e peixes são fontes
de proteína de alta qualidade, essenciais para o crescimento, desenvolvimento e

manutenção da saúde, especialmente em grupos populacionais mais vulneráveis.

d) Programas de alimentação: Muitas vezes, as Secretarias Municipais de Saúde e

Assistência Social desenvolvem programas de alimentação voltados para grupos

específicos, como crianças, idosos ou pessoas em situação de vulnerabilidade social. A

inclusão de carnes nessas refeições é importante para garantir uma nutrição completa e
balanceada.

1.2. Em resumo, a contratação de carnes bovinas, suinas, frangos e peixes é fundamental

para garantir a oferta de uma alimentação saudável, variada e nutricionalmente adequada

aos beneficiários dos programas sociais e de saúde promovidos pelas Secretarias Municipais
de Saúde e Assistência Social do município de Dom Pedro.

1-3. Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, o registro de preços para aquisição
de carnes bovinas, sumas, frangos e peixes, tendo em vista atender as necessidades das

Secretarias Municipais
1.4. A futura aquisição por meio de formação de Registro de Preços é necessária pois o
estoque está em baixa e já necessitando de um novo processo licitatório para celebração de
novos contratos.

Os produtos aqui elencados foram selecionados pelo Órgão Ordenador de despesa, uma vez
que, para o continuo andamento das rotinas administrativas nos setores vinculados,
garantindo uma alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos
variados, para atender as necessidades do CAPS, Hospital Geral do Município e os Centros
de Convivência da Prefeitura.

1.5. Enquadramento de bem comum para efeito da Lei n°. 14.133/2021: os produtos
destinados as secretarias têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, nos termos do
art. 6°. inciso XIII. da Lei Federal n° 14.133/2021

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65 765-000
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2. ÁREA REQUISITANTE
2.1. Secretaria Municipal de Assistência Social - Secretário: Mailton Henrique Mota dos
Santos e Secretaria Municipal de Saúde - Secretária: Andréia Vieira dos Santos Alves.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
3.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição carnes bovinas, suínas, frangos e
peixes destinados a atender a secretaria municipal de assistência social e secretaria de saúde

do município de Dom Pedro/MA.

a) O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 02 (dois) dias corridos, a

contar do recebimento da ordem de fornecimento.

b) Os produtos deverão ser entregues, conforme as necessidades das Secretarias

Municipais, nos endereços informados na Ordem de Fornecimento.

3.3. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por lote. nos termos dos arts. 6°.

inciso XLI. 17. 6 2". e 34. todos da Lei Federal n® 14.133/2021.

3.4. Além disso, os licitantes devem atender os seguintes requisitos:

a) Garantia de fornecimento de alimentos de qualidade, por meio de um controle de

insumos alimentícios, com o fito de atender às necessidades nutricionais:

b) Estabelecimento de padrões mínimos de qualidade para os alimentos fornecidos,

incluindo frescor, higiene e variedade, no qual será observado através de vistoria da

Nutricionista responsável no momento da entrega.

c) Comprovar a aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado:
d) Os produtos entregues deverão estar no terço inicial de validade, e apresentar as

características constantes nas especificações do edital.

e) Os licitantes deverão possuir logística suficiente para atender as necessidades de

armazenagem, principalmente em relação ás temperaturas operacionais. As temperaturas

devem ser mantidas adequadas durante o embarque, transporte, desembarque e entrega

dos itens. O desembarque deve ocorrer por conta do fornecedor. A qualidade física das
embalagens e condições de refrigeração, serão de responsabilidade do fornecedor até o
momento da entrega. Havendo qualquer anomalia qualitativa com lote de produtos
recebidos, durante o armazenamento e preparo, quando não ocasionado por condições
internas de guarda e armazenagem de responsabilidade das Secretarias ou mesmo pelo
fornecedor, este será comunicado para o imediato contato com a indústria para elucidar
os fatos. Quando constatado que o problema não foi gerado pela Secretaria e sim pelo
fomecedor ou indústria, caberá a solicitação de coleta e reposição da mercadoria na
mesma quantidade e em condições sanitárias e de qualidade adequadas para o preparo
e consumo.

f) Importante ressaltar que. quando da entrega, cames bovinas, suínas, frangos e peixes
prontos para consumo deverão apresentar-se:

•  isentos de substâncias terrosas;

•  sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa: sem parasitas,
larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; sem umidade externa anormal;

•  isentos de odor e sabor estranhos; .^ y
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•  embalados individualmente, conforme unidade pré-estabelecida; rotulados com a
descrição dos ingredientes utilizados na sua preparação, de acordo com as normas
técnicas vigentes, e com identificação fácil e legível das datas de fabricação e
validade;

•  Os produtos perecíveis deverão ser embalados e mantidos, quando sua natureza
assim exigir, sob resfriamento ou congelamento, desde sua origem até sua entrega
definitiva, em temperaturas adequadas para sua perfeita conservação;

3.5. Para o fornecimento de bens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar
que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar
todos os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62. da Lei n° 14.133/2021.
3.6. A CONTRATADA deverá adotar práticas de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL,
conforme legislações correlatas, naquilo que couber, e ainda; cumprir com as Normas
Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre residuos
sólidos; cumprir diretrizes relativas á gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos
sólidos, obedecendo aos parâmetros estabelecidos pela Lei n® 12.305/2010.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. Existem várias alternativas mercadológicas para o fornecimento de futura carnes
bovinas, suínas, frangos e peixes, aqui estão algumas opções comuns:
Existem várias alternativas mercadológicas para o fornecimento de futura carnes bovinas,

suínas, frangos e peixes, dependendo das necessidades especificas da organização, do
volume de alimentos necessários, da disponibilidade de recursos e de outros fatores. Aqui
estão algumas alternativas comuns:

a) Estabelecer parcerias com produtores locais de carne, peixe e frango para promover
produtos frescos, apoiar a economia local e transmitir uma imagem de
sustentabilidade e responsabilidade social.

b) Atacadistas e distribuidores; Muitas vezes, os atacadistas e distribuidores oferecem

uma ampla variedade de alimentos a preços competitivos. Eles podem ser uma opção

conveniente para a compra em grandes quantidades.

c) Cooperativas de alimentos; Participar de cooperativas de alimentos pode oferecer

acesso a uma variedade de produtos frescos e de qualidade, muitas vezes a preços

mais acessíveis, por meio de compras em grupo.

d) Contratos de longo prazo: Estabelecer contratos de longo prazo com fornecedores

pode garantir um fornecimento estável de alimentos a preços negociados, além de

promover relações comerciais sustentáveis.

e) Compras online; Cada vez mais, plataformas online oferecem a conveniência de
comprar alimentos a granel e entregá-los diretamente no local desejado.

f) Produção própria: Em algumas circunstâncias, pode ser viável para as organizações
produzir parte dos alimentos necessários, seja através de hortas comunitárias,
cozinhas industriais próprias ou outras formas de produção local.

4.2. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a
contratação de empresa especializada, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
pretendido. x

¥  iryfei ^
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4.3. Foram ar^alísadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio
de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não
se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da
empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação
aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa.
4.4. Os itens a serem licitados se referem a materiais de fácil fornecimento e de ampla
disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade de produção e estocagem.
4.5. Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades de fornecimento de
acordo com os usualmente praticados no mercado, de forma a viabilizar o atendimento das

necessidades levantadas

4.6. Logo, a aquisição dos produtos objeto do presente ETP se constitui, no atual cenário, em
objeto de freqüente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim,
veriftca-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos produtos a serem
adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
5.1. Da análise das alternativas acima, conclui se que a solução consiste na contratação de
empresa para aquisição de carnes bovinas, suinas, frangos e peixes, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do município de Dom
Pedro/MA, conforme quantitativos descritos no item 6 deste ETP e conforme requisitos
estabelecidos neste ETP e no TR.

5.2. A solução baseada no levantamento de mercado proposto mais indicado para a
Administração Pública é a Letra "B" do item 4, que envolve a devida contratação, visando a
aquisição desses produtos, para fins de atendimento ás necessidades das secretarias

municipais do município de Dom Pedro/MA.

5.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a de carnes bovinas,
suínas, frangos e peixes, por si só, já é quase a solução completa, apresenta como a
alternativa mais viável e eficiente para garantir a oferta de carnes frescas e seguras para as
secretarias.

5.4. Assim a solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por meio de

fornecedores habilitados mediante processo licitatóho por Pregão Eletrônico, por se tratar

de itens comuns

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

6.1. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas

contratações com o mesmo objeto, realizadas por esta Administração (PE SRP N® 011/2023-

CPL/DP - Processo 2023.0426.002/2023 - SEMUS - ARP N° 003 E 004/2023)

TTEM DESCRIÇÃO UND. QTD.

i  LOTE 1 - CARNE BOVINA
1 CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: acèm; apresentação: cortada. KG 560

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte; alcatra; apresentação: fatiada

em bife.
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CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: aicatra; apresentação: moída.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: capa de filé; apresentação:
pedaço

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: costela; apresentação:
cortada.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: coxâo duro; apresentação:
peça inteira.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: coxão mole; apresentação:
fatiada em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte; cupim; apresentação:
cortada.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: fígado; apresentação: peça
inteira.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: paleta (pá); apresentação:
fatiada em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: peito; apresentação: pedaço.

LOTE 2 > CARNE SUÍNA

CARNE SUINA IN NATURA; tipo corte: carré (bisteca); apresentação:
fatiada.

CARNE SUINA IN NATURA; tipo corte: costela/costelinha;

apresentação: cortada.

LOTE 3 - FRANGO

FRANGO inteiro. IN NATURA, sem miúdos, sem pé e sem cabeça, com

no máximo 100% de gordura Acondicionado em embalagem de filme
PVC, transparente em saco plástico transparente contendo

identificação do produto

COXA de frango, IN NATURA. Acondicionada em embalagem de filme

PVC transparente ou saco plástico transparente contendo identificação

do produto.
SOBRECOXA de frango, IN NATURA Acondicionada em embalagem

de filme PVC transparente ou saco plástico transparente contendo
identificação do produto.

PEITO de frango. IN NATURA. Acondicionado em embalagem de filme

PVC transparente ou saco plástico transparente contendo identificação
do produto.

FILÉ de peito de frango. IN NATURA. Acondicionado em embalagem
de filme PVC transparente ou saco plástico transparente contendo
identificação do produto.

LOTE 4-PEIXES

PEIXE, tipo tambaqui, eviscerado com cabeça aspecto firme, IN
NATURA Acondicionado em embalagem de filme PVC transparente ou

saco plástico transparente contendo identificação do produto.
PEIXE, tipo tilápia. corte filé, eviscerado sem cabeça aspecto firme, IN
NATURA. Acondicionado em embalagem de filme PVC transparente ou

2700

2.100

1.100

1.100
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saco plástico transparente contendo identificação do produto.

DIRECIONAMENTO POR SECRETARIAS

DESCRIÇÃO UND
LOTE 1 - CARNE BOVINA

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo coiiê: |
acém; apresentação: cortada.

CARNE BOVÍNA IN NATURA; tipo corte:
alcatra; apresentação: fatiada em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte:
alcatra; apresentação: molda.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: ^
capa de filé: apresentação: pedaço.

CARNE BOVINA"ÍKTNATURA; tipo corte:
costela; apresentação: cortada.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte:
coxâo duro; apresentação: peça Inteira.

CARNE BOVINaTn NATURA; tipo corte:
coxâo mole; apresentação: fatiada em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: ~
cupim; apresentação: cortada.

CARNE BOVTNA IN NATURA; tipo" corte:
fígado; apresentação: peça inteira.

CARNE BOVrNÃ~ÍN NATURA; tipo corte:
paleta (pá); apresentação: fatiada em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte:

peito: apresentação: pedaço.

KG

LOTE 2-CARNE SUÍNA

CARNE SUÍNA IN NATURA; tipo corte: carré
i>Cj

(bisteca); apresentação: fatiada.

CARNE SUÍNA Tn NATURA; tipo corte:
costela/costelinha; apresentação: cortada.

LOTE 3 - FRANGO

FRANGO inteiro. IN NATURA, sem miúdos,

sem pé e sem cabeça, com no máximo 100%

de gordura. Acondicionado em embalagem
de filme PVC, transparente em saco plástico

transparente contendo identificação do

produto.
COXA de frango, IN NATURA

Acondicionada em embalagem de filme PVC

transparente ou saco plástico transparente
contendo identificação do produto.

SEMUS

SEKUL

' 8 T0T/8L^

360 200 560

KG 420 200 620

KG 2.500 200 2700

KG 200 150 350

KG 200 150 350

KG 500 100 600

KG 590 200 790

KG 100 100 200

KG 200 100 300

KG 200 200 400

KG 200 100 300
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SOBRECOXA de "frango, IN NATURA,
Acondicionada em embalagem de filme PVC
transparente ou saco plástico transparente

contendo identificação do produto.

PEITO de frango, ÍN NATURÃ
Acondicionado em embalagem de filme PVC

transparente ou saco plástico transparente

contendo Identificação do produto.
FILE de peito de frango, IN NATURA.

Acondicionado em embalagem de filme PVC |
transparente ou saco plástico transparente
contendo identificação do produto.

LOTE 4-PEIXES

PEIXE, tipo tambaqui, eviscerado com

cabeça aspecto firme, IN NATURA

Acondicionado em embalagem de filme PVC i

transparente ou saco plástico transparente

contendo identificação do produto.

PEIXE, tipo tilápia, corte filé, eviscerado sem

cabeça aspecto firme, IN NATURA.

Acondicionado em embalagem de filme PVC I

transparente ou saco plástico transparente

contendo identificação do produto.

2000 2100

1.100

1.100

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. Tal pesquisa de preço foi realizada junto a Cesta
htto://sistema.cestadeDrecos.com . nos termos da Lei Federal n® 14.133/2021.

Preços

DESCRIÇÃO

LOTE 1 - CARNE BOVINA

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: acém;

apresentação: cortada.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: alcatra;

apresentação: fatiada em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: alcatra;

apresentação: molda.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: capa de filé;

apresentação: pedaço.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: costela;

apresentação: cortada
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: coxâo duro;
apresentação: peça inteira.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: coxão mole;

___ VLR.

UNITÁRIO

560 R$41,49

620 R$ 42,99

2700 R$ 40,56

350 R$ 42,00

350 RS 38,00

600 R$ 34,90

790 R$41,00
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apresentação: fatiada em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: cupim;
apresentação: cortada.

CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte; fígado;
apresentação: peça inteira.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: paleta (pá);
apresentação: fatiada em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: peito;
apresentação: pedaço.

LOTE 2-CARNE SUÍNA

CARNE suína IN NATURA; tipo corte: carré (bisteca);
apresentação: fatiada.

CARNE suína IN NATURA; tipo corte: costela/costeiinha;

apresentação: cortada.

LOTE 3 - FRANGO

FRANGO inteiro. IN NATURA, sem miúdos, sem pé e sem

cabeça, com no máximo 100% de gordura. Acondicionado em

embalagem de filme PVC, transparente em saco plástico

transparente contendo identificação do produto.

COXA de frango, IN NATURA. Acondicionada em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico

transparente contendo identificação do produto.

SOBRECOXA de frango, IN NATURA. Acondicionada em

embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do produto.

PEITO de frango, IN NATURA. Acondicionado em

embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico

transparente contendo identificação do produto.

FILE de peito de frango, IN NATURA. Acondicionado em

embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico

transparente contendo identificação do produto.

LOTE 4-PEIXES

PEIXE, tipo tambaqui, eviscerado com cabeça aspecto firme,
IN NATURA. Acondicionado em embalagem de filme PVC

transparente ou saco plástico transparente contendo

identificação do produto.

PEIXE, tipo tilápia, corte filé, eviscerado sem cabeça aspecto
firme, IN NATURA Acondicionado em embalagem de filme

PVC transparente ou saco plástico transparente contendo

identificação do produto.
•  Perfazendo o valor estimado de R$ 472.134,20 (Quatrocento e

cento e trinta e dois reais e vinte centavos).

200 R$ 40,29

300 R$ 25,00

400 R$41,29

300 RS 44,96

R$

24,80

RS

26,19

RS

25,00

RS

22,19

RS

21,00

RS

22,27

RS

27,89

2.100

1.100

1.100

20,58

32,40

setenta e dois mil,

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
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decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos^BCtafST
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
7,3. O valor acima é meramente esttmativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos dos produtos efetivamente fornecidos.

8. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
8.1. Os itens devem ser agrupados em lotes, visando melhor operacionalizaçâo do futuro
contrato, considerando que a divisão em itens poderia causar perca da economia de escala,

sem ganho à competitividade, considerando que as quantidades de frutas e verduras é fácil

e plenamente atendida pelas empresas com atuação no mercado.

8.2. A organização dos itens da presente licitação em lote/grupo justifica-se pelo principio da

economicidade que vem expressamente previsto no art. 70 da CF/88 e representa, em

síntese, na promoção de resultados esperados com o menor custo possível É a união da
qualidade, celeridade e menor custo no fornecimento ou no trato com os btens públicos, deve-
se atentar para a necessidade de avaliação abrangente de custo da contratação, incluindo

também os custos indiretos, tais como: elaboração do termo de referência e das

especificações, que consome muito esforço de levantamento onde ora já foram realizados

por esta secretaria, definição de minuta de contratação e realização de estimativa do mesmo

segmento alocados em grupos, seguido dos princípios da eficiência que se apresenta, na

realidade nos dois aspectos, considerado em relação ao modo de atuação do agente público

(PREGOEIRO), do qual se espera o melhor desempenho possível de suas atribuições, para

lograr os melhores resultados tendo mais agilidade em julgar em uma sessão ainda que com

a diversidade de empresas em relação ao modo de organizar, estruturar, disciplinar as

aquisições em concomitância com o setor de compras

8.3. Noutro giro. a Administração ganha em capacidade de gestão do contrato, com
instrumentos de cobrança efetiva a um único mantenedor de itens semelhantes, com esse

cenário existe um único interlocutor/fiscal na gestão dos contratos e um único grupo de itens,

como, por exemplo.

8.4. O agrupamento em lote propicia um gerenciamento eficiente e racionalizado dos recursos
públicos, reduzindo as despesas administrativa, evitando a elaboração de um número
excessivo chamadas, homologações, extratos de contrato, além da economicidade de tempo
e agilidade na prestação dos serviços solicitados. Ademais, a pesquisa de mercado realizada
comprova que diversas empresas fornecerem os mesmos itens, não ocasionando restrições
na concorrência ou competitividade do certame.

8.5. A aquisição de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes destinados a atender as
secretarias de assistência social e saúde do município pode ser divislvel, uma vez que o

parcelamento não irá alterar as características do objeto adquirido.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
9.1. Não se aplica a presente contratação.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
10.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito
no art. 5" do Decreto Municipal n° 007/2024. que regul^enta a Lei n° 14.133/2021. que

N#
y/lâí^ \
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dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do
Município de Dom Pedro - MA.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO
11.1. Com a presente contratação as Secretarias almeja alcançar, sob os aspectos da
economicidade. eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da sustentabilidade ambiental,
os seguintes benefícios:

a) Segurança Alimentar; Garantir o fornecimento regular das frutas, verduras e polpas
ajuda a promover a segurança alimentar da população atendida, seja ela composta por
beneficiários de programas sociais, hospitais ou funcionários públicos.
b) Nutrição Adequada; Ao oferecer uma variedade de alimentos nutritivos e equilibrados,
a contratação pode contribuir para uma dieta saudável e balanceada, especialmente em

programas de alimentação e assistência social.
c) Economia de Tempo e Recursos; Contratar os produtos de fornecedores externos pode
economizar tempo e recursos para a organização, eliminando a necessidade de produção
própria ou a busca por alimentos em diversas fontes.

d) Eficiência Operacional: Ao estabelecer contratos de fornecimento de longo prazo, as
organizações podem garantir um fluxo constante de alimentos, reduzindo o tempo gasto
em compras freqüentes e negociando preços competitivos.

e) Sustentabilidade: Optar por fornecedores locais, agricultura orgânica ou produtos
sustentáveis pode promover práticas alimentares mais ecológicas e apoiar a economia
local, contribuindo para a sustentabilidade ambiental e social.

f) Promoção da Economia Local; Ao priorizar fornecedores locais, a contratação de frutas,

verduras e polpas pode ajudar a fortalecer a economia da comunidade, apoiando os

produtores e comerciantes locais.

g) Impacto Social; Em casos de programas de assistência social, a contratação de gêneros
alimentícios pode ter um impacto significativo na redução da pobreza, na melhoria da

qualidade de vida e no apoio às famílias em situação de vulnerabilidade.
h) Transparência e Prestação de Contas: Estabelecer contratos formais de fornecimento

de gêneros alimentícios pode promover a transparência nas operações da organização e
facilitar a prestação de contas aos financiadores, governos e á sociedade em geral.

12. REGISTRANDO AS PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do

ambiente organizacional.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
13.1. Foi pesquisado o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis 5" edição da CGU/AGU -

agosto 2022, e não foi localizado manifestações sobre as práticas e ou critérios de
sustentabilidade economicamente viáveis adotadas na contratação dos referidos objetos
desta futura contratação.

13.2. Porém conforme a observância à promoção do desenvolvimento sustentável pode ter

diversos impactos ambientais, que variam dependendo das práticas agrícolas, dos métodos
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de produção de alimentos, das fontes de energia utilizadas no transporte e armazenamento
dos alimentos, entre outros fatores. Alguns possíveis impactos ambientais incluem;

a) Uso de recursos naturais: a produção de alimentos requer o uso intensivo de recursos
naturais, como terra, água, energia e fertilizantes. O uso excessivo ou inadequado desses
recursos pode levar á degradação do solo, esgotamento dos aqüíferos e poluição hídrica.
b) Desmatamento e perda de biodiversidade: a expansão da agricultura para atender à
demanda por alimentos pode levar ao desmatamento de florestas e habitats naturais,
resultando na perda de biodiversidade e na destruição de ecossistemas preciosos.
c) Emissões de gases de efeito estufa: o transporte de alimentos da fazenda para a escola,
bem como o uso de combustíveis fósseis em máquinas agrícolas e processos de produção
de alimentos, pode gerar emissões de gases de efeito estufa, contribuindo para as
mudanças climáticas.

d) Poluição do ar e da água: a aplicação de pesticidas e fertilizantes na agricultura pode
contaminar o ar, a água e o solo, afetando a qualidade dos recursos naturais e a saúde
humana. Além disso, o transporte de alimentos pode contribuir para a poluição do ar devido
ás emissões dos veículos.

e) Geração de resíduos: o descarte inadequado de residuos orgânicos e embalagens de
alimentos pode contribuir para a poluição do meio ambiente, além de representar um
desperdício de recursos naturais e financeiros.

f) Impactos sobre a vida selvagem: a agricultura intensiva pode causar perturbação nos
habitats naturais e ameaçar a vida selvagem local, incluindo espécies vegetais e animais
nativas.

13.3. Para mitigar esses impactos ambientais, é importante adotar práticas sustentáveis em
todas as etapas da cadeia de fornecimento de alimentos, incluindo a promoção da agricultura
orgânica e agroecológica, o uso eficiente de recursos, a redução do desperdício de alimentos,
o transporte de alimentos de baixo impacto ambiental, entre outras medidas. Além disso, o
engajamento da comunidade escolar e a conscientização sobre questões ambientais podem
ajudar a promover mudanças positivas em direção a uma merenda escolar mais sustentável.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
14.1. As análises Iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável
e tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos
DECLARAR que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 20 de março de 2024.

'VusLÍUb.
MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

Assessora Administrativa

Matrícula n° 3662-2
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LETICIA SANTOS TEIXEIRA

Assessora Administrativa

Matrícula 3959-1

>, n"

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

A^REIA VIBRA DOS SANTOS
L/decretária Municipal de Saúde

Matrícula n° 3439-1

"IfOGujlfcn IVaJUOU Tftò. oferi SjíáS
MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social

Matricula n° 3376-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000



MAPA OE RISCOS

Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS e Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS

ServiCO' Administração: em subsidiar a aquisição de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes, para atender asnecessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do município de Dom Pedro/MA

Processo:|2024.0313.002/2024

X 1 Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

Planejamento (tcflciente

'-ft ■B^êÊÊÊ^sin.

CX) Baixa
( ) Baixo

[ ] Mídia
( ] Médio

(  )Alta
( X ) Alto

O prejuízo ao atendimento das demandas dos programas de Assistência Soda! e Saúde.

•:jús:-:'.::

Realizar o planejamento efeclente e quantiflcar adequadamente o
objeto conforme a necessidade de cada oi^o Equipe de planejamento da contratação + setor requisitante

Revisão de q.iântitâCivos Setor requisitante

Elaboração do Termo de Referência Inadetiuado
( ) Baixa ( X ) Média
í ] Baixo ( ) Médio

Fornecimento de prtidutos de baixa qualidade e que não possuem nutrientes necessários.

(  )Alta
XIAIto

Elaborar adequadamente o termo de referenda, conforme as
carecteristicas do objeto a ser contratado e solldtar revisão destes Equipe de planejamento de contratação ♦ setor requisitante

pelo setor requisitante.

Refazer o Termo de Referência Equipe de planejamento de contratação * setor requisitante

Descricflw j Inexisténda deAnálise de Risco
I^babiUdade: | (X) Baixa

r j Baixo

(  ) Média
t X 1 Médio

(  jAlta
X1 Alto

Desconsideração dos Riscos existentes na contratação e gestão do contrato, com conseqüente impacto causado por todos os ri scos
considerados

Equipe de Planejamento da contratação elaborar análise de risco da
contratação e gestão conOatual. ■11

-sk:rm\

Equipe de Planejamento ♦ Gestor + Fiscal do Contrato

Autoridade competente não aprovar o Termo de Referência Autoridade Competente

esUonammNos quanto a «dMncias contidas no Edital legais e lesfumas, mas não usuais.
CX) Baixa [} Média ( jAlta

r 1 Baixo rX) Médio f XIAIto

Surgtmente de questionamentos no certame (impugnações, esclarecimentos, recursos], com conseqüente paralisação do certame até que a
exlgiãncia seja compreendida ou revista.

Equipe de Planejamento da contratação incluir referência aos
dispositivos legais e/ou jurisprudência que fundamenta a inclusão Servidor ou equipe responsável pela elaboração do instrumento

das exigências que não são usuais e têm maior risco de convocatório
questionamentos.

Pregoelro/Agente de Contratação r equipe de planejamento devem
das celeridade aos questionamentos levantados, quando for o caso,

pelos Ucitantes e realizara revisão das exigências imposus para
adequá-las às orientações existentes na Admlnlstratação Pública.

Servidor ou equipe responsável
pela elaboração do instrumento convocatório * Comissão/agente de

contratação

-V ■ t.

Falo de empenho vigente para llquldlçao e pagamento à Contratada.
PtoímMWAjwIi'; 1 [X] Baixa (] Média

nnpacto: ) ( ] Baixo t ) Médio
(  ]Alta
r X) Alto



Fornecedor se recusar a realizar a entrega do produto licitado.

Plaiamento Financeiro

Reservar os recurso com antecedSnda

Secretaria de Finanças * Contabilidade

Secretaria de Finanças * Contabilidade

CTSrFalta de o na flscaUzacâo contratual.

C ) Baixa

(X I Baixo

(X) Média

( 1 Médio
C  )Alta
nAho

Gestão e fiscalização deficiente, hafa vista a multiplicidade de procedimentos utilizados pelos atores envolvidos em virtude da faita de
padronização, como também a dificuldade de comunicação com a contratada gerada pelo mesmo motivo.

o orgio re<)uisitaote deve padronizar os procedimentos de gestão e
flscaltiaçao contratual por melo de documento interno que esteja
alinhado às normas e melhores praticas na Administração Pública.

' ;;*! T', . "

Gestão de contrato deve realizar raunlão com todos os fiscais a fim

de padronizar os procedlmenlos a serem executados pela
fiscalbaçlo.

Setor requisitante «Gestão de Contrato

Gestão de Contrato.

11/

aiVieiTA dosSjinto»

lário Munlrlpal de Saúde

IXojiuqui TÍIJ7 oL^ Wfe
riaue Mata loa SantosMAilton Henrl<)ue Mola 4os Santoa

SecreiiHo Muilcful de Asiitêncka Social
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Código identifícador. fd68cbf9484d4d6b591B0eefí}5c4O397

PORTARIA N< 005/2024 • SEMED/DP

PORTARIA NS 005/2024 - SEMED/DP

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EOUCAÇÁO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÁO. usando de suas atribuições legais
que lhe sio conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1< - Exonerar. ISLAN CARVALHO XAVIER. CPP: 609.519.383-47.

da função de DIRETOR GERAL na Unidade Integrada Raimundo Alves
Corrêa, localizada ã Rua Lino Pires, s/n. Vila Ribamar I, Dom Pedro - MA;

Art. 2P • O motivo da exoneração se faz. pelo fato da Unidade de
Ensino a que se refere o Artigo anterior está fechada temporariamente:

Art. 3* • Esta Portaria entrará em vigor r>a data de sua publicação.

^^mpra-se e publlque-se.
GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAo DE DOM
PEDRO • MA, «n 31 de janeiro de 2024.

Francisco Guthyerres Lemes Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria N» 06/2021/GAB/PREFEITO

Dom Pedro - MA

Ciente em: J  /2024.

Assinatura do(a] Funcíonário(a) Exoneradolal

PubUcado por. RICARDO ALVES OA SILVA

Código identificador.- 0ec8b2123b784a/9(Wd5dbae712Wa9

PORTARIA NB 006/2024 • SEMED/DP

pbRTARIA M 006/2024 - SEMED/DP

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHAo, usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1> - N omear ANNA CLAUDIA ARAÚJO SOUSA,

CPF; 052.S33.1S3-06. para a função de DIRETOR GERAL na UNIDADE
INTEGRADA DUQUE DE CAXIAS, localizada no Povoado Centro do Primo.

Dom Pedro - MA

Art. 2* • Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publlque-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DOM
PEDRO - MA, em 01 de fevereiro de 2024.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria NB 06/2021

Ciente em: / /2024.

Assinatura do Funcionário Nomeado

\  Rubrica " /
Publicado po\RICARDO ALVES DA SILM

Código identificador dfSce4tBc5b472B8f78acddca016)6f0

PORTARIA NS 314, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

PORTARIA NB 314, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a criação e dasignação de servidores para
atuarem na Comissão da Contratação, com basa nos
procedimentos regidos pele Lei ns 14.133/2021,

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHAo, no uso das atribuições legais e regimer^tais.

CONSIDERANDO que todas as contratações, inclusive as

contratações diretas e adesões a atas de registro de preços,
devem ser precedidas de planejamento adequado, formalizado

no processo de contratação e, quando for o caso, incorporado
no Termo de Referência ou Projeto Básico.

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) que
exige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para
embasar as contratações no âmbito da Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias
è transição para a nova Lei de Licitações, consistente na
Implantação dos Estudos Técnicos Preliminares e do
Gerenciamento de Riscos na fase de planejamento das
contratações públicas;

CONSIDERANDO a necessidade de Inserir procedimentos

padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar
internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de
se adequar as novo regime jurídico;

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das
contratações deve ser permeada com as boas práticas
oiencadas pelo novo ordenamento juridico, com vistas ã análise
de viabilidade processual, justificativas e levantamento dos
principais elementos do Termo de Referência ou do Projeto
Básico:

RESOLVE:

Art. 1* Criar a Comissão de Planejamento das Contratações
Públicas, que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de
utilização do objeto que se pretende contratar, bem como com

expeitise necessária para condução da fase prévia Junto às secretarias
municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação

do procedimento administrativo.

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais
documentos que devam instruir o procedimento administrativo de
contratação:
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c) pesquisa de preços de mercado; e
d) minuta do edital e do instrumento do contrato.

Art. 2B A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada
pelos seguintes servidores:

â
.-r.Mt
'.'pn
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Secretaria Municipal de Administração e Finar^ças:
I • Sônia Lucfa Lopes Faltosa Machado, Matrícula nc 3383-1, CPF
ns 282.967.103-15:

II - Franclsca de Sousa Damaceno, Matrícula no 3968-1, CPF
n» 060.935.873-12:

III - Karolayne de Sousa Silva, Matrícula n» 3757-1. CPF
n<> 611.116.103-20:

IV - José Arlmatela Freitas Silva. Matrícula no 3374-1, CPF
n» 606.599.103-14

Secretaria Municipal de Saúde:
I - Andréia Vieira dos Santos Alves, Matrícula n° 3439-1, CPF

00 045.238.993-06:

II - Maria Erivalda Araújo Lima. Matrícula no 3662-2, CPF
nO 020.998.633-69:

III - Karta Emanuela Ferreira Oliveira, Matrícula no 3755-2, CPF
ne 030.583.703-69:

Secretaria Municipal de Educação:
t • Francisco Guthyerres Lemos Sampaio, Matrícula ro 3446-1, CPF
nO 001.878.383-05;

II - José Wllton da Silva Sá, Matrícula n» 318-1, CPF
^^918.098.863-68:
^ffl - Thayana Silva Baldez, Matrícula n® 3881-2, CPF

n« 008.773.883-00:

Secretaria Municipal de Assistência Social:

1 • Mallton Henrique Mota dos Santos, Matrícula n» 3376-1, CPF
rfi 044.064.583-28:

fl ■ Leticla Santos Teixeira, Matrícula 3959-1, CPF

n° 614.339.253-62;

III - Vanessa Lima BrandSo, Matrícula n^ 4141-4, CPF

n« 614.598.893-20:

Parágrafo Primeiro. Todos os membrcs da Comissão de Planejamento
têm o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade solidária

pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada
nos autos do processo pelo servidor que discordar dos demais
membros, pontuando especificamente o(s) item(s) que discorda do que

foi reiatado.

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações

superiores, a Comissão ora criada se reportará a Secretaria
Demandante e diante de dúvidas pontuais será orientada pelo setor de

^ppntroladorla ou pela assessoria jurídica
Art. 3fi A Comissão ora constituída flca autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar
documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do
órgão,

Art. 4B As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue.

Art. 5> Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publlque-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO

DO MARANHÃO, EM 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

EiaRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através da
Secretaria Municipal de Administração e a empresa FJM DA COSTA LTDA
CNPJ; 40.297.348/0001-07: OBJETO: Contratação de empresa para
futura e eventual serviços de manutenção preventiva e corretiva de
Impressoras, computadores, destinado a secretaria municipal de
Administração, CLAUSULA PRIMEIRA - O presente Aditivo tem a
finalidade de alterar a CLÁUSULA SEXTA do Contrato Original
0602/2023/PE: CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterado o prazo para
execução, será de mais 08 (oito) meses, a partir do dia 06/02/2024 a
06/02/2025, nos Termos da Lei 8,666/93 e se houver interesse entre as

partes. As demais cláusulas ficam Inalteradas e em pleno vigor do
contrato original. SIGNATÃRIOS: Francisco Jullelce Mala Da Costa. CPF:
068,742,003-21, pela contratada e o Sr, Robert Qtonl Fur^o Oliveira,
CPF ns 088.961.273-00, pela contratante. Em, J)6^fevereÍro'T<|24

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650

AssessorJurídico

Rubrica

Publicado por: NAYAPA CklSnNA ALENCAíf GOMES
Código Iderjtíficador: 37e287417e600de3b75aec7c0774d6ed

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através da

Secretaria Municipal de Assistência Social e a empresa FJM DA COSTA
LTDA CNPJ; 40.297.348/0001-07; OBJETO: Contratação de empresa para
futura e eventual serviços de manutenção preventiva e corretiva de

Impressoras, computadores, às Secretarias de Duque Bacelar,
destinado a secretaria municipal de Assistência Social. CLAUSULA
PRIMEIRA - O presente Aditivo tem a finalidade de alterar a CLÁUSULA
SEXTA do Contrato Original N» 0602,1/2023/PE; CLAUSULA SEGUNDA:

Fica alterado o prazo para execução, será de mais 12 (doze) meses, a
partir do dia 06/002/2043 a 06/2/2025, nos Termos da Lei 8.666/93 e

se houver interesse entre as partes. As demais cláusulas ficam
inalteradas e em pleno vigor do contrato originai. SIGNATÃRIOS: Sr<
Francisco Jullelce Maia Da Costa, CPF: 068.742.003-21, pela contratada
e a Sr.° Gilmara Kitma da Silva Miranda, CPF n° 841.838,453-00, pela

contratante. Em, 06 de fevereiro de 2024.

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650

AssessorJurídico

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES

Código Identificador 0iad8edd64dadf401de2fb4b734dae60

Ailton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

Código identificador 79712ldefílS514eca2078bc5e744a3c

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Ougue Bacelar/MA. através da
Secretaria Municipal de Educação e a empresa FJM DA COSTA LTDA

â
I EPTIFICADO DIGlTALMENTE

f ro/>A CARIMBO DE TEMPO
www.faniem.org.br 85/218
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

DESPACHO PARA EUBORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Fis, II" ^ O

A Excelentíssima Senhora

ANDRÉIA VIEIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezada Sra. Secretária,

^  Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para
informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar-ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - TR, em conformidade com o que determina o

inciso XXIII, artigo 6S da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 20 de março de 2024.

MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3662-2

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001- 30

MINUTA • TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo 2024.0313.002/2024 - SEMUS

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de preços para aquisição de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para

atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA, nos termos da planilha orçamentária - Anexo I deste Termo de

Referência, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto

n° 10.818/2021.

1.4. Os produtos serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a

quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso. Assim,

tendo em vista a aquisição dos produtos mediante a necessidade de entregas parceladas, deverá
ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de Preços - SRP.

1.5. A vigência da contratação será até 31 de dezembro do ano de sua assinatura, nos termos

do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. observada a disponibilidade de créditos orçamentários.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação á

vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O Município de Dom Pedro/MA, ainda não conta com Plano de Contratações Anual,

conforme permissivo contido no art. 176 da Lei n° 14.133/2021.

3. ÓRGÃO PARTICIPANTE

3.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes as Secretarias Municipais
relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente de Licitação,
devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento contratual respectivo,

conforme planilha de quantitativo por participante.

3.2. órgãos participantes;
a) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
b) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico do
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela CONTRATADA, no que couber ao objeto, os
requisitos que se baseiam no Gula Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da

Advocacia Geral da União - AGU (httDs://www.Qov.br/aqu/pt-br).

5.2. Indicação de marcas e modelos: não será necessário a indicação de marcas.
5.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.

5.4. Carta de solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de solidariedade.

5.5. Subcontratação: não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação: não haverá exigência da garantia de execução a que faz menção
o art. 96 e seguintes da Lei n" 14.133/2021.

6. EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
6.1. O prazo de entrega é de até 02 (dois) dias corridos, contados a partir da data de

recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida por cada Secretaria Participante.
6.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o

interesse público e à critério da Administração.

6.3. A entrega devera ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento

emitida por cada Secretaria Participante.

6.4. Os produtos pooerão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada durante a

vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.

6.5. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro, de segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00; podendo ocorrer excepcionalmente aos
sábados, domingos e fenados.

6.6. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a data

de entrega dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante o
período correspondente ao prazo de entrega de até 02 (dois) dias corridos.

6.7. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da

respectiva Ordem de Fomecimento.
6.8. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender ás especificações técnicas

(temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar acondicionados em

embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
6.9. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento
dos produtos no local determinado pela Administração.
6.10. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade por cada Secretaria Participante.

6.11 O produto adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda, adequadas à

sua conservação, com todos os itens necessários á sua utilização ou funcionamento e sem nenhum

tipo de violação ou damfícação, onde conste a identificação do conteúdo e a quantidade, sem
prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação. j.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro (MA).
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H.u

6-12. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer naturezarvictt^ae
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado,
6 13 Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de
Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA
6 14. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como solicitado
por cada Secretaria Participante e atender ás exigências no que diz respeito a prazos de entrega
e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39,
VIU da Lei Federal n® 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n® 14.133/2021. e cada parte responderá pelas conseqüências de

sua inexecução total ou parcial.

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução/fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas

tais circunstâncias mediantes simples apostila.

7.3. As comunicações entre a Secretaria e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. A Secretaria poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrator a Secretaria poderá convocar o representante da empresa

CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução/fornecimento do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA,

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

7.6. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133/2021. art. 117, caput).
7 7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estat^elecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto n® 11.246/2022, art. 22, VI):

7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133/2021. art. 117, 51°. e Decreto
n° 11.246/2022. art. 22. W):

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto n® 11.246/2022. art. 22, III):

7.7 3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246/2022. art. 22. IVV
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7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçâo/fornecimento^Ofreontfato
nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto nM 1.246/2022. art. 22. V).

7.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou á prorrogação
contratual (Decreto n° 11.246/2022, art. 22, VII).

7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23. 1 e II. do Decreto n** 11.246/2022).

7.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11 246/2022. art. 23.

IV).

Gestor do Contrato

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento/serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas á
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto n" 11.246/2022, art 21. IV)

7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas á execuçâo/fomecimento do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, á autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
(Decreto n° 11.246/2022. art. 21. 11).

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto nM1.246/2Q22. art. 21. 1111.

7.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu

desempenho na execuçâo/fomecimento contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. VIII).

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art. 156 da Lei n° 14.133/2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme

o caso. (Decreto n" 11 246/2022. art. 21. X

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n" 11.246/2022. art. 21. VI).
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7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
8 2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da

notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8 3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
8.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art 75 da Lei n® 14.133/2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 03 (três) dias úteis

8.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execuçâo/fomecimento do objeto, quanto á dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021.

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine á parcela incontroversa da

execução/fornecimento do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.7. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na execução/fornecimento
do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens ne

execução/fornecimento do contrato.

responsabilidade ético-profissional perfeita

Liquidação

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30

(trinta) dias para fins de liquidação, na forma desta seção.

8.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

8.10.1. o prazo de validade:

8.10.2. a data da emissão; .

8.10.3. 08 dados do contrato e da Secretaria CONTRATANTE: §
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8.10.4. O período respectivo de execução/fornecimento do contrato:

8.10.5. o valor a pagar; e

8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8 11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante;
8.12. A nota físcal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

8.13. A Administração deverá realizar consulta às condições de habilitação comprovada na

licitação para; a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, b)

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.14. Constatando-se situação de imegularidade do CONTRATADO, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do CONTRATANTE.

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

CONTRATANTE deverá comunicar às Secretarias responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto á inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto á existência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

8.16. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias á
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

CONTRATADO a ampla defesa.

8.17. Havendo a efetiva execução/fornecimento do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize

sua situação.

Prazo de pagamento

8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.
8.19. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do IGP-M/FGV.

Forma de pagamento

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo CONTRATADO.

8.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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6.22.1. Independentemente do percentual de tributo Inserido na planilha, quandoTfDüTêf,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

8.23. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 123/2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO POR LOTE

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Tratamento Favorecido, Diferenciado e Simplificado para ME, EPP e MEl

9.3. Em cumprimento ao disposto no art. 48. incisos I e III. da Lei Complementar n° 123/2006. a

Planilha de Preços e Quantitativos contém ITENS EXCLUSIVOS {até R$ 80.000,00) e ITENS COTA

RESERVADA (acima de R$ 80.000,00 com reserva de até 25%) para contratação de

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais -

MEl, desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.

9.4 A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não impede a

contratação das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores

Individuais - MEl para os ITENS COTA PRINCIPAL.

9.4 1 Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da COTA PRINCIPAL, ou. diante de sua recusa, ás licitantes remanescentes, desde

que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.
9.4.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a

contratação das cotas dar se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

9.5. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas

parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS RESERVADAS,

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades

ou as condições do pedido, justificadamente.

Exigências de habilitação

9.6. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os

requisitos exigidos no Edital de Licitação.

9.7. Para fins de qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, deverá o licitante
comprovar os seguintes requisitos; ^ «
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Qualificação Econômlco-Flnanceira

9.8. Certidão negativa de insoivência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de

sociedade simples;

9.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei n"
14.133. de 2021, art. 69. caput. inciso II):

9.10. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

9.10.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais
ou superiores a 1 (um);

9.10.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura (Lei n" 14.133. de 2021. art. 65. 61''L

9 10 3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos:
9.10.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
9.11. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de

habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da soma dos

itens propostos.

9.12 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

9.13. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o

objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste
instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação pertinente.

9.14. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em
fornecer seus produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas,
bem como assegurar que a qualidade de seus produtos esteja de acordo com as normas técnicas
necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

914 1 Certificado ou Alvará Sanitário (Licença de Funcionamento) expedida pelo serviço de

vigilância sanitária, em vigência, conforme Código Sanitário e Leis Complementares,
demonstrando que está apta para o seu funcionamento regular.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ ( )
conforme custos unitários apostos na tabela em anexo (ANEXO I do TR — Planilha Orçamentária).
10 2 Em caso de licitação para registro de preços, os preços registrados poderão ser alterados
ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 17
do Decreto Municioal n° 009/2021): ..
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10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos do disposto na alinea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei
n" 14.133/2021:

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveníênciâ de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados:

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contratação; ou

10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
111 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Gerai do Município do ano em que se der a contratação, informadas
pela Secretaria Participante quando das eventuais e futuras contratações.
11.2 Na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação orçamentária,

que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme §
2®. art. 7®. do Decreto Municioal n° 009/2021.

11.3. A dotação relativa aos exercidos financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12.1. O certame deverá ser regido pela Lei n.® 14.133/2021. Decreto Municipal n® 009/2021.
Decreto Municipal n° 004/2023, Decreto Municipal n® 001/2024. Decreto Municipal n° 008/2024. e

Lei Complementar n.° 123/2006. e suas alterações.

Dom Pedro (MA), 26 de março de 2024.

MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA
Assessora Administrativa

Matricula n® 3662-2

LETICIA SANTOS TEIXEIRA

Assessora Administrativa

Matricula 3959-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência
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Aprovo o Termo de Referência

^í^^i^^^ÍElé^O^ANTOS
Secretária Municipal de Saúde

Matricula n® 3439-1

TíVífen ÜwwfUí -íyIüV cák
MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social

Matricula n® 3376-1
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ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

-  DESCRIÇÃO UNO. QUANT.
VALOR ESTIMADO

CARNE BOVINA IN NATURA Tipo Corte acém:
Apresentação: Cortada.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: alcatra,
apresentação: fatiada em bife.
CARNE BOVINA IN NATURA, tipo corte: alcatra;
apresentação: moida^
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: capa de
filé; apresentação _ge^ía
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: costela;

' apresentação: cortada.
XÂRNE BOViNÀ lN NATURA; tipo corte: coxão
I duro; apresentação: peca inteira.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: coxão
mole: apresentação: fat ada em bife.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: cupim;
apresentação: cortada.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte; ffgado;
apresentação: peca inte ra.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: paleta
(pá); apreserttaçâo; fatiada em bife.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte peito;
apresentação: pedaço.

'  LOTE 2 - CARNE SUÍNA
r  MtJ

ame
DESCRIÇÃO UND. QUANT.

12
CARNE SUÍNA IN NATURA; tipo corte: carré
(bisteca); apresentação fatiada.

KG 350

13
CARNE SUÍNA IN NATURA. tipo corte:
costela/costelinha: apresentação, cortada.

KG 350

i.il/í

Li"'Ih .1

S-FRAN60

DESCRIÇÃO ' UNO.

VALOR ESTIMADO

<1 > I ' ' '•

FRANGO inteiro. IN NATURA. sem miúdos, sem pé
e sem cabeça, com no máximo 100% de gordura
Acondicionado em embalagem de filme PVC, i

QUANT.

950

UNIT. TOTAL

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65/65-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

OSUL

plástico transparente contendo identificação do
produto.
SOBRECOXA de frango, IN NATÜRÁ"
Acondicionada em embalagem de filme PVC
transparente ou saco plástico transparente contendo
identificação do produto.
PEITO de frango, IN NATURA. Acondícionado em
embalagem de filme PVC transparente ou saco
plástico transparente contendo identificação do
produto.
RLÊ de peito de frango. IN NATURA. Acondícionado
em embalagem de filme PVC transparente ou saco
plástico transparente contendo identificação do
roduto.

'i M f»! mi I

2.100

LOTE 4-PEIXE

DESCRIÇÃO

PEIXE, tipo tambaqu. eviscerado com cabeça |
aspecto firme, IN NATURA. Acondícionado em.
embalagem de filme PVC transparente ou saco
plástico transparente contendo identificação do
produto.
PEIXE, tipo tílápia. corte filé, eviscerado sem cabeça
aspecto firme, IN NATURA. Acondícionado em
embalagem de filme PVC transparente ou saco
plástico transparente contendo identificação do
produto.

QUANT.

1.100

VALOR ESTIMADO

UNrr. 1 TOTAL

DIVISÃO POR SECRETARIA

CARNE BOVINA

CARNE BOVINA IN NATURA. Tipo Cone Acém.
fesentaçâo: CortaOa. l

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: alcatra:
apresentação: fatlaoa em bife.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: aicetra;
apresentação: moiaa. i

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: capa da filó;
apresentação: oedaco.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte costela;
apresentação; cortada

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo cone: coxão duro;

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: coxão mole:
aoresentacão: fatiaaa em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA. tipo cone: cupim.
apresentação, cortada.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte, fígado;

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: paleta (pá);
aoresentacão: fatiada em bife

CARNE BOVINA IN NATURA. tipo corte peito;

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Certtro, CEPte576S-000, Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001- 30

CARNE suína
CARNE SUÍNA IN NATURA. tipo corte, carré (bisteca).
apresentação: falada.
CARNE SUINA IN NATURA. tipõ cõiw
costela/costellnha: apresentação; cortada.

FRANGO Inteiro, IN NATURA, sem miúdos, sem pã e sem
cabeça, com no máximo tOO% de gordura. Acondicionado
em embalagem de filme PVC, transparente em saco
piãstico transparente contendo identificação do produto
COXA de frango. IN NATURA Acondicionada em
embalagem de fllme PVC transparente ou saco plástico
transparente conterrOo identificação do produto.
SOBRECOXA de frango. IN NATURA. Acondicionada em
embalagem de filme PVC transparente ou saco piãstico
transparente contenoo identificação do produto.
PEITO de frarrgo, IN NATURA. Acondicionado em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do produto.
FILE de perto de frango. IN NATTJRA Actmdicionado em
embalagem de filme PVC transparente ou saco piãstico
tranmrento contenoo identificação do produto.

A > • .13

» ■ » .13

; • I

1B .

PEIXE, tipo lambadJi, eviscerado com cabeça aspecto
firme, IN NATURA. Acondicionado em embalagem de
filme PVC transparente ou saco plástico transparente
contendo identificado do produto.

KG 1.100 1000 100

20

PEIXE, tipo tilápia, corte frl6. eviscerado sem cabeça
aspecto finne. IN NATURA Acondicionado em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do produto.

KG 1.100 1000 100

Praça Teixeira de Freitas n**. 72, Centro, CEP: 6S765-000, Dom Pedro (MA).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

Fis. II".11" 33

DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N9 2024.0313.002/2024 - SEMUS

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor estimado

da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § is, que dispõe

^sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a transparência,

eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

\  Dom Pedro (MA), 26 de março de 2024.

MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3662-2

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N' 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SfTOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

(SSsL

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

Mjrro:

UNID. INTERESSADA:

REFERtNClA EXnRNA:

PARAMETRO(S):

CONCLUSÃO:

A NECESSIDADE DE CONTRATACAO PARA SUBSIDIAR A AQUISIÇAO DE CARNES BOVINAS. SUlNAS. FRANGOS E PEIXES PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNIOPAL DE ASSISTÊNCIA SCOAL DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA PODE SER FUNDAMENTADA EM DIVERSOS PONTOS: NinWÇAO ADEQUADA:
UMA AUMENTAÇAO BALANCEADA. OUE INCLUA UMA VARIEDADE DE PROTEÍNAS. E ESSENCIAL PARA A SAÚDE DA
POPULAÇÃO. AS CARNES BOVINAS. SUiNAS. FRANGOS E PEIXES SÃO FONTES IMPORTANTES DE PROTEÍNAS DE ALTA
QUAUDADE. VITAMINAS E MINERAIS ESSENOAIS PARA O BOM FUNGONAMENTO 00 ORGANISMO HUMANO.

SEMUS/SEHAS

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA

11/04/2024

OAOVEMTQ #2MignW»3
BLSmNMkfL' RMIW (AOI|A SILVA CJNH*



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-OOC - DOM PEDRO/MA

, ^
\  1" •

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

NOME:

NUMERO:

OBJETO:

UNID. INTERESSADA:

ORÇAMENTISTA:

REFERENCIA EXTEIINA:

PARAMETROISI:

CONCLUSÃO:

CARNES BOVINAS, SUiNAS, FRANGOS E PEIXES PARA ATENDER AS SECRETARIAS SEMUS E SEMAS DE DOM PEDRO/MA

2B419/00293

A NECESSIDADE DE CONTRATACAO PARA SUBSIDIAR A AQUISICtó OE CARNES BOVINAS, SUiNAS, FRANGOS E PEIXES PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA
PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO/MA PODE SER FUNDAMENTADA EM DIVERSOS PONTOS: NÚTRIÇAO ADEQUADA: UMA
AUMENTAÇAO balanceada, que INCLUA UMA VARIEDADE OE PROTEÍNAS, É ESSENCIAL PARA A SAÚDE DA POPULAÇÃO. AS
CARNES BOVINAS, SUÍNAS, FRANGOS E PEIXES SÃO FONTES IMPORTANTtS DE PROTEÍNAS DE ALTA QUALIDADE. VITAMINAS E
MINERAIS ESSENCIAIS PARA O BOM FUNCIONAMENTO DO ORGANISMO HUMANO.

SEMUS/SEMAS

RANNA KADIjA SILVA CUNHA

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

nio*ao24

2 • PREÇOS ESTIMADOS

DESOUÇAO

LOTE 01 • 1

CMNE BOVINA IN NA njRA; TIPO COUTE: ACÉM: APRESENTAÇÃO:
CORTADA.

CARNE BOVINA IN NAn/RA: VPO CORTE: ALCATRA; APRESf/vrAÇÃO:
FAVADAEMBIfE.

CARNE BOVINA IN NATURA; 77PO CORTE: ALCATRA: APRESENTAÇÃO:
MOlDA.

CARNE BOVINA IN NATURA: VPO CORTE: CAPA DE FliE,
APRESENTAÇÃO: PEDAÇO.

CARNE BOVINA IN NATURA: TIPO CORTE: COSTELA; APRESENTAÇÃO:
CORTADA.

CARNE BOVINA IN NATURA: VPO CORTE: COXÃO DURO;
APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA.

CARNE BOVINA IN NATURA: VPO CORTE: COXÃO MOLE;
APRESENTAÇÃO: FATIADA EM BIFE

CARNE BOVINA IN NATURA VPO CORTE: CUPIM; APRESENTAÇÃO;
CORTADA.

CARNE BOVINA IN NATURA: VPO CORTE: FÍGADO: APRESENTAÇÃO:
PEÇA INTEIRA.

CARNE BOVINA IN NATURA VPO CORTE: PALETA (PÁ:
APRESENTAÇÃO: FAVAOA EM BIFE.

CARNE BOVINA IN NATURA VPO CORTE: PEITO: APRESENTAÇÃO;
PEDAÇO.

LOTE 02 .2

CARNE SUÍNA IN NATURA TIPO CORTE: CAflflf (BISTECA):
APRESENTAÇÃO; FATTADA.

CARNE SUÍNA IN NATJRA; VPO CORTE: COSTELA/COSTELINHA;
APRESENTAÇÃO: CORTADA.

LOTE 03 - 3

UNO. DE

PORNEC

FUÇO
UNrr. (R$)

2,700,00

o»cM*e^
AfSPONSAVEL RANftA <CAOI|A VIVA rUWA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 • DOM PEORO/MA

L

LOTE/ DESCRIÇÃO
ITEM

UNO. DE

FORNEC

03/001 fRANGO /WTEWO, IN «ATURA. SEM MIÚDOS. SEM PÊ £ SEM CABEÇA, KG
COM NO maximo m% oe cordura, acowo/ciowado em
EMBALAGEM DE FILME PVC. TRANSPARENTE EM SACO PLASTICO
TRANSPARENTE CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO.

03/002 COXA DE FRANCO, IN NATURA. ACONDCONADA EM EMBALAGEM DE KC
FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PlÃsnCO TRANSPARENTE
CONTENDO IDENVFICAÇÁO DO PRODUTO.

03/003 SOBRECOXA DE FRANGO. IN NATURA. ACONDiaONADA EM KC

EMBALAGEM DE FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO
TRANSPARENTE CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO.

03/004 PEITO DE FRANGO. IN NATURA. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE KG
FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO.

03/005 FILÉ DE PEÍTO DÊ FRANCO. IN NATURA. ACONDICIONADO EM KG
EMBALAGEM DE FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODLH-O.

04/000 LOTE 04-4 -•

04/001 PEIXE. VPOTAMBAOUl.EVISCERADO COM CABEÇA ASPECTO FIRME. IN KC
NATURA. ACONDiaONAOO EM EMBALAGEM DE FILME PVC

TRANSPARENTE OU SACO PLÃSTICO TRANSPMENTE CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO.

04/002 PEIXE. T7P0 TILÁPIA. CORTE FILE. EVISCERADO SEM CABEÇA ASPECTO KG
FIRME. IN NATURA. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE FILME PVC

TRANSPARENTE OU SACO PLÁSVCO TRANSPARENTE CONTENDO
IDENUFICAÇÃO DO PRODUTO.

2.100.00

PREÇO
UMT. (R»)

i.lOO.OO J8.09

J.100.00 29,13

VALOR GLOBAL 446.L35,B0 |

OflCAMEVTü #»41%00293
RESPONSÁVEL flANNA KAOI/A SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

0L-

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

LOn/tTlM 01/001 OESV» PADIiAO COBnaCNTB DE VAMAÇAO 5.16% MÉTODO
matemAtico

MÉDIA AUriNÉTICA

DESCMÇAO DO niH

CARNE BOVINA IN NATURA. TIPO CORTE: ACÊM: APRESENTAÇÃO: CORTADA.

MoAo/ur/
FORNECEDOR

rreqAo/
ARP/

PROPOSTA

INSTITUTO FEDERAL

DE EDUC.CIENC.E

TÍC.OE

SC<bi>[UASC
1S8S16)

OMG

DISTRIBUIDORA DE

AUMENTOS LTDA

18.9M.961/0001-39

AMOSTRA DE
PREÇOS

SUPERINTEND.ESTAD.OE

COMPRAS E

LJCITAÇÔES/RO<tir>(UASG
92S373)

FENIX GRIU LTDA

13.S04.249/0001-8G

PREFEITURA MUNICIPAL

DE

MERCEDES/PRcbrXUASG

9BSS31)

IMPERUL COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

49.S17.604/0001-07

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

smiActo

MENOR PREÇO R$36.77 MÉDU ARITMÉTICA RS 38.7$ MEDIANA CRrTÉMO PADRÃO DO SISTEMA

PONTE DAS W40STRAS: 01: Dats: 13/07/2023 - Dlirío oficial - Ediçio: - Código: N. Pfegio:ni012D23/UASG;158S16. 02: Data: 21/09/2023 - Diório oficial -
EdicSo: - Código: N. Pregio.3832023/UAS6:92S373. 03: OaU: 15/05/2023 - Dlório oficial - £dl<èo - Código: N. PregÍo:352023AJASG:985S3l.

UNK DA AMOSTRA 01;

nttp://co'norasret.gov.br/livTe/Pregao/AtaEle(ro(ilco.asp?co_rvo,uasg'lS85166tuasg=l58S16&r<jmprp'ill012023&codigoModalldade«5

LINK OA AMOSTRA 02:

fittp //comDrasnet.gov.br/livre/Pregao/A(aEle(ranlco.asp7co_no_ja$g-92S3736tUasg-925373&njfnprp'3B32023&iCOdigoModalidadesS

LINK DA AMOSTRA 03: http://cornpra$net.gov.br/llk7e/Pragao/ACaEletror>lco.8sp?co_no_jasg»9B55316iuasg=°9B5531&riumprp=352Q23&codlgoModalidade=S

LOTÉ/ITÉM 01/002 DESVIO PADRAO COEFICIENTE OE VAfUAÇAO S.41% MÉTODO
MATEMÁTICO

MEDIA ARITMÉTICA

DcscRiçAo 00 rriM

CARNE BOVINA IN NATURA. TIPO CORTE: ALCATRA; APRESENTAÇÃO FATIADA EM BIFE.

AMOSTRAS «1

SERVKO SOCIAL

DO COMERCIO-

SESC-

ÓROÂO/UF/
FOHNEUDOR ^^10231

COMERCIAL PRAIA E

MAR LTDA

17.60B.nSAW01-66

pregAo/
ARP/
PROPOSTA

027/2023

UNIVERSIDADE

FEDERAL DA

paraíba-CAMPOS
l<br>(UASG
1S3065I

LL COMERCIO DE
AUMENTOS LTDA

30.397.976/0001-00

004/2023

COMANDO DA

AERONAUnCA-

CONTROLADORIA GERAL

DA UNIÃO/RJ

L A. V. NEVES

DISTRIBUIDORA DE

AUMENTOS

14.039.855/0001-30

OC2/2521</br>000/0000

MSAVCl. RANNA fCADfJA SILVA



smiAçAo

MENM MEÇO RS 38,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

AMOSTRA oe

PREÇOS

lB/04/2023

RS 38.0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

MASTERBOI SIF

2437

16^5/2023

RS 38.9600

AMOSTRA OE PREÇOS

O2/0S/2O23

MEOUAMTItfnCA RS 39.98 MBDIAHA RS 38.96 CMTEMO PAORÂO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 18/04/2023 - Diário oScial - Ediçáo: - Código: N. Pregáo:272023/UASG:451023. 02: Data: 16/05/2023 • Diário oRdal ■
Edição Código: N. Pre3áO:42023/UASC:lS3Q6S. 09: Data: 02/05/2023 - Diário oritial - EdiçáO: - Código:
33230514039655000130550010000022521121202309.

LINK OA AMOSTRA 01: httc://ca>nprasnat.gov.br/livre/Pregao/ACaEletronicc.asj>7co_no^uasg'451023Suasga4S10236nump«p=272023(KOdigoModalidadM5

LINK OA AMOSTRA 02: http://coinprRsnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.8So7co_no_UBsgniS306S&uasgslS3065Snumpfp=42023&codlgüModaIldade=S

LINK DA AMOSTRA 03; http:/Aransp3rencia.gov.brlnotas-riscals/332305140398SS00C130550010000022521121202309

LOTE/ITEM 01/003 OESWO PAORAO CDEPKIEMTEDEVAItUCAe 2.78% MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ETEM

CARNE BOVINA IN NATURA: TIPO CORTE: ALCATRA: APRESENTAÇÃO; MOlDA.

SUPERINTENO.ESTAD.OE

COMPRAS E

I.ICíTAÇÔES/RO<br>IUASG

ÓRGAO/UF/
FORNECEDOR

pregAo /
ARP/
PROPOSTA

FENIX GRILL LTDA

13.504.249/0001-86

AMOSTRA DE PREÇOS

iNsrmno federal

OE EDU.DO

AM/CAMPUS
lABREA<br>(tJASG
158564)

COMERCIAL

ALMEIDA LTDA

11.824.367/0001-46

AMOSTRA DE

PREÇOS

INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCACAO. CIÊNCIA E

TECNOLOGIA FARROUPí -

CONTRCLADORIA GER

VALDIR GUILHERME

DUTRA ME

18.694.816/0001-17

010l7711</br>0ü0/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

situaçAo

RS 38.0000

12/04/2023

RS 40,0000

MENOR PREÇO RS 38,00 MÉDU ARfTMtnCA RS 39.52 MEDIANA RS 40.00 CRTTtalO PAORAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 21/09/2023 • Diano oPcIal - EdiçSo - Código: N. Pregáo:3a32023/UA5C:92S373. 02 Data 28/12/2023 - Diário oRCIal •
Fdiçáo - Código: N. Pragáe:92023AJASG:lSB564. 03: Data: 12/04/2023 - Dláno oficiai - EdIçáo: - Código:
42230418694818000117550010000107711022660297.

UNK OA AMOSTRA 01:

Http //comprasret.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletrorlco.8SR?co_no_ua5g"9253736uasg= 925373£inijmprp»38320236iCOdigoModalidade"5

LINK DA AMOSTRA 02: http://COrnprasnel.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletrorlco.asc?co_no^uasg>lS8S646iuasg-lS6S64&rijmproa92023&iCOdlgoMQdalidadeiS

UNK DA AMOSTRA 03; nttp://tran5parencla.gov.br/ncKa5-fiscais/4223O41869481800Q1175S0Q1000D107711022660297

LOn/ITDil 01/004 OCSMOPADRAO 1.70 COEFICIENTE OE VARIAÇAO 4.22% RW^TICO MEDIA ARTTMETICA

oescriçAo do mm

RtSPON5AVEL; fUNMA KiU9(JA SM.VA CüMHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

.1

CARNE aOMNA IN NATURA; TIPO CORTE: CAPA DE FIlE; APRESENTAÇÃO; PEDAÇO.

AMOSTRAS

ÓRGAO/ UF /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/PROPOSTA

PREF.MUN. DE

S/UVTA

INE5<br><UA5G
980957)

OUAJJTT' COMERCIO
E SERVIÇO LTDA
27.14S.426/0001-90

017/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

31/05/2023

RS 37.9900

BASE AEREA DE

NATAL<bf>(UASG

120631)

MAX LEAL SOLANO

CAVALCANTE

09.341.816/0001-53

021/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

25/04/2023

RS 40.9900

SERVIÇO NACIONAL
I DE APRENDIZAGEM
I COMERCIAL
I AM<br>(LIASG
. 927929!

' SÉRGIO F BRAGA

PINHO

37.636.059/O0ai-B0

031/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

27/04/2023

RS 42.0000

smjAçAo

MENOR PREÇO RS 37.99 MÉDUARTTMtTKA RS 40.32 MEMANA RS 40.98 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Dita: 31/0S/2023 - Diário oficial - Ediçâo: - CMIgo: N. PregáQ:172a23/UASG:980957. 02: Data; 25/04/2023 - Diário oficial -
EQiçáo: - Código: N. Pregâo:212023/UASG:120631. 03: Data: 27/04/2023 - Diário Oficial - Ediçáo: - Código: N. PregSo:312023/UASa:927929.

LINK DA AMOSTRA 01: fittp://co(rpr3snet.gov.br/1ivre/Pregao/AtaEletronico.asp7co_na_uasgs9809S7&uas9=9S0957&rumprp-172023&codigciModalidade=S

LINK DA AMOSTRA 02; nttp //co'nprasnet.gov.br/livre/Pregao//VtaEletroricp.8sp?co_no_uasgBl2QE31&uasg« 120631 &rumprpa2120236cPdlgoMDdalidade»5

LINK O* AMOSTRA 03; iittp.//corrpra5net.gov.br/1lvre/Pregao/AtaEletroricn.asp7co_oo.uasgB927929&uasg:°927929&rurr;prp'312023&cpdlgoModalidades5

LOTS/ITEM 01/005 DESVIO PADRAO COEFIOENTE DE VARIAÇAO 3,72% SuTEMATICO MEDIA ARITMÉTICA

descrição DO ITEM

CARNE BOVINA )N NATURA: TIPO CORTE' COSTELA; APRESENTAÇÃO: CORTADA.

ORGAO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO/
Wl
PROPOSTA

23 ESQUADRÃO DE

CAVAiARIA OE SELVA •
CONTROLADORIA GERAL DA

ÜNIÂO/PA

ASSOCIACAO DOS

PRODUTORES RURWS DA

VIU RURAL DE TUCURUI

Q5.461.$«3/00ai-S0

207/760T890</br>000/D000

AMOSTRA DE PREÇOS

smiAÇÃO

9 BATAIRAO DE INFANTARIA CAMPO DE INSTRUÇÃO

MOTORIZADOmS<br>{UASS DEGERICINO-

160379) CONTROUDOIUA GERACONTROUDORIA GERA

AMC COMERCIO DE

AUMENTOS LTD»

48.451.121/0001-86

AMOSTRA DE PREÇOS

FR(80I-|BS

19/04/2023

L

DA UNlAO/Rj

C.G DISTRIBUIDORA E

RESTAURANTE EIREU

29.626.289/0001-30

OD7/04ai</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

MENOR PREÇO RS 34.74 MEDIA ARITMtTKA R$36.57 MEDIANA RS 36.98 outErio PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 02/05/2023 - Oiádo ofidal - Edição: - Código: 1523050505490300017955B90G020776071S31341740. 02: Data:
19/04/2023 - Diário oficial - EdiçSo; - Código: N. Preg3o:32023/UA5G:160379. 03: DaU: 26/04/2023 - Diário oficial • Edição: - Código:
332304296262B9000130SSQ010000070401809B46S87.

LINK DA AMOSTRA 01: hCtp://transparencla.9Ov.br/notas-fscals/15230S0S05490300017955S90OO20776071831341740

OPÇAnlNTC rl*4lVO0UÍ

RESPOttSiVEL: UNIM KABI)4 SILVA CUMA



Fis. ii'

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

(&L

LINK DA AMOSTRA 02: nnp:/fco(np:^^BI-OOv.br/1ivre/Pregso/AtaEletranico.aip?co_n9_UAsg'160379&U3sg«160379&nuinprp»32023&codigoModalidA<>e'5

LINK DA AMOSTRA 03: httpi/Aransparencia.gov.br/notas-6scalS/3323a4296262S90001305S00lD00007O40IB09846567

Lon/rriM 01/006 ouviopaorAo «WPKIBNTI DE VARIACAO 1.6B% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

CARNE aOVlNA IN NATURA: TIPO CORTE' COXÂO DURO; APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA.

OrgAo/uf/
FORNECEDOR

pRieAo/
ARR/

PROPOSTA

SmiAÇAO

INST.FfD.OE

EOUC..CIENC. E

TECNOLOGIA

PIAUI<br>IUASG

1561461

CENTRAL DE FRIOS

EIAUI LTDA

11.436.412/0001-95

AMOSTRA OE

PREÇOS

FE0.EDUC.CIENC.TECR1/CAMPUS MUNICIPAL DE VERA
PINHEIRAL<Br>IUASG 15B46SI CRUZ DO

OeSTt<br>(UASG

MAS DISTRIBUIDORA LTDA 9679891

41.S53.133/0001-72
J.M. SILVA NAKXA

I 27.530.345/0001-03

AMOSTRA OE PREÇOS

DOM GLLn'ÃC

AMOSTRA OE

PREÇOS

MENOR PREÇO RS 33.60 MÉDUARlTMlTKA R$34.10 MEDIANA RS 33.B0 CRnlMO PAORAOOO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data' 04/0S/2Q23 - Dlirla oflclal - Edl;So; - Código; N. PregSo:242023AJASG:lSB146. 02; Data; 29/05/2023 - Diário oficial •
Faii,ào . Cóoigo. N. Progia.62022/L>ASG;1SB48S. 03 Data. 23/05/2023 - Olárío oficial - Edl(3o: - Código: N. Preeáo:262023AJASG:9S79B9.

UNK DA AMOSTRA 01: httD.//comprasnei.gov.br/livre/Pregao/AtaEI«lronlco.a&p7co_no_uai9«lSB146&uasg'lSS146&njmorp-242023£>codlgoModalidade>5

LINK DA AMOSTRA 02: http.//comprasnetgov.br/livr«/Pregao/AtaEI«tronicD.3Sp'ca_no_ua$g>lS648S&uasg-lSB4B5&nuniorp=62022tiCOdiSOHodtf(iade'S

LINK DA AMOSTRA 03: httR //compr35net.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronica.a5p'CD_no_uas9"9879fl9Siuasg"987989Srnijmprp-262023SiCOdlgoModalidade"5

LOTEATBM 01/007 DESVIO PAORAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 3.57%
MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARÍTMÉnCA

descrição do ITEM

CARNE BOVINA IN NAIURA: TIPO CORTE: COxAO MOLE: APRESENTAÇÃO: FATIADA EM BIFE.

AMOSTRAS

ÚRGAO / UF /
FORNECEDOR

pregAo/arp
/PROPOSTA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

MANDíRITUBA-
PR<br>(UASG

45597B)

ALTA COMERCIAL
LTDA

05.076 619/0001-01

04B/2Q23

AMOSTRA DE
PREI^S

CENTRO DE

INTEND.DA MARINHA

EM RIO

GRANDE<br>IUASG
7B5810)

BASE FORTE

DISTRIBUIDORA OE

AUMENTOS LTDA
48-167.495/0001-74

024/2023

AMOSTRA DE
PREÇOS

SECRETARIA DE

ESTADO DA

ADMINISTRAÇÃO
PARAIBA<br>(UASG

92S302)

LL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
30.397.976/0001-00

AMOSTRA DE

PREÇOS

cmCAMEVrO «39419/00243
BSSPÜNSAVEL' ft/UWAKADiJA ÜILVACUItfA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM REDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ns.n"

.1

fi$ 37.5890 R5 39.1130

smiAçAo

RSAl.CnOO

MENOR PREÇO RS 37,58 MÉOU AMTMtnCA RS 39.23 MEDIANA RS39.il CRITtfBO paorAo do sistema

PONTE DAS AMOSTRAS: 01 CMU: 14/06/2023 • Olário OflCial • EdICEO: • CMIga N. PregáO 482a23AJASG 455978. 02 OaQ: 18/07/2023 - Diáno oficisl -
ESKlo - Código N. Pr«g8o 242023AJASC:785810. 03 OaU' 13/09/2323 - Diário oficial - Edigáo - Código: N. Pregáo:1772023/UASG:925302.

UNK DA AMOSTRA 01: hUo://coinprasnet,gov.br/lívre/Pregao/A(iEletronlco.as(?co_no_uas9'4SS97B&uasg«45S97e6riumprp's482323&codigoModalidade-5

LINK DA AMOSTRA 02: hctp://CóiTiprasnel.gov.br/llvre/Pregaa/AtaEletronlco.asp7co_no_u8SB'7SSeiO&uasg>785810&numprp-2420236iCddlgoModalidadesS

UNK OA AMOSTRA 03:

fiKp://corTiprasnet.gov.br/llvre/Prooao/AtaEletronko.asp7co_ro_uasg-925302&uasg=925302&iflutnprp=17720236códlgoModalldade=S

LOn/TTVM 01/008 DESVIO PAORAO COSnCIEWTE DE VARIAÇAO 8.S2H HtTODO
matimAtko

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO fTEM

CARNl 80VTNA IN NATURA; TIPO CORTE: CUPIM; APRESENTAÇAO' CORTADA

ÒRCAO / UF /
PORNIdOm

pregAo/
ARP/

PROPOSTA

CTO DET.PROV. DE

S.JOSE 00 RIO PRETO •
BEC/SP/SP

N A TRANSPORTES E

COMERCIO DE

ALIMENTOS ITDAME

44.441.407/0001-20

CENTRO
PRCOR.PENir.DR,EDGAR

D M.NORONHA-

BEC/SP/SP

N A TRANSPWTE5 E

COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA ME

44.441,407/0001-20

INSTITUTO EEDERALDO

MATO GROSSO- JUINA-
CONTROLADORIA GERAL

OA UNlAO/MT

SANTANA E OA LTDA

OB.S85.923/0001-1D

0CI4/2023<rtpr>O0C/O000 i 034/2023</br>DOO/0000 i D22/7401</br>000/0000

AMOSTRA DE MECOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

SITUAÇÃO

MfNOR PRfÇO RS 33.00 MÉDU ARITMÉTICA RS 36.10

RS 40.2900

MEDIANA CRITÉRIO PAOMO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 08/05/2073 - Dláno oficial - Edigáo. - Código: 3e02n000ai2023OC00063. 02 Oata: 21A2/2023 • Oiinc oficial - Edigáo:
Codigo 3S01460000120230C00409. 03: Data: 25/04/2023 - Diáro oficial • Ediglo: - Código 51230406585922000110550010000227401495239489.

LINK DA AMOSTRA 01: Wps://wwyi.bec.sp.gov.br/bec_pregao_UI/OQpregao.ocJteni.asp«?chave«6ioc»3802110000120230C00063

LINK DA AMOSTRA 02: rittDS;//www.bec,sp.gov.br/bec_pregâD_UI/OC/pregao_ocJtem.aspx?chave=&oc=3801460000120230C00409

UNK DA AMOSTRA 03; ntto./Ararsparencla.gov.br/riota$-fiScals/5123040B58Sg22000U05SOOl00002274014952394a9

lOTCnTBd 01/009 DESVIO PADRAO 0.71 COEnOENTE DE VARIAÇÃO 2.93K

DESCRIÇÃO DO ITCM

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: FICADO: APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA.

AMOSTRAS 01 ; 03 ' 03

MÉTODO
MATEMATKO

MÉDIA ARlTMÉnCA

ORÇAMENTO 429419^293
RESPONSÁVEL: RANNA UDIJA SILVA CUNHA



„ hí

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOB DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

I PREFEITURA
I MJNIGPALDE
PlRAPOflA<br>IUASG

ólteiO/UP/ , 965023)
fOMeCCOOR

CICLO AUMENTOS
i LIDA
' 49.955.687y000l-0a

PREGiO/
AM / 024/2023

PROPOSTA

MUNICÍPIO DE TAPIRAi'- | 6DB00 - PM DE SOLEDADE-

AM05TTW Dí
PREÇOS

caisis comírCK] e

disCrlbuicn Rda

16.151.502/0001-69

UOTACON (TCE/RS)/RS

1.1. BREDOW
REPRESENTAÇÕES EIREU
23.969.712/0001-19

017/2023</tr>ODO/0000 000/602023</br>009/0000

AMOSTRA DE PREÇOS ' AMOSTRA DE PREÇOS

snuAçAo VALIDADA j

MENOR PREÇO RS 23,29 MÉDU AJUTMTK* R$24.07 PEEDUMA RS 23.92 CRITCRIO PADRAO do SISTEMA

FONTE D/LS AMOSTRAS: 01. Opta: 21/06/2023 - Dtárt» olkial - EdKEo: ■ Código: N. Pre9ãa:242023IVASC:9e5023. 02: Data: 20/09/3023 - Diáno oficial •
Edicáo. . Código: 8682aO8O10O2O23OCOOOig. 09 Data: 26/09/2023 - Dlido Oficial - EdiçEo: - Código: 60eOa602023PRE.

LINK OA AMOSTRA 01: http://comprasneLgov.br/llvre/Presao/AtBEIeCronlco.ssp7co_no.uam-9BS023Siuasg'9S50236ir<jmprp'2420235iCOdlgoModalidade'S

UNK DA AMOSTRA 02: httpf //vimw.bec.sp.gov.br/Ciec_preg30.UI/OOpregao_oc_lt«m.a»>7chave-&oc>86e200B010020230C00019

UNX OA AMOSTRA 09:

fittD://wwwl.lce.r5.gov.br/atfiCproO/T7p=50500:IO:::NO:lO:P10JD_LICrTACAO.P10.PAG.RFTOnNO,F50500.CO.O«GAO:1087105.U,60800í.cS"lGmtllOyfíB8
v7D>UCDa2B/V iS8

LOTE/niH 01/010 DESVIO PAORAO COePKIEirTE DE VARWÇAD 8.91% •tfroDo
PwnfiAiKO

MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

CARNE 80VINA IN NATURA, TIPO CORTE: PALETA (PA); APRESENTAÇÃO: FATIADA EM BIFE.

AMOSTRAS 01

CENTRO DE

INTEND.DA

I MARINHA EM RIO

GRANDE<br>(UA5G
ÓRGAO/UP/ 765810)
FORNECEDOR

FRIGOMARCAITDA

'  11.610.886/0002-86

PREFEITURA MUNICIPAL

DE

PEDERNEIRAS<br>(UASG
98683SI

5.A.G- ESPTDNHOS SAO

JORGE ITDA
31.63B.S04/D001-65

pregAo /
ARP/

PROPOSTA
024/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

LTDA , PELO

MELHOR LANCE DE

RS 34.2300 EA
QUANTIDADE DE

7.769 OUILOQRAMA

AMOSTRA DE PREÇOS

CARNE BOVINA MIOLO

INSTITUTO FEDERAL

OEEDUCCIENC.E

TEC.DE

SC<br>(UASG

1S8S16)

OMG

OISTRIBUlOORA DE

AUMENTOS LTDA

lB.934.961/0001-39

111/012023

AMOSTRA DE

PREÇOS

situacAo

18/07/2023

RS34.23H

13/07/2023

MENOR PREÇO RS 34,23 MfiOU ARTIMCTICA RS 36.67 MEDIANA RS 34.50 CRITtRIO PADRÃO DO SISTEMA

OESPONSAVEi FUNNAKAOlJASILVACUtMA



F,. .,

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA \ Í/IÍXÚl.
SfTOR DE COMPRAS \ "

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA \ y

FOf4TE DAS AMOSTRAS: 01 Data. 18/07/2023 - Diário oficiai - Edicáo - Código: N. Pregto:242023/UASC 785610. 02: Data: 28/04/^] - LHS^oficial -
Eflicáo - Lóc go N. Pregáo:552023AJASG:986S3S. 03 Data' 13/07/2023 - Oiáno oficial - Edicáo: • Código: N. Pregio:niOI2023AJ/ASG:lS8S16.

LINK DA AMOSTRA 01: hnp://coiTiprasnet.90v.Dr/livre/Pregao/AtaEletronico asD?co.no.uasg=7S3810&uasg=7eS810&numprps242023&coOigoModalidade>5

LINK DA AMOSTRA 02; http://cornprasnet.gov.br/llvre/PregaQ/A(aEletronlco.a$p7co_no_iJasg-986S3SS>uasg-9B683SSriumprp=SS2a23&codlgoMod3lldade>5

LINK DA AMOSTRA 03:

http //comprasnet.gov.br/livre/Pregso/At3El6tronlco.8sp7co_nD_uasg-158516&uasg=lS6516(inuniorp=iiioi2023&iCodlgoModalidade-S

LOTt/rrtH 01/011 oesvwpAMAe COtPICMMTI DC VAMACAO 13.49% MtTOOO
matimAtico

MEDIA ARITMÉTICA

DESCWÇAO 00 mM

CARNE 90V1NA IN NATURA, TIPO CORTE PEITO. APRESENTAÇÀO: PEDAÇO.

AMOSTRAS

ORQAO/UF /
FORNECEDOR

RREGAO / ARF
/PROPOSTA

UNIVERSIDADE

FEDERAL DA

PARAiBA - CAMPDS

INSTITUTO FEDERAL

DO
PARANA<br>(UASG

KbrXUASG 1530651 i 1580091

Li COMERCIO DE ICSUOTACOES.

ALIMENTOS LTDA , COMERCIO DE
30.397.976/0001-00 AUMENTOS LTDA

I 23.108.812/0001-50

004/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

MASTERBOISr2437

16/05/2023

RS 33,3700

039/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

MARIA MACIA

20/06/2023

RS3S.120Q

INSTITUTO FEDERAL

DE EDUC.CIENC.E
TEC.DE

SC<br>|UASG

isesiei

DMG OISTRIBUlOORA

DE AUMENTOS LTDA

18.934.961/0001-39

111/012023

AMOSTRA DE

PREÇOS

13/07/2023

RS 44.9600

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 33.37 HÉMA AWmtTKA RS 37.82 ME DUNA curnlMo PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 16/DS/2023 ■ Diário oficiai - Edigáo: - Código N. Pregáo 42D23/UASG:1S306S. 02: Data: 20/06/2023 - Diário oficial - Edicio:
- Código. N. Preg9o:392023/UASG:1S8009.03: Data: 13/07/2023 • Diário oficial - Edigáo: - Código: N. Pregão:lllD12023/UA5G.158516.

LINK DA AMOSTRA 01: htto://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronlco.asp7ca_na_uasg>153065Suasg=15306S6ir>umprp=420236iCOdigoModalid9de'S

UNK DA AMOSTRA 02: httR://comprasre(.gov.br/livre/Pregao/AlaEletronlco.asp7co.na_jasg'158009Suasg=158Q096inuinprp=392023SrCodlgoModalldade-5

UNK DA AMOSTRA 03:

http //comprasnetgov.br/livre/Pregao/AlaEletranico.asp7co_no_uasg=15a516&uasg«lSBS166njmprp=111012023ScodlgoModalidade-S

LOTE/ITEM 02/001 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇJU) 0.19% MÉTODO
MATEMÁTICO

MEDIA ARITMÉTICA

MSCRtÇAO DO ITSM

CARNE suína íN NATURA; TIPO CORTE: CARRÉ (BISTECAl; APRESENTAÇÃO FATIADA.

AMOSTRAS

OroAo/w/
FORNECEDOR

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

MERCEOES•

Pfl<br>{UASG
98SS31)

'  IMPERIAL
COMERCIO DE

AUMENTOS LTOA
' 49.S17.604/0001-Q7

PREF.MUN. DE

SANTA

INES<bi>(UASG
980957)

ELISMAR C. OE
ALMEIDA-

COMERCIO

05.S29.9Sl/0001-76

SECRETARIA MUN. DE

EDUCAÇÃO DE
MAR[TU8A<br>(UASG

927795)

INOVA AUMENTOS LTDA
45.712.037/0001-80

•29419/00293
OAMMA KADI)A bLUA CüNMA



Fls. »'

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

PMOAO/
ARP/

PROPOSTA

AMOSTRA DE

PREÇOS

017/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS

srruAçAo

15/05/2023

RS 20.8800

VALIDADA 1^

26/04/2023

MENOR PREÇO RS 20.88 MÉDUARITMtnCA RS 22.23 CRITÉRIO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. Data: 15/05/2023 • Diário ofklal ■ Edl;áo: - Código: N. Pregáo:3S2023/UASG:98S531. 02: Daca: 31/05/2023 - Diário oficial -
Edi<,áo - Código: N. Pregáo.l72023/UASG.980957. 03: Data. 26/04/2023 - Diário oficial ■ Edi^áo: ■ Código: N. Pregáo:42023/UASG:927795.

LINK DA AMOSTRA 01: riRo;//co«iiprasnet.gov.b'/livre/Pregao/AtaEletronlco.asp?CO_no_uasg"9B55316u8sg»9B55316inijmprp=352023&coíl90ModalKlade"5

LINK DA AMOSTRA 02: nttR://coinprasne(.gov,br/livre/Pregao/AtaElelrQnico.asp7co_no,jasg=9B09S7&gasg°9B0951(iriurnprp=172023&>cofligoModalidade»5

UNK DA AMOSTRA 03: httD://comprasriet.gov,br/llvre/P''egao/AtaEletronlco.asp7co_no_jasg>92779S&üasg=92779S&numprps42023&codlgoModalldade'S

LOn/ITEM 02/002 DESVIO PADRÃO COEPKIENTT DE VAMACAO 1.903S MATEMATICO MEDIA ARTIMETICA

descriçAo oo rriM

CARNE SUÍNA IN NATURA; TIPO CORTE: COSTELA/COSTEUNHA; APRESENTAÇÃO: CORTADA.

AMOSTRAS

ÓHGAO / UF /
FORNECEDOR

PREGAO / ARP
/PROPOSTA

SECRETARIA

EXECUTIVA DA

GOVERNADORIA
PALMAS<br>(UASG
928116)

I M BRAGA
COMERCIAL

BRILHANTE LTOA

37.010.127/0001-00

061/2023

AMOSTRA DE
PREÇOS

03/08/2023

RS 2S.DC00

INSTITUTO FEDERAL
OO

PARANA<br>|UASG
158009)

KS LICITAÇÕES.
COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

23.108.812/0001-S0

039/2023

AMOSTRA OE

PREÇOS

20/06/2023

RS 25.6600

FUNDACAO

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO

PIAUI<br>(UASG
1S4048]

nSTRIBUIDORA DE

AUMENTOS SAO

jUDASTAOEULTOA

26.S49.83B/0C01-22

015/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

14/06/2023

RS 26.1900

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 25.00 MÉOU ARITMÉTICA RS 25.62 MEDIANA RS 25.66 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01: Data: 03/08/2023 - Diário oRcial - Edicío: - Código: N. Pregáo:612023/UASG:928U6. 02: Data. 20/06/2023 - Diário ofkial •
Fflicáo: - Código: N, Pregáo:392023/UASG:158D09. 03: Data; 14/06/2023 - Diário oficiai - Edição: - Código: N. pregSo lS2023/UASG:15404B.

LINK DA AMOSTRA 01: ritto://corrpra5net.gov.bf/tlvre/Pregao/AtaE1etronico.8sp?co.no.uasg-928116Suasg«928116&ogmprp=612023

LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaElelronico.asp7co_no_uasg-158009Su85g-1580096ifiijmprps3920236iCodiooModaiidade-5

LINK DA AMOSTRA 03: http //comprasnel.gov.br/livre/Preg80/At8£letronico.asp7co_ro.ua5g= l540486uasg=154048í.numorp=152D23SiCoaigoModèlidade-5

LOTE/rrSM 03/001 DESVIO PAORAD 1.58 CDiPtOlNTC DE VARIAÇAO 6.65% MATÉMATICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇAO DO ITIM

ORÇAMENTO •29n9íU0293
RESfONSAVEL RANNA KADIIA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

MS..

. 16'ESOOAORAODE
] CAVALARIA
MECANIZAOO/Pfl<br>IUASG
160178)

ÓHOAO/ UF /
FOMiCfDOft HORT) FOODS

OtSTRISUlOORA OE

AÜMENTOS LIDA

07.939.e49/0C0Ml

EMFA ESCOLA 6. OEPOI

SUPERIOR DE SUPRIME

GUERR'URj<br>|UASG 1600361
nOAOZI

6. DEPOSITO DE
SUPRIMENTO<Dr>lUASG

FORCA UNIDA

COMERCID OE
AUMENTOS E

DESCARTÁVEIS LTDA

13.074.866A>001-SA

JOSE RICARDO DOS
SANTOS FIGUEIREDO

11.992J34/0001'47

phbgAo/
ARP/

PROPOSTA

009/2023 005/2023 008/2023

CLASSE AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE raEÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

MARCA SEARA RICA In natura

DATA j 05/07/2(C3 29/05/2023 lS/OS/2023

PREÇO 1 RS21.50OQ 1  RS 24.6700 RS2S.OOOO

smiAçAo VALIDADA 1  VAUDADA VALIDADA

MSMOH PREÇO RS 21.S0 m£du AurmencA R$23.72 MEMAHA RS 24.67 CRnt»o PAORÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; OKs: OS/07/2023 - Dlãna oRoal - EdICiO; - Código; N. Pr«glo:92023A3ASG:160378. 02: Data 29/05/2023 - Diário oficial - Edlçáo;
Codigo N. Pregão 52C23/UASG:110402. 03; Data: lS/OS/2023 - Diário oficial - Edi;30: - Código. N. Pregáo;e2023'UASG:160038.

LINK DA AMOSTRA 01; http'//comprasnet.gov.br/|ivre/Pregao/AtaEletronico.asp7co_no.üasg>160378&jasgBi60378&numprp=92023&codigoMedalidaEle>S

LINK DA AMOSTRA 02: finp.//comprasneC.gov.br/livre/Pregaa/AtaEletror)lca.asp?co_ro_uasgsll0402&uasg=I10402&r)omorpsS20236iCOdigoModaU(lade>5

LINK DA AMOSTRA 03; fittp //comprasnel.g[>v.brAivre/Pregaa/AtaElelronlco.asp7co_ro_uasg>160038&U3sg»16a038&rijmcrp-82023i>codigoModaydade-5

Um/ITEM 03/002 DESVIO PADRAO COBFKIEWTl OE VARIAÇAO 2,32% MMtMATICO MÉDIA ARITMÉTICA

OCSCMÇAOOOITEH

COXA DE FRANCO. IN NATURA. ACONDIOONADA EM EHSMAGEM DE FILME <>VC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO 00 PRODUTO.

AMOSTRAS j 01

: 4e8DO-PMDEGETULIO
VARGAS - UCTT4C0N

(TCE/RS)/RS
ORCAO/UF /
FORNECEDOR tVONE ElENISE VOOSS-

ME

97.097.8as/0001>20

ICMBID-INSTITUTO ' 86500-PM I

CHICO MENDES- I CANOELARK
CONTROLADORIA GERAL ' ÍTCE/RSI/RS
DA UNIÂO/PE

86500-PM DE NOVA

CANOELARIA - UCITACON

PRISAO/
ARP/

PROPOSTA

CLASSE

MARCA

OATA

PREÇO

sitvaçAo

SUPERMERCADO ALEM

MAR ME

11.626.908/0001-21

M. L. W. CARRARDLTDA

47.725.7S3/0001-2Í

001/312023</br>00l)/0000 | 044/1411</br>OOQ/0000 | 000/072023</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

2e/12/2(a3

RS 21.DOOO

VALIDADA

AMOSTRA DE PREÇOS

06/09/2023

RS 21.8800

VALIDADA

AMOSTRA DE PREÇOS

03/01/2024

RS 22.1900

VALIDADA

MENOR PREÇO RS 21.00 MiOlAARITMCTICA RS 21.69 MEDIANA RS 21.88 CRITtRm PAORAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data. 28/12/2023 ■ Oiáno oficial • Edigio: - Códigp: 48B001312023PRP. 02. Data 06/09/2023 - Diário oficial • Edição: - Código.
26230911626908000121550010000441411000441423. 03: Data: 03/01/2024 - Diário oficial • Edlgác: - Código: 86S0072023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01:
titlp://wwwl,tce.rs.gov.br/aplicpmd/f7p-5DS00:10:;:NO:10;P10 ID UCITACAO.PIO PAG RETORNO,F50SOO_CD_ORGAO:1136237,14,48B00SiCS"lm6Ps/VyiiuSu7
g9GftWS71XA9a_0

ORÇAMENTO >29419/00293
RESPONSÁVEL RANNAIUOIIÁ SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA \
SETOR DE COMPRAS \

PRAÇATErXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 6b.765-000-DOM PEDRO/MA \ ii ' ■

UNK DA AMOSTRA 02: http /rtranwarencia.gov.br;tiDUS-fiscíis/262309116269080001215500100004414no00441423/ —

UNK DA AMOSTRA 03:

hnp:/(V/vifwl.tce,rí.gov.br/aplrcpro0íf?p=505Q0:l0:::NO:10:P10JD_lJC(TACA0,P10_PAG.RET0RNO,FS0S00.CO.ORGAO:1139308,14,865006cs-lFscoei-rT"n2p
KwOsOVÍbtü-IJtSM

10T1/ITD4 03/003 DESVIO PAORAO 1.33 COePKIEMTt DE VAMAÇAO 6 62% haTIMATKO MEDIA ARITMÉTICA

DCSCRIÇAO DO mM

SOBRECOXA DE FRANGO, IN NATURA. ACONDICIONAOA EM EMBALAGEM DE FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

ORoAo / ur /
PORNtCEDOR

PM6A0/
AAR/

MOfOSTA

TllDO-PMDt CORONEL

SARROS . UOTACON

(TCE/RSI/R5

MUNIOPIO 06 NOVA ROMA 00

SUL (0000 - PREFEITURA

MUNIGPAL-PNCP/RS

COOPERATIVA MISTA CASA OE CARNES DE BASTIANI
AGROPECUÁRIA ECONOMIA LTDA
SOLIDARIA LTOA 10.821.267«Q01-01
09.3?a.99lWI0l-15

aSSOO • PM OE OETUUO

VARCAS - UCÍTACON

fTCE«SI/RS

IVONE ELfNISEVOOSS-

ME

97.097.8BS/0001-20

0OO/ai20}3</br>aOOA»OO I 911/10M600/D1S9100/OIA62023 . D01/312023</6r>000/0000

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

snuRçAo

MINORPUÇO RSie.18 MÍDIA AWTMtTKA R$20.06 MEDIANA RS 20.99 cmntno PADRÃO DO SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 30/08/2023 - Diário oficial - Edlçáo: - COdigo: 75100412023CHP. 02: Data: 18/12/2023 • Dléno oRcIal • Ediçáo: - Cddigo:
911102960001S9-1-000146/2023. 03: Data: 28/12/2023 ■ Diário oficial - Edição: - Código: 4B8001312023PRP.

UNK DA AMOSTRA 01:
itto//v.wwl.(ce.fS.90v.bf/aplicprod/f7D-S0500:10. :iNO;10;P10JD_UCITACAO.PI0.PAG.RFTC>flNO.FS05l)C.CD_ORGAO:1093253.14.751006£S"l)tgyMpiO0IR
•LMG82iJabvG4h-0

UNK DA AMOSTRA 02: https://pncp.gov.br/app/edlUIS/911102960GOlS9/2023/0D0146

LINK DA AMOSTRA 03:
htlD.//v.Virv<l.tce.r5.gov.br/apllCorod/f7o-50500:10: ::NO:10:P10JD.UCrrACAO,P10_PAG.RETORNO,F5050D.CD_ORGAO:H36237,14.4aBOOSK"lrTi6PsfTwuSu7
g9GftNf571XA9o O

lOTE/TTEM 03/004 DESVIO PADHAO 0.13 CDEFWIEHTE DE VAAIAÇAO 0.S8K pwnMATKe MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00ITIM _

PFITO DE FRANGO, IN NATURA. ACONDICIONADO EM EMBAUGEM DE FILME PVC TRANWARENTE OU SACO PuASTlCO TRANSPARENTE CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO 00 PRODUTO.

48800-PM DEGETÚÜO
VARGAS-LICITACON

(TCEAtSl/RS

ORSAO / UF /
PORMCiDOR IVONE ELENISE VOOSS •

ME

97.097.eB$/0001-20

INSTITUTO FEDERAL
PIAUI/CAMPUS PICOS-

CONTROLADORIA GERAL

OA UNIAO/Pi

SANTANA

DISTRIBUIDORA LTDA

18.717.757/0001-66

73300 - PM DE SALDANHA
MARINHO-LICITACON

(TCE/RSl/RS

CARLA SIMONE WEIDLE
£PP

213S0.49a/0001-36

prcgAof
/WP/

proposta

001/312D23</b«>000/0000 ! 002/l6Sl</br>000/0000 | 000a02023</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA K PREÇOS

OA(AMfiMTO 4^39*1WOCi»J

RESIONS&VEL: lUN^lA KADI|A ÍÍK.VA CJW1A



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA D£ FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA
mL

smiAcAo

RS 27.0000

MENOR PREÇO RS 72.00 HtOlA AMTMÉTICA RS 22.09 MEDIANA RS 72,00 CRITtRIO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: M Data 2B/12/2023 - Diâfio oficial - Edtçèo: - CMiqo: 488001312023PRP. 02 Data- 12/04/2023 - Diário oficial • EdiçSo: • Código:
2223041B7177570001665SC010000021651553516847. 03: Data' 06/07/7023 • Diário oficial • Edição: - Código: 73300107023PRE.

LINK OA AMOSTRA 01:

ritto//v«wwl.tce-rs.gov.br/apllcprod/f7p=50500:10:::NO:10:P10 ID LICfTACAO.PlO PAG_RETOMIO.F50500 CD ORGAO:I136237,14,48600&cs=lm6PsfYwuSu7
99GltNf571XA9o.O

LINK DA AMOSTRA 02: http./Aransparericla.gDv.br/rDtas-fiscBls/7223041B71775700016655D01000l}0216S1553516847

LINK DA AMOSTRA 03:

rinp.//wwwl.tce.r5.gov.br/aplicprod/f7p=50500:lD;::NO:10:P10 ID_LIC(TACAO.P10 PAG RETORNO,F5D500 CO ORGAO:1073002 5 7330O&cs«lafN|9nOOcRyÍ
FXndEbjolvWCRpA - . . -

LOTZ/mM O3/O0S DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 8,86% JJISmAtICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO rrCM

FILÉ DE PEFO DE FRANGO, IN NATORA. ACONOICIONAOO EM EMBALAGEM DE FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO.

âR«AO/UF/
FORNICCOOR

PHEOAO /
ARP/

PROPOSTA

CAMARA MUNICIPAL DE
lESUPOUS / 7 • CAHARA

MUNICIPAL DEJESUPOUS-
PNCP/00

SANDIU SAMPAIO OE JESUS
ee0472801S3

lS.213.447/0001-n

66600 • PM OE OOLITOR

MAURIaO CARDOSO -

UOTACON (TCE/RS)/RS

MAURO LUIZ SCHACHT ME

L9.129.94S/0001-36

INSmVTO FEDERAL DE

EDUCACAO. CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE M...-

CONTROLADORIA GERA

SANTANA E CIA ITOA

08.JBS.922/0001-10

04S/3D6610a/01B010Ü/00022023 | 00a/372023<l)r>000/l>000 I 023/B391</b'>D0DlD00O

AMOSTRA oe PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

smiAcÃo

MENORPREÇO RS23.00 MiOU AHTTMtTKA R$24.80 MEDIANA RS 23.50 CRfTtRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Oata: 30/01/2024 - Diário ofiClBl - Ediçáo: • Código: 04s30661000ie0-l-000002/2023. 02: Data. 24/10/2023 • Diário oficial
Ediçáo • Código: 66600372023PRE. 03: Data: 05/03/2024 - Oiárie Oficial - EdIçáo: - Código: S1240308S6592200Q1105S001000023B3919B3S03190.

LINK DA AMOSTRA 01: Nttps://pncp.gov.br/app/editals/04530e61000180/2023/000002

LINK DA AMOSTRA 02:

http//wwwl.tce.r5.gov.0f/8plccpro0/f7p=50500:10:::NO:10:P10 ÍD UCITACAO.PIO PAG RÉTORNO.F50500 CO 0RGA0:ni3384,14,666005íCS=lMpz20yAXOt
UklOJpOJlELXKTE

LINK DA AMOSTRA 03: fittp://ti?in5parencia.gOv.br/notas-fiSCais/5124a308585922000110550010000238391983S03190/

LOTE/ITEM 04/001 DESVIO PADRAO CeBPKKMTE DE VARIAÇAO 14.3886 hAT^TICO MÉDU ARfTMEncA

DESCRIÇÃO DO ITEM

PEIXE, TIPO TAMBAQUr, EVISCERADO COM CABEÇA ASPECTO FIRME, IN NATURA. ACONDICIONADO ÉM EMBALAGEM OE FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO
plástico TRANSPMENTE CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 00 PRODUTO.

OACAMBMTO V29419/00293

RESPONSAVA fUNÜA RADIJA SUVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO>MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

ÚKOAO/UP/
FORNECEDOR

PREGÃO !
uiri
PROPOSTA

SERVIÇO NACIONAL
DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL

AMtbrslUASG
927929)

SÉRGIO F BRAGA
PINHO

37.636.059/0001-60

AMOSTRA DC

PREÇOS

Dunorte Pescados

12/04/2023

RSU.SOOO

inst.peo.de eou.DO

AM/CAMPUS P.

COMANDO 12 REGIÃO

MIUTAR-

FIGUE!REOO<br>|UASG I CONTROLAOORIA GERAL
1S8562) DAUNIÁO/AM

R T PREfTAS H B SOUZA OA SILVA

47.758.632/0001-82 COMERCIO
36.242.644/0001-33

000/0452</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

16/04/2023

RS 20,SBO0

srruACAo

MENOR PREÇO RS 14.50 MtDW ARITMÉTICA R$ 18,09 MEOIANA RS 19.20 CRITÉRIO PAORÀO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data. 11/04/2023 - Oiérío oficial ■ Edição: - Cddigo: N. Preg8o:212023/UASG:927929. 02: Da(a: 04/07/2023 - CHário oficial -
EfliCéo Cbdigo: N. Pregào:42023/UASG;1S8562. 03: Data: 16/04/2023 Diário oficial Ediçio; - Citíigo;
132304362426440001335500200000004510Ü0040093.

LINK DA AMOSTRA 01: rittp://comprssnet.gov.br/llvre/PregêO/AtaE(etronico.8sp7co_ro_uasg"927929&uasg«s9279296.niJmprp»2l20236codlgoMoâalidade"5

LINK DA AMOSTRA 02: rittp://comprasriet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletfonico.asp7co.no.uasg=158S625iuasg=158562Siruinprp«42023SicodigoMpdalldade=5

LINK DA AMOSTRA 03: fiRp//tr8nsparencla.gov.br/rptas-fiscals/13230436242644000133SS0020000000451000040093

LOn/ITÉM 04/002 DESVIO PADRAO COEFICRKTE Dt VARUÇAO 10,58% rSaTEMATICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRICAO DO nCH

PEIXE. TIPO TILAPIA. CORTE FILE. EVISCERADO SEM CABEÇA ASPECTO FIRME. IN NATURA. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE FILME FVC TRANSPARENTE
OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 00 PROD...

OHCÁO/ UF /
FORNECEDOR

PREGAO /
ARP/

PROPOSTA

INST.FED.DE EOUC..CIENC.E I FUNDACAO
TEC.FLUMINENSE<br>(UASG ' UNIVERSIDADE
15B139) FEDERAL 00

PIAUI<br>|UASG
□ DG BRASIL DISTRIBUIDORA 15404B)
LTDA I
02.591.160/0001-88 ' CENTRAL DE FRIOS

PIAUÍ LTDA
' U.436.412/0001-9S

AMOSTRA DE PREÇOS

SO PESCADO

AMOSTRA DE
PREÇOS

EMFA E5C0U
SUPERIOR DE
GUERRA/RJ<b'>(UASG
110402)

BOELHE PESCADOS
COMERCIAL LTDA
08.244.781/0001-71

AMOSTRA DE PREÇOS

situaçAo

MENOR PREÇO RS 25,00 MÉDU ARITMÉnCA R$29,13 MEDIANA RS 30.00 CRITÉRIO PAORÁO 00 SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01: Data: 07/06/2023 ■ Diário oficial • EdlcSo: • Código: N. Pregáo:2S2023AJASG'.lS8139. 02: Data: 14/06/2023 - Diário oficial
Edi(ão: - Código: N. Pregão:IS2a23/UASG:lS4048. 03 Data: 29/05/3023 - Diário oficial-Edlgáo: - Código: N. FTegáo:S2023A)ASG:110402.

ORÇAMENTO aiMsgxxiiaj
RESPONSÁVEL' RANNA IUOi|A SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

mL

UNK OA AMOSTRA 01: Pttp://con)pr3snet.gov.br/livfe/1>regao/AlsEletronlco.aM)?co.no.ussg-lSS139&uaso=lS6139&numprp>'2S2023&coBlgaMa4AMné'5

UNK DA AMOSTRA 02: nRp://campr3SneLgov.br/lívre/Pregao/Ala£lelronico.asp'co_no_uasg=lS40466iuasg=154(HBSnumprp=lS2023&co<)looModalid3de-5

LINK DA AMOSTRA 03; http.//csnipra«net.gev.br/llvre/Pregaa/A[aEiecronlco.aso?co_no_uasg>U0402&uasg-I10402bnumprp=S2023&ca<tigoModaildade-S

ORÇAMENTO *»4iaA»J9a
RESPONSÁVEL: RANNAKAOIIA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOH DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

Fls,"' 5"^ -

(ãSL

4 - CURVA ABC

DESCRIÇÃO

LOTE Òí -"X~ '
LOTE 03 - 3

LOTE 04 - 4

LOTE 02 - 2

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

60,97%

23,63%

11.64%

3,75%

PARTIOPAÇAO ACUMULADA FAIXA

60,97% A

B4.60% B

96,24% C

100,00% C

Lonoi*! I
DESCRIÇÃO

01/003 - CARNE BOVINA ÍN NÃTURA; TIPO CORTE;
ALCATRA: APRESENTAÇÃO: MOlDA.
01/007 - CARNE BOVINA IN NATURA: TIPO CORTE; COXÂO
MOLE: APRESENTAÇÃO: FATIADA EM BIFE,

01/002 - CARNE BOVINA IN NATURA: TIPO CORTE;
ALCATRA; APRESENTAÇÃO: FATIADA EM BIFE.
01/001 • CARNE BOVINA IN NATURA: TIPO CORTE; ACÉM;
APRESENTAÇÃO: CORTADA,
01/006 • CARNE BOVINA IN NATURA: TIPO CORTE: COXAO
DURO; APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA.
01/010 - CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

PALETA (PÃ); APRESENTAÇÃO: FATIADA EM BIFE.
01/004 • CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: CAPA

DE FILÉ: APRESENTAÇÃO: PEDAÇO.
01/005 - CARNE BOVINA IN NATURA: TIPO CORTE:

COSTELA: APRESENTAÇÃO: CORTADA.
01/011 - CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: PEITO;

APRESENTAÇÃO: PEDAÇO,
01/009 - CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

FiG/yjO; APRESENTAÇÃO; PEÇA INTEIRA.
01/008 • CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: CUPIM;
APRESENTAÇÃO; CORTADA.

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

39,22%"

PARTÍCIPAÇAO ACUMULADA FAIXA

39,22% A

50.62% A

59,73% A

67,71% A

75,23% A

80,62% B

85,S1% B

90,51% B

94,69% B

97,34% C

100,00% C

LGreo2-2

DESCRIÇÃO

02/002 - CARNE s"üfl^ÍN""NÃTURA: TIPO CORTE:
COSTELA/COSTEUNHA: APRESENTAÇÃO: CORTADA,
02/001 • CARNE SUÍNA IN NATURA; TIPO CORTE; CARRE
(BISTECA): APRESENTAÇÃO: FATIADA,

partkipaçAo no custo total

"53754%"

46,45%

PARUOPAÇAO ACUMULADA FAIXA

53,"54"%""

100,00% C

LOTE 03-3

DESCRIÇÃO

03/004 - PEITO DE FRANGO, IN"NÃTUM,
ACONDIQONADO EM EMBALAGEM DE FILME PVC

TRANSPARENTE OU SACO PLÃSTICO TRANSPARENTE
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO.
03/001 - FRANGO INTEIRO. IN NATURA, SEM MIÚDOS,
SEM PE E sem cabeça. COM NO MÁXIMO 100% DE
GORDURA. ACONOICIONADO EM EMBALAGEM DE FILME

PVC, TRANSPARENTE EM SACO PLÃSTICO TRANSPARENTE
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO.

03/005 - FILE DE PEITO DE FRANGO, IN NATURA.
ACONOiaONAOO EM EMBALAGEM DE FILME PVC

TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO.

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

43,99%

21,37%

PARTiaPAÇÃO ACUMULADA FADCA

43.99% A

65.36% A

14,11% 79.48% A

ORÇAMENTO f2»419/00»3
USfOMfiAWC-' AAMHA IUDI|A SILM CVJWM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

03/003 - SOBRECOXA DE FRANGO, IN NATURA.
ACONDiaONADA EM EMBALAGEM DE FILME PVC

TRANSPARENTE OU SACO PLASHCO TRANSPARENTE
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO.
03/002 - COXA DE FRANGO. IN NATURA.

ACONDICIONAOA EM EMBALAGEM DE FILME PVC

TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 00 PRODUTO.

13.31% 9279*—

100.00% C

LOT104*4

Mscm^
04/002 - PEIXeTtIW TILÁp1a."cÕRTÉ>]ÍJ, ÊVISCERADO
SEM CABEÇA ASPEaO FIRME. M NATURA.
ACONDiaONADO EM EMBAUGEM DE FILME PVC

TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO.
04/001 • PEIXE. TIPO TAMBAQUI, EVISCERADO COM
CABEÇA ASPECTO FIRME, IN NATURA. ACONDICIONAOO
EM EMBALAGEM OE FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO

PLÁSTICO TRANSPARENTE CONTENDO IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO.

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL PARTIOPAÇAO ACUMUUOA FAIXA

38.31% 100.00% C

OACANSUro •2941Ma93
RESPOMMVEL' Num UDI|« SILVA ClUtlA



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO<MA

SETOR DE COMPRAS

PRAg^ TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA
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5 • JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

5. METODOLOGIA DA OHCAMENTAÇAO
5.1. BASE LBGAL E JURISPRUDEHCIAL. A (netodologlg para elabora^So ao orcamanto estimativo uliicaada pelo Sistema Cesta de Preços (SCP) é estruUraOa como
aaerincia i Lei n° 14.133/2021. ao Manual de Orientação de Pesquisa de Preços publicada pela Secretaria de Auditoria Interna do ST] (Edição 30211 e a Lei n° 8.666/93.
5.2. DGTALHAMEMTO DA METODOLOGIA. 5.2,1. Da competência para elaboração do orçamento cstimativo: os normativos internos do ente publico devem debnir o
respobsãvel pela elaboração do orçamento (doravante designado 'orcarneniista'), com as respectivas competência. 5.2.2. Do respeito ao princípio da segregação doa
funçães O orcamentista não podr exercer, no árripito do órgão pesquisante. a função de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
membro de comissão de licuacão. pregoeiro. membrpde apoio ao pregoeiro. Fundamento: Lei n* 14.133/21. art. S'. caput. e Acórdãos n° 2629/20IS-P/TCJ e n' 686/2011-
P/TCU 5.2.3. Dos parâmetros de pesquisa utilitados pelo SCP. de acordo com o art. 23. C 1°. o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesau.sa. 5.2.3.1.
contretaçãei similares feitas pela Administração Piiblica (inciso III. retirada de lances aliciais (Comprasnet. Banco de Preços da Saúde e outros repositórios
públicos) com Indicação especifica oara validação da Informação, bem como a Inclusão de contrato ou ala de registro de preços pelo usuário: 5.2.3.2. ptsquisi direta
cem fomecedoref (Inciso III). mediante colacão realizada pelo usuário, com validação da ãrea de atuação, dados do fornecedor e elementos formais: 5.2.3.3. sities

alatrònlcos especlillxados ou de domínio amplo (IV). incluídos pelo usuário, com Indicação do endereço eletróniro e data da captura da mrormacào 5.2.4. O SCP
Sugere ao orcamentsia. em suas Msouisas. prioriso a utilização de contratações simlisras faltas pela Administração Ptíblica como parâmetro de pesguisa

orelerenclal. 5.2.5. A eventual indi.-acàc de marca ou labrcante de releréncla para o It^ Itesquisado. salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forrna ou
oarãmeiro de qualidade para lacilitar a descncão do obieto. sendo admitida a cotacãc de objetos equivalentes, similares ou de melhor qualidade (conforme Acórdão n>
806/3019 do Pienãno do Tribunal de Contas da União). 5.2.6. Na elaboração do orçamento estimstivo. deve-se utilizar ansostrss «tusis. assim entenoidas 5.2.6.1. para
contratações slirrilsres faltas pala Administração Ptiblica. os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no penoda de 1 lumj ano
antcrtqr à data da realização da coleta das amostras (Lei n' 14.133/31, art 33. ã 1°. 11). tomando-se por marco temoorsl a data de puOkacão da ata ou do contrato e, na
falta desse, a data de homologação S.2.6.2. para pasquiia direta com fornecedores, as cotacOes devem ter. no máximo. 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do editai (Lci n' 14.133 31, art. 23. ã 1*. (V). 5.2.7. A amplitude de pesquise é assegurada pela utilização dc três amostras váridas. Caso não seja possível
esse número mínimo de amostras, e preciso apresentar justificativa idônea (Acórdão TCU 3331/301 l-Pfenáno). S.2.8.. O SCP realza automaticamente um Juiio crftko
sobre o plano amostrai coletado pela orçamenrista. saneamento as amostras por meic qo expurgo /exclusão) das amostras oue apresentem soOrepreco ou preço
inexequível. na seguirrte ordem: 5.2.8.1. primeiro, ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai inicial) 5.2.8.2. segundo, exclui as anvostnt
Inexequiveif, assim consideradas aquelas cujo valor scia 703c (seienta) mtennr a mediana população amostrai micial. exclusive seu valor. 5.2.8.3. ferceiro. exclui as

ampftrat cem tobrepreço. assm- consideradas aquelas cu)a valor seia 30H (trínta por cento supenot ã mediana da população amostrai imcial. exclusive seu valor:
5.2.1.4. O SCP usa o método adotado pelo Manual de Orientação de Pesquisa de Preces Oo STj adaptada, usando como referência a mediana ao invés da média, por
entender ser uma metodologia mas conservadora, posto aue sujeita a menores vanacões de valores extremos. 5.2.9. Após o luizo critico, o SCP calcula o preço de
referãiKÍa por melo da escolha da medida de tendência central Imêdia ou mediana) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coehcienie de variação
como cnténo de escolha a partir dxs padrões indicados no Manual de OrientacOes sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Triounal delustica. a saber
5.2.9.1. se o coeficiente de vanacap for menor ou igual a 2S% Ivinte e cmco por cento), deve se estimar o prece de referência a partir oa média arftmética Isimplesl.

5.2.9.2. se o cpebcienre de variação for maior que 2S% tvinte e cmco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da médlana. 5.2.9.3. O SCP perrnite que
ao orcamentlsta atnbuir o tipo de med)da de tendêrKia central a ser utilizada para o cálculo do preço referenciai de forma manual e linear para todos os >tens. 5.3. DAS

RESPONSABILIDADES 00 SCP. U.l. O SCP responsabiiiza-se. 5.3.l.l. Pela arquitetura de sua metodologia de orcamentacão. 5.3.1.2. Pela veracidade das amostras
capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro 'outras contratações públicas', ja que somente se uMIza de dados capturados a partir de Hcltacies
cujos resultados foram publicados em dlãrio pnclal e não são editãvels pelos usuários. 5.3.2, O SCP não se responsablIZa; 3,3.2.1. Pela higloez dos procedimentos
llcitatOrlos que deram origem aos preços registrados e publicados, sendo de reponsablHdade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a informação. 5.3.2.2. Pela
veracidade dos dados dos contrates e atas de registro de preços inseridas pelo orçamentista. por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa onundas de silios
eletrônicos especializados ou de do<nlnio amplo, vendo a veracidade de tais dados de responsabilidade do orçamentlsta 5.4. DAS RESP0NSA8IU0ADES DO USUÁRIO.

5.4.1. O orçamentlsta ê responsável por: 5.4.1.1. manter seu login/senha ern sigdo. não devendo translenr nem rompartiihar seu acesse ind-viouai. sob pena de

responsabilidade tfessoaí. 5.4.1.2. reproduzir correta e adequadamente os itens a serem orçados de acoroo com o termo de referência, proiero básico ou documento

equivalente apresentado peta Unioade Interessada. 5.4.1.3. solicitar esclarecimento á Unidade Interessada sempre oue ooservar qualquer impropnedade nos dados

constantes da solicitação ou da descnçâo dos itens a serem orçados: 5.4.1.4. selecionar amostras que. dentro do eixo de variação constante do banco de dados,
representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado lorat. considerando o porte dos órgãos, logística, quantitativo total, unitário, distância dos centros
distribuidores etc; 5.4.1.5. em relação è pesquisa direta com fornecedores, o orçamentlsta é responsável por solicitar formalmente a cotação de preços, juntando o
comprovante (contrafé. e-mall ou AR) no sistema: selecionar os fornecedores a serem consultados, mediante jusGfcativa. Bxar o prazo para resposta ao pedido de cotação

proporcional è complexidade do obieto: validar os pontos de controle previstos pelo SCR: anexar ao processo a resposta do lornecedor (ofícios, e-mails de solicitação,

cotação de preços etc.) ou certificar a não resposta: 5.4.1.6 O usuário deve venfícar a data de validade da ata ou da vigência do contrato. S.4.1.7. rubricar toda a
documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final.

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estlmatlvo tem aderência a Lei n < 14.133. de 1' de abril Oe 2021 (lei de Licitações e Contratos

AdmlnlstraCvos), art 23, especi6lm«Tts no qu« tange ãs fontes de pesquisa admitidas (ã 1°).

iNfUnCADVA SILVA CUNHA

CPFiNâtíitula 4038-3

Portaria n» 000000/0000

«w preços

Este arçamerito foi gerado com o auxílio Oo Sistema Cesta de Preços.

OaCãRFfFO *394:g/0C3«3
ãESKWWLf U AáNN* CAOq* SAVA CUWIA



A DOM PEDRO

ESTADO DO MAAANHAO

Pr(Mnjr« Munldpil de Dom Pedro

CNP); 0«.U7Ji9]/0001-»

Pt9(1 Teiieira de Preítat, 72. Centro. Dom Pedro - MA - CEP: tS.7tS-000

PREFETTlIfM MUNICIPAL K DOM PEDRO - MA

PLANILHA DE CUSTO E MAPA OE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: FORNECMENTO DE CARNES SOWIAS. SISNAS, FRAMOOS E PSXES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SMjOE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFETTURA MUMCIPAL OE DOM PEDROIMA.

CESTA OE PREÇO 01 CESTA OE PREÇO t2 CESTA OE PREÇO SS «UlUN
I  DOCRIÇAO UMD. QTD 1 1 1 E8T1MAC

VALORUWr VALOR TOTAL VALORUNTT VALOR TOTAL VALORUMT VALOR TOTAL APLICADA pirP2«P;

LUItOl-CARNtDUVMA

UMD. QTD
HETOOOLOCIA

APLICADA

VUt.UNn'.
ESTIMADO

P1iP2«P3y3

VIRTOTA.
ESTIMADO {MJL
UNIT, E8T. • qro^

1  |CARNEeOMNAMHATllRA:npoCc<« AcÍm:A«raoorKaç«o:ConMO.
CARNE BOVINA IN NATURA; üpo corte. Mcotra: oproMrBcSo: lalladi om '
Wi.

CARNE BOVINA IN NATURA. Opo corte: Mestra. «nuPomiMu: molda.

CARNE BOVINA IN NATURA: dpo corie cape da N*. aorstantacdõ:'
Pddaço

S  CARNE BOVINA IN NATURA: «po avto costela, aprosemaçéo: cotada.

~T CARNE BOVINA IN NATURA. Opo cora CDxto duro. spresantaçflo pã^ '
J_W«a

CARNE BOVINA IN NATURA. Dpo corte oudo moM: apretentaçéo:
latiBde em We

8  CARNE BOVINA IN NATURA: tco cote: cupim: apresentação: cotada

"T CARNE BOVINA IN NATURA. dpo cote f-gado. apretemaçie pã^ '
inteira
CARNE BOVINA M NATURA. Opo corte: paiets (pS>. apresantaçSo '
fatiada em bde.

11 |cMNE80VINAINNATURA:tsx)COta:peno:apreMntac8o:pedaeo.

CARNE ̂ HA IN NATURA. Opo corta: cai« (IMaca). apreaeniMe
latada
CARNE SUiNA IN NATURA: Vs cote. costela/coMiIrtha: apfssantaçlo
coitada

KG 560 RS 36,77 RS 2059120 1 RS 38.00 RS 21280.00 RS 41.49 RS 23234.40 RS 38.75 RJ 21 7CD.00

KG 620 RS 38.00 RS 23.560,00 rrâ" 36.96 RS 24.155.20 Rt 42.99 RS 26.653.60 RS 39.96 RJ 24.787,60

KG 2700 RS 38.00 RS 1Q2BOO.OOE 40.00 RJ 106000.00 RS 4056 RS 109 512.00 RS 3952 RJ 106 704.00

KG 350 RS 37.99 RS 13296.50' RS 40.96 RS 14 343,00 RS 42.00 RS 14 700.00 RS 40.32 RS 14 112.00

KG 350 RS 34,74 RS 12.159.00 RS 36.98 RJ 12 943.00 RS 38.00 RS 13.300.00 RS 38.57 RJ 12.7S.60

KG 600 RS 33.60 RS 20.160.00 RS 33.80 RJ 20280.00 RJ 34.90 RS 20 940.00 MEDIA RS 34.10 RS 2Q4CDM

KG 790 RS 37.58 RS 2968620 RS 39.11 RJ 30.896.90 RJ 41,00 RS 32 390.00 RS 3923:« 30.9S1.T0

KG 20O RS 33.00 RS 5.600.00 RS 35.00 RJ 7 000,00 RJ 40.29 RS B.058.0C RJ 36.10 RS 7.22.00

KG 300 RS 2329 RS 6967.00 RJ 23.92 RS 7.176.00 RS 25.00 RS 7 500.00 RJ 24.07 RS 7221.00

KG 400 RS 34,23 RS 13.692.00 RS 34.50 RS 13.800.00 RS 41.29 RS 16 516.00 RJ 36,67 RS 14.6S.aO

KG 300 RS 33.37 RS 10011.00 .■RJ 35.12 RS 10.536.00 RS 44 96 RJ 13 488.0^ RS 37.82 RS 11 3«00

VALOR TOTAL LOTE Dl| RS 259444,90 VLR. TOTAL 1 RS 270410.10 VLR. TOTAL 1 RJ 266.292.20 1 VLR. TOTAL 1 Rt 272.008,80

UMD. QTD
CESTA OE PREÇO 01 CESTA 06 PREÇO 02 CESTA DE PREÇO B»

I  I I
VALOR UNIT VALOR TOTAL VALORUMT VALOR TOTAL VALORUMT VALOR TOTAL

LOTE 02-CARNE suína
JSO I R$ 20.BB R$ 7 308.00 RJ 21,00 RJ 7 350.00 RJ 24.80 RJ J.SeO.Ot

METOOOLOeiA
APUCAOA

MAUWT.
S8TWA00

tpt*pa*paw

VUt.T<OTA.
ESTIMADO (VLR.
UNTT. EST. • om

l.7S0.0a> RJ 25.661 RJ 8961.001 RJ

VALOR TOTAL LOTE 02| RJ U.Ote.OO | VLR. TOTAL | RJ 16J31,0C | VLR. TOTAL I RJ
0186.50

17.846,50

RJ 25.82 RJ 8 967.00

VLR. total" RJ 16.7glc"

FRANGO nero. IN NATURA. sem majdes, sem pe e sem caBaçe. com
nomAxara lOCnbdegordwa. AcondKjonadoememDatagemdeMTtePVC.
trarisparenle em seco pUstco Iranspeiente comendo identlAcocao do
produto.
COXA de franpo. IN NATURA Acanditíonada em emOalaDem de Nme

15 WC transpamwe im saco pMsocp OempMfiia comendo MonWlcaçéo de
preduSi
SOBRECOXA de Nango. M NATURA Acondoonede em embolegem de

16 8lme PVC trensparente ou saco plÉsOco transparonte cortendo
Mantlllcaçâo dc produlo

CESTA PE PREÇO BI CESTA DE PREÇO fl2 CTSTA PE PREÇO B» MfclUXiLtÂi!
VALORUMT VALOR TOTAL VALORUMT VALOR TOTAL VALORUMT VALOR^AL APUCAOA

LOTE08■ FRANGO . / ^ '•

950 RS 2t.50 RJ 20.425.00 RI 24.57 RJ 23436.50 RJ 25.00 RS [ 23
^

350 RS 2T.DC RS 7350.00 RS 21.88 RI 7.658.00 RS 22.19 RS \ 7 766.50

700 RS 18.16 RS 12.728.00 RS 20.99 RS 14.6S3.00 RS 21.00 RS UT^tMO MEOlA ^

VUlüMT.
yESTWAOO
m*P2^V3

;  w*TOT<i.
tSTUilADOClLR.
UMT. EST.' OTO)

23.72 RS 22.531.00

21.6S RS 7.591.50

20.06 RS 14042,00



Perro «t lr»igo. M IMTVRA. Acandyeneda «m wnbMown de Rme
17 PVC WmpuBnlB ou ««eo pHWÉn; Mntpenwe conlendo lümiMlLetiij do

pradub.

GOO RS 23,00 RS 13000.00 | RS 23J0

E
VALOR TOTAL LOTE 02

4820000 RS 22AI RS 40200,00 RS 2227 RS

27J9I RS

VLRTOTALIRS lOOMT.tO VLR.TOTAL

PEDE. tpo lambaqii, eMceredo com cabeça aspaclo tkma, M NATURA
19 l^'nn1l''"T' mf ■—-p—

Owia^ieinecornebdoa»nB8ciç4o do pfcdule,
PEUE. Hpo tiápia, corte fM. evisceredo sem cabeça aspecto flrme. M

20 NATURA AcomScionadc em embalagem de lllme PVC transparente oii
eeco plástico trenspareree contende tiantllkaçáo do produto

VAUMUNHT VALOR TOTAL VALOR

LOTEOa-PBXE
ai VALORTOTAL VALORUMT VALORTOTAL

METOOOLOOA
APLICADA

15.950,00 RS 1920 RS 21 120.00 RS

27 500.00 RS 30,00 RS 33.000.00

20,58 RS

VALOR TOTAL LOTE 021 RS 43AM.OO I VLR. TOTAL | RS 54.120.00 I VUL TOTAL RS
VMMOLOBMJÍS «WSttMy rs 44IMM»r7 R*

58,278.00
472.1S4J0

22.09 RS

VULUMT.
BTMADO

VLR. TOTAL [RS
VALOR GLOSAll RS

Dom Pedro - MA, 11 de ebrti de 2024



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social

ASSUNTO: Registro de preços para aquisição de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes

para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

BASE LEGAL: Decreto n" 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019; e subsidiariamente, no

que couber, pela Lei n° 14.133/2021.

METODOLOGiA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um

exame acerca dos preços estimativos: para o fornecimento carnes bovinas, suínas,

frangos e peixes para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e

Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

il - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e orgãos, a preocupação com os melhores preços levou á

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos principios

da economícidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação através de fornecedores e direta com pesquisa no Cesta de

Preços, referente à Compras Governamentais.

A pesquisa no Cesta de Preços deu-se no dia 11/04/2024.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de

11/04/2024.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor

da contratação em tela, chegando-se valor TOTAL estimado de R$ 446.135,80

(Quatrocentos e quarenta e seis mil, cento e trinta e cinco reais e oitenta centavos).

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP; 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N» 06.137.293/0001-30

Fis.íi ^c2-

IV-DA CONCLUSÃO

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total de

R$ 446.135,80 (Quatrocentos e quarenta e seis mii, cento e trinta e cinco reais e oitenta

centavos) que será utilizado como critério de âceitabilidade de preços para o processo

licítatório e como base para a emissão da disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA). 11 de abril de 2024.

^ OaUia
Ranna Ka<inja Silva Cunha

Coordenadora do controle, compras e almoxarífado

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO
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Maria Erívaldo Araújo Lima

Assessora Administrativa (Secretaria Municipal de Saúde]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2024.0313.002/2024 -

SEMUS

Objeto: Registro de preços para aquisição de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para atender as

necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom

IPedro/MA.

Prezada Sra. Mara Brasil de Freitas,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo n® 2024.0313.002/2024 - SEMUS, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

k  VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 446.135,80 (Quatrocentos e quarenta e seis mil, cento e trinta e cinco

"reais e oitenta centavos).

Dom Pedro - MA, 11 de abril de 2024.

Maria Erivaldo Araújo Lima

Assessora Administrativa

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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decuraçAo de adequação orçamentáría e financeira

Considerando a legislação vigente, nos processos sob Sistema de Registro de Preços fica

facultada a indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do disposto na Lei ns 14.133/2021.

Dom Pedro - MA, 15 de abril de 2024.

Niara Brwl de Freitas

CRC n°. MA-0082841/0-9

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000.
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TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Administrativo n° 2024.0313.002/2024 - SEMUS

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de preços para aquisição de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para

atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA, nos termos da planilha orçamentária - Anexo I deste Termo de
Referência, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
n" 10.818/2021.

1.4. Os produtos serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso. Assim,
tendo em vista a aquisição dos produtos mediante a necessidade de entregas parceladas, deverá
ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de Preços - SRP.
1.5. A vigência da contratação será até 31 de dezembro do ano de sua assinatura, nos termos
do art. 105 da Lei n" 14.133/2021. observada a disponibilidade de créditos orçamentários.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O Município de Dom Pedro/MA, ainda não conta com Plano de Contratações Anual,
conforme permissivo contido no art. 176 da Lei n" 14.133/2021.

3. ÓRGÃO PARTICIPANTE

3.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes as Secretarias Municipais
relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente de Licitação,
devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento contratual respectivo,

conforme planilha de quantitativo por participante.

3.2. Órgãos participantes:
a) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

b) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. . ̂

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela CONTRATADA, no que couber ao objeto, cs
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da

Advocacia Geral da União - AGU (httDs://\vww.Qov.br/aqu/pt-br).

5 2. Indicação de marcas e modelos: não será necessário a indicação de marcas.

5.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.
5.4. Carta de solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de solidariedade.

5.5. Subcontratação; não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.6. Garantia da contratação: não haverá exigência da garantia de execução a que faz menção
o art. 96 e seguintes da Lei n" 14.133/2021.

6. EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

6.1. O prazo de entrega é de até 02 (dois) dias corridos, contados a partir da data de
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida por cada Secretaria Participante.
6.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o
interesse público e à criténo da Administração.
6.3. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento
emitida por cada Secretaria Participante.

6.4. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.
6.5. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro, de segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00; podendo ocorrer excepcionalmente aos
sábados, domingos e feriados.

6.6. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a data
de entrega dos produtos com no mínimo 24 {vinte e quatro) horas de antecedência, durante o
período correspondente ao prazo de entrega de até 02 (dois) dias corridos.
6.7. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da
respectiva Ordem de Fornecimento.

6.8. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas
(temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar acondicionados em

embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
6.9. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento
dos produtos no local determinado pela Administração.

6.10. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade por cada Secretaria Participante.

6.11. O produto adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda, adequadas à

sua conservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou funcionamento e sem nenhum

tipo de violação ou damficação, onde conste a identificação do conteúdo e a quantidade, sem

prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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6.12. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de

qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.

6.13. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de

Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

6.14. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como solicitado
por cada Secretaria Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega

e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39,

VIII da Lei Federai n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021. e cada parte responderá pelas conseqüências de

sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução/fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas

tais circunstâncias mediantes simples apostila.

7.3. As comunicações entre a Secretaria e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.4. A Secretaria poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contratOr a Secretaria poderá convocar o representante da empresa

CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução/fornecimento do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA,

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

7.6. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133/2021. art. 117. caoutl.

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto n" 11.246/2022. art. 22. VI):
7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133/2021. art. 117. 61°. e Decreto

n° 11.246/2022. art. 22. 111:

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto n° 11.246/2022. art. 22. 1111:

7.7.3 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246/2022, art. 22. IV).
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1.7.A. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução/fornecimento do wntrãto
nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

(Decreto n° 11.246/2022. art 22. VT

7.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou á prorrogação
contratual (Decreto n® 11.246/2022. art. 22, VII).

7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário (Art. 23. I e II. do Decreto n® 11.246/2022).

7 6 1 Caso ocorra descumprímento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11,246/2022. art. 23.

iV),

Gestor do Contrato

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento/sen/iço, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas á

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto n® 11.246/2022. art. 21. IVV

7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas á execução/fornecimento do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, á autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

(Decreto n° 11.246/2022. art. 21. W).

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

(Decreto n® 11.246/2022. art. 21. IIIV

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu

desempenho na execução/fornecimento contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. VIU).

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art. 158 da Lei n° 14.133/2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme

o caso. (Decreto n® 11.246/2022. art. 21. XT

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246/2022, art. 21, VI).
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7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratoS~parãa
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da

notificação da CONTRATADA, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 03 (três) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução/fornecimento do objeto, quanto á dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021.

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução/fornecimento do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na execução/fornecimento

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução/fornecimento do contrato.

Liquidação

8 9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30

(trinta) dias para fins de liquidação, na forma desta seção.

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

8-10.1. o prazo de validade; ^
8.10.2. a data da emissão;

8.10.3. os dados do contrato e da Secretaria CONTRATANTE;
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8.10.4. O período respectivo de execução/fornecimento do contrato:

8.10.5. o valor a pagar; e

8.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta fícará sobrestada até que o CONTRATADO

providencie as medidas saneadoras. reiniciandc-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante;

8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n'' 14.133/2021.

8 13. A Administração deverá realizar consulta às condições de habilitação comprovada na
licitação para; a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.14. Constatando-se situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a
critério do CONTRATANTE.

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
CONTRATANTE deverá comunicar ás Secretarias responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

8.16. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

CONTRATADO a ampla defesa.

8.17. Havendo a efetiva execução/fornecimento do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize

sua situação.

Prazo de pagamento

8.16 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior.

8.19. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do IGP-M/FGV.

Forma de pagamento

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo CONTRATADO.

8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

J  «j..
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8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

8 23. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123/2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO POR LOTE

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Tratamento Favorecido, Diferenciado e Simplificado para ME, EPP e MEI

9.3. Em cumprimento ao disposto no art. 48, incisos I e III. da Lei Complementar n° 123/2006. a

Planilha de Preços e Quantitativos contém ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e ITENS COTA

RESERVADA (acima de R$ 80.000,00 com reserva de até 25%) para contratação de

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais -

MEI, desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.

9.4. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não impede a

contratação das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores

Individuais - MEI para os ITENS COTA PRINCIPAL.

9.4.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde

que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.

9 4.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a

contratação das cotas dar se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

9.5. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas

parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS RESERVADAS,

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades

ou as condições do pedido, justificadamente.

Exigências de habilitação

9.6. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os
requisitos exigidos no Edital de Licitação.

9.7. Para fins de qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, deverá o licrtante

comprovar os seguintes requisitos;

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65^5-000, Dom Pedro (MA).
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Qualificação Econômico-Financelra ^

9.8. Certidão negativa de insolvència civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de

sociedade simples;

9.9 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei n"

14.133. de 2021. art. 69. caout. inciso II

9.10. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

9.10 1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais
ou superiores a 1 (um);

9 10 2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura (Lei n° 14.133. de 2021. art. 65. 81°V

9.10.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
Jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos;

9 10.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido

peta Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
9.11. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da soma dos

itens propostos.

9.12. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

9.13. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o

objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste
instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação pertinente.

9.14 Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em

fornecer seus produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas,

bem como assegurar que a qualidade de seus produtos esteja de acordo com as normas técnicas
necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

9.14.1 Certificado ou Alvará Sanitário (Licença de Funcionamento) expedida pelo serviço de

vigilância sanitária, em vigência, conforme Código Sanitário e Leis Complementares,

demonstrando que está apta para o seu funcionamento regular.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10 1. O custo estimado total da contratação é de R$ 446.135,80 (quatrocentos e quarenta e seis
mil, cento e trinta e cinco reais e oitenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela

em anexo (ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária)

10.2. Em caso de licitação para registro de preços, os preços registrados poderão ser alterados
ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 17
do Decreto Municipal n" 009/2021].
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10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
Imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caout do art. 124 da Lei
n" 14.133/2021:

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
supervenièncía de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice

previsto para a contratação, ou

10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município do ano em que se der a contratação, informadas
pela Secretaria Participante quando das eventuais e futuras contratações.
11.2. Na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme §
2°, art. 7®. do Decreto Municioal n° 009/2021.

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12.1. O certame deverá ser regido pela Lei n.® 14.133/2021. Decreto Municioal n® 009/2021.

Decreto Municipal n" 004/2023, Decreto Municipal n® 001/2024, Decreto Municioal n° 008/2024. e

Lei Complementar n.® 123/2006. e suas alterações.

Dom Pedro (MA), 26 de abril de 2024.

MARIA ERiVALDA ARAÚJO LIMA

Assessora Administrativa

.  Matricula n® 3662-2

laíiUMX. ffOtíXtoú,
LETICIA SANTOS TEIXEIRA

Assessora Administrativa

Matricula 3959-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Prdçd Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP; do765-000, Dom Pedro (MA)«
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j^^érA^EIRA DOS SANTOS ALVES
{y Secretária Municipal de Saúde

Matricula n® 3439-1

MAILTON HENRK^E MOTA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Assistência Social

Matrícula n° 3376-1
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ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

.OTE1 - CMHt BOVINA (COTA PRINCIPAL)

DESCRIÇÃO

FK.n

áM^

, J. V .
^fm

VALOR ESUMADO
UNO. I QÜANT.

>» .

j--. ^

CARNE BOVINA IN NATURA, Tipo Corte; acèm,
Apresentação: Cortada.
CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte: alcatra:
apresentação fatiada em bife
CARNE BOVINA IN NATURA. tipo corte: alcatra;
apresentação: molda
CARNE BOVINA IN NÁTURA; tipo corte: capa de
filè: apresentação pedaço.
CARNE BOVINA IN NATURA. tipo corte: costela:
apresentação' cortada
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: coxão
duro, apresentação: peça inteira.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: coxão
mole; apresentação: fatiada em bife.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: cupim;
apresentação cortada
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte; figado;
apresentação: peça inteira.
CARNE BOVINA ÍN'NATURA; tipo corte: paleta
(pã); apresentação fatiada em bife.
CARNE BOVINA'IN NATURA; tipo corte: peito;
apresentação: pedaço.

W  VALOR TOTAL (LOTE 1)

420

465

2.025

263

263

450

593

150

225

300

225

R$ 38.75 R$ 16.275,00

R$ 39.98 R$ 18,590,70

R$ 39.52 R$ 80,028,00

R$40,32 R$ 10.604,16

R$36,57 R$ 9.617,91

R$34,10 R$ 15.345,00

R$ 39,23 R$ 23.263,39

R$36,10 R$ 5.415,00

R$24,07 R$ 5.415,75

R$36,67 R$ 11.001,00

R$37,82 R$ 8.509,50

LOTE 2 - CARNE BOVINA (COTA RESERVADA)

VALOR ESTIMADO

CARNE BOVINA IN NATURA, Tipo Corte: acém;
Apresentação: Cortada.
CARNÉ BOVINA IN NATURA; tipo corte: alcatra;
apresentação fatiada em bife.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte; alcatra;
apresentação molda.
CÃRNÉ BOVINA IN NATURA; tipo corte: capa de
filè; apresentação, pedaço.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: costela,
apresentação, cortada.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: cOxão
duro, apresentação: peça inteira.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: coxão
mole; apresentação, fatiada em bife.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte; cupim;
apresentação cortada.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: figado;
apresentação: peça inteira.

UND. 1 QUANT.
■ik 1

KG 140

KG 155

KG 675

KG 87

KG 87

KG 150

KG 197

KG 50

KG 75

R$ 38,75 R$ 5.425,00

R$ 39,98 R$ 6.196,90

R$39,52 R$ 26.676,00

R$40,32 R$ 3.507,84

R$ 36.57 R$ 3.181,59

R$34,10 R$ 5.115,00

R$ 39,23 R$ 7.728,31

R$36,10 R$ 1.805,00

R$24,07 R$ 1.805,25

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, tro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: paleta
(pã): apresentação: fatiada em bife.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: peito;
apresentação: peda

R$ 36,67 R$ 3.667,00

R$ 37,82 R$ 2.836,50

.OTE 3 - CARNE SUfNA ( m

y-v ■-•'.■a mVALOR ESTIMADO
QUANTiVI .

.  j

23
CARNE suína IN NATURA; tipo corte: carré
(bísteca); apresentação: fatiada.

KG 350 RS 22,23 RS 7.780,50

24
CARNE SUINA IN NATURA; tipo corte:
costela/costelinha; apresentação: cortada.

KG 350 RS 25,62 RS 8.967,00

<  if ' ~i'i' • f' f

:\V.. • •

DESCRIÇÃO

FRANGO inteiro, IN NATURA, sem miúdos, sem pé
e sem cabeça, com no máximo 100% de gordura.

25 Acondicionado em embalagem de fi lme PVC,
transparente em saco plástico transparente
contendo identificação do produto.
COXA de frango, IN NATURA. Acondicionada em

2g embalagem de filme PVC transparente ou saco
plástico transparente contendo identificação do
produto.
SOBRECOXA de frango. IN NATURA.

2j Acondrcionada em embalagem de filme PVC
transparente ou saco plástico transparente contendo
identificação do produto.
PEITO de frango, IN NATURA. Acondicionado em

, 28 embalagem de filme PVC transparente ou saco
plástico transparente contendo identificação do
produto.
FILÉ de peito de frango, IN NATURA. Acondicionado

-g em embalagem de filme PVC transparente ou saco
plástico transparente contendo identificação do
roduto.

^=-rí

QUANT
VALOR ESTIMADO ^

UNIT. TOTAL

R$23,72 RS 16.912.36

R$21,69 R$ 5.704,47

R$20,06 R$ 10.531,50

R$ 22,091 RS 34.791,75

R$ 24,80 I RS 11.160,001

r- jmur.

.

VALOR ESTIMADO
UND. QUANTl*» •

FRANGO inteiro, IN NATURA, sem miúdos, sem pé
e sem cabeça, com no máximo 100% de gordura.
Acondicionado em embalagem de filme PVC,
transparente em saco plástico transparente
contendo identificação do produto.
COXA de frango, IN NATURA. Acondicionada em'
embalagem de filme PVC transparente ou saco

RS 23.72 RS 5.621,64

R$21,69 RS 1.887,03

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Cen^txi, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001- 30

(3®í-

plástico transparente contendo identificação do
produto
SOBRECOXA de frango, IN NATURA
Acondicionada em embalagem de filme PVC
transparente ou saco plástico transparente contendo
identificação do produto.
PEITO de frango, IN NATURA. Acondicionado em
embalagem de filme PVC transparente ou saco
plástico transparente contendo identificação do
produto.
FILE de peito de frango, IN NATURA. Acondicionado
em embalagem de filme PVC transparente ou saco
plástico transparente contendo identificação do
roduto.

. 1

S- 1

3^ VALOR TOTAL (LOTE 5

_L 1_
LOTE 6 - PEIXE (EXCLUSIVO)

DESCRIÇÃO

PEIXE, tipo tambaqui, eviscerado com cabeça
aspecto firme, IN NATURA. Acondicionado em
embalagem de filme PVC transparente ou saco
plástico transparente contendo identificação do
produto.
PEIXE, tipo tiiápía, corte filé, eviscerado sem cat>eça
aspecto firme, IN NATURA. Acondicionado em
embalagem de filme PVC transparente ou saco
plástico transparente contendo identificação do
roduto.

UND. QUANT,

R$20,06 R$ 3.510,50

R$22,09 R$ 11.597,25

R$ 24,80 R$ 3.720,00

VALOR ESTIMADO M

UNIT. I TOTAL B

R$16.09 R$ 19.899.00

R$29.13 I R$ 32,043,001

DIVISÃO POR 8ECRETMUA

CARNE BOVINA

CARNE BOVINA IN NATURA; Tipo Corte: Acém;
Apresentação: Cortada.
CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte: alcatra;
apresentação: fatiada em brfe.
CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte: alcatra;
apresentação: molda.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte; capa de filé;
apresentação pedaço
CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte, costela:
apresentação cortada
CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte: coxão duro;
apresentação peça Inteira.
CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte: coxão mole:
apresentação fatiada em bife.
CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte: cupim;
apresentação cortada
CARNE BOVINA IN NATURA. tipo COrte: fígado;
aoresentacão oeca Inteira

CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte: paleta (pã):
apresentação: fatiada em bife.
CARNE BOVINA IN NATURA: tIpo COrte: peito;
apresentação: pedaço.

CARNE suína se«us

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centf«,\CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA)
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CARNE SUINA IN NATURA: tipo coite: carré (bisteca);
apresentação: fatiada.
CARNE SUINA IN NATURA, tipo corte:
costela/costelinria, aoresentação: cortada.

FRANGO
FRANGO inteiro, IN NATURA. sem miúdos, sem pã e sem
cabeça, com no máximo 100% de gordura Acondicionado
em embalagem de filme PVC, transparente em saco
plástico transparente contendo identificação do produto.
COXA de frango. IN NATURA. Acondicionada em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do produto.
SOBRECOXA de frango. IN NATURA. Acondicionada em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do produto.
PEITO de frango. IN NATURA. Acondicionado em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do produto.
FILE de peito de frango. IN NATURA. Acondicionado em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identrficação do produto.

I  PEIXE
PEIXE, tipo tambaqui. evíscerado com cabeça aspecto
firme. IN NATURA Acondicionado em embalagem de
filme PVC transparente ou saco plástico transparente
contendo identificação do produto.
PEIXE, tipo tilápia. corte filé. eviscerado sem cabeça
aspecto firme. IN NATURA Acondicionado em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo Identificação do produto.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CcP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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F,s.,r nÇj -

míL

DESPACHO ADMINISTRATIVO

APROVO O presente Termo de Referência, bem como os demais documentos que compõem os

autos, visando o Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as

necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom Pedro/MA,

conforme os dispositivos da Lei ns 14.133/21, suas alterações e demais legislações correlatas.

Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a delimitação

^de seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a estimativa de
duração e os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da contratação e encaminha-se

3 Equipe de Planejamento da Contratação para Elaboração da Minuta do Edital de Licitação e demais

Dom Pedro (MA), 26 de abril de 2024.

ANDRÉIA VIEIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.
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PORTARIA

PORTARIA N''0S/2O21-GAB/PR£FEITO

Dispõe sobre e nomeação da Secretária

Municipal de Saúde e dá outras providências.

O PREFEITO MUNIOPAl OE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, Inciso lil da Lei Orgânica

Municipal de Dom Pedro, pela presente,

Art. 1« - Nomear a Sra. ANORÉIA VIEIRA DOS

SANTOS, CPF ns OAS.238.933-06, para o cargo em comissão de Secretária

Municipal de Saúde, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do

Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e demais

legislação pertinente ao cargo.

Art. 2» - A presente Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação.

Cumpra-se e puWlque.

GABINETE DO nEFElTO MUNIOPAL DE DOM PEDRO - MA, em !• de

Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNIOPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso íll da Lei Orgânica

Municipal de Dom Pedro, pela presente,

Resolve:

Art. H - Nomear o Sr. FRANOSCO GUTHYERRES

LEMOS SAMPAIO, CPF n® OO1.878.383-0S, para o cargo em comissão de

Secretário de Educação, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do

Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e demais

legislação pertinente ao cargo.

Art. 2® • A presente Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação.

Cumpra-se e publíQue.

GABINETE DO PREFEITO MUNIOPAL DE DOM PEDÍMS^NIAienaède^
Janeiro de 2021.

AILTON MOTA DOS SANTi

Prefeito I

f  PORTARIA A

PORTARIA N°07/2021 - GAB/PREFElTO

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Dispõe sobre a nomeação do Assessor Jurídico

Municipal de Dom Pedro e dá outras

providências.

PORTARIA N"06/2021 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação do Secretáno de

Educação e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, no uso de

suas atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso lll da Lei Orgânica

Municipal de Dom Pedro - MA, pela presente.

Resolve:

Art. 1® Nomear o Sr, SAMILTTON OE JESUS

ESTADO 00 MARANHÃO

DIÁRIO OFICIAL
Pc. Teixeira de Freitas, N» 72, Centro

CEP: 65.765-000 - Dom Pedro - MA

Stte: www.dompedro.ma.gov.br

Ailton Mota dos Santos

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

SÔNIA LUCIA LOPES Assinafloa» lorma monal per

FRITARA SONIAIUCIALOPESFEITOS*rcilUi« IAACMA0D:2829Í71(13!S
MACHADOi282967]031S OaíovJOJioi oa 17 jiii9 PSW
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MINUTA DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" /2024 - DP

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, por intermédio de sua Pregoeira, infra constituída

e designada pela Portaria n° 309/2024. torna público que realizará licitação na modalidade

PREGÃO, conforme consta no Processo Administrativo n° 2024.0313.002/2024 - SEMUS,
no presente Edital e seus anexos.

A Licitação reger-se-á peias disposições Lei n.° 14.133/2023. Decreto Municipal n° 004/2023.

Decreto Municioai n° 001/2024, Decreto Municipal n® 008/2024, e Lei Comolementar n.®

123/2006. e suas alterações, sendo em tudo regida pelas condições estabelecidas no presente
Edital e seus respectivos anexos.

DADOS DO CERTAME .c;:-: ' - •

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

Objeto: Registro de preços para aquisição de carnes bovinas, suinas, frangos e peixes para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA.

Esclarecimentos/Impugnações: Até / /2024 às 23h59min. exclusivamente, pelo sistema;

www.comDrasdompedro.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: Dia /2024 às

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: www comprasdompedro.com.br

Endereço para retirada do Edital: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000,

Dom Pedro/MA, ou pelos sites "http://dompedro.ma.aov.br" ou "www.comprasdompedro.com.br"

VALOR vaior: r» '

ESTIMADO, e cinco reais
MÁXIMO, DE B Estimado
REFERÊNCIA □ Máximo
OU SIGILOSO □ Referência

S Valor; R$ 446.135,80 (quatrocentos e quarenta e seis mil, cento e trinta
e cinco reais e oitenta centavos).

B Estimado

□ Orçamento Siglloso

Praça Taíxaira da Fraítaa fi^« 73, Cantro, CEP; 65765-000, Dqtti Padre (MA)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30
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NATUREZA

DO OBJETO:

B AQUISIÇÃO

□ SERVIÇO
□ OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

I  B Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 46. I da Lei Complementar n°
PARTICIPAÇÃ 123/2006. (LOTES 3 e
O - MEI / ME / B Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME /

EPP EPP - Art. 48. III da Lei Complementar n° 123/2006. (LOTES 2 e 5)

B Licitação de Ampla Participação. (LOTES 1 e4)

Prazo para envio da Proposta Adequada/Documentação: 02 (duas) HORAS.

!  I INFORMAÇÕES

Pregoeira: Georgíana Trovão Moreira Lima E-mail:

i licitacaodomoedrofí imail.com

Endereço: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000. Dom Pedro/MA

0BS1: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo site e hora. salvo as disposições em contrário.
0BS2: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasilia - DF.
0BS3: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas
exclusivamente em campo próprio do sistema www.comprasdomDedro.com.br e vinculará os
participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, DortrPedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

DEFINIÇÕES DA PARTE ESPECÍFICA
As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou
modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições
aqui contidas prevalecem sobre aquelas.

Referências da Parte Item Definições da Parte Específica
Gerai

MODO DE DISPUTA

□ ABERTO

B ABERTO E FECHADO

□ FECHADO E ABERTO

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA

B POR LOTE

□ POR ITEM

□ POR LOTE, e POR ITEM

□ GLOBAL

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO

la MENOR PREÇO: Não há intervalo mínimo.
□ MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS

B REGISTRO DE PREÇOS. Na licitação para Registro
de Preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos
termos do disposto na Lei n°. 14.133/2021. art. 82.
□ INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

CONSÓRCIO
SEÇÃO

□ Poderão participar empresas em consórcio,
observadas as normas constantes na SEÇÃO III da
Parte Geral deste Edital.

B Não poderão participar desta licitação consórcio de
empresas, qualquer que seja a sua forma de
constituição. A vedação a participação de consórcio
neste certame Justifica-se diante da natureza do objeto
licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser
ofertado por um número amplo de potenciais

Praça Taixaira da Fraitas n^. 73^ Cantro, CEP: 65765-OOOe Dora Padro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MÜNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ:06 137 293/0001-30

participantes, inclusive empresas de pequeno e médio

porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido
no tocante a qualificação técnica e econômico-

financeira, não implicando em qualquer limitação

quanto a competitividade.

VALIDADE DA

PROPOSTA

A proposta comercial terá validade mínima de 90

(noventa) dias, a contar da data da abertura da

sessão pública.

1. Na proposta deverá conter os dados da empresa

(razão social da empresa, número do CNPJ, endereço
completo, telefone/celular, e-mail, banco, número da

conta e a respectiva agência), nome completo do

responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e
RG, prazo de validade da Proposta, prazo de entrega,
valor global da Proposta, expresso em algarismo e por
extenso, em conformidade com as especificações
previstas no Termo de Referência.

2. Deverá conter planilha orçamentária com a

descrição detalhada dos ITENS cotados, de acordo

com as especificações constantes do Termo de

Referência, ANEXO II deste Edital, com a indicação da

unidade, quantidade, marca, fabricante e modelo do

produto, quando couber, preço unitário e total de cada

ITEM, em algarismo, em moeda corrente nacional.

DEMAIS DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA PROPOSTA

B NÃO

□ SIM, na forma do item
Referência.

do Termo de

CAPITAL SOCIAL OU

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
(admita a atualização para

esta data através de

índices oficiais)

S Comprovante, na forma da lei, de registro ou
arquivamento na Junta Comercial ou no Cartório
competente, conforme o caso, de:
B patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez
por cento) do valor total estimado da contratação ou do
item pertinente, caso a licitante que apresentar índice
econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA)
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jSSL

índices de Liquidez Geral, Solvência Gerai e Liquidez
Corrente;

□ capitai soclai mínimo equivalente a 10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente, caso a licitante que apresentar índice
econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente;

□ patrimônio liquido mínimo equivalente a 10% (dez
por cento) do valor total estimado da contratação ou do
item/lote pertinente.
□ capitai social mínimo equivalente a 10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente.
□ Não haverá exigência quanto à comprovação de
capital social mínimo ou patrimônio liquido mínimo.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com
ramo de atividade compatível com o objeto
especificado no Termo de Referência e que atenda a
todas as exigências contidas neste instrumento, no
Editai da licitação e seus anexos, aiêm daquelas
previstas em legislação pertinente.

2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir
que os proponentes interessados em fornecer seus
produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas
devidamente inspecionadas, bem como assegurar que
a qualidade de seus produtos esteja de acordo com as
normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada
a seguinte documentação:

2.1. Certificado ou Alvará Sanitário (Licença de
Funcionamento) expedida pelo serviço de vigilância
sanitária, em vigência, conforme Código Sanitário e
Leis Complementares, demonstrando que está apta
para o seu funcionamento regular.

DEMAIS DOCUMENTOS
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

□ NÃO
BI SIM, na forma do Item 9 do Termo de Referência.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dôo) Pedro (MA)
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LICITAÇÃO PARA
REGISTRO DE PREÇOS:

SEÇÃO □ NÃO
XV HSIM

POSSIBILIDADE DE

ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

SEÇÃO a NÃO
XV asiM

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS;

ia NÃO
SEÇÃO^11 □ SIM - Prazo para entrega da amostra na forma do

item do Termo de Referência.

VISITA TÉCNICA:

HNÃOSEÇÃOjçill O SIM, FACULTATIVA, na forma do item do
Termo de Referência,

PERMITIDA A

SÜBCONTRATAÇÃO

GARANTIA DE

PROPOSTA

GARANTIA DE

CONTRATO

GARANTIA DE

EXECUÇÃO

ANEXOS

B NÃO
□ SIM, na forma do item da Minuta do Contrato.

B NÃO
□ SIM, na forma do item do Termo de
Referência.

B NÃO
□ SIM, na forma do item do Termo de
Referência.

B NÃO
□ SIM, na forma do item da Minuta do Contrato.

Praçd Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

V 01.

Integram este Edital, e dele fazem parte integrante,
além dos Anexes mencionados na Parte Geral deste

edital, os seguintes documentos:

Anexo I - ETP;

Anexo II - Termo de Referência;

Anexo líl - Minuta do Contrato;

Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

INFORMAÇÕES
IMPORTANTES

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, DoIti Pedro (MA)
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PARTE GERAL

,,

<0L

SEÇÃO I - DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
aquisição/serviços do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema
eletrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Edital, serão

consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater

no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da
seguinte forma:

2.1. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE (grupo de itens); Para esta forma de
apresentação das propostas facuita-se ao licitante a participação em quantos

grupos/lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que

o compõem.

2.2. MENOR PREÇO POR iTEM: Para esta forma de apresentação de propostas

faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE e POR ITEM: Para esta forma de

apresentação de propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos
grupos/lotes e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO/LOTE, o licitante

deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.4. MENOR PREÇO GLOBAL.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta

mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA)
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SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta os dados orçamentários

referentes a contratação.

SEÇÃO III • DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados como fornecedores no sistema do BR CONECTADO

(www.comprasdomDedro.com.br).

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.133/2021. para
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,

nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006 e do Decreto n.° 8.538/2015.

5.4. Não poderão disputar esta licitação:

5.4.1.Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.4.2. Autor do anteprojeto, do termo de referência ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;

5.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de
referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

5.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.4.5.Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

Praça Tarxaira da Freitas n». 72, Centro, CEP: 65765-0 om Pedro (MA)
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que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

5.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404/1976.
concorrendo entre si;

5.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

5 4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

5.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

5 4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

5.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme S 1° do art.
9" da Lei n** 14 133/2021.

5.5. O impedimento de que trata o item 5.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 5.4.2 e 5.4 3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

5.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

5.8. O disposto nos itens 5.4.2 e 5.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do termo de referência e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA)
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5.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, nâo poderá
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos teimos da Lei n" 14.133/2021.

5.10. A vedação de que trata o item 5.4.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

NOTA: Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição
de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá
atender ás condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas
perante a Administração;

2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das

empresas consorciadas;

4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos

índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado
pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva
participação.

5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:
a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada

um dos membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior

ou igual ao valor obtido no subitem 4.

6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um

consórcio ou isoladamente;

7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do

consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente,

a empresa brasileira observada o disposto no item 1;
9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do

consórcio

Praça Teixeira de Freitas n**. 72, Centro, CEP: 65765-000, oom Pedro (MA)
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SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de

desconto, observado o disposto neste Edital.

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licítante declarará, em campo próprío do

sistema, que:

6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

6.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°. XXXIII. da Constituição:

6.3.3.Nâo possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal:

6.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16da Lei n° 14.133/2021.

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa. empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o
disposto nos 66 1° ao 3° do art. 4". da Lei n.° 14,133/2021.
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6.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalaçâo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Comolementar n° 123/2006. mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.5 sujeitará o licitante ás sanções
previstas na Lei n° 14.133/2021, e neste Edital.

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

6.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de

sua desconexão.

6.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

SEÇÃO V • DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data. horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoetra e
cs licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor
seja manifestamente ínexequlvet.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7 7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último oorele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta será indicada no portal de compras.

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO". os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.
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7.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.16. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

7.17. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO E FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.

7.18. A etapa de lances da sessão pública terá duração iniciai de 15 (quinze) minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.19. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.20. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.21. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de

três, oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.22. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.23. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"FECHADO E ABERTO", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que
apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.24. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.21,

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
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7.25. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.26. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.27. Não havendo novos lances na forma estat)elecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

7.28. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.29. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

7.30. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.31. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar,

7.32. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.33. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.34. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes,

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.35. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.36. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, do porte da
entidade empresarial.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 6576S-000, Cwn Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

7.37. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.38. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em vaior inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

7.39. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.40. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.41. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.42. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n" 14.133/2021. nesta ordem:

7.42.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo á classificação;

7.42.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento

de obrigações previstos nesta Lei;

7.42.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.42.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle.

7.43. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:
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7.43.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital lícitante ou. no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.43.2. Empresas brasileiras;

7.43.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.44. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.

7.44.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

7.44.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes

7.44.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

7.45. A pregoeira solicitará ao licítante mais bem classificado que, envie a proposta adequada
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

7.46. A não apresentação de documentação complementar e/ou proposta adequada dentro

do prazo estabelecido ensejará na desclassificação da proposta.

7.47. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

SEÇÃO VIII • DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa

de pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por cento) superior á proposta mais bem
classificada, proceder-se-á da seguinte forma:
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8.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior á proposta do primeiro colocado,
situação em que, atendidas as exigências habilítatórias e observado o valor estimado para
a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

8.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da subcondiçâo anterior, o sistema, de forma automática, convocará

as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta

condição, na ordem classiffcatória, para o exercício do mesmo direito;

8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema
fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o
encaminhamento da oferta final do desempate;

8.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n " 123/2006:

8.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento
licitatório prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX • DA NEGOCIAÇÃO

9. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para
a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital

9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na

IN SEGES n° 73/2022. podendo ser solicitado ao licitante a apresentação de Planilha de Custos

e Formação de Preços para análise quanto a exequibilidade da proposta.

10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
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10.2.1. Contiver vícios Insanáveis;

10.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10 2.3. Apresentar preços Inexequívels ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

10.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que Insanável.

10.3. No caso de bens e serviços em geral, considerar-se-á a inexequibllldade das propostas

valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

10.3.1. Poderá ser aberto prazo para apresentação de planilha de custo e formação de
preços, sob pena de desclassificação, á empresa que descumprir o Item 10.3 do Edital,

momento em que deverá demonstrar que o custo da empresa não ultrapassada o da
proposta e que existem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.4. Se houver Indícios de inexequibllldade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que

a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

10.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, o licitante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha, no prazo de 2 (duas)

horas, por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

10.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo Indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação;

10.6.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

10.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no
objeto.
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10.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante cíaSsifíCãdo
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob

pena de não aceitação da proposta.

10.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

10.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a
Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

10.13. A sessão poderá ser suspensa para análise da proposta de preços e/ou da
documentação de habilitação, momento em que deverá ser indicado a data e horário de
retomada da sessão;

10.13.1. A remarcação da sessão, quando não divulgado no ato que a suspendeu, deverá
respeitar o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas entre a comunicação via sistema e a
abertura da sessão;

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

11. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

11.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

fhttDs://certidoes-apf. apps.tcu.Qov.br/).

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artioo 12 da Lei n° 8.429/1992. que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.
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11.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diiigencíará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Reiatório de Ocorrências impeditivas indiretas.

11.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

11.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente á sua

desclassificação.

11.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

11.2.3. No caso de inabiíitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts 44 e 45 da Lei Complementar n" 123/2006.

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabiíitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43. 63°. do Decreto 10.024/2019.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo

"DADOS DO CERTAME", sob pena de inabiíitação.

12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

12.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso setam solicitados, deverão ser

encaminhados para a Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom
Pedro/MA.

13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.
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14.1. Serão aceitos registros de CNPJ de lícitante matriz e filiai com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

15. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - ME): Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da
autenticidade no sitio wvirw.DortaldoemDreendedor.Qov.br:

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

oart. 107 da Lei 0^5.764/1971:

9) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de

autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente;

I) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
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16. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA;

a) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa quanto à Divida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto

a Tributos Estaduais;

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa de Divida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF) e
apresentação do licenciamento para localização e Funcionamento empresarial;

f) Prova de Regularidade relativa á Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS. demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n" 123/2006. deverão apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar n"
123/2006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de S (cincoi dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame,
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da
documentação

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará
na decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;
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17. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (trés) meses da
data de apresentação da proposta, comprovando:

a.1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) Iguais
ou superiores a 1 (um);

a.2) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total
estimado da soma dos itens propostos

a.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada
pelo licitante.

a.4) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura fLei n° 14.133. de 2021. art. 65. 61°V

a.5) Caso a licitação ocorra durante a janela do prazo regulamentar para a formalização do

fechamento do Balanço patrimonial do exercício anterior, as empresas constituidas há
menos de 3 (três) anos, fora do exercício financeiro da licitação, atenderão a este item 17,

alínea "a", deste Edital, com a apresentação da referida documentação limitada ao último

exercício exigível,

b) Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

b.1) Publicados em Diário Oficial ou:

b.2) Publicados em Jornal de grande circulação ou;
b.3) Registrados na Junta Comerciai da sede ou domicilio do licitante ou;

b.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicilio da empresa, na forma do artigo 6". da IN n" 11 de 05/2013. do Departamento de

Registro Empresarial e Integração - 6REI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de
Abertura e de Encerramento.
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c) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial,
a empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente

registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado:

d) A pessoa jundica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil
digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da INRFB 1.420/2013:

e) A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional;

f) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias
de antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta.

• Nos casos em que o empresário esteja em recuperação Judicial ou extrajudicial, poderá
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em Juízo.

18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

18.1. As exigências de qualificação técnica dos licítantes serão aquelas discriminadas na Parte
Específica deste Edital.

18.2. Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de

requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

19. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

19.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante. mediante apresentação de justificativa.
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21. A não-reguiarízação fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licítantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

24. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

25. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu ás do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

25.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s} para
a habilitação do licitante nos remanescentes.

26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA

27. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO Xíll - DA VISITA TÉCNICA

28. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

28.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida
pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para
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execução do objetor ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas
ou financeiras com a CONTRATANTE.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO

29. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de lícitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n" 14.133/2021.

30. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçâo ou de lavratura
da ata.

31. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licítante:

32. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

33. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos.

34. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçâo ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

35. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no S 1° do art. 17 da Lei n°

14.133/2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimaçâo da ata de julgamento.

36. Os recursos deverão ser encaminhados, exclusivamente, em campo próprio do sistema.

37. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

38. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

39. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimaçâo pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
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40. o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão finai da autoridade competente.

41. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

42. A vista dos autos do processo administrativo fica franqueada aos interessados.

SEÇÃO XV - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

43. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.

43.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

43.1.1, A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

43.1.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

43.2. A Ata de Registro de Preços será assinada e disponibilizada no Portal da Transparência.

43.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante

vencedor, a descrição do(s) ítem(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais

condições.

43.4. O preço regtstrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado disponibilizado
durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

43.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização

de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

43.6 Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.
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SEÇÃO XVI - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
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44. Após a homologação da licitação, será incluído na ata. na forma de anexo, o registro:

44.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e

44.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

44.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

44.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

44.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original

44.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

44.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital; ou

44.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.

44.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

44.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificação, com vistas á obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço

do adjudicatário; ou

44.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

SEÇÃO XVII ■ DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

45. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
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45.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame:

45.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

45.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
45.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
45.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
45.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;
45.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital.

45.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

45.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

45.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;
45.1.5. Fraudar a licitação;

45.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando

45.1.6.1. Agirem conluio ou em desconfomnldade com a lei;
45.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
45.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

45.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

45.2. Com fulcro na Lei n" 14.133/2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

45.2.1. Advertência;
45.2.2. Multa;
45.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
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45.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

45.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

45.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

45.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

45.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
45.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

45.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

45.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

45.4.1, Para as infrações previstas nos itens 45.1.1 45.1.2a 45.1,3, a multa será de 0,5% a

15% do valor do contrato licitado.

45.4.2. Para as infrações previstas nos itens 45.1.4 a Erro! Fonte de referência não

encontrada., a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

45.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, á
penalidade de multa.

45.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

45.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 45.1.1, 45.1.2 e 45.1.3,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

45.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 45.1.4 a Erro! Fonte

de referência não encontrada., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens

45.1.1 a 45.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. 55°. da
Lei n." 14.133/2021.
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45.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 45.1 3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, da IN SEGES/ME n" 73.
de 2022.

45.10. A apuração de responsabilidade relacionadas ás sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

45.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido á autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação á autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

45.12. Caberá a aoresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

45.13. O recurso e c pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

45.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

SEÇÃO XVIII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

46. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei n" 14.133/2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

46.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas

exclusivamente em campo próprio do sistema www.comprasdompedro.com e vinculará os

participantes e a Administração.
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47. A impugnaçâo e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica,
mediante petição a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço
eletrônico: wvvw.comDrasdompedro.com.br até as 23h59min, no horário oficial de Brasilia-DF.

47.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

47.1.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnaçâo é medida excepcionai e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

47.2. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

SEÇÀO XiX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

48. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

48.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nâo

haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

48.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

48.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

48.4. As normas discipiinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

48.5. Os iicitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licítatòrio.

48.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do inicio e inciuir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

48.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público. ^
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48.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

ETP

Termo de Referência
Minuta do Contrato

Minuta da Ata de Registro de Preços

Dom Pedro/MA, de de 2024.

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde

Matrícula n° 3439-1
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ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

.1

Necessidade da Administração: em subsidiar a aquisição de carnes bovinas, suínas,

frangos e peixes, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e

Assistência Social do município de Dom Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
1.1. A necessidade de contratar carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para atender as

Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do município de Dom Pedro surge de
uma série de fatores essenciais:

a) Nutrição adequada: As proteínas presentes em cames bovinas, suínas, frangos e peixes
são fundamentais para uma dieta equilibrada, contribuindo para a saúde e o bem-estar dos
cidadãos atendidos pelas Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social.

b) Variedade alimentar Oferecer uma variedade de opções de carne permite atender às
diferentes preferências dietéticas e necessidades nutricionais dos beneficiários dos

programas sociais e de saúde.

c) Fonte de proteína de qualidade: Carnes bovinas, suínas, frangos e peixes são fontes de
proteína de alta qualidade, essenciais para o crescimento, desenvolvimento e manutenção
da saúde, especialmente em grupos populacionais mais vulneráveis

d) Programas de alimentação: Muitas vezes, as Secretarias Municipais de Saúde e

Assistência Social desenvolvem programas de alimentação voltados para grupos
específicos, como crianças, idosos ou pessoas em situação de vulnerabilidade social. A
inclusão de carnes nessas refeições é Importante para garantir uma nutrição completa e
balanceada.

1.2. Em resumo, a contratação de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes é fundamental

para garantir a oferta de uma alimentação saudávei, variada e nutricionalmente adequada aos

beneficiários dos programas sociais e de saúde promovidos pelas Secretarias Municipais de

Saúde e Assistência Social do município de Dom Pedro.

1.3. Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, o registro de preços para aquisição de
carnes bovinas, suínas, frangos e peixes, tendo em vista atender as necessidades das

Secretarias Municipais.

1.4. A futura aquisição por meio de formação de Registro de Preços é necessária pois o

estoque está em baixa, e já necessitando de um novo processo licítatório para celebração de

novos contratos.

Os produtos aqui elencados foram selecionados pelo Õrgão Ordenador de despesa, uma vez
que, para o contínuo andamento das rotinas administrativas nos setores vinculados, garantindo
uma alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, para

atender as necessidades do CAPS, Hospital Geral do Município e os Centros de Convivência

da Prefeitura.

1.5. Enquadramento de bem comum para efeito da Lei n°. 14.133/2021: os produtos
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destinados as secretarias têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo editai, nos termos do art. 6".

inciso XIIL da Lei Federal n" 14.133/2021.

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Assistência Social - Secretário: Mailton Henrique Mota dos Santos

e Secretaria Municipal de Saúde - Secretária: Andréia Vieira dos Santos Aives.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
3.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição carnes bovinas, suínas, frangos e peixes
destinados a atender a secretaria municipal de assistência social e secretaria de saúde do

município de Dom Pedro/MA,

a) O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 02 (dois) dias corridos, a contar

do recebimento da ordem de fornecimento.

b) Os produtos deverão ser entregues, conforme as necessidades das Secretarias

Municipais, nos endereços informados na Ordem de Fornecimento.

3.3. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por lote, nos termos dos arts. 6".

inciso XLI, 17, ̂  2°. e 34. todos da Lei Federal n° 14.133/2021.

3.4. Além disso, os licitantes devem atender os seguintes requisitos:

a) Garantia de fornecimento de alimentos de qualidade, por meio de um controle de

insumos alimentícios, com o fito de atender às necessidades nutricionais;

b) Estabelecimento de padrões minimos de qualidade para os aiimentos fornecidos,

incluindo frescor, higiene e variedade, no qual será observado através de vistoria da

Nutricionista responsável no momento da entrega.

c) Comprovar a aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

d) Os produtos entregues deverão estar no terço inicial de validade, e apresentar as

características constantes nas especificações do edital.

e) Os licitantes deverão possuir logística suficiente para atender as necessidades de
armazenagem, principalmente em relação às temperaturas operacionais. As temperaturas

devem ser mantidas adequadas durante o embarque, transporte, desembarque e entrega

dos itens. O desembarque deve ocorrer por conta do fornecedor. A quaiidade física das

embalagens e condições de refrigeração, serão de responsabilidade do fornecedor até o

momento da entrega. Havendo qualquer anomalia qualitativa com lote de produtos

recebidos, durante o armazenamento e preparo, quando não ocasionado por condições

internas de guarda e armazenagem de responsabilidade das Secretarias ou mesmo pelo
fornecedor, este será comunicado para o imediato contato com a indústria para elucidar os

fatos. Quando constatado que o problema não foi gerado pela Secretaria e sim pelo
fornecedor ou indústria, caberá a solicitação de coleta e reposição da mercadoria na mesma

quantidade e em condições sanitárias e de qualidade adequadas para o preparo e consumo.
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f) Importante ressaltar que, quando da entrega, carnes bovinas, suínas, frangos e peixes
prontos para consumo deverão apresentar-se:

•  isentos de substâncias terrosas:

■  sem sujídades ou corpos estranhos aderidos à superficie externa; sem parasitas, larvas

ou outros animais, inclusive nas embalagens; sem umidade externa anormal;

•  isentos de odor e sabor estranhos;

•  embalados individualmente, conforme unidade pré-estabelecida; rotulados com a

descrição dos ingredientes utilizados na sua preparação, de acordo com as normas

técnicas vigentes, e com identificação fácil e legivel das datas de fabricação e validade;

•  Os produtos perecíveis deverão ser embalados e mantidos, quando sua natureza assim

exigir, sob resfriamento ou congelamento, desde sua origem até sua entrega definitiva,
em temperaturas adequadas para sua perfeita conservação;

3.5. Para o fornecimento de bens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar
que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar

todos os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62. da Lei n" 14.133/2021.

3.6. A CONTRATADA deverá adotar práticas de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, conforme

legislações correlatas, naquilo que couber, e ainda: cumprir com as Normas Brasileiras - NBR

publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; cumprir

diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, obedecendo

aos parâmetros estabelecidos pela Lei n° 12.305/2010.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. Existem várias alternativas mercadológicas para o fornecimento de futura carnes bovinas,

suínas, frangos e peixes, aqui estão algumas opções comuns;
Existem várias alternativas mercadológicas para o fornecimento de futura carnes bovinas,

suínas, frangos e peixes, dependendo das necessidades específicas da organização, do

volume de alimentos necessários, da disponibilidade de recursos e de outros fatores. Aqui estão

algumas alternativas comuns:

a) Estabelecer parcerias com produtores locais de carne, peixe e frango para promover
produtos frescos, apoiar a economia local e transmitir uma imagem de sustentabílidade
e responsabilidade social.

b) Atacadistas e distribuidores: Muitas vezes, os atacadistas e distribuidores oferecem uma
ampla variedade de alimentos a preços competitivos. Eles podem ser uma opção

conveniente para a compra em grandes quantidades.

c) Cooperativas de alimentos: Participar de cooperativas de alimentos pode oferecer
acesso a uma variedade de produtos frescos e de qualidade, muitas vezes a preços

mais acessíveis, por meio de compras em grupo.

d) Contratos de longo prazo: Estabelecer contratos de longo prazo com fornecedores pode
garantir um fornecimento estável de alimentos a preços negociados, além de promover
relações comerciais sustentáveis.
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e) Compras online; Cada vez mais, plataformas online oferecem a conveniência de
comprar alimentos a granel e entregá-los diretamente no local desejado,

f) Produção própria: Em algumas circunstâncias, pode ser viável para as organizações
produzir parte dos alimentos necessários, seja através de hortas comunitárias, cozinhas
industriais próprias ou outras formas de produção local.

4.2. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento á solução exige a
contratação de empresa especializada, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
pretendido.

4.3. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de
consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se
observou maiores variações quanto á execução do objeto no que se refere ao papel da empresa
a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a
cada caso, a depender da permissibilidade normativa.

4.4. Os itens a serem licitados se referem a materiais de fácil fornecimento e de ampla
disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade de produção e estocagem.
4.5. Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades de fornecimento de acordo
com os usualmente praticados no mercado, de forma a viabilizar o atendimento das

necessidades levantadas

4.6. Logo, a aquisição dos produtos objeto do presente ETP se constitui, no atual cenário, em
objeto de freqüente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim,
verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos produtos a serem
adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
5.1. Da análise das altemativas acima, conclui se que a solução consiste na contratação de
empresa para aquisição de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do município de Dom
Pedro/MA, conforme quantitativos descritos no item 6 deste ETP e conforme requisitos
estabelecidos neste ETP e no TR.

5.2. A solução baseada no levantamento de mercado proposto mais indicado para a

Administração Pública é a Letra "B" do item 4. que envolve a devida contratação, visando a
aquisição desses produtos, para fins de atendimento às necessidades das secretarias

municipais do município de Dom Pedro/MA.

5.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a de carnes bovinas,

suínas, frangos e peixes, por si só, já é quase a solução completa, apresenta como a alternativa

mais viável e eficiente para garantir a oferta de carnes frescas e seguras para as secretarias.
5.4. Assim a solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por meio de

fornecedores habilitados mediante processo licitatório por Pregão Eletrônico, por se tratar de

itens comuns.
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6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

6.1. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas
contratações com o mesmo objeto, realizadas por esta Administração (PE SRP N" 011/2023-
CPL/DP - Processo 2023.0426.002/2023 - SEMUS - ARP N° 003 E 004/2023)

ITEM DESCRIÇÃO UNO. QTD.

LOTE i • CARNE BOVINA

1 CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: acém; apresentação: cortada. KG 560

2
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: alcatra; apresentação: fatiada
em bife.

KG : 620

3 CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: alcatra; apresentação: moida. KG : 2700

4
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: capa de filé; apresentação:

pedaço.
KG 350

5
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: costela; apresentação:

cortada.
KG 350

6
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: coxão duro; apresentação:
peça inteira.

KG 600

B
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: coxão mole; apresentação:
fatiada em bife.

KG 790

8
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: cupim; apresentação:

cortada.
KG 200

g
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: fígado: apresentação: peça

inteira.
KG 300

10
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: paleta (pá); apresentação:

fatiada em bife.
KG 400

11 CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: peito; apresentação: pedaço. KG 300

LOTE 2 - CARNE SUiNA

12
CARNE SUÍNA IN NATURA; tipo corte: carré (bisteca); apresentação:
fatiada.

KG 350

13
CARNE SUÍNA IN NATURA; tipo corte: costela/costelinha;

KG 350
apresentação: cortada.

L0TE3-FRANG0

FRANGO inteiro, IN NATURA. sem miúdos, sem pé e sem cabeça, com

14
no máximo 100% de gordura. Acondicionado em embalagem de filme

KG 950
PVC, transparente em saco plástico transparente contendo

identificação do produto.

COXA de frango, IN NATURA. Acondicionada em embalagem de filme
15 PVC transparente ou saco plástico transparente contendo identificação

do produto.

KG
1
350

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, DornT*edro (MA)
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16

SOBRECOXA de frango, IN NATURA, Acondicionada em embalagem
de filme PVC transparente ou saco plástico transparente contendo
identificação do produto.

KG 700

17

PEITO de frango, IN NATURA, Acondicionado em embalagem de filme
PVC transparente ou saco plástico transparente contendo identificação
do produto.

KG
1

2.100

16

FILÉ de peito de frango, IN NATURA, Acondicionado em embalagem
de filme PVC transparente ou saco plástico transparente contendo
identificação do produto.

KG 600

LOTE 4 ■ PEIXES

19

PEIXE, tipo tambaqui, eviscerado com cabeça aspecto firme. IN

NATURA, Acondicionado em embalagem de filme PVC transparente ou

saco plástico transparente contendo identificação do produto.
KG 1.100

20

PEIXE, tipo tilápia, corte filé, eviscerado sem cabeça aspecto firme. IN

NATURA, Acondicionado em embalagem de filme PVC transparente ou

saco plástico transparente contendo identificação do produto.
KG 1.100

DIRECIONAMENTO POR SECRETARIAS

TOTAL

LOTE 1 - CARNE BOVINA

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: !
acém; apresentação: cortada.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo cortei"
alcatra; apresentação: fatiada em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte:

alcatra: apresentação: molda

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: capa

de filé; apresentação: pedaço.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte:

costela; apresentação; cortada.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte:

coxão duro; apresentação; peça inteira.

CARNE BOVINA IN NÃfÜRA; tipo corte;
coxão mole; apresentação; fatiada em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte:

cupim; apresentação: cortada.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte:

fígado; apresentação: peça inteira.

"CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte;
paleta (pá); apresentação; fatiada em bife.

2.500 2700

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA)
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CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: !
peito; apresentação: pedaço.

LOTE 2-CARNE SUÍNA

CARNE SUÍNA ÍN NATURA: tipo corte: carré

(bisteca): apresentação: fatiada.

CARNÉ SUÍNA ÍN NATURA; tipo corte:
costela/costelinha; apresentação: cortada.

LOTE 3 - FRANGO

FRANGO inteiro. ÍN NATURA, sem miúdos,

sem pé e sem cabeça, com no máximo 100%

de gordura. Acondicionado em embalagem de
filme PVC, transparente em saco plástico

transparente contendo identificação do

produto.

COXA de frango, ÍN NATURA. Acondicionada

em embalagem de filme PVC transparente ou

saco plástico transparente contendo

identificação do produto.

SOBRECOXA de frango. ÍN NATURA.

Acondicionada em embalagem de filme PVC

transparente ou saco plástico transparente

contendo identificação do produto.

PEITO de frango, IN NATURA. Acondicionado

em embalagem de filme PVC transparente ou

saco plástico transparente contendo

identificação do produto.

FÍLÈ dê peito dê frango, ÍN NATURA.
Acondicionado em embalagem de filme PVC

transparente ou saco plástico transparente

contendo identificação do produto.

LOTE 4-PEIXES

PEIXE, tipo tambaqui, eviscerado com cabeça
aspecto firme, ÍN NATURA. Acondicionado em

embalagem de filme PVC transparente ou saco KG
plástico transparente contendo identificação
do produto.
PEIXE, tipo tilápia, corte filé, eviscerado sem

cabeça aspecto firme, ÍN NATURA.
Acondicionado em embalagem de filme PVC KG
transparente ou saco plástico transparente

contendo identificação do produto.

2000
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7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7,1. Tal pesquisa de preço foi realizada junto a Cesta de Preços
httD://sistema.cestadeDrecos.com , nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021,

ITEM j  DESCRIÇÃO ÜND.
1
QTD.

VLR.

UNITÁRIO
LOTE 1 - CARNE BOVINA

1
CARNE BOVINA IN NATÜRA; tipo corte: acém;
apresentação: cortada.

KG 560 R$41,49

2
CARNE BOVINA IN NATÜRA; tipo corte: alcatra;
apresentação: fatiada em bife.

KG 1 620 R$ 42,99

3
CARNE BOVINA IN NATÜRA; tipo corte: alcatra;

apresentação: moída.
KG 2700 R$ 40,56

4
CARNE BOVINA IN NATÜRA; tipo corte: capa de filé;

apresentação: pedaço.
KG 350 R$ 42,00

5
CARNE BOVINA IN NATÜRA; tipo corte: costela;

apresentação: cortada.
KG 350 R$ 38,00

6
CARNE BOVINA IN NATÜRA; tipo corte: coxâc duro;

apresentação: peça inteira.
KG 600 RS 34,90

B
CARNE BOVINA IN NATÜRA; tipo corte: coxão mole;

apresentação: fatiada em bife.
KG 790 R$41.00

8
CARNE BOVINA IN NATÜRA; tipo corte: cupim;

apresentação: cortada.
KG 200 R$ 40.29

9
CARNE BOVINA IN NATÜRA; tipo corte fígado;

apresentação: peça inteira.
KG 300 R$ 25,00

10
CARNE BOVINA IN NATÜRA; tipo corte: paleta (pá);

apresentação: fatiada em bife.
KG 400 R$41.29

11
CARNE BOVINA IN NATÜRA; tipo corte; peito;

apresentação: pedaço.
KG 300 R$ 44,96

LOTE 2-CARNE SUÍNA

12
CARNE SUÍNA IN NATÜRA; tipo corte: carré (bisteca); 1
apresentação: fatiada.

KG 350
R$

24,80

13
CARNE SUÍNA IN NATÜRA; tipo corte; costela/costelinha;
apresentação: cortada.

KG 350
R$

26,19

?  LOTE 3-FRANGO

14

FRANGO inteiro. IN NATÜRA, sem miúdos, sem pé e sem

cabeça, com no máximo 100% de gordura. Acondicionado em
embalagem de filme PVC, transparente em saco plástico
transparente contendo identificação do produto.

KG 950
R$

25,00

Praça Taixaira de Freitas n^. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA)
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2.100

COXA de frango, IN NATURA. Acondicionada em

embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do produto.

SOBRECOXA de frango, IN NATURA. Acondicionada em

embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do produto,

PEITO de frango, IN NATURA. Acondicionado em

embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do produto.

FILÉ de peito de frango. IN NATURA. Acondicionado em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do produto.

LOTE 4-PEIXES

PEIXE, tipo tambaqui, eviscerado com cabeça aspecto firme,

IN NATURA, Acondicionado em embalagem de filme PVC

transparente ou saco plástico transparente contendo

identificação do produto.

PEIXE, tipo tilápia, corte filé, eviscerado sem cabeça aspecto

firme, IN NATURA. Acondicionado em embalagem de filme

PVC transparente ou saco plástico transparente contendo

identificação do produto.

•  Perfazendo o valor estimado de R$ 472.134,20 (Quatrocento e setenta e dois

cento e trinta e dois reais e vinte centavos).

1.100

1.100

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

7.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos dos produtos efetivamente fornecidos,

8. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
8.1. Os itens devem ser agrupados em lotes, visando melhor operacionalizaçâo do futuro

contrato, considerando que a divisão em itens poderia causar perca da economia de escala,

sem ganho à competitividade, considerando que as quantidades de frutas e verduras è fácil e
plenamente atendida pelas empresas com atuação no mercado.

8.2. A organização dos itens da presente licitação em lote/grupo justifica-se pelo princípio da
economicidade que vem expressamente previsto no art. 70 da CF/88 e representa, em síntese,
na promoção de resultados esperados com o menor custo possível. É a união da qualidade,
celeridade e menor custo no fornecimento ou no trato com os bens públicos, deve-se atentar

para a necessidade de avaliação abrangente de custo da contratação, incluindo também os

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, DomPedro (MA)
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custos indiretos, tais como: elaboração do termo de referência e das especificações, que
consome muito esforço de levantamento onde ora já foram realizados por esta secretaria,
definição de minuta de contratação e realização de estimativa do mesmo segmento alocados
em grupos, seguido dos principios da eficiência que se apresenta, na realidade nos dois
aspectos, considerado em relação ao modo de atuação do agente público (PREGOEIRO), do
qual se espera o melhor desempenho possível de suas atribuições, para lograr os melhores
resultados tendo mais agilidade em julgar em uma sessão ainda que com a diversidade de
empresas em relação ao modo de organizar, estruturar, disciplinar as aquisições em
concomitância com o setor de compras,
8.3. Noutro giro, a Administração ganha em capacidade de gestão do contrato, com
instrumentos de cobrança efetiva a um único mantenedor de itens semelhantes, com esse
cenário existe um único interlocutor/fiscal na gestão dos contratos e um único grupo de itens,
como, por exemplo.

8.4. O agrupamento em lote propicia um gerenciamento eficiente e racionalizado dos recursos
públicos, reduzindo as despesas administrativa, evitando a elaboração de um número
excessivo chamadas, homologações, extratos de contrato, além da economicidade de tempo e
agilidade na prestação dos serviços solicitados. Ademais, a pesquisa de mercado realizada
comprova que diversas empresas fornecerem os mesmos itens, não ocasionando restrições na
concorrência ou competitividade do certame.

8.5. A aquisição de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes destinados a atender as
secretarias de assistência social e saúde do município pode ser divisivel, uma vez que o
parcelamento não irá alterar as características do objeto adquirido.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
9.1. Não se aplica a presente contratação.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
10.1. A elaboração do ROA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito

no art. 5° do Decreto Municipal n° 007/2024. que regulamenta a Lei n'' 14.133/2021. que dispõe

sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de

Dom Pedro - MA.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO
11.1. Com a presente contratação as Secretarias almeja alcançar, sob os aspectos da

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da sustentabilidade ambiental,

os seguintes benefícios:

a) Segurança Alimentar: Garantir o fornecimento regular das frutas, verduras e polpas ajuda

a promover a segurança alimentar da população atendida, seja ela composta por
beneficiários de programas sociais, hospitais ou funcionários públicos.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEpT6B765-000, Dom Pedro (MA)
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b) Nutrição Adequada; Ao oferecer uma variedade de alimentos nutritivos e equilibrados, a
contratação pode contribuir para uma dieta saudável e balanceada, especialmente em
programas de alimentação e assistência social.

c) Economia de Tempo e Recursos: Contratar os produtos de fornecedores externos pode
economizar tempo e recursos para a organização, eliminando a necessidade de produção
própria ou a busca por alimentos em diversas fontes

d) Eficiência Operacional: Ao estabelecer contratos de fornecimento de longo prazo, as
organizações podem garantir um fluxo constante de alimentos, reduzindo o tempo gasto em
compras freqüentes e negociando preços competitivos.
e) Sustentabilidade: Optar por fornecedores locais, agricultura orgânica ou produtos
sustentáveis pode promover práticas alimentares mais ecológicas e apoiar a economia local,
contribuindo para a sustentabilidade ambiental e social.
f) Promoção da Economia Local: Ao priorizar fornecedores locais, a contratação de frutas,
verduras e polpas pode ajudar a fortalecer a economia da comunidade, apoiando os
produtores e comerciantes locais.

g) Impacto Social: Em casos de programas de assistência social, a contratação de gêneros
alimentícios pode ter um impacto significativo na redução da pobreza, na melhoria da
qualidade de vida e no apoio ás famílias em situação de vulnerabilidade.

h) Transparência e Prestação de Contas: Estabelecer contratos formais de fornecimento de

gêneros alimentícios pode promover a transparência nas operações da organização e
facilitar a prestação de contas aos financiadores, governos e á sociedade em geral.

12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do

ambiente organizacional.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Foi pesquisado o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis 5^ edição da CGU/AGU -

agosto 2022, e não foi localizado manifestações sobre as práticas e ou critérios de

sustentabilidade economicamente viáveis adotadas na contratação dos referidos objetos desta

futura contratação.

13.2. Porém conforme a observância à promoção do desenvolvimento sustentável pode ter

diversos impactos ambientais, que variam dependendo das práticas agrícolas, dos métodos de

produção de alimentos, das fontes de energia utilizadas no transporte e armazenamento dos

alimentos, entre outros fatores. Alguns possíveis impactos ambientais incluem;

a) Uso de recursos naturais: a produção de alimentos requer o uso intensivo de recursos

naturais, como terra, água, energia e fertilizantes. O uso excessivo ou inadequado desses

recursos pode levar á degradação do solo, esgotamento dos aqüíferos e poluição hídrica.
b) Desmatamento e perda de biodiversidade: a expansão da agricultura para atender à
demanda por alimentos pode levar ao desmatamento de florestas e habitats naturais,
resultando na perda de biodiversidade e na destruição de ecossistemas preciosos.
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c) Emissões de gases de efeito estufa: o transporte de alimentos da fazenda para a escola,
bem como o uso de combustíveis fósseis em máquinas agrícolas e processos de produção
de alimentos, pode gerar emissões de gases de efeito estufa, contribuindo para as
mudanças climáticas.

d) Poluição do ar e da água: a aplicação de pesticidas e fertilizantes na agricultura pode
contaminar o ar, a água e o solo, afetando a qualidade dos recursos naturais e a saúde
humana. Além disso, o transporte de alimentos pode contribuir para a poluição do ar devido
ás emissões dos veículos.

e) Geração de resíduos: o descarte inadequado de resíduos orgânicos e embalagens de
alimentos pode contribuir para a poluição do meio ambiente, além de representar um
desperdício de recursos naturais e financeiros.

f) Impactos sobre a vida selvagem: a agricultura intensiva pode causar perturbação nos
habitats naturais e ameaçar a vida selvagem local, incluindo espécies vegetais e animais
nativas.

13.3. Para mitigar esses impactos ambientais, é importante adotar práticas sustentáveis em
todas as etapas da cadeia de fornecimento de alimentos, incluindo a promoção da agricultura
orgânica e agroecológica, o uso eficiente de recursos, a redução do desperdício de alimentos,
o transporte de alimentos de baixo impacto ambiental, entre outras medidas. Além disso, o

engajamento da comunidade escolar e a conscientização sobre questões ambientais podem
ajudar a promover mudanças positivas em direção a uma merenda escolar mais sustentável.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
14.1. As análises imciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 20 de março de 2024.

MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

Assessora Administrativa

Matrícula n° 3662-2

LETICIA SANTOS TEIXEIRA

Assessora Administrativa

Matrícula 3959-1
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De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde

Matrícula n" 3439-1

MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social

Matrícula n® 3376-1
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

... J.53

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de preços para aquisição de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, nos termos da planilha orçamentária - Anexo I deste
Termo de Referência, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto n" 10.818/2021.

1.4. Os produtos serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.
Assim, tendo em vista a aquisição dos produtos mediante a necessidade de entregas
parceladas, deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de
Preços - SRP.

1.5. A vigência da contratação será até 31 de dezembro do ano de sua assinatura, nos termos

do art. 105 da Lei n** 14.133/2021, observada a disponibilidade de créditos orçamentários.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação á

vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O Município de Dom Pedro/MA, ainda não conta com Plano de Contratações Anual,

conforme permissivo contido no art. 176 da Lei n° 14.133/2021.

3. ÓRGÃO PARTICIPANTE

3.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes as Secretarias

Municipais relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente

de Licitação, devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento

contratual respectivo, conforme planilha de quantitativo por participante.

3.2. órgãos participantes:
a) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

b) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO D&VmA^CT
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabilidade; além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na
descrição do objeto, devem ser atendidos pela CONTRATADA, no que couber ao objeto, os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site
da Advocacia Geral da União - AGU (httDs://www.aov,br/aqu/Dt-br).

5.2. Indicação de marcas e modelos: não será necessário a indicação de marcas.
5-3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.
5.4. Carta de solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de solidariedade.
5.5. Subcontratação: não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.6. Garantia da contratação: não haverá exigência da garantia de execução a que faz
menção o art. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.

6. EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
6.1. O prazo de entrega é de até 02 (dois) dias corridos, contados a partir da data de
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida por cada Secretaria

Participante.
6.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o

interesse público e à critério da Administração.
6.3. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento
emitida por cada Secretaria Participante.

6.4. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos

estimados e preços registrados.

6.5. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro, de segunda a sexta feira, de 08:00 ás 18:00; podendo ocorrer excepcionalmente aos

sábados, domingos e feriados.

6.6. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a

data de entrega dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante

o período correspondente ao prazo de entrega de até 02 (dois) dias corridos.

6.7. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da

respectiva Ordem de Fornecimento.

6.8. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas

(temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar acondicionados em

embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas peto próprio fabricante.
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6.9. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o deàegrregamejiíe'
dos produtos no local determinado pela Administração.
6.10. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade por cada Secretaria Participante.
6.11. O produto adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda,
adequadas à sua conservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou
funcionamento e sem nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a identificação do
conteúdo e a quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
6.12. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
6.13. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo
de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
6.14. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como
solicitado por cada Secretaria Participante e atender às exigências no que diz respeito a
prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições
contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos
seus demais dispostos.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avançadas e as normas da Lei n" 14,133/2021. e cada parte responderá pelas conseqüências

de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução/fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.

7.3. As comunicações entre a Secretaria e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

7.4. A Secretaria poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrator a Secretaria poderá convocar o representante da empresa

CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução/fornecimento do objeto, do plano complementar de execução da

CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções

aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

7.6. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).
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7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam"xsímprfdas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração. (Decreto n° 11.246/2022. art. 22. VI):

7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133/2021. art. 117.

^1°. e Decreto n" 11.246/2022. art. 22. 111:

7.7.2. identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto n° 11.246/2022. art. 22. IliV

7.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n" 11.246/2022, art,

22. IVV

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução/fornecimento do

contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato. (Decreto n° 11.246/2022. art. 22, V).

7.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou à prorrogação

contratuai (Decreto nM 1.246/2022. art. 22, VIIL

7.8, O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostiiamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II. do Decreto n" 11.246/20221.

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que

tome as providências cabiveís, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n"
11.246/2022. art. 23. IVV

Gestor do Contrato

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento/serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administração. (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. IV).
7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas á execução/fornecimento do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, á autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. 11).
7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
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obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatórIrDÍte.-usco®'
eventuais. (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. Ilh.

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu
desempenho na execução/fornecimento contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. VHh.

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021. ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. X).

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n" 11.246/2022. art.
21. vn.

7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a

contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo

detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso il do art. 75 da Lei n° 14.133/2021. o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até 03 (três) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução/fornecimento do objeto, quanto á dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133/2021.
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comunicando-se á empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução/fornecimento do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.7. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de Inconsistências na
execução/fornecimento do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia á liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução/fornecimento do contrato.

Liquidação

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30
(trinta) dias para fíns de liquidação, na forma desta seção.

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

8.10.1. o prazo de validade;

8.10.2. a data da emissão;

8.10.3. os dados do contrato e da Secretaria CONTRATANTE;

8.10.4. o período respectivo de execução/fornecimento do contrato;

8.10.5. o valor a pagar; e

8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

8.13. A Administração deverá realizar consulta às condições de habilitação comprovada na
licitação para; a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.

8-14. Constatando-se situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do CONTRATANTE.

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
CONTRATANTE deverá comunicar às Secretarias responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência
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de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinente^^ejiecessàftos
para garantir o recebimento de seus créditos.

8.16. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
CONTRATADO a ampla defesa.

8.17. Havendo a efetiva execução/fornecimento do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não

regularize sua situação.

Prazo de pagamento

8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.
8.19. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do IGP-M/FGV.

Forma de pagamento

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO,

8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

8-22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

8.23. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO POR LOTE

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado. ,
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Tratamento Favorecido, Diferenciado e Simplificado para ME, EPP e MEI

9.3. Em cumprimento ao disposto no art. 48. incisos I e III. da Lei Complementam" 123/2006.

a Planilha de Preços e Quantitativos contém ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e ITENS

COTA RESERVADA (acima de R$ 80.000,00 com reserva de até 25%) para contratação de
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais
- MEI, desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.

9.4. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não impede a

contratação das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e

Microempreendedores Individuais - MEI para os ITENS COTA PRINCIPAL.

9.4.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.

9.4.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL,

a contratação das cotas dar se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

9.5. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas

parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS RESERVADAS,

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as

quantidades ou as condições do pedido, justifícadamente.

Exigências de habilitação

9.6. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os

requisitos exigidos no Edital de Licitação.

9.7. Para fins de qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, deverá o licitante
comprovar os seguintes requisitos:

Quaiíficação Econômico-Fínanceira

9.8. Certidão negativa de ínsolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou

de sociedade simples;

9.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei n°
14.133. de 2021, art. 69. caout. inciso II):

9.10. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercido e demais demonstrações
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

9.10.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

9.10.2. As empresas criadas no exercido financeiro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura (Lei n" 14.133. de 2021, art. 65. ̂1°).

9.10.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos;
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9.10.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no lirfrrte-defintâo
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digitai - ECD ao
Sped.

9-11 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins
de habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da
soma dos itens propostos.

9.12. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

Qualificação Técnica

9.13. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o
objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente.

9.14. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em
fornecer seus produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente
inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus produtos esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

9.14.1. Certificado ou Alvará Sanitário (Licença de Funcionamento) expedida pelo
serviço de vigilância sanitária, em vigência, conforme Código Sanitário e Leis
Complementares, demonstrando que está apta para o seu funcionamento regular.

10. ESTIMATIVA OO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 446.135,80 (quatrocentos e quarenta
e seis mil, cento e trinta e cinco reais e oitenta centavos), conforme custos unitários apostos
na tabela em anexo (ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária).
10.2. Em caso de licitação para registro de preços, os preços registrados poderão ser
alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações fart. 17 do Decreto Municipal n" 009/2021).'

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caout do art. 124

da Lei n" 14.133/2021:

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais

ou superveniència de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o
índice previsto para a contratação; ou
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10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme chtérios-deíiQidos-fíara
a contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município do ano em que se der a contratação,

informadas pela Secretaria Participante quando das eventuais e futuras contratações.
11.2. Na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

hábil, conforme 6 2". art. 7". do Decreto Municipal n° 009/2021.

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12.1. O certame deverá ser regido pela Lei n.° 14.133/2021. Decreto Municipal n° 009/2021.

Decreto Municipal n" 004/2023, Decreto Municipal n® 001/2024, Decreto Municipal n° 008/2024.

e Lei Complementar n.° 123/2006. e suas alterações.

Dom Pedro (MA), 26 de abril de 2024.

MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

Assessora Administrativa

Matricula n® 3662-2

LETICÍA SANTOS TEIXEIRA

Assessora Administrativa

Matricula 3959-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

ANDRÉIA VIEIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde

Matrícula n® 3439-1
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MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social

Matrícula n® 3376-1
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ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

LOTE 1 - CARNE BOVINA (COTA PRINCIPAL)

DESCRIÇÃO .

Í.VR

CARNE BOVINA IN NATURA, Tipo Coite acém. Apresentação

Cortada.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte; alcatra; apresentação

fatiada em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte; alcatra; apresentação

molda.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: capa de filé

apresentação: pedaço.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo COrte: COStela, apresentação

cortada.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: coxão duro

apresentação: peça inteira.

CARNE BOVINA IN NATURA; Upo corte: coxão mole

apresentação: fatiada em Pife.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: cupim; apresentação

cortada.

CARNE BOVINA IN NATURA; t^ corte: fígado; apresentação
peça Inteira.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: pateta (pá);

apresentação: fatiads em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: peito; apresentação:

pedaço.

VALOR TOTAL (LOTE 1)

LOTE 2 - CARNE BOVINA (COTA RESERVADA)

CARNE BOVINA IN NATURA. Tipo Corte, acém; Apresenução.

Cortada.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: alcatra; apresentação:

fatiada em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: alcatra; apresentação:

molda.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: capa de filé;

apresentação: pedaço.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: costela; apresentação:

cortada.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: coxão duro;

apresentação: peça ntelra.

CARNE BOVINA tN NATURA; tipo corte; coxão mole;

apresentação: fatiada em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: cupim; apresenUção:

cortada.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: fígado; apresentação:

peça inteira.

R$ 38.76

RS 39.98

.V-eí-

RS 16.275,

RS 18.590,70

RS 39.52 RS eo.028.00 I

RS 40,32 RS 10.604.16 1

RS 36.57 RS 9.617.91

R$34.10 RS 15.345.00 I

RS 39,23 RS 23.263,39 |

RS 36.10 RS 5.415.001

RS 24.07 I RS 5.415.751

RS 36,67 I RS 11.001.00 1

RS 37.82 I RS 8.509,501

VALOR ESTIMADO

R$38,75 RS 5.425.001

RS 39.98 RS 6.196.901

I
RS 39.52 RS 26.676,00

RS 40,32 RS 3,507,84

RS 36.57 RS 3.181.59 1

RS 34.10 RS 5.116,00

I
RS 39.23 RS 7 728,31

RS 36,10 RS 1.805.00

RS 24,07 I RS 1.805.25 1
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CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: paleta (pà);

apresentaçSo: fatiada em bife.
CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte: peito: apresentação:

pedaço.

{U)TE

FK,.

RS 36.67 R$ 3.667,00

R$37,82 RS 2.836,50

R$ 67.944,. : .'i' í Í3UÍ-L-^S

VALOR ESTIMADOVi!,

23
CARNE SUÍNA IN NATURA, tipo corte: carré (bisteca):

apresentação: fatiada
KG 360 RS 22,23 RS 7.780,50

24
CARNE SUÍNA IN NATURA; tipo corte: costela/costellnha;

apresentação: cortada.
KG 350 RS 25,62 RS 8.967,00

•"im

I  f IlIlifíllilll^É
., .«j

: í. VALOR ESTIMADO
QUAtfT

TOTAL

FRANGO inteiro, IN NATURA. sem miúdos, sem pé e sem

cabeça, com no máximo 100% de gordura. Acondicionado em

embalagem de filme PVC. trartsparente em saco plástico

transparente contendo identificação do produto.

COXA de frango, IN NATURA. Acondicionada em embalagem de

filme PVC transparente ou saco plástico transparente contendo

identificação do produto.

SOBRECOXA de f-ango, IN NATURA Acondicionada em

embalagem de filrre PVC transparente ou saco plástico

transparente contendo identificação do produto.

PEITO de frango, IN NATURA. Acondicionado em embalagem de

filme PVC transparente ou saco plástico transparente contendo

Identificação do produto.
FILE de peito de frango, IN NATURA. Acondicionado em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico

transparente contendo Identificação do produto.

713 RS 23.72 1 RS 16.912,36

RS 21,69 I RS S.704,47263

R$20,06 1 RS 10.631,50525

R$22,09 RS 34,791,751.575

R$24,80 RS 11.160,00450

cr.

LOTE 6 - FRANGO (COTA RESERVM3A)

DESCfW;^

FRANGO inteiro, IN NATURA, sem miúdos, sem pá e sem

cabeça, com no mádmo 100% de gordura. Acondicionado em

embalagem de 6lme PVC, transparente em saco plástico
transparente contenoo identificação do produto.

COXA de frango, IN NATURA. Acondicionada em embalagem de

filme PVC transparente ou saco plástico transparente contendo
identificação do produto.

SOBRECOXA de Tango. IN NATURA. Acondicionada em

embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico

transparente contendo identificação do produto.

VALOR ESTIMADO

R$23,72 RS 5.621,64

RS 21,69 RS 1.887,03

RS 20,06 RS 3.510,50 1
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PEITO d« frango, (N NATURA. Acondicionado em embalagem de

filme PVC transparente ou saco plástico transparente contendo
Identificagao do produto.
FILÉ de perto de frango. IN NATURA. Acondicionado em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico

Pansparente contendo ktenUflcaçdo do produto.

RS 22,09 1 RS 11.597,25 I

RS 24,80 I RS 3.720,00 |

LOn6>PEIXE(EXCLUMVO}

DESCRIÇÃO UND. QUMIT.

PEIXE, tipo tambaqui eviscerado com cabeça aspecto firme. IN
NATURA. Acondicionado em embalagem de filme PVC

bansparente ou saco olástico transparente contendo identificação ,
do produto. I
PEIXE, tipo tiiápia, corte filé, eviscerado sem cabeça aspecto

firme, IN NATURA, Acondicionado em embalagem de filme PVC

transparente ou saco olástico transparente contendo identificação

do produto.

OlVISAO POR SECRETARIA

CARNE BOVINA

CARNE BOVINA IN NATURA, Tipo Corte; Acém
^resentaçáo; Cortada.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: alcatra
apresentação: ̂ tiada em bife.
CARNE BOVINA IN NATURA. tipo corte: alcatra
apresentação, moída
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: capa de filé
apresentação: pedaço.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte; costela
apresentação: aartada.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: coxão duro
apresentação: oeça inteira.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: coxão mole
apresentação: fatiada em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: cupim
apresentação: cortada.
CARNE BOVINA IN NATURA, üpo corte: fígado
apresentação: peça inteira
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: paleta (pá)
apresentação: ̂tiaOa em bife,
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: peito

ntacão: oeda

VALOR ESTIMADO

UNnr. * I "total

RS 18,09

RS 29,13

RS 19.899,00 I

RS 32.043,00

CARNE8U1NA

CARNE suína IN NATURA: tipo corte: carré (bisteca);
apresentação: fatiada,
CARNE suína ÍN NATURA: Spõ cõrtêi"
costeia/costelintia; apresentação: cortada.
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FRANGO Inteiro, IN NATURA, sem miúdos, sem pé e sem
cabeça, com no máximo 100% de gordura. Acondíclonado
em embalagem de filme PVC, transparente em saco
plástico transparente contendo identificação do produto.
COXA de frango, IN NATURA. Acondicionada em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do produto.
SOBRECOXA oe frango, IN NATUfM. Acondicionada em
embalagmt de fibne PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do produto.
PEITO de frango, IN NATURA Acondíclonado em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do produto.

FILE de peito de frango, IN NATURA Acondíclonado em
embalagem de filme PVC transparente ou saco pldstico
transparente contendo identificação do produto.

PEIXE, tipo tambagui, eviscerado com cabeça aspecto
firme, IN NATURA. Acondíclonado em embalagem de
filme PVC transparente ou saco plástico transparente
contendo identificação do produto.
PEIXE, tipo tilápia, corte filé, eviscerado sem cabeça
aspecto firtne. IN NATURA. Acondíclonado em
embalagem de élme PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do produto.
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

(SSL

CONTRATO N° /2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.0313.002/2024 - SEMUS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N»

/2024 QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA MUNICIPAL DE

DO MARANHÃO E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, por intermédio da Secretário(a)

Municipal de , neste ato representada pelo Sr(a). ,

doravante denominado CONTRATANTE, com sede na , inscrjto(a) no CNPJ sob

o n° , e a empresa , inscrito no CNPJ/MF sob o n® ,

sediado(a) na . doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado{a) por , tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n® 2024.0313.002/2024 - SEMUS e em observância às disposições da Lei n®

14,133/2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n® I202A - DP, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de
estabelecidas no Termo de Referência,

1.1. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

_, nas condições

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais.
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trabalhistas, previdenciáríos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1.0 Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do CONTRATADO;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12
(doze) meses, contados de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021,

observada a previsão no plano plurianual, com eficácia após a publicação do seu extrato na

imprensa oficial.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

5. Não poderá ser admitida subcontratação.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

6. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no item 8 do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E REAJUSTE

7. O valor global estimado do presente Contrato é de R$ ( ) para a execução
dos serviços, que serão pagos de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção
da execução efetuada pela CONTRATADA.

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano
contado da data da celebração do instrumento contratual.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IGPM-
IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade. ^

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 6576^^00, Dom Pedro (MA)



I

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GNPJ: 06,137.293/0001-30

Fis. 11^

- ãSá-

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou nâo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s} o(s) índice(s} definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo). obrigatoriamente,
o(s) definitívo(s).Caso o(s) índíce(s) estabelecido(s} para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma nâo possa(m) mais ser utilizado{s), será{ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.6. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, ás suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO:

8.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execução dos
serviços efetivamente prestados, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência;

8.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7. Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
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8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.9. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

9.1. Entregar o objeto nas condições estabelecidas neste edital;

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/19901;

9.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

9.4. Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior fart. 137. II. da Lei n." 14.133/2021Í e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Divida Ativa da União;

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS;

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do

contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros;

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação:

9.12. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.° 14.133/2021):

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116. parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021):
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9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nâo
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum

dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n° 14.133/2021:

9.16. Cumprir, alèm dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709/2018,

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato:

9.19. Conduzir os trabaihos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam ás especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere;

9.21. Não permitir a utiilzação de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA OITAVA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

10. Nâo haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; ,
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b) Der causa â inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministràÇSS^ ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado:

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013.

11.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções;

Advertência, quando o CONTRATADO der causa á inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 62°. da Lei n°

14.133/20211:

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"b", "c" e "d" do s jbitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156. S 4^. da Lei n° 14.133/20211:

Declaração de inídoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 65**.
da Lei n° 14.133/20211.

Multa:

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,

até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 10.1, de
5% a 20% do valor do Contrato.

c. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem
10.1, de 5% a 20% do valor do Contrato.

d. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do valor
do Contrato.
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e. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do
valor do Contrato.

11.2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE /art. 156. S9°. da Lei n"
14.133/20211.

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156. ̂7°. da Lei n° 14.133/2021

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intímação (art. 157. da Lei n" 14.133. de 20211.

11.3.3. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156. S8°. da Lei n" 14.133/20211.

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021. para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e oe declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. S1°. da Lei n° 14.133/20211:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021. ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
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lesivos na Lei n° 12.846/2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159T

11.7. A personalidade Jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos Ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa Jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anáiisejuridica prévia

(art. 160. da Lei n«> 14.133/20211.

11.8. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal, (art. 161. da Lei n° 14.133/2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de ínidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/2021.

11.10. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser

compensados, totai ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o

mesmo órgão ora contratante, na forma da IN SEGES/ME n° 26/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação
do cronograma fixado para o contrato.

12.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso,
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n"
14.133/2021. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido;

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131. caout. da Lei n." 14.133/20211.

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14.

inciso IV. da Lei n.° 14.133/2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta da seguinte dotação

orçamentária: ;

13.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PROTEÇÃO DE DADOS

iML

12-1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas

hipóteses dos arts. 7° e/ou 11 da Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de

Dados, ás quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular;

b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de

execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em

cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercido regular de direito, por

determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -

ANPD;

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação
do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,

responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos
casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;

d) Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou
utilizados para outros fins;

e) Eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável
por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c'
acima;

f) Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,
seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;

g) Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento
dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados
pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo
quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.
A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade, cujos
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princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trSa a
presente cláusula.

12.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenliam ou possam

conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus

prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,

no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 (cinco) anos contados de seu termo final.

12.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das

obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n°

13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no

atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal

de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

12.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente á Prefeitura de Dom Pedro quando

receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-

se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas

instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n°
13.709/2018.

12.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III. Capitulo VI. da Lei Federal n°

13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n** 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e a manifestação da Procuradoria
do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n° 14.133/2021.

14.1. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
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formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°
14.133/2021).

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021. bem como no

respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133/2021, e ao

art. 8®. S2°. da Lei n. 12.527/2011. c/c art. 7°. S3°. inciso V. do Decreto n. 7.724/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Dom Pedro, Estado do Maranhão, para

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92. Q1°. da Lei n® 14.133/2021.

Dom Pedro/MA, de de 2024.

Representante legal

CONTRATANTE

Representante legal

CONTRATADO
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2024

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, com sede na

/MA, neste ato representado peto (a) Secretário (a) Municipal de

,  doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as
demandas do(a) , considerando o PREGÃO ELETRÔNICO N"

/2024 - DP, para REGISTRO DE PREÇOS, e a respectiva homologação do Processo
Administrativo n° 2024.0313.002/2024 • SEMUS, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133/2021, Decreto

Municipal n" 009/2021. subsidiariamente, o Decreto Federal n° 11.462/2023. e em

conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para ,

especificado(s) no($) item(ns) do Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que

seguem:

ITEM DESCRIÇÃO

FORNECEDOR

UNIDADE 1°"ANTIDAD VALOR UNIT
VALOR

TOTAL

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de
Municipal de Dom Pedro/MA.

da Prefeitura
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

FK.n ^*53

(M-

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal
que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, desde que observados os seguintes requisitos:

4.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na foima do art. 23 da Lei n" 14.133/2021: e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerencíadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou á sua capacidade de

gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite

temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade não poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenina
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços. ^
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4.8. A adesão á ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os
valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133/2021.

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de assinatura do instrumento, podendo ser prorrogada por

Igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercido

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei n^ 14.133/2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, casofortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei
n*» 14.133/2021: , W
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuaçâo
sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

a) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

b) No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar
a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram

seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosa.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração sem justificativa razoável:
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8.1.3. Nâo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo^. ̂ ^Cdo
Decreto n" 11.462/2023: ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n°
14.133/2021.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

9.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°. inciso X. do Decreto
Municipal n° 009/20211. exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 6°. ̂  1°. do Decreto Municipal n° 009/20211.

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Dom Pedro/MA, de 2024.

Representante legal

ORGÂO GERENCIADOR

Representante legal

EMPRESA BENEFICIÁRIA
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em créditos adicionais, nos termos do Inc. II, 5 l» do art. 32 da Lei
Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV. da Lei n» 4,320/1964.

Art. 4» • As operações de crédito de qoe tratam esta Lei poderão ser
contratadas sem ou com garantia da União.

SI» - Caso as operações de crédito de que tratam esta Lei sejam
contratadas SEM GARANTIA DA UNIÃO, para garantia do principal e
encargos das operações de crédito fica o Poder Executivo autorizado a
ceder ou vincular em garantia das operações de crédito de que trata
esta Lei. em caráter irrevogável e irretratável, a modo "pro solvendo',
as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I. alíneas "b"!
'd", "e". "f" e parágrafo 3® da Constituição Federal, nos termos da
ressalva apresentada pelo art. 167, inciso IV, da Constituição Federal de
198B, ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a
substitui-los, bem como outras garantias admitidas em direito.

12# - Caso das operações de crédito de que tratam essa Lei sejam
contratadas COM GARANTIA OA UNIÃO, para garantia do principal e
encargos das operações de crédito fica o Poder Executivo autorizado a
vincular, como contragarantia à garantia da União, às operações de
crédito de que tratam esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a
modo "pro solvendo". as receitas a que se referem os artigos 158 e
159, inciso 1, alíneas "b", "d", "e" e "f, complementadas pelas receitas

•ributárlas estabelecidas no artigo 156. nos termos do § 4» do art, 167,
odos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas
em direito.

53# - Fica a Instituição Financeira depositária autorizada a debitar, e
posteriormente, transferir os recursos a crédito da Caixa Econômica
Federai, nos montantes necessários à amortização e pagamento final
da divida, nos prazos contratualmente estipulados.

S 4# - As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a
vinculaçáo em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas
pelas receitas que vierem a serem estabelecidas constitucionalmente,
independentemente de nova autorização.

Art. 5* • O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir
o BANCO DO BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou a Instituição
financeira a ser contratada como sua mandatária, com poderes
Irrevogáveis e Irretratáveis, para receber junto às fontes pagadoras das
receitas de transferências mencionadas no caput do art, 2®, os recursos
vinculados, podendo utilizar esses recursos no pagamento do que lhe
for devido por força dos contratos a que se refere o art. 1».

^Rarágrafo Único • Os poderes mencionados se limitam aos casos de
^^adimplemento do Município e se restringem às parcelas vencidas e

não pagas.

Art. 6# • Fica o Município autorizado a:

a. participar e assinar contratos, convênios, aditivos, acordos de
cooperação e termos que possibilitem a execução da presente
Lei;

b. aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas da
instituição financeira a ser contratada referentes às operações
de crédito, vigentes à época da assinatura dos contratos de
financiamento;

c. aceitar o foro da cidade Indicado pela Instituição financeira a
ser contratada para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes
da execução dos contratos.

Art. 7# • Os orçamentos ou créditos adicionais municipais consignarão,
anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos
pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a
que se refere o art. 1®.

Art. 8# • Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes das
operações de crédito ora autorizadas bem como remanejar todo e
qualquer recurso para o cumprimento desta lei.

Art. 9# - Para pagamento do principal, Juros, tarifas bancárias e demais
encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica o BANCO
DO BRASIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou a instituição financeira
autorizada pelo Banco Central do Brasil ora contratada autorizada a
debitar a conta-corrente de titularidade do município, a ser indicada no
contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos do município,
ou qualquer(isquer) outra(s) conta(s), salvo a(s) de destinaçáo
específica, mantida em sua agência, os montantes necessários às
amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente
estipulados.

81# - No caso de os recursos do município não se encontrarem
depositados no BANCO DO BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou na
instituição financeira autorizada pelo Banco Cen^l do Brasil ora
contratada, fica a instituição depositária autorizada a debitar, e
posteriormente transferir os recursos a crédito do BANCO DO BRASIL,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou da instituição financeira autorizada
pelo Banco Central do Brasil ora contratada, nos montantes necessários
às amortizações e pagamento final da dívida nos prazos
contratualmente estipulados, na forma estabelecida no caput.

82# - Fica dispensada a emissão de nota de empenho para a realização
das despesas a que se refere este artigo, nos termos do § 1® do art, 60
da Lei n® 4,320, de 17 de março de 1964,

Art. 10# - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO Dà\
MARANHÃO. AO DÉCIMO OITAVO DIA 00 U JANEIRO DO
ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. /

Valmira Miranda da Silva Barroso !
Prefeita Municipal \ —, .

\  ̂ubric,-|
Publicado pdr;CARLOS DOS SANTOS/

Código Identificador: e408d4612474SS^9cad9ac4257S^)9

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ~

PORTARIA N# 309, OE 17 OE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA N« 309, OE 17 DE JANEIRO OE 2024.

Designa servidores para atuarem como Agentes de Contratação
nos procedimentos regidos pela Lei n# 14.133/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições legais e regimentais.
CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6®, bem como no
artigo 8®, da Lei 14.133/2021:
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n® 001/2024, que estabeleceu as
normas de aplicação da Lei 14,133/2021, no âmbito deste Município;
CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores
preferencialmente efetivos do quadro permanente da Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatóric e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação;
CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de
agentes públicos Indicados pela Administração, em caráter permanente
ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxlllares:
RESOLVE:

â
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t COM CARIMBO D£ TEMPO
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Art. 1# Designar os servidores abaixo para atuarem como Agentes de
Contratação nos procedimentos regidos pela Lei n» 14.133/2021;
I- GARDÊNIA DIAS DA SILVA, EFETIVA, CPF: 642.860.453-15
II- jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇAO, COMISSIONADO, CPF:
003.128.033.11

111 - GEORGIANA TROVAO MOREIRA LIMA, COMISSIONADA, CPF:
644.888.963*9

Parágrafo único. Os agentes de contratação designados serão
responsáveis, entre outras atribuições, pela operacíonallzação.
condução e julgamento das dispensas eletrônicas no sitio oficial
eletrônico do município.
Art. 2« Designar os Agentes de Contratação acima nominados para
atuarem como Pregoeiros, conforme o disposto no art. 8«, §5= da Lei
14.133/21.

Art. 3» Designar os servidores relacionados no art, 1» desta Portaria
para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Permanente
de Contratação deste Município, na qualidade de membros.
Art. 4 « Designar os servidores abaixo para atuarem como Equipe de
Apoio nos procedimentos regidos pela Lei n» 14.133/2021;

1* ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, EFETIVO: CPF:
014.8S2.143-60

II • MARIA DO ESPIRITO SANTO DOS SANTOS LIMA, EFETIVO,
CPF: 803.235.023.24

ll|. MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA; CONTRATADO, CPF:
|0I4.B52.143.60
"Art. 5« Os servidores relacionados no art. 1» desta Portaria quando não
estiverem atuando em suas atribuições de Agentes de Contratação e
Pregoeiros atuaram como membros da equipe de apoio;
Art. 6» As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue,
Dè-se ciência, publlque-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHAO, em 17 DE JANEIRO DE 2024.

Aliton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicada por RICARDO ALVSS DA SILVA
Código (dentíficac/or; f2b07e2dfd892dSbl4ef7b7bc82dc7e8

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EDITAL DE INSTAURACAO DE PROCESSO DE REGULARIZAÇAO
I FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE MISTO (REURB - S E REURB •
'  S)

EDITAL DE INSTAURAÇAO DE PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL (REURB-S)

O Município de Duque Bacelar, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n»
06.314.439/D0O-75, com sede administrativa situada na Avenida Cel.
Rosalino, n.° 238, Centro, CEP; 65.65.625-000, Município de Duque
Bacelar - MA, por intermédio do Excelentíssimo Senhor Prefeito,
FRANCISCO FLAVIO LIMA FURTADO, em observância ao principio
constitucional da publicidade. Inscrito no art, 37, caput, da Constituição
da República, faz saber a todos os seus habitantes ou aos que o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que Instaurou,
com fundamento na Lei Federal na 13.465/2017, de 11 de julho de
2017, PROCEDIMENTO DE REGULAMENTAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE
INTERESSE SOCIAL (Reurb-5) - Processo n« 001/2023, de 16 de janeiro
de 2024, tendo como beneficiários os moradores do Núcleo Urbano
Informal Consolidado denominado "Bairro Vargem Redonda', dado e
passado nesta cidade de Duque Bacelar ao décimo oitavo dias do mês
de janeiro de 2024.

Francisco Flávlo Uma Furtado

Prefeito Municipal

Publicado por ALEXANDRO FURTADO DA COSTA
Código identificador Ile00aff44a24490b988ae6e360kce9

EXTRATO DE CONTRATO Ns 0401/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 131.2023: PARTES; Prefeitura Municipal
de Duque Bacelar - MA, através da Sec. Mun, De Educação, Cultura.
Esporte E Lazer e a empresa EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA. CNPJ;
10,820.441/0001-93; OBJETO: fornecimento de moveis e
eletrodomésticos. Conforme especificações contidas no processo
licllatório modalidade Pregão Eletrônico N» PE-020/2023-SRP e proposta
apresentada. BASE LEGAL; Lei n» 10.520/02, Decreto Federal n«
10.024/2019. Decreto Municipal n^ 01/2021 e subsldlariamente, no que
couber, as disposições da Lei n» 8.666/93, a Lei Complementar n»
123/06 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR
GLOBAL; R$ 56.309,44 (Cinqüenta e seis mil, trezentos e nove reais,
quarenta e quatro centavos); VIGÊNCIA; 04/01/2024 a 31/12/2024.
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:
02 02 05 - sec. Mun. de Educação, Cultura, esporte e Lazer;
12.122.0003.1005.0000 - Manut. e Func. da Sec. Municipal de Ed, Cult,
Esporte e Lazer;

12.361.0020.20$4.0000 - Manutenção do OSE;
12.361.0019.2125.0000 • MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÀO-MOE;
020206 FUNDEB - FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUCAÇAO BAS;I
12 0019 2057 COCO ENSINO FUNDAMENTAL - 30%;
Elemento de despesa; 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente;

CONTRATANTE; Secretaria Municipal de Educação Cultura. Esporte e
Lazer e Fundeb - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Basica. SIGNATÁRIOS: Sr, Jefferson da'SÍIvãT5owr CPF:
055.695.043-70,, pela contratada e o Sr. Jaies Moura de F^as

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650 Assessor Jurídico.

ontratji^^^D^i

Publicado por NAYA^RISTIfU^i&t^R COhÚ
Código identincador 7S42302463^bOdbb08bl729017ayÍ3

EXTRATO DE CONTRATO N9 1801/2024

Processo Administrativo n> 196.2023 ; REF.: Pregão Eletrônico n»
027/2023. OBJETO; Contratação de empresa para futura e eventual
Recarga de Cilindro de Oxigênio IGás Medicinal), destinados a
Secretaria Municipal de Saúde; AMPARO LEGAL; Lei n» 10.520/02,
Decreto n» 10.024/19 e disposições da Lei n« 8.666/93 e suas

alterações posteriores • VALOR GLOBAL: R$ 189.550,00 (Cento e
oitenta e nome mil quinhentos e cinqüenta reais); VIGÊNCIA; Será da
data da assinatura 18 de Janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024;
DOTAÇÃO: 10 0024 2135 0000 MANUT. e FUNC. DD FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE - FMS;10 0024 2081 0000 Manutenção da Atenção de Média
Complex. Ambulatorial e Hospi; 10 0024 2083 0000 Manutenção da
Rede de Urgência e Emergência e SAMU; 10 0024 2080 0000
Manutenção das Atividades da Atenção Básica. ELEMENTO DE
DESPESA - 3.3.90.39.00 - Dutros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica. CONTRATADA; BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES,
inscrita no CNPJ n» 38.425.303/0001-29; CONTRATANTE: Secretaria
Municipal de Saúde de Duque Bacelar/MA, SIGNATÁRIOS: Sr, Bruno de

Sousa Borges, CPF n» 081.214.774-09. pela contratada e Ana Leonor
Batista Burlamaqui, Secretária Municipal de Saúde pela contratante.
Ouque Bacelar/MA, 18 de janeiro de 3023.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL. DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30 0L

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

NS PROCESSO

ADMINISTRATIVO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S) PARTICíPANTESÍsj"

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

DADOS DO PROCESSO

2024.0313.002/2024 - SEMUS

PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

REGISTRO DE PREÇOS PARA ÃQuTsIÇÂÓ DE CARNES BOVfNAS,
SUÍNAS, FRANGOS E PEIXES PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA.

RS 446.135,80 (Quatrocentos e quarenta e seis mil, cento e trinta

e cinco reais e oitenta centavos)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo

em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

\

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 02 de maio de 2024.

MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMJ
Assessora Administrativa

Matrícula n® 3662-2

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N® 72. CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP; 65.765-000.



PGM
PROCURADORIA

OERAL DO município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

PREGÃO ELETRÔNICO N» /2024
INTERESSADO: SEMUS

Processo Administrativo n** 2024.0313.002/2024

EMENTA; Registro de preço para aquisição de carnes bovinas,
suínas, frangos e peixes para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA. Base Legal: Lei n®
14.133/2Í. Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, minuta de editai e minuta do instrumento contratual que enseja

o Processo Administrativo n® 2024.0313.002/2024, encaminhado com o propósito de se aferir

sobre a observância das formalidades legais e receberem ou não a anuência para o seu

prosseguimento.

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na

modalidade Pregão Eletrônico n® /2024, visando Registro de preço para aquisição de carnes

bovinas, suínas, frangos e peixes para atender as necessidades das Secretarias Municipais de

Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, conforme as quantidades,

especificações e condições descritas no Anexo - Termo de Referência deste edital.

2. MÉRITO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art. 53, inciso I e II, da Lei

14.133/2021(Nova Lei de Licitações e Contratos).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para

o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará

controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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§ 1® Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Administração deverá: I - apreciar o processo lidtatórlo

conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade; II -

redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de

forma ciara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato

e de direito levados em consideração na análise jurídica.

Presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente

do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse

público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo

órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe,

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não,

tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para

fins de sua correção. O segulmento do processo sem a observância destes apontamentos será

de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.® 14.133/2021, estabelecem as regras

a serem seguidas pela administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação

é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilIzar-se com o piano de contrataçõ^

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre

que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir na contrafação, compreendidos: I - a descrição da

necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido; II - a definição

do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

—  referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro • MA.
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O caso; III - a definição das condições de execução e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; IV - o

orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para

sua formação; V - a elaboração do editai de licitação; VI - a elaborado

de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; VII - o regime de

fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de

obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia

de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,

considerado todo o ciclo de vida do objeto; IX - a motivação

circunstanciada das condições do edital, tais como Justificativa de

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de

maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de

qualificação econômico-financeira, justíficaüva dos critérios de

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das

regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação

e a boa execução contratual; XI - a motivação sobre o momento da

divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei r\.° 14.133/2021, que é conteúdo

obrigatório nos editais licitatóríos:

ArL 82,0 editai de licitação para registro de preços observará as regras

gerais desta Lei e deverá dispor sobre: I - as especificidades da licitação

e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada item que

poderá ser adquirida; II - a quantidade mínima a ser cotada de

unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de medida;III -

a possibilidade de prever preços diferentes: a) Quando o objeto for

realizado ou entregue em locais diferentes; b) Em razão da forma e do

iocal de acondicionamento; c) Quando admitida cotação variável em

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 6S765-000, Dom Pedro - MA.
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razão do tamanho do lote; d) Por outros motivos Justificados no

processo; IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previ^o no edital, obrigando-se nos

limites deia; V - o critério de julgamento da licitação, que será o de

menor preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada

no mercado; VI - as condições para alteração de preços registrados;

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço,

desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante

vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a

ordem de classificação; VIII - a vedação à participação do órgão ou

entidade em mais de uma ate de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade daquela de que já bver participado, salvo

na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao

máximo previsto no editai; IX - as hipóteses de cancelamento da ate

de registro de preços e suas conseqüência.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a FX'esença da definição do objeto e das justificatívas para sua contratação, a

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o

estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, o termo de referência, o decreto de

designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Editai.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução

mais adequada para atendimento da necessidade pública.

Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor preço, atende o que

determina o art. 6®, inciso XU, da Lei n.o 14.133/2021, cuja redação é a seguinte:

Art. 6® Para os fins deste Lei, consideram-se:

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de

bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de

menor preço ou o de maior desconto.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Por fim, destaca-se que a licitação será processada por meio do sistema eletrônico

"BR CONECTADO" mostrando-se útil a administração, pois, além de procurar atingir preço

mais vantajosos ao longo da vigência da Ata de Registros de Preços, permite a aquisição

conforme a necessidade da seaetaria responsável.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontrasse em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta

nova sistemática de licitações públicas.

2.2 MODALIDADE ADOTADA: PREGÃO ELETRÔNICO

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei n® 14.133/2021, Decreto Municipal

n® 009 de 2021, Decreto Municipal n® 004/2023, Decreto Municipal n° 001/2024, Decreto

Municipal n® 008/2024 e Lei Complementar n®123/2006.

" Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo editai, por meio
de especificações usuais de mercado; XLI - pregão: modalidade de
licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo
critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de bens e

serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de

menor preço por item, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando

propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante,

possibilita a negociação entre o pregoeíro e o proponente que ofertou o menor preço, o que

torna o procedimento muito célere e econômico para o município.

Compulsando que o desejo do Poder Público é o Registro de preço para aquisição

de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para atender as necessidades das Secretarias

Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, isso nos faz

afirmar que a modalidade eleita está correta, visto que esta modalidade vai conferir celeridade,

resguardar a ampla competitividade, isonomia e a redução de despesas burocráticas atinentes

aos demais procedimentos licitatórios, tendo em vista a celeridade processual.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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2.3 O CRITÉRIO DE JULGAMENTO

No instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor preço.

A escolha atende ao que determina o art. 33 e art. 34 da Lei 14.133/2021, vejamos:

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os
seguintes critérios:

I - menor preço;

Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando

couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a

Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade

defínidos no editai de licitação.

2.4 DA MINUTA DO EDITAL

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido

submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico preliminar,

a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do contrato. Diante do

apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com

a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n® 14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 25.0 edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas

à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da iícitação, à fiscaiização e à gestão do contrato, à entrega

do objeto e às condições de pagamento.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento

deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais,

não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
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discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos ben^ser^ços
entendidos como necessários, bem como a forma de execução.

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma

eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na

categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição

objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XU,

do artigo 6° da Lei no 14.133/2021.

2.5 DA MINUTA DO CONTRATO

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser

entregue provisoriamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário

que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar

nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no

artigo 95 da Lei 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato a seguintes cláusulas: objeto, vigência e prorrogação,

preço, pagamento, reajuste, obrigações do contratante, obrigações da contratada, garantia de

execução, infrações e sanções administrativas, extinção contratual, dotação orçamentaria,

proteção de dados, casos omissos, alterações, publicação e foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são

necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos; II - a vinculação ao edital

de licitação e a proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver

autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; III - a

legislação aplicável à execução do contrato. Inclusive quanto aos casos

omissos; IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; V - o

preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento; VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for
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O caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; Vir* os prazos^
início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e

recebimento definitivo, quando for o caso; VIII - o crédito pelo qual

correrá a despesa, com a Indicação da classificação funcional

programática e da categoria econômica; IX - a matriz de risco, quando

for o caso; X - o prazo para resposta ao pedido de repactuaçâo de

preços, quando for o caso; XI - o prazo para resposta ao pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômíco-financeiro, quando for o

caso; XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no

caso de antecipação de valores a título de pagamento; XIII - o prazo

de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições

de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; XIV - os

direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

valores das multas e suas bases de cálculo; XV - as condições de

Importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o

caso; XVI ■ a obrigação do contratado de manter, durante toda a

execução do confrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,

ou para a qualificação, na contratação direta; XVn • a obrigação de o

contratado cumprir as exigências de reserva de

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz; XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os

requisitos definidos em regulamento; XIX - os casos de extínção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas

devidamente amparadas na Lei n® 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro,

sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como

contratação de alto valor.

Em relação aos requisitos formais da minuta do editai, do termo de referência, da

minuta do contrato, em que são evidenciadas as obriga^es de cada parte de forma clara, e

nos demais anexos, verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas

na Lei n® 14.133/21 para início e validade do certame.
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Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidadé"1egat''S6bre

seus procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo

que se conclui o que segue.

3 CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, o processo atende as exigências contidas na Lei

14.133/2021, tanto no Edital como na minuta de Contrato Administrativo, o que permite a esta

Procuradoria manifestar-se favorável à realização do certame licitatório pretendido por esta

Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que tem como objeto o acima descrito,

apenas com as observações que não impedem o seu andamento, podendo ser dado

prosseguimento à fase externa, com a publicação do edital e seus anexos.

É o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 03 de maio de 2024
Samiltlun de Jeus D. Tavares

/uridico
Portará N9 07/2021_

Samiitton de Je^s Damaceno Tavares
Assé^sor Jurídico

totWia no 07/2021
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2024 - DP

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, por intermédio de sua Pregoeira, infra constituida
e designada pela Portaria n° 309/2024. torna público que realizará licitação na modalidade

PREGÃO, conforme consta no Processo Administrativo n" 2024.0313.002/2024 - SEMUS,
no presente Edital e seus anexos.

A Licitação reger-se-á pelas disposições Lei n.° 14.133/2023. Decreto Municipal n° 004/2023.

Decreto Municipal n" 001/2024. Decreto Municipal n° 008/2024. e Lei Complementar n.**

123/2006. e suas alterações, sendo em tudo regida pelas condições estabelecidas no presente
Edital e seus respectivos anexos.

I  DADOS DO CERTAME ^

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

Objeto; Registro de preços para aquisição de carnes bovinas, suinas, frangos e peixes para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA.

Esclarecimentos/lmpugnações: Até 21/05/2024 às 23h59min. exclusivamente, pelo sistema:

www.comDrasdomDedro.com.br.

Inicio da Sessão Eletrônica: Dia 24/05/2024 ás 9h30min.

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: www.comprasdompedro.com.br

Endereço para retirada do Edital: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro. CEP; 65.765-000,
Dom Pedro/MA. ou pelos sites "httD://domDedro.ma.aov.br" ou "wvw.comDrasdomDedro.com.br"

VALOR ^ '

ESTIMADO, e cinco reais
MÁXIMO, DE H Estimado
REFERÊNCIA □ Máximo
OU SIGILOSO □ Referência

la Valor: R$ 446.135,80 (quatrocentos e quarenta e seis mil, cento e trinta
e cinco reais e oitenta centavos).

□ Orçamento Sigiloso
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H AQUISIÇAO

-ERVIÇO

□ OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

B Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48. 1 da Lei Complementar n"
PARTICIPAÇÂ 123/2006. ÍLOTES 3 e 6)
O - MEI / ME / B Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME /

EPP EPP-Art. 48. III da Lei Complementar n° 123/2006. (LOTES 2 e Si

B Licitação de Ampla Participação. (LOTES 1 e4)

Prazo para envio da Proposta Adequada/Documentação: 02 (duas) HORAS.
INFORMAÇÕES

Pregoeira; Georgiana Trovão Moreira Lima E-mall:

licitacaodompedroí imail.com

Endereço: Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA.

0BS1: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.
0BS2: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.
0BS3: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas
exclusivamente em campo próprio do sistema www.comDrasdompedro.com.br e vinculará os
participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA)



I

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
CNPJ: 06.137.293/0001-30

•  [ DEFINIÇÕES DA PARTE ESPECIFICA
As seguintes informações especificas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou
modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições
aqui contidas prevalecem sobre aquelas.

Referências da Parte Item Definições da Parte Específica
Geral

MODO DE DISPUTA

□ ABERTO

S ABERTO E FECHADO

□ FECHADO E ABERTO

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA

B POR LOTE

□ POR ITEM

□ POR LOTE. e POR ITEM.

O GLOBAL

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO

BI MENOR PREÇO: Não há intervalo mínimo.
□ MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS

IS REGISTRO DE PREÇOS. Na licitação para Registro
de Preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos
termos do disposto na Lei n°. 14.133/2021. art. 82.
□ INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

CONSÓRCIO
SEÇÃO

□ Poderão participar empresas em consórcio,
observadas as normas constantes na SEÇÃO III da
Parte Gerai deste Edital.

B Não poderão participar desta licitação consórcio de
empresas, qualquer que seja a sua forma de
constituição. A vedação a participação de consórcio
neste certame justifica-se diante da natureza do objeto
licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser
ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio
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porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido
no tocante a qualificação técnica e econômico-

financeira, não implicando em qualquer limitação
quanto a competitividade.

VALIDADE DA

PROPOSTA

A proposta comercial terá validade mínima de 90

(noventa) dias, a contar da data da abertura da

sessão pública.

1. Na proposta deverá conter os dados da empresa

(razão social da empresa, número do CNPJ, endereço
completo, telefone/celular, e-mail, banco, número da

conta e a respectiva agência), nome completo do

responsável pela assinatura da Ata de Registro de

Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e

RG, prazo de validade da Proposta, prazo de entrega,
valor global da Proposta, expresso em algarismo e por

extenso, em conformidade com as especificações

previstas no Termo de Referência.

2. Deverá conter planilha orçamentária com a

descrição detalhada dos ITENS cotados, de acordo

com as especificações constantes do Termo de

Referência. ANEXO II deste Edital, com a indicação da

unidade, quantidade, marca, fabricante e modelo do

produto, quando couber, preço unitário e total de cada

ITEM, em algarismo, em moeda corrente nacional.

DEMAIS DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA PROPOSTA

□ SIM, na forma do item
Referência.

do Termo de

CAPITAL SOCIAL OU

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
(admita a atualização para

esta data através de

índices oficiais)

B Comprovante, na forma da lei, de registro ou
arquivamento na Junta Comercial ou no Cartório
competente, conforme o caso, de:
ia patrimônio liquido mínimo equivalente a 10% (dez
por cento) do valor total estimado da contratação ou do
item pertinente, caso a licitante que apresentar indice
econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos
Índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente;
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□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente, caso a licitante que apresentar índice
econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente:

□ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez
por cento) do valor total estimado da contratação ou do
item/lote pertinente.
□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente.
□ Não haverá exigência quanto à comprovação de
capital social mínimo ou patrimônio liquido mínimo.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

1. Poderão participar do Pregão pessoa juridica com
ramo de atividade compatível com o objeto
especificado no Termo de Referência e que atenda a
todas as exigências contidas neste instrumento, no
Edital da licitação e seus anexos, além daquelas
previstas em legislação pertinente.

2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir
que os proponentes interessados em fornecer seus
produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas
devidamente inspecionadas, bem como assegurar que
a qualidade de seus produtos esteja de acordo com as
normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada
a seguinte documentação:

2.1. Certificado ou Alvará Sanitário (Licença de
Funcionamento) expedida pelo serviço de vigilância
sanitária, em vigência, conforme Código Sanitário e
Leis Complementares, demonstrando que está apta
para o seu funcionamento regular.

DEMAIS DOCUMENTOS

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
□ NÃO
S SIM, na forma do item 9 do Termo de Referência.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA)



119

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137,293/0001-30

LICITAÇÃO PARA
REGISTRO DE PREÇOS:

POSSIBILIDADE DE

ADESÃO A ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS:

SEÇÃO □ NÃO
XV B SIM

SEÇÃO B NÃO
XV □ SIM

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS:

BNÃO
SEÇÃO^11 □ SIM - Prazo para entrega da amostra na forma do

item do Termo de Referência.

VISITA TÉCNICA:

HNÃO
SEÇÃOjçill DSIM, FACULTATIVA, na forma do item do

Termo de Referência.

PERMITIDA A

SUBCONTRATAÇÃO
B NÃO
□ SIM, na forma do item da Minuta do Contrato.

GARANTIA DE

PROPOSTA

B NÃO
□ SIM, na forma do item do Termo de
Referência.

GARANTIA DE

CONTRATO

B NAO

□ SIM, na forma do item
Referência.

do Termo de

GARANTIA DE

EXECUÇÃO
B NÃO
□ SIM, na forma do item da Minuta do Contrato.

ANEXOS
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Integram este Edital, e dele fazem parte integrante,
além dos Anexos mencionados na Parte Geral deste

edital, os seguintes documentos:

Anexo I - ETP;

Anexo II -Termo de Referência;

Anexo III - Minuta do Contrato;

Anexo ÍV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

INFORMAÇÕES
IMPORTANTES

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA)
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PARTE GERAL

iSl

SEÇÃO I - 00 OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
aquisição/serviços do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema
eletrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Edital, serão
consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licítantes deverão se ater
no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da
seguinte forma:

2.1. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE (grupo de itens): Para esta forma de

apresentação das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos
grupos/lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que
o compõem.

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM; Para esta forma de apresentação de propostas

faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE e POR ITEM: Para esta forma de

apresentação de propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos

grupos/lotes e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO/LOTE. o licitante

deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.4. MENOR PREÇO GLOBAL.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta

mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores

ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
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SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta os dados orçamentários
referentes a contratação,

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5-1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados como fornecedores no sistema do BR CONECTADO

(www.comprasdompedro.com.br).

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5-3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021. para
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Comolementar n° 123/2006 e do Decreto n.° 8.538/2015.

5.4. Não poderão disputar esta licitação:

5.4.1.Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.4.2. Autor do anteprojeto, do termo de referência ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;

5.4.3.Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de
referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto. responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

5.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta:

5.4.5.Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
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que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

5,4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.4Q4/1976.
concorrendo entre si;

5-4.7-Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

5.4.8.Agente público do órgão ou entidade licitante;

5.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

5.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

5.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que oossam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 6 1° do art.

9" da Lei n" 14 133/2021.

5.5. O impedimento de que trata o item 5.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 5,4.2 e 5.4.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

5.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

5.8. O disposto nos itens 5.4.2 e 5.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do teimo de referência e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de

execução.
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5.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, nâo poderá
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

5.10. A vedação de que trata o item 5.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

NOTA: Caso a Parte Especifica deste Edital permita a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas;

1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição
de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá
atender às condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas

perante a Administração:

2. Cada empresa consorcíada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das

empresas consorciadas;

4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos

índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado
pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva
participação.

5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:
a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada
um dos membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior
ou igual ao valor obtido no subitem 4.

6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um

consórcio ou isoladamente;

7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do
consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente,
a empresa brasileira observada o disposto no item 1;

9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida â constituição e o registro do

consórcio
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SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, observado o disposto neste Edital.

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório:

6.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artloo 7°. XXXIII. da Constituição:

6.3.3.Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1" e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal:

6.3.4.Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021.

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123/2QQ6. estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o

disposto nos 65 1° ao 3° do art. 4°. da Lei n.° 14.133/2021.
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6.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006. mesmo que
microempresa empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.5 sujeitará o licitante ás sanções
previstas na Lei n" 14.133/2021. e neste Edital.

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de Julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante. o que ocorrerá somente apôs os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

6.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

6-11- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e
os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente. lance cujo valor
seja manifestamente inexequível.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta será indicada no portal de compras.

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"ABERTO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.
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7.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.16. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários,

7.17. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO E FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.

7.18. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.19. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será
siglloso até o encerramento deste prazo.

7.20. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.21. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.22. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.23. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"FECHADO E ABERTO", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que
apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até
10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.24. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.21,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
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7.25. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.26. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.27. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encetrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

fínal de classificação.

7.28. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.29. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

7.30. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.31. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.32. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.33. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.34. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes,

no sitio eletrônicc utilizado para divulgação.

7.35. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.36. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, do porte da
entidade empresarial.
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7.37. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.38. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

7.39. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.40. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.41. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.42. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133/2021. nesta ordem:

7.42.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato continuo à classificação;

7.42.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

7.42.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.42.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle.

7.43. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:
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7.43.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.43.2. Empresas brasileiras;

7.43.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.44. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.

7.44.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

7.44.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.44.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

7.45. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, envie a proposta adequada
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos

documentos complementares. quando necessários â confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

7.46. A não apresentação de documentação complementar e/ou proposta adequada dentro

do prazo estabelecido ensejará na desclassificação da proposta.

7.47. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

SEÇÀO VIII ■ DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de mícroempresa ou empresa

de pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por cento) superior à proposta mais bem

classificada, proceder-se-á da seguinte forma:
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8.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no
prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado,
situação em que, atendidas as exigências habilitatõrias e observado o valor estimado para
a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

8.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da subcondíção anterior, o sistema, de forma automática, convocará

as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta
condição, na ordem classificatõria, para o exercício do mesmo direito;

8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema

fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o
encaminhamento da oferta final do desempate;

8.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n." 123/2006:

8.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento
licitatório prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO

9. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para

a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas

demais licitantes.

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na

IN SEGES n° 73/2022. podendo ser solicitado ao licitante a apresentação de Planilha de Custos
e Formação de Preços para análise quanto a exequibilidade da proposta.

10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

10.2.1. Contiver vicios insanáveis;

10.2.2. Não obedecer âs especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

10.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

10.3. No caso de bens e serviços em geral, considerar-se-á a inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

10.3.1. Poderá ser aberto prazo para apresentação de planilha de custo e formação de
preços, sob pena de desclassificação, à empresa que descumprir o item 10.3 do Edital,
momento em que deverá demonstrar que o custo da empresa não ultrapassada o da
proposta e que existem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.4. Se houve' indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

10.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha, no prazo de 2 (duas)
horas, por ele elaoorada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.

10.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar

com todos os custos da contratação;

10.6.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

10.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no
objeto.
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10.8. Caso O Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob
pena de não aceitação da proposta.

10.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

10.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a
Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda ás especificações constantes no Termo de Referência.

10.13. A sessão poderá ser suspensa para análise da proposta de preços e/ou da
documentação de habilitação, momento em que deverá ser indicado a data e horário de
retomada da sessão;

10.13.1. A remarcação da sessão, quando não divulgado no ato que a suspendeu, deverá
respeitar o prazo mínimo de 24 ívinte e quatro) horas entre a comunicação via sistema e a

abertura da sessão;

SEÇÃO XI • DA HABILITAÇÃO

11. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto â existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

11.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

httPs://certidoes-aDf.aDDs.tcu.aov.br/^.

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artioo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
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11.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas indiretas.

11.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

11.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

11.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

11.2.3. No caso de inabiiitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123/2006.

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabiiitaçâo do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito
em encontrar a(s) certidào(ôes) válida(s), conforme art. 43. 63". do Decreto 10.024/2019.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editai e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo
"DADOS DO CERTAME", sob pena de inabiiitaçâo.

12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação á
integridade do documento digital.

12.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso selam solicitados, deverão ser

encaminhados para a Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom

Pedro/MA.

13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação deCNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.
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14.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentes pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

15. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede:

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.aov.br:

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
oart. 107 da Lei n° 5.764/1971:

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica; ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente;

I) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
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16. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ):

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual:

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida peta Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional:

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa quanto á Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto
a Tributos Estaduais;

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (188 e TLVF) e
apresentação do licenciamento para localização e Funcionamento empresarial;

f) Prova de Regularidade relativa á Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar n°

123/2006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame,
prorrogável por iguai período, a critério da Administração, para regularização da
documentação:

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;
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17. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta, comprovando:

a.1) índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais
ou superiores a 1 (um);

a.2) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para

fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total

estimado da soma dos itens propostos.

a-3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada

pelo licitante.

a.4) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço

de abertura ÍLei n® 14.133, de 2021. art. 65, 61°),

a.5) Caso a licitação ocorra durante a janela do prazo regulamentar para a formalização do
fechamento do Balanço patrimonial do exercício anterior, as empresas constituídas há

menos de 3 (três) anos, fora do exercício financeiro da licitação, atenderão a este item 17,
alínea "a", deste Edital, com a apresentação da referida documentação limitada ao último

exercício exigível.

b) Serão considerados aceitos, como na forma da lei. o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

b.1) Publicados em Diário Oficiai ou;

b,2) Publicados em Jornal de grande circulação ou;

b,3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante ou;
b,4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da empresa, na forma do ártico 6°, da IN n° 11 de 05/2013, do Departamento de
Registro Empresarial e Integração - BREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de
Abertura e de Encerramento,

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA)



19^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ; 06.137.293/0001-30

c) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial,
a empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;

d) A pessoa jurídica optantedo Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil
digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da INRFB 1.420/2013:

e) A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional;

f) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias
de antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta,

♦ Nos casos em que o empresárío esteja em recuperação Judicial ou extrajudicial, poderá
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

18.1. As exigências de qualifícação técnica dos iicitantes serão aquelas discriminadas na Parte
Específica deste Edital.

18.2. Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de
requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

19. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
iicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do editai.

19.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa. empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange á regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco! dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo iicitante, mediante apresentação de justificativa.
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21. A nSo-regulatizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabiiitação do lidtante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

24. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabiiitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

25. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabiiitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

25.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabiiitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente{s) para
a habilitação do licitante nos remanescentes.

26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

SEÇÃO XII • DA AMOSTRA

27. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO XIII • DA VISITA TÉCNICA

28. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Especifica deste Edital.

28.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida

pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para
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execução do objeto? ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes á natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas
ou financeiras com a CONTRATANTE.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO

29. A interposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, á habilitação ou
inabilitação de lícítantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n° 14.133/2021.

30. O prazo recursal é de 3 (três! dias úteis, contados da data de intimaçâo ou de lavratura
da ata.

31. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

32. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

33. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 ftrintal minutos.

34. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçâo ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

35. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 6 1° do art. 17 da Lei n°
14,133/2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimaçâo da ata de julgamento.

36. Os recursos deverão ser encaminhados, exclusivamente, em campo próprio do sistema.

37. O recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis. ou. nesse mesmo

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

38. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

39. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimaçâo pessoal ou da divulgação da interposiçâo do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis â defesa de seus

interesses.
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40. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensívo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

41. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

42. A vista dos autos do processo administrativo fica franqueada aos interessados.

SEÇÃO XV ■ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

43. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.

43.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

43.1.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

43.1.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

43.2. A Ata de Registro de Preços será assinada e disponibilizada no Portal da Transparência.

43.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

43.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado disponibilizado

durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

43.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

43.6. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA)



» N*

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
CNPJ; 06.137.293/0001-30

.  â03

(ãSL

SEÇÀO XVI - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

44. Após a homologação da licitação, será incluído na ata. na forma de anexo, o registro;

44.1.1. Dos liotantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e

44.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

44.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

44.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

44.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

44.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

44.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital; ou

44.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.

44.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá;
44.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas â obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

44.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

SEÇÃO XVII • DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

45. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa;
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45.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame;

45.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

45.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação

45.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
45.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva: ou
45.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

45.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital.

45.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

45.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

45.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;
45.1.5. Fraudar a licitação:

45.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando;

45.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

45.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

45.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

45.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

45.2. Com fulcro na Lei n" 14.133/2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

45.2.1. Advertência:

45.2.2. Multa;

46.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
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45.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

45.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

45.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
45.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

45.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
45.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
45.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

45.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

45.4.1. Para as infrações previstas nos itens 45.1.1 45.1.2a 45.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.

45.4.2. Para as infrações previstas nos itens 45.1.4 a Erro! Fonte de referência não
encontrada., a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

45.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

45.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

45.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 45.1.1, 45.1.2 e 45.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

45.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 45.1.4 a Erro! Fonte

de referência não encontrada., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens
45.1.1 a 45.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. 65°. da

Lei n.° 14.133/2021.
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45.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 45.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará ás penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. 64° da IN SEGES/ME n" 73.
de 2022.

45.10, A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intímação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

45-11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçâo. o qual
será dirigido á autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

45.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimaçâo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

45.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

45.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

SEÇÃO XVIII • DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

46. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n" 14.133/2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

46.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas
exclusivamente em campo próprio do sistema www.comprasdompedro.com e vinculará os

participantes e a Administração.
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47. A impugnaçâo e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica,
mediante petição a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço
eletrônico; www-ComprasdomDedro.com.br até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

47.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

47.1.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnaçâo é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

47.2. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

SEÇÃO XIX • DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

48. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

48.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

48.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

48.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

48.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

48.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

48.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do Inicio e incluir-se-á o do vencimento Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

48.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

Isonomia e do interesse público.
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48.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

ETP
Termo de Referência

Minuta do Contrato
Minuta da Ata de Registro de Preços

Dom Pedro/MA, 08 de maio de 2024.

/ANDREIA VIEIRTCtoS SANTOS
^Secretária Municipal de Saúde

Matricula n° 3439-1
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ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Necessidade da Administração: em subsidiar a aquisição de carnes bovinas, suínas,
frangos e peixes, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e
Assistência Social do município de Dom Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
1.1. A necessidade de contratar carnes bovinas, suinas, franges e peixes para atender as
Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do município de Dom Pedro surge de
uma série de fatores essenciais:

a) Nutrição adequada: As proteínas presentes em carnes bovinas, suínas, frangos e peixes
são fundamentais para uma dieta equilibrada, contribuindo para a saúde e o bem-estar dos
cidadãos atendidos pelas Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social.

b) Variedade alimentar: Oferecer uma variedade de opções de carne permite atender ás

diferentes preferências dietétícas e necessidades nutriclonais dos beneficiários dos

programas sociais e de saúde.

c) Fonte de proteína de qualidade: Carnes bovinas, suínas, frangos e peixes são fontes de
proteína de alta qualidade, essenciais para o crescimento, desenvolvimento e manutenção

da saúde, especialmente em grupos populacionais mais vulneráveis.
d) Programas de alimentação: Muitas vezes, as Secretarias Municipais de Saúde e

Assistência Social desenvolvem programas de alimentação voltados para grupos

específicos, como crianças, idosos ou pessoas em situação de vulnerabilidade social. A

inclusão de carnes nessas refeições é importante para garantir uma nutrição completa e

balanceada.

1.2. Em resumo, a contratação de carnes bovinas, suinas, frangos e peixes é fundamental

para garantir a oferta de uma alimentação saudável, variada e nutricionalmente adequada aos

beneficiários dos programas sociais e de saúde promovidos pelas Secretarias Municipais de

Saúde e Assistência Social do município de Dom Pedro.

1.3. Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, o registro de preços para aquisição de
carnes bovinas, suinas. frangos e peixes, tendo em vista atender as necessidades das
Secretarias Municipais.

1.4. A futura aquisição por meio de formação de Registro de Preços é necessária pois o

estoque está em baixa, e já necessitando de um novo processo licitatório para celebração de

novos contratos.

Os produtos aqui elencados foram selecionados pelo órgão Ordenador de despesa, uma vez
que, para o continuo andamento das rotinas administrativas nos setores vinculados, garantindo
uma alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, para
atender as necessidades do CAPS, Hospital Geral do Município e os Centros de Convivência

da Prefeitura.

1.5. Enquadramento de bem comum para efeito da Lei n°. 14.133/2021: os produtos

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA)



ãlp

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

destinados as secretarias tém natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de
desempenho e quaiidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, nos termos do art. 6°.
inciso Xlil, da Lei Federal n° 14.133/2021.

2. ÁREAREQUISITANTE
2.1. Secretaria Municipal de Assistência Social • Secretário: Maiiton Henrique Mota dos Santos
e Secretaria Municípai de Saúde - Secretária: Andréia Vieira dos Santos Aives.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
3.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição carnes bovinas, suinas, frangos e peixes

destinados a atender a secretaria municipal de assistência sociai e secretaria de saúde do

municipio de Dom Pedro/MA.

a) O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 02 (dois) dias corridos, a contar

do recebimento da ordem de fornecimento.

b) Os produtos deverão ser entregues, conforme as necessidades das Secretarias
Municipais, nos endereços informados na Ordem de Fornecimento.

3.3. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por lote, nos termos dos arts. 6°,
inciso XLI, 17, g 2". e 34, todos da Lei Federai n° 14,133/2021.

3.4. Além disso, os licítantes devem atender os seguintes requisitos:

a) Garantia de fornecimento de alimentos de qualidade, por meio de um controle de
insumos alimentícios, com o fito de atender às necessidades nutricionais:

b) Estabelecimento de padrões mínimos de qualidade para os alimentos fornecidos,
incluindo frescor, higiene e variedade, no qual será observado através de vistoria da
Nutricionista responsável no momento da entrega.

c) Comprovar a aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;
d) Os produtos entregues deverão estar no terço inicial de validade, e apresentar as
características constantes nas especificações do edital.

e) Os licitantes deverão possuir logística suficiente para atender as necessidades de
armazenagem, principalmente em relação às temperaturas operacionais. As temperaturas
devem ser mantidas adequadas durante o embarque, transporte, desembarque e entrega

dos itens. O desembarque deve ocorrer por conta do fornecedor. A qualidade física das
embalagens e condições de refrigeração, serão de responsabilidade do fornecedor até o
momento da entrega. Havendo qualquer anomalia qualitativa com lote de produtos
recebidos, durante o armazenamento e preparo, quando não ocasionado por condições
internas de guarda e armazenagem de responsabilidade das Secretarias ou mesmo pelo
fornecedor, este será comunicado para o imediato contato com a indústria para elucidar os
fatos. Quando constatado que o problema não foi gerado pela Secretaria e sim pelo
fornecedor ou indústria, caberá a solicitação de coleta e reposição da mercadoria na mesma
quantidade e em condições sanitárias e de qualidade adequadas para o preparo e consumo.
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f) Importante ressaltar que, quando da entrega, carnes bovinas, suínas, frangos e peixes
prontos para consumo deverão apresentar-se:

•  isentos de substâncias terrosas;

•  sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; sem parasitas, larvas
ou outros animais, inclusive nas embalagens; sem umidade externa anormal;

•  isentos de odor e sabor estranhos;

•  embalados individualmente, conforme unidade pré-estabelecida; rotulados com a

descrição dos ingredientes utilizados na sua preparação, de acordo com as normas
técnicas vigentes, e com identificação fácil e legível das datas de fabricação e validade;

• Os produtos perecíveis deverão ser embalados e mantidos, quando sua natureza assim
exigir, sob resfriamento ou congelamento, desde sua origem até sua entrega definitiva,

em temperaturas adequadas para sua perfeita conservação;

3.5. Para o fornecimento de bens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar
que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar

todos os documentos a titulo habilitação, nos termos do art. 62. da Lei n° 14.133/2021.

3.6. A CONTRATADA deverá adotar práticas de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, conforme

legislações correlatas, naquilo que couber, e ainda: cumprir com as Normas Brasileiras - NBR

publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; cumprir

diretrizes relativas á gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, obedecendo

aos parâmetros estabelecidos pela Lei n° 12.305/2010.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. Existem várias alternativas mercadológicas para o fornecimento de futura carnes bovinas,

suinas, frangos e peixes, aqui estão algumas opções comuns:

Existem várias alternativas mercadológicas para o fornecimento de futura carnes bovinas,
suínas, frangos e peixes, dependendo das necessidades especificas da organização, do
volume de alimentos necessários, da disponibilidade de recursos e de outros fatores. Aqui estão

algumas alternativas comuns:

a) Estabelecer parcerias com produtores locais de carne, peixe e frango para promover
produtos frescos, apoiar a economia local e transmitir uma imagem de sustentabilídade
e responsabilidade social.

b) Atacadistas e distribuidores: Muitas vezes, os atacadistas e distribuidores oferecem uma
ampla variedade de alimentos a preços competitivos. Eles podem ser uma opção
conveniente para a compra em grandes quantidades.

c) Cooperativas de alimentos: Participar de cooperativas de alimentos pode oferecer
acesso a uma variedade de produtos frescos e de qualidade, muitas vezes a preços

mais acessíveis, por meio de compras em grupo.

d) Contratos de longo prazo; Estabelecer contratos de longo prazo com fornecedores pode
garantir um fornecimento estável de alimentos a preços negociados, além de promover
relações comerciais sustentáveis.
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e) Compras online: Cada vez mais, plataformas online oferecem a conveniência de
comprar alimentos a granel e entregá-los diretamente no local desejado.

f) Produção própria: Em algumas circunstâncias, pode ser viável para as organizações
produzir parte dos alimentos necessários, seja através de hortas comunitárias, cozinhas
industriais próprias ou outras formas de produção local.

4.2. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a
contratação de empresa especializada, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
pretendido-

4.3. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de
consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se
observou maiores variações quanto á execução do objeto no que se refere ao papel da empresa
a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a
cada caso. a depender da petmíssibilidade normativa.

4.4. Os itens a serem licitados se referem a materiais de fácil fornecimento e de ampla
disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade de produção e estocagem.
4.5. Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades de fornecimento de acordo

com os usualmente praticados no mercado, de forma a viabilizar o atendimento das

necessidades levantadas

4.6. Logo, a aquisição dos produtos objeto do presente ETP se constitui, no atual cenário, em

objeto de freqüente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim,
verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos produtos a serem

adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
5.1. Da análise das alternativas acima, conclui se que a solução consiste na contratação de

empresa para aquisição de carnes bovinas, suinas, frangos e peixes, para atender as

necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do município de Dom

Pedro/MA, conforme quantitativos descritos no item 6 deste ETP e conforme requisitos
estabelecidos neste ETP e no TR.

5.2. A solução baseada no levantamento de mercado proposto mais indicado para a

Administração Pública è a Letra "B" do item 4, que envolve a devida contratação, visando a

aquisição desses produtos, para fins de atendimento às necessidades das secretarias
municipais do município de Dom Pedro/MA.

5.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a de carnes bovinas,

suinas, frangos e peixes, por si só, já é quase a solução completa, apresenta como a alternativa
mais viável e eficiente para garantir a oferta de carnes frescas e seguras para as secretarias.
5.4. Assim a solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por meio de
fornecedores habilitados mediante processo licitatório por Pregão Eletrônico, por se tratar de
itens comuns.
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6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

6.1. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas
contratações com o mesmo objeto, realizadas por esta Administração (PE SRP N® 011/2023-
CPL/DP - Processo 2023.0426,002/2023 - SEMUS - ARP N® 003 E 004/2023)

DESCRIÇÃO

LOTE I ■ CARNE BOVINA

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: acém, apresentação: cortada.
CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte: alcatra; apresentação: fatiada
em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte: alcatra: apresentação: molda.

CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte: capa de filé: apresentação:
pedaço

CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte: costela: apresentação:
cortada

CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte: coxâo duro; apresentação:
peça inteira.

CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte: coxão mole; apresentação:

fatiada em bife.
CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte; cupim; apresentação:

cortada.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: fígado; apresentação; peça

inteira.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: paleta (pá): apresentação:

fatiada em bife.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte; peito: apresentação: pedaço.

LOTE 2-CARNE SUINA

CARNE SUINA IN NATURA: tipo corte: carré (bisteca): apresentação;

fatiada.

CARNE SUÍNA ÍN NATURA; tipo corte: costela/costelinha;
apresentação: cortada.

LOTE 3 - FRANGO

FRANGO inteiro. IN NATURA, sem miúdos, sem pé e sem cabeça, com

no máximo 100®/o de gordura. Acondicionado em embalagem de filme
PVC, transparente em saco plástico transparente contendo

identificação do produto.
COXA de frango, IN NATURA. Acondicionada em embalagem de filme
PVC transparente ou saco plástico transparente contendo identificação
do produto.
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SOBRECOXA de frango. IN NATURA. Acondicionada em embalagem
de filme PVC transparente ou saco plástico transparente contendo
identificação do produto.

PEITO de frango, IN NATURA. Acondicionado em embalagem de filme
PVC transparente ou saco plástico transparente contendo identificação
do produto.

FILE de perto de frango, IN NATURA. Acondicionado em embalagem
de filme PVC transparente ou saco plástico transparente contendo
identifícação do produto.

LOTE 4 < PEIXES

PEIXE, tipo tambaqui, eviscerado com cabeça aspecto firme, IN
NATURA. Acondicionado em embalagem de filme PVC transparente ou
saco plástico transparente contendo identificação do produto.

PEIXE, tipo tilápia, corte filé, eviscerado sem cabeça aspecto firme, IN

NATURA. Acondicionado em embalagem de filme PVC transparente ou
saco plástico transparente contendo identificação do produto.

2.100

1.100

1,100

DIRECIONAMENTO POR SECRETARIAS

iTE '.X . .. . . V.' -

DESCRIÇÃO Mil
m

SE

LOTE 1 - CARNE BOVINA

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo COrte: |
KCí

acem; apresentação: cortada.

CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte: ~
alcatra: apresentação: fatiada em bife.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo COrte:

alcatra; apresentação: molda.

CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte: capa

de filé: apresentação: pedaço.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: 
K̂Ca

costela: apresentação: cortada.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte:
KCa

coxão duro; apresentação; peça inteira.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte:

coxão mole; apresentação: fatiada em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: 37^
cupim; apresentação: cortada.
CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte:

KL?
fígado: apresentação: peça inteira.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte:

paleta (pá); apresentação: fatiada em bife.

KG

2.500

200 150 350

KG 500 100 600

KG 590 200 790

KG 100 100 200

KG 200 100 300

KG 200 200 400
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CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte:!
peito: apresentação: pedaço.

LOTE 2-CARNE suína
CARNE suína IN NATURA; tipo corte; carré _
(bisteca): apresentação: fatiada.

CARNE SUÍNA IN NATURA; tipo corte:
costela/costeiinha: apresentação: cortada.

LOTE 3 - FRANGO
FRANGO inteiro, IN NATURA, sem miúdos,

sem pé e sem cabeça, com no máximo 100%
de gordura. Acondicionado em embalagem de
filme PVC, transparente em saco plástico

transparente contendo identificação do

produto.
COXA de frango, IN NATURA. Acondicionada

em embalagem de filme PVC transparente ou

saco plástico transparente contendo

identificação do produto.

SOBRECOXA de frango, IN NATURA.

Acondicionada em embalagem de filme PVC

transparente ou saco plástico transparente

contendo identificação do produto.

PEITO de frango, IN NATURA. Acondicionado

em embalagem de filme PVC transparente ou

saco plástico transparente contendo

identificação do produto.
FILÉ de peito de frango, ÍN NATURA.
Acondicionado em embalagem de filme PVC

transparente ou saco plástico transparente

contendo identificação do produto.

LOTE 4 - PEIXES
PEIXE, tipo tambaqui. eviscerado com cabeça

aspecto firme, IN NATURA. Acondicionado em

embalagem de filme PVC transparente ou saco KG

plástico transparente contendo identificação

do produto.
PEIXE, tipo tilápia, corte filé. eviscerado sem

cabeça aspecto firme, IN NATURA.
Acondicionado em embalagem de filme PVC KG
transparente ou saco plástico transparente
contendo Identificação do produto.

1.100

1.100
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7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1. Tal pesquisa de preço foi realizada junto a Cesta de Preços
httD://sistema.cestadeorecos.com , nos termos da Lei Federal n" 14.133/2021.

ITEM DESCRIÇÃO ÜND. QTD.
VLR.

UNITÁRIO

LOTE 1 - CARNE BOVINA

1
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: acém;

apresentação: cortada.

1

KG 560 R$41,49

2
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: alcatra;
apresentação: fatiada em bife.

KG 620 R$ 42.99

3
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: alcatra;

apresentação: moida.
KG 2700 R$ 40,56

D
CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte: capa de filé;

1 apresentação: pedaço.
KG 350 R$ 42,00

5
CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte: costela;

apresentação: cortada.
KG 350 R$ 38,00

6
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: coxâo duro;

apresentação: peça inteira.
KG 600 R$ 34,90

B
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: coxâo mole;

apresentação: fatiada em bife.
KG 790 R$41,00

8
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: cupim;

apresentação: cortada.
KG 200 R$ 40.29

9
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: fígado;
apresentação: peça inteira.

KG 300 R$ 25,00

10
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: paleta (pá);
apresentação: fatiada em bife.

KG 400 R$41,29

11
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: peito;

apresentação: pedaço.
KG 300 R$ 44,96

LOTE 2-CARNE SUÍNA

12 1
1

CARNE SUÍNA IN NATURA; tipo corte: carré (bisteca);
apresentação: fatiada.

KG 350
R$

24,80

13
CARNE SUÍNA IN NATURA; tipo corte: costela/costelinha;
apresentação: cortada.

KG 350
R$

26,19

LOTE 3 - FRANGO

14

FRANGO inteiro. IN NATURA, sem miúdos, sem pé e sem

cabeça, com no máximo 100% de gordura. Acondicionado em
embalagem de filme PVC, transparente em saco plástico
transparente contendo identificação do produto.

KG 950
R$

25,00
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COXA de frango, IN NATURA. Acondicionada em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico KG 350
transparente contendo identificação do produto.

SOBRECOXA de frango, IN NATURA. Acondicionada em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do produto.

PEITO de frango, IN NATURA. Acondicionado em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico

transparente contendo identificação do produto.

FILE de peito de frango, IN NATURA. Acondicionado em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico

transparente contendo identificação do produto.

LOTE 4 - PEIXES

PEIXE, tipo tambaqui, eviscerado com cabeça aspecto firme,
IN NATURA. Acondicionado em embalagem de filme PVC

transparente ou saco plástico transparente contendo

identificação do produto.

PEIXE, tipo tilápia, corte filé, eviscerado sem cabeça aspecto
firme, IN NATURA. Acondicionado em embalagem de filme
PVC transparente ou saco plástico transparente contendo

identificação do produto.

•  Perfazendo o valor estimado de R$ 472.134,20 (Quatrocento e setenta e dois

cento e trinta e dois reais e vinte centavos).

1.100

1.100

R$

22,19

R$

21,00

R$

22,27

R$

27,89

R$

20,58

R$

32,40

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

7.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos dos produtos efetivamente fornecidos.

8. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
8.1. Os itens devem ser agrupados em lotes, visando melhor operacionalização do futuro

contrato, considerando que a divisão em itens poderia causar perca da economia de escala,

sem ganho à competitividade, considerando que as quantidades de frutas e verduras é fácil e
plenamente atendida pelas empresas com atuação no mercado.

8.2. A organização dos itens da presente licitação em lote/grupo justifica-se pelo princípio da
economicidade que vem expressamente previsto no art. 70 da CF/88 e representa, em síntese,

na promoção de resultados esperados com o menor custo possível. É a união da qualidade,
celeridade e menor custo no fornecimento ou no trato com os bens públicos, deve-se atentar

para a necessidade de avaliação abrangente de custo da contratação, incluindo também os
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custos indiretos, tais como: elaboração do termo de referência e das especificações, que
consome muito esforço de levantamento onde ora já foram realizados por esta secretaria,
definição de minuta de contratação e realização de estimativa do mesmo segmento alocados
em grupos, seguido dos princípios da eficiência que se apresenta, na realidade nos dois
aspectos, considerado em relação ao modo de atuação do agente público (PREGOEIRO), do
qual se espera o melhor desempenho possível de suas atribuições, para lograr os melhores
resultados tendo mais agilidade em julgar em uma sessão ainda que com a diversidade de
empresas em relação ao modo de organizar, estruturar, disciplinar as aquisições em
concomitância com o setor de compras.
8.3. Noutro giro, a Administração ganha em capacidade de gestão do contrato, com
instrumentos de cobrança efetiva a um único mantenedor de itens semelhantes, com esse
cenário existe um único interlocutor/fiscal na gestão dos contratos e um único grupo de itens,
como, por exemplo.

8.4. O agrupamento em lote propicia um gerenciamento eficiente e racionalizado dos recursos
públicos, reduzindo as despesas administrativa, evitando a elaboração de um número
excessivo chamadas, homologações, extratos de contrato, além da economicidade de tempo e
agilidade na prestação dos serviços solicitados. Ademais, a pesquisa de mercado realizada
comprova que diversas empresas fornecerem os mesmos itens, não ocasionando restrições na
concorrência ou competitividade do certame.

8.5. A aquisição de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes destinados a atender as
secretarias de assistência social e saúde do município pode ser divisível, uma vez que o
parcelamento não irá alterar as características do objeto adquirido.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
9.1. Não se aplica a presente contratação.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
10.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito

no art. 5" do Decreto Municipal n° 007/2024. que regulamenta a Lei n° 14.133/2021. que dispõe

sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de

Dom Pedro - MA.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO
11.1. Com a presente contratação as Secretarias almeja alcançar, sob os aspectos da

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da sustentabilidade ambiental,

os seguintes benefícios:

a) Segurança Alimentar: Garantir o fornecimento regular das frutas, verduras e polpas ajuda
a promover a segurança alimentar da população atendida, seja ela composta por
beneficiários de programas sociais, hospitais ou funcionários públicos.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA)



ãi9>

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ; 06.137.293/0001-30

b) Nutrição Adequada: Ao oferecer uma variedade de alimentos nutritivos e equilibrados, a
contratação pode contribuir para uma dieta saudável e balanceada, especialmente em
programas de alimentação e assistência social.

c) Economia de Tempo e Recursos: Contratar os produtos de fornecedores externos pode
economizar tempo e recursos para a organização, eliminando a necessidade de produção
própria ou a busca por alimentos em diversas fontes.
d) Eficiência Operacional: Ao estabelecer contratos de fornecimento de longo prazo, as
organizações podem garantir um fluxo constante de alimentos, reduzindo o tempo gasto em
compras freqüentes e negociando preços competitivos.
e) Sustentabilidade: Optar por fornecedores locais, agricultura orgânica ou produtos
sustentáveis pode promover práticas alimentares mais ecológicas e apoiar a economia local,
contribuindo para a sustentabilidade ambiental e social.

f) Promoção da Economia Local: Ao priorizar fornecedores locais, a contratação de frutas,
verduras e polpas pode ajudar a fortalecer a economia da comunidade, apoiando os
produtores e comerciantes locais.

g) Impacto Social: Em casos de programas de assistência social, a contratação de gêneros
alimentícios pode ter um impacto significativo na redução da pobreza, na melhoria da
qualidade de vida e no apoio ás famílias em situação de vulnerabilidade.
h) Transparência e Prestação de Contas; Estabelecer contratos formais de fornecimento de

gêneros alimentícios pode promover a transparência nas operações da organização e
facilitar a prestação de contas aos financiadores, governos e á sociedade em geral.

12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do

ambiente organizacional.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Foi pesquisado o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis 5® edição da CGU/AGU -

agosto 2022. e não foi localizado manifestações sobre as práticas e ou critérios de

sustentabilidade economicamente viáveis adotadas na contratação dos referidos objetos desta

futura contratação.

13.2. Porém conforme a observância à promoção do desenvolvimento sustentável pode ter

diversos impactos ambientais, que variam dependendo das práticas agrícolas, dos métodos de

produção de alimentos, das fontes de energia utilizadas no transporte e armazenamento dos

alimentos, entre outros fatores. Alguns possíveis impactos ambientais incluem;

a) Uso de recursos naturais: a produção de alimentos requer o uso intensivo de recursos

naturais, como terra, água, energia e fertilizantes. O uso excessivo ou inadequado desses
recursos pode levar á degradação do solo, esgotamento dos aqüíferos e poluição hídrica.

b) Desmatamento e perda de biodiversidade: a expansão da agricultura para atender à
demanda por alimentos pode levar ao desmatamento de florestas e habitats naturais,
resultando na perda de biodiversidade e na destruição de ecossistemas preciosos.
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c) Emissões de gases de efeito estufa: o transporte de alimentos da fazenda para a escola,
bem como o uso de combustíveis fósseis em máquinas agrícolas e processos de produção
de alimentos, pode gerar emissões de gases de efeito estufa, contribuindo para as
mudanças climáticas.

d) Poluição do ar e da água: a aplicação de pesticidas e fertilizantes na agricultura pode
contaminar o ar. a água e o solo, afetando a qualidade dos recursos naturais e a saúde

humana. Além disso, o transporte de alimentos pode contribuir para a poluição do ar devido
às emissões dos veículos.

e) Geração de resíduos: o descarte inadequado de resíduos orgânicos e embalagens de
alimentos pode contribuir para a poluição do meio ambiente, além de representar um
desperdício de recursos naturais e financeiros.

f) Impactos sobre a vida selvagem: a agricultura intensiva pode causar perturbação nos
habitats naturais e ameaçar a vida selvagem local, incluindo espécies vegetais e animais
nativas.

13.3. Para mitigar esses impactos ambientais, é importante adotar práticas sustentáveis em
todas as etapas da cadeia de fornecimento de alimentos, incluindo a promoção da agricultura
orgânica e agroecológica, o uso eficiente de recursos, a redução do desperdício de alimentos,
o transporte de alimentos de baixo impacto ambiental, entre outras medidas. Além disso, o
engajamento da comunidade escolar e a conscientização sobre questões ambientais podem
ajudar a promover mudanças positivas em direção a uma merenda escolar mais sustentável,

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
14.1. As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e

tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 20 de março de 2024.

MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

Assessora Administrativa

Matricula n° 3662-2

LETICIA SANTOS TEIXEIRA

Assessora Administrativa

Matrícula 3959-1
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áSi

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde

Matricula n° 3439-1

MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social
Matrícula n" 3376-1
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

(S^

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de preços para aquisição de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, nos termos da planiltia orçamentária - Anexo I deste
Tenno de Referência, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3.0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto n° 10.818/2021.

1.4. Os produtos serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.
Assim, tendo em vista a aquisição dos produtos mediante a necessidade de entregas
parceladas, deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de
Preços - SRP.
1.5. A vigência da contratação será até 31 de dezembro do ano de sua assinatura, nos termos

do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. observada a disponibilidade de créditos orçamentários.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação ã

vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O Município de Dom Pedro/MA, ainda não conta com Plano de Contratações Anual,

conforme permissivo contido no art. 176 da Lei n° 14.133/2021.

3. ÓRGÃO PARTICIPANTE

3.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes as Secretarias

Municipais relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente

de Licitação, devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento
contratual respectivo, conforme planilha de quantitativo por participante.

3.2, Órgãos participantes:
a) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
b) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico do

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência,

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela CONTRATADA, no que couber ao objeto, os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site
da Advocacia Geral da União - AGU (https://www.qov.br/aqu/pt-br).

5.2. Indicação de marcas e modelos: não será necessário a indicação de marcas.

5.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.

5.4. Carta de solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de solidariedade.

5.5. Subcontratação: não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação: não haverá exigência da garantia de execução a que faz

menção o art. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.

6. EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

6.1 O prazo de entrega é de até 02 (dois) dias corridos, contados a partir da data de

recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida por cada Secretaria

Participante.

6.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o

interesse público e à critério da Administração.

6.3. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento

emitida por cada Secretaria Participante.

6.4. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.

6.5. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro, de segunda a sexta feira, de 08:00 ás 18:00: podendo ocorrer excepcionalmente aos
sábados, domingos e feriados.

6.6. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a

data de entrega dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante
o período correspondente ao prazo de entrega de até 02 (dois) dias corridos.
6.7. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da
respectiva Ordem de Fornecimento.
6.8. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender ás especificações técnicas
(temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar acondicíonados em
embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
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6.9. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento
dos produtos no local determinado pela Administração.

6.10. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade por cada Secretaria Participante.
6.11. O produto adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda,
adequadas á sua conservação, com todos os itens necessários á sua utilização ou
funcionamento e sem nenhum tipo de violação ou danificaçâo, onde conste a identificação do
conteúdo e a quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
6.12. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.

6.13. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo
de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

6.14. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como

solicitado por cada Secretaria Participante e atender ás exigências no que diz respeito a
prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições

contidas no art. 39, VIM da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos
seus demais dispostos.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021. e cada parte responderá pelas conseqüências

de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução/fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.

7.3. As comunicações entre a Secretaria e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

7.4. A Secretaria poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contratOr a Secretaria poderá convocar o representante da empresa
CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução/fornecimento do objeto, do plano complementar de execução da

CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

7.6. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021. art. 117. caputi.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA)



„

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137 293/0001-30

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração. (Decreto n° 11.246/2022. art. 22. VH:

7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133/2021. art. 117.

61°. e Decreto n° 11.246/2022. art. 22. Ih:

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto n° 11.246/2022. art. 22. Ilh:

7.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246/2022. art.

22. IVT

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução/fornecimento do

contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao

gestor do contrato, (Decreto n° 11,246/2022, art. 22, V).

7.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas ã renovação tempestiva ou á prorrogação

contratual (Decreto n° 11.246/2022, art. 22, VIO.

7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, 1 e II. do Decreto n° 11.246/2022).

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n°
11.246/2022. art. 23. IVT

Gestor do Contrato

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento/serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas á

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administração. (Decreto n° 11.246/2022, art. 21, IV).
7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas â execução/fornecimento do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. II).
7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
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obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais, (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. ÍIIT

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu
desempenho na execução/fornecimento contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n" 11.246/2022. art. 21. VIIIT

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021. ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto n" 11.246/2022. art. 21. X).

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246/2022. art.

21. vn.

7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota físcal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar da notificação da CONTRATADA, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8-3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo
detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso I) do art. 75 da Lei n° 14.133/2021. o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até 03 (três) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, deforma
justificada, por Igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução/fornecimento do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133/2021.
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comunicando-se â empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução/fornecimento do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.7. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na

execução/fornecimento do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução/fornecimento do contrato.

Liquidação

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30
(trinta) dias para fins de iiquídaçâo, na forma desta seção.
8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como;

8.10.1. o prazo de validade;
8.10.2. a data da emissão;

8.10.3. os dados do contrato e da Secretaria CONTRATANTE;

8.10.4. o período respectivo de execução/fornecimento do contrato;

8.10.5. o valor a pagar; e
8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line

ao SiCAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

8.13. A Administração deverá realizar consulta às condições de habilitação comprovada na

licitação para; a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

8.14. Constatando-se situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do CONTRATANTE.
8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
CONTRATANTE deverá comunicar às Secretarias responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto á existência
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de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

8.16. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
CONTRATADO a ampla defesa.

8.17. Havendo a efetiva execução/fornecimento do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não
regularize sua situação.

Prazo de pagamento

8.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

8-19- No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva realização, mediante aplicação do IGP-M/FGV,

Forma de pagamento

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.

8-21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

8.23. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123/2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado â
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO POR LOTE

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado.
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Tratamento Favorecido, Diferenciado e Simpitficado para ME, EPP e MEi
9.3. Em cumprimento ao disposto no art. 48. incisos I e III. da Lei Complementam" 123/2006.
a Planilha de Preços e Quantitativos contém ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e ITENS
COTA RESERVADA (acima de R$ 80.000.00 com reserva de até 25%) para contratação de
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais
- MEI, desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.
9.4. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não impede a
contratação das Microempresas - ME. Empresas de Pequeno Porte - EPP e
Microempreendedores Individuais - MEI para os ITENS COTA PRINCIPAL.

9.4.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.

9.4.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL,

a contratação das cotas dar se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

9.5. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas
parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS RESERVADAS,
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, justíficadamente.

Exigências de habilitação
9.6. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os

requisitos exigidos no Edital de Licitação.

9.7. Para fins de qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, deverá o licitante

comprovar os seguintes requisitos;

Qualificação Econômico-Financeira

9.8. Certidão negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante. caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou

de sociedade simples:

9.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei n°
14.133. de 2021. art. 69. caout. inciso II

9.10. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

9.10.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);
9.10.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura (Lei n° 14.133. de 2021. art. 65. 61*>L

9.10.3. Os documentos referidos acima limitar-se-âo ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos:
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9.10.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao
Sped.

9.11. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins
de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da
soma dos Itens propostos.

9.12. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

Qualificação Técnica

9.13. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o
objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente.

9.14. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em
fornecer seus produtos aos entes públicos, sejam empresas Idôneas devidamente

inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus produtos esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

9.14.1. Certificado ou Alvará Sanitário (Licença de Funcionamento) expedida pelo

serviço de vigilância sanitária, em vigência, conforme Código Sanitário e Leis
Complementares, demonstrando que está apta para o seu funcionamento regular.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 446.135,80 (quatrocentos e quarenta

e seis mil, cento e trinta e cinco reais e oitenta centavos), conforme custos unitários apostos

na tabela em anexo (ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária).

10.2. Em caso de licitação para registro de preços, os preços registrados poderão ser

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações /'art. 17 do Decreto Municipal n" 009/2021).'
10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

Imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que Inviabilizem a execução da

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124
da Lei n° 14.133/2021:

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniència de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados:

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o
índice previsto para a contratação; ou
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10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município do ano em que se der a contratação,
informadas pela Secretaria Participante quando das eventuais e futuras contratações.
11.2. Na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, conforme 6 2°. art. 7°. do Decreto Municipal n° 009/2021.

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12.1. O certame deverá ser regido pela Lei n.° 14.133/2021. Decreto Municipal n° 009/2021.

Decreto Municipal n° 004/2023. Decreto Municipal n" 001/2024. Decreto Municipal n" 008/2024.

e Lei Complementar n." 123/2006. e suas alterações.

Dom Pedro (MA), 26 de abril de 2024.

MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

Assessora Administrativa

Matricula n® 3662-2

LETICIA SANTOS TEIXEIRA

Assessora Administrativa

Matricula 3959-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde

Matrícula n® 3439-1
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MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social

Matricula n" 3376-1
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ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

0,33

iiimi f BOI^ (COTA PRINCIPM4

oescnçXo

^  CARNE BOVINA IN NATURA, Tipo Corte acém; Apresentação.
Cortada

2  CARNE BOVINA IN NATURA. tipo corte; alcatra; apresentação;
fatiada em bife.

^  CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte; alcatra: apresentação;
molda.

~  CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte: capa de ftlé;
apresentação, pedaço,

g  CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: costela; apresentação:
cortada.

CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte; coxão duro;
apresentação, peça inteira.

2  CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: coxão mole;
apresentação fatiada em bife.

g  CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: cupim; apresentação:
cortada

g  CARNE BOVINA IN NATURA; tIpo ccíte: fígado, apresentação:
peça inteira.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: paleta (pá);

apresentação; fatiada em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: peito; apresentação;

pedaço.

V/U.OR TOTAL (LOTEI)

QUANT.

OEScnçAo

CARNE BOVINA IN NATURA, Tipo Corte, acêm. Apresentação.
Cortada

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: alcatra: apresentação:

fatiada em bife
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: alcatra; apresentação:
molda.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte; capa de filé.
apresentação; pedaço.

CARNE BOVINA IN NATURA: Üpo corte: costela; apresentação;

cortada.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: coxão duro;

apresentação peça inteira

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: coxão mole;
apresentação: fatiada em bife
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: cupim; apresentação;
cortada
CARNE BOVINA IN NATURA, tipo corte: fígado; apresentação

peça inteira

QUANT.

KG 140

KG 155

KG 675

KG 87

KG 87

KG 150

KG 197

KG 50

KG 75

VALOR ESTIMADO J
INIT. I TOTAL " 1

R$38,75 R$ 16.276,00

R$39,98 R$ 16.590.70

R$ 39,52 RS 80.028,00

RS40,32 RS 10,604,16

R$36,57 RS 9 617,91

R$34,10 RS 15,345,00

RS 39,23 RS 23.263,39

RS36,10 RS 5.415,00

R$24,07 RS 5.415,75

R$36,67 RS 11,001,00

RS 37,02 RS 8.509,50

, ,1, ■HUUiiiuid

Valor estimado " t

R$ 38,75

RS 39,98

RS 39,52

R$40,32

RS 36,57

R$34,10

RS 39,23

RS 36,10

RS 24,07

RS 5.425,00

RS 6.196,90

RS 26.676,00

RS 3,507,84

RS 3,181,59

RS 5.115,00

RS 7,728,31

RS 1.805,00

RS 1,805,25

Praça Taixaira da Fraitae n». 72, Cantro, CEPi 6576S-000, Dom Padro <MA)
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CARNE BOVINA IN NATURA; lipo corte' paleta (pá).
apresentação: fatiada em btfe.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: peito; apresentação;

pedaço.

R$ 36,67 RS 3.667,00

R$37,82 RS 2.836,50

^  A?* LOTE 3-(^ANESUlNA (EXCLUSIVO)

^  I DE8CWÇA0 . UNO. QUANT.
CARNE SuInA IN NATURA; tipo corte; carré (bisteca):

AO . . , KG 350
apresentação: fatiada.

CARNE suína IN NATURA: tipo corte: costeta/costetinha:
apresentação: cortada.

VALOR ESTIMADO

UNIT. TOTAL

R$22,23 RS 7,780,50

R$25,62 RS 8 967,00

r.

Mdfe L0TE4-FRAN00(C0TAPraNW^

^DESCRIÇÃO UND. QUANT.
VALOR ESTIMADO

UNIT. TOTAL

FRANGO inteiro, IN NATURA, sem miúdos, sem pé e sem
cabeça, com no máximo 100% de gordura. Acondidonado em
embalagem de ffime PVC, transparente em saco plástico
transparente contendo identificaçáo do produto

COXA de frango. IN NATURA. Acondidonada em embalagem de

filme PVC transparente ou saco plástico transparente contendo
identificação do produto.

SOBRECOXA de frango, IN NATURA. Acondicionada em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico

transparer>te contendo identificaçáo do produto.

PEITO de frango, IN NATURA. Acondidonado em embalagem de
filme PVC transparente ou saco plástico transparente contendo
identificação do produto.

FILE de peito de frango, IN NATURA. Acondicionado em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo idenlificação do produto.

VALOR TOTAL (LOTE 4}

R$23,72 RS 16.912,36

R$21,69 RS 5.704,47

R$20.06 RS 10.531,50

R$22,09 RS 34.791,75

RS 24,80 RS 11160,00

n.1
Ah- >.

-•W=i

VALOR ESTIMADO
QUANT.X A

Ar..

FRANGO inteiro, IN NATURA. sem miúdos, sem pé e sem

cabeça, com no máximo 100% de gordura Acondidonado em
embalagem de filme PVC, transparente em saco plástico
transparente conterxlo identificação do produto.
COXA de frango, IN NATURA. Acondicionada em embalagem de

filme PVC transparente ou saco plástico transparente conterxio
identrfvcação do produto.

SOBRECOXA de frango, IN NATURA. Acondidonada em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico
transparente conterxio identificação do produto.

RS 23,72 I RS 5 621,54

RS21,6g RS 1.667.03

R$20,06 R$ 3.510.50 1
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PBTO de frango. IN NATURA. Acondidonado em embalagem de

filme PVC transparente ou saco plástico transparente contendo
Identificação do produto.

FILE de peito de frango, IN NATURA. Acondidonado em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico

transparente contendo identificação do produto.

'â Bi

DESCRIÇÃO

LOTE «- PEIXE (EXCLUBfVSf

UNO. QUANT.

RS22.09 RS 11.597,25

RS 24.60 RS 3.720,00

VALOR ESTIMMX)

TOTAL

35

PEIXE, bpo tambaqui. eviscerado com cabeça aspecto firme. IN
NATURA. Acondicionado «n embalagem de filme PVC
transparente ou saco plástico transparente contenda identificação
do produto.

KG 1.100 R$ 18,09 R$ 19.899,00

36

PEIXE, tipo tilápia, corte 5ié, eviscerado sem cabeça aspecto

firme, IN NATURA. Acondicionado em embalagem de filme PVC
transparente ou saco plástico transparente contendo identificação

do produto.

KG 1.100 RS 29.13 RS 32.043,00

OlVISAO POR SECRETARIA

CARNE BOVINA

CARNE BOVINA IN NATURA. Tipo Corte Acém
Apresentação: Cortada
CARNE BOVINA IN NATURA; bpo corte: alcatra
apresentação: fatiada em bife.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte; alcatra
apresentação moida.
CARNE BOVINA IN NATURA: tIpo corte: capa de filé
apresentação, pedaço
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo COrte. costela
apresentação, cortada.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: coxão duro
apresentação peça mieira
CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corie COxâo mole
apresentação: fatiada em bife.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: cupim
apresenlacao: cortada.
CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte: fígado
apresentação' peça inteira.
CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte; paleta (pá)
aoreseniaçáo: fatiada em bife
CARNE BOVINA IN NATURA: lipo corte: peHo;
apresentação: pedaço

CARNE SUÍNA

CARNE suína IN NATURA; tipo corte: carré (bisteca); i
apresentação: fatiada
CARNE suína IN NATURA: tipo corte
costela/costelintia, apresentação cortada.

UNO wo

KG 350

KG 350

FRMIOO

FFUVNGO inteiro. IN NATURA. sem miúdos, sem pé e sem
cabeça, com no máximo 100% de gordura. AcorKücionado

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA)
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em embalagem de flime PVC, transparente em saco
ástico transparente contendo identificação do oroduto.

COXA de frango, IN NATURA. Acondlóonada em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificacâc do oroduto.

SOBRECOXA de frango, IN NATURA. Acondicionada em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástica
transparente contendo identificação do produto.

PDTO de frango, IN NATURA Acondicionado em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do produto.

FILE de peito de frango, IN NATURA. Acondicionado em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do produto.

1

19 1

PEIXE, tipo tambaqui, eviscerado com cabeça aspecto
firme, IN NATURA. Acondicionado em embalagem de
filme PVC transparente ou saco plástico transparente
contendo Identificação do produto.

KG 1.100 1000 100

20

PBXE, tipo tilápia, coite filé. eviscerado sem cabeça
aspecto firme, IN NATURA. Acondicionado em
embalagem de fitme PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do produto.

KG 1.100 1000 100

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA)
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N® /2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2024.0313.002/2024 - SEMUS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N®

/2024 QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA MUNICIPAL DE
DO MARANHÃO E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA. por intermédio da Secretário(a)
Municipal de , neste ato representada pelo Sr(a). ,
doravante denominado CONTRATANTE, com sede na , inscríto(a) no CNPJ sob
o n° , e a empresa , inscrito no CNPJ/MF sob o n® ,
sediado(a) na , doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por , tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n® 2024.0313.002/2024 - SEMUS e em observância às disposições da Lei n®
14.133/2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n® 013/2024 - DP. mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de,
estabelecidas no Termo de Referência.

nas condições

1.1. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

1.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA)
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^3^

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1, O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação:

1.2.3, A Proposta do CONTRATADO;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12

(doze) meses, contados de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021,
observada a previsão no plano plurianual, com eficácia após a publicação do seu extrato na

imprensa oficial.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

5. Não poderá ser admitida subcontratação.

CLÁUSULA QUARTA • PAGAMENTO

6. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no item 8 do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E REAJUSTE

7. O valor global estimado do presente Contrato é de R$ ( ) para a execução
dos serviços, que serão pagos de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção
da execução efetuada pela CONTRATADA.

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano
contado da data da celebração do instrumento contratual.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IGPM-
IBGE. exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA)
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divuigaçâo do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao contratado a importância calcuiada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tâo logo seja(m) divuigado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utiiizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa{m) mais ser utiiizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.6. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.7. O reajuste será realizado por apostiiamento.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos:

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

8.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, ás suas expensas:

8-4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO:

8.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execução dos
serviços efetivamente prestados, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência:

8.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato:

8.7. Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
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8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.9. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

8-11- Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9, O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1. Entregar o objeto nas condições estabelecidas neste edital;

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n** 8.078/1990);

9.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

9.4. Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9-7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Divida Ativa da União;
3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS;
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 {vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros;

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação íart. 116. da Lei n." 14.133/2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art,

116. oaráarafo único, da Lei n.° 14.133/2021);
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9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo compiementâ-ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta nâo
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 124, ii. d. da Lei n° 14.133/2021:

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709/2018.
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato;

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam ás especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere;

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA OITAVA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

10. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021. o contratado que;

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa á inexecuçâo total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado:

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013.

11.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. S2°. da Lei n"
14.133/20211:

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156. ̂  4°. da Lei n° 14.133/20211:

Declaração de Inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", T, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 65°.
da Lei n° 14.133/20211.

Multa:

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,

até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 10.1, de

5% a 20% do valor do Contrato.

c. Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "c" do subitem

10.1, de 5% a 20% do valor do Contrato.

d. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do valor

do Contrato.
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e. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do
valor do Contrato.

11.2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156. 69°. da Lei n°
14.133/20211.

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a muita (art. 156, 57°. da Lei n° 14.133/20211.

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157. da Lei n° 14.133. de 20211.

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente
(art. 156. 68°. da Lei n° 14.133/20211.

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciai, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções reaiizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. 51°. da Lei n° 14.133/20211:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
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lesivos na Lei n° 12-846/2013. serâo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei tart. 159).

11.7. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas ã pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160. da Lei n" 14.133/2021),

11.8. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal, (art. 161. da Lei n° 14.133/2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/2021.

11.10. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o

mesmo órgão ora contratante, na forma da IN SEGES/ME n° 26/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação
do cronograma fixado para o contrato.

12,1.1, Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n"
14.133/2021. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, apiicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:
12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131. caout. da Lei n.° 14.133/2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14.
inciso IV, da Lei n.® 14.133/2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária: :

13.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PROTEÇÃO DE DADOS

12.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos arts. 7° e/ou 11 da Lei Federal n" 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de

Dados, ás quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular;

b) O tratamento seja limitado ás atividades necessárias ao atingimento das finalidades de
execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercido regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD;

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis á própria prestação

do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,

responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos

casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;

d) Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou

utilizados para outros fins;

e) Eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável

por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c'

acima;

f) Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,
seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;

g) Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento
dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados
pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo
quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.
A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e

condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade, cujos
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princípios deverão ser aplicados ã coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

12.2, O eventual acesso, pela CONTRATADA, ás bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus
prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,
no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 (cinco) anos contados de seu termo final.

12-3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n°
13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal
de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

12.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando
receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-
se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas
instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n"
13.709/2018.

12.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste

contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III. Capitulo VI, da Lei Federal n°

13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n" 14.133/2021. e demais normas federais aplicáveis e a manifestação da Procuradoria
do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seouintes da

Lei n" 14.133/2021.

14.1. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
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formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°
14.133/2021).

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15- Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP). na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021. bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133/2021, e ao

art. 8°. 62". da Lei n. 12.527/2011. c/c art. 7°. 63°. inciso V. do Decreto n. 7.724/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16, Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Dom Pedro, Estado do Maranhão, para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92. 61°. da Lei n° 14.133/2021.

Dom Pedro/MA, de. de 2024.

Representante legal

CONTRATANTE

Representante legal

CONTRATADO
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2024

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, com sede na

/MA, neste ato representado pelo (a) Secretário (a) Municipal de
,  doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as

demandas do{a} , considerando o PREGÃO ELETRÔNICO N®
013/2024 - DP, para REGISTRO DE PREÇOS, e a respectiva homologação do Processo
Administrativo n® 2024.0313.002/2024 - SEMUS, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s). atendendo as condições previstas no Edital de

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133/2021. Decreto

Municipal n° 009/2021. subsidiariamente, o Decreto Federal n° 11.462/2023. e em

conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1-1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para ,

especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que

seguem:

ITEM DESCRIÇÃO

FORNECEDOR

UNIDADE |°"ANT,DAD VALOR UNITl
VALOR

TOTAL

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de
Municipal de Dom Pedro/MA.

da Prefeitura
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal
que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, desde que observados os seguintes requisitos:

4.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de sen/iço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133/2021: e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou á sua capacidade de
gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.
observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo á efetivação da contratação, poderá
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite

temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade não poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada Item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem á ata de registro de preços.

Praça Teixeira de Freitas 72, Centro, CEP: 6S765-000, Dom Pedro (MA)
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4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os
valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133/2021.

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente á data de assinatura do instrumento, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5,1.1,0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianuaí, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1-2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da

Lei n° 14.133/2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei
n" 14.133/2021:

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA)
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuaçâo
sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

a) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

b) No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar
a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração sem justificativa razoável;

Praça Teixeira de Freitas n^. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA)
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8.1.3. Nâo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27. S 2°. do
Decreto n° 11.462/2023: ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caout do art. 156 da Lei n"
14.133/2021.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5". inciso X. do Decreto

Municipal n" 009/2021). exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 6°. ̂  1°. do Decreto Municipal n° 009/20211.

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que. depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Dom Pedro/MA. 2024.

Representante legal

ORGÃO GERENCIADOR

Representante legal

EMPRESA BENEFICIÁRIA
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'"'s. n"

ALrrORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Prezado(a),

Em atendimento ao previsto no § 3^ do art. 53 da Lei 14.133/21, estando devidamente cumpridas

as formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação

na Modalidade Pregão Eletrônico objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARNES

BOVINAS, SUÍNAS, FRANGOS E PEIXES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, no valor de RS

446.135,80 (Quatrocentos e quarenta e seis mil, cento e trinta e cinco reais e oitenta centavos). E demais

unidades participantes do presente procedimento.

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Dom Pedro (MA), 08 de maio de 2024.

^ndréla Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.766-000,
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nSTADO DO MARANHÃO
l>Rlíl-l;m:RA MIJNICIPAI. Dlí DOM PRDRO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELin^RÔNlCO N". 013/2024 - DP
SIS TE.MA DE REüIS l"RO DE PREÇOS

A Prefeilura de Dom Pedro. Estado do Maranhilo. por meio da sua agente de contraiavao. toma público aos interessados que

realizará às 9h30min do dia 24 de maio de 2024 (horário de Brasilia/DF). atravás do Portal de Compras Dom Pedro
www.comnrasdompedru.com.br. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por lote. objetivando o registro de

preços para aquisição de carnes bovinas, suínas, frangos e pei.\es para atender as necessidades das Secretarias Municipais de

Saúde e Assistência Social do Município Dom Pedro/MA. com base no que consta no Processo n" 2024,0313.002/2024 - SEMUS

e na legislação pertinente. O Edital está à disposição dos interessados no Portal do Município www.dompedro.ma.Bov.br. no

Portal de Compras Dom Pedro www.comDrasdompedro.com.br e na sede do Departamento de Contratações, situada na Praça

Teixeira de Freitas, n'' 72. Centro. Dom Pedro/MA, telefone (99) 9137-3808. de 2" a 6° feira, das 08h às 12h. onde poderão ser

consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a licitação. Dom

Pedro/MA. 08 de maio de 2024. Oeorgiana Trovão Moreira Lima - Agente de contrataçâo/Pregoeira.

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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Edital n° 013/2024 - DP/2024 Acessar Contratação

Última atvalaaçãa 10/05/2024

FIs. n° <55"^

Rubrica

Locat Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDPO Unidade compradora: B82 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MÍK^^^
ModaUdade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo (egaí: Lei 14133/2021, Art 28. 1 Tipo: Edital Modo de Disputa: Aberto-Fechado

Registro de preço; Sim

Data de divulgação no PNCP; 10/05/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de prtipostas: 10/05/202417:15 (horário de Brasília)

Data fim de recebknento de propostas: 24/05/2024 09:20 (horário de Brasilia)

kl contratação PNCP; 06137293000130-1-000031/2024 Fonte; BR Conectado

Objeto:

Registro de preços para aquisição decarnes bovinas, suínas, frangos e peixes para atender as necessidades das Secretarias Municipais de
Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/M/L

VALOR TOTAL ESTIMADO OA COMPRA

RS446.ias.eo

Itens Arquivos Histórico

Número: Oescriçto: Vaiar unitário estimado; \Mor total estimado:

LOTE 1 - CARNE BOVINA

(COTA PWNCIPAU

RS 204.0^.41 RS 2CM.O&5.41

LOTE 2 - CARNE BOVINA

(COTA RESERVADA)

RS 87944.39 RS 67.944.39

LOTE 3 - CARNE SUiNA

(EXaUSIVO)

RS 16.747.50 RS 1&747,50

LOTE4-RftANGO(COTA

PfilNCiPAU

RS 79.100.OS RS TBJOO.Oe

LOTE S - FRANOO (COW

RESERVADA)

RS 26336.42 RS 26.336.42

Cnbv I !•$ lie Q itens p»gMd < >

hopa '«n9.gov.»'W«dai»Cei37393000lMV?«4/9l
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Criado pela Lei n" M.ISS/Sl o Portal Nacional do Contratações Rjbticas (PNCPl e o sitio
eletrônico oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos e*igidos em sede
do licitações e contratos aclmpnislratlvos abarcados pelo novel diploma

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional deConlrataçõos Publicas, urn cotegiado
deliberativocOm suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10.764. de 9 de agosto do 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma
concepcão direta tegat, homr^logado pelos indicados a compor o aludido comitê

A adequação, fidedigridade e corretude das informações e dos arquivos relativos

contratações disponibilizadas no PNCR por força da Lei n" 14.133/2021 são de eslrfa'^
responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes

ubnca

<m *íf^
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO OE UCITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N». 012/2024 - DP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhão, por melo da sua
agente de contratação, toma público aos Interessados que reallaarà às
9h30mln do dia 23 de maio de 2024 (horário de BrasflIa/DF), através do

www.comprasdompedro.com.br, licitação na modalidade Pregão .
Eletrônico, tipo menor preço por lote, objetivando o registro de preços'
para aquisição de frutas, verduras e polpas para atentier as
necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e AssIstênciaSocial
do Município Dom Pedro/MA , com base no que consta no Proc^o nP-
2024.0312.001/2024 - SEMUS e na legislação pertinente. O EdltaTutá
è disposição dos interessados no Portal do MunicípVi
www.dompedro.ma.gov.br. no Portal de Compras Dom Pedro
www.compr8sdompedro.com.br e na sede do Departamento de
Contratações, situada na Praça Teixeira de Freitas, n» 72. Centro. Dom
Pedro/MA. telefone (99) 9137-3808. de 2» a 6» feira, das 08b ãs 12h,

onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos
elementos. Informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.
Dom Pedro/MA. 08 de maio de 2024. Georgiana Trovão Moreira Lima -
Agente de contratação/Pregoeira.

^  Publicado porJOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identifícador: B0Hf87cfí21c835aae2a7cb3Sa82c4c
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIOPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE UOTAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N». 013/2024 - DP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhão, por meio da sua

agente de contratação, toma público aos interessados que realizará às
9h30min do dia 24 de maio de 2024 (horário de Brasília/DF), através do

www.comprasdompedro.com.br. licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por lote. objetivando o registro de preços
para aquisição de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para atender
as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência
Social do Município Dom Pedro/MA, com base no que consta no
Processo 2024.0313.002/2024 - SEMUS e na legislação pertinente. O
Edital está à disposição dos interessados no Portal do Município

^^vww.dompedro.ma.gov.br. no Portal de Compras Dom Pedro
^^www.comprasdompedro.com.br e na sede do Departamento de

Contratações, situada na Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom
Pedro/MA, telefone (99) 9137-3808, de 2» a 6> feira, das OBh às 12h,

onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos
elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.
Dom Pedro/MA, 08 de maio de 2024. Georgiana Trovão Moreira Lima -

Agente de contratação/Pregoeira.

Publicado por jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador 8cle20cd655936fíd336b02da0b4e572

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS

ERRATA EXTRATO OE CONTRATO

ERRATA EXTRATO DE CONTRATO: A Prefeitura Municipal de

Gonçalves Dias - MA. informa a todos os Interessados que o extrato de
contrato N» 001.2301 .2024.PE.04412023. PREGÃO ELETRÔNICO N.
044/2023. publicado no DOM na edição N° N° 3275. pagina: 117,
quarta-feira, 24 de janeiro de 2024, ONDE LEU-SE: Órgão 23 Prefeitura
Municipal de Gonçalves Dias Unidade Orçamentária 23.05 Secretaria de
Administração 04.122,0020.2.003 Manutenção e Funcionamento da

Sec. Municipal de Administração 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente LEIA-SE: Órgão 23 Prefeitura Municipal de Gonçalves Dias,
Unidade Orçamentária 23.07 Secretaria Municipal de Educação.
10.122.0002.2.012 Manutenção e Func. da Sec. Mun. De Educação.
4 4 flfl Equipamentos e Material Permanente, 3.3.90.30.00

Material de^qnsumo. As demais informações contidas no extrato estão
correus. Gonça^çp Dias - MA, em 08 de maio de 2024.
0^^—" \
-  \ Publicado por: VILMAR FEITOSA KRAUSE FILHO

Código mentificador 93b3400126ecc0ac47bfl37493c2da8d

ViERTRATO DEyCONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FOR^IMENTO N» 001.08052024.15.014/2024

^EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO NP 001.08052024.15.014/2024. DISPENSA: NB
014/2024. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gonçalves Olas-
MA. através da Secretaria Municipal de Assistência Social, OBJETO:
Contratação de empresa para o fornecimento de itens a serem
entregues no dia das mães. assim, atendendo as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social com equidade. DATA DA
ASSINATURA: 08/05/2024.CONTRATADO: EVIELMA M. SANTOS
OLIVEIRA, CNPJ: 19.270.175/0001-47, RUA ALMIR ASSIS, n» 910 -
CENTRO -GONÇALVES DIAS-MA. REPRESENTANTE: Evielma Maria

Santos Oliveira - CPF n<> 021.253.323-10. VALOR DO CONTRATO:

VALOR de R$ 38.750,00 (Trinta e oito mil, e setecentos e cinqüenta
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Órgão. 20Fundo Municipal de
Assistência Social Unidade Orçamentária. 20.01 Fundo Municipal de
Assistência Sodal.08.244,0021.2.031. Manut. das Atividades de Apoio a
População carente, festividades e homenagens. 3.3.90.32.00. Material,
bem ou serv.p/distrlbuição. VIGÊNCIA DO CONTRATO: Será até
31/12/2024. BASE LEGAL: Lei Federal n" 14.133/21, e alterações. Lana
Cristina Oliveira Cruz Mota CPf n» 950.320.533-68. Secretária Municipal
de Assistência Social.

Publicado por: VILMAR FEITOSA KRAUSE FILHO
Código Identifícador O6f23abaa4cdO740cf0c64bl2f0e3bB4

EXTRATO OE RATIFICAÇÃO DISPENSA N« 014/2024

Extrato Ratificação. Ratificação da Dispensa de Licitação, Ratifico para
fins do disposto no relatório final e no parecer emitido oelo Assessor

Jurídico, 3 Dispensa de Licitação N.° 014/2024, fundamentada no Art.
75, caput, inciso II da Lei n^ 14.133/21. cujo objeto é a contratação de

empresa para o fornecimento de itens a serem entregues no dia das
mães. assim, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social com equidade, junto à empresa EVIELMA M. SANTOS
OLIVEIRA, CNPJ; 19.270.175/0001-47, RUA ALMIR ASSIS, n= 910 -

CENTRO - GONÇALVES DlAS-MA. no valor global de R$ 38.750,00 (Trinta
e oito mil, e setecentos e cinqüenta reais). Gonçalves Dias- MA. 08 de

maio de 2024. Lana Cristina Oliveira Cruz Mota. Secretária Municipal de
Assistência Social.

Pufa//cado por VILMAR FEITOSA KRAUSE FILHO
Código idenclfícador a422123Se32978ba4bd56c5Be62db806

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

PREFEFTURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER .

CREDENCIAMENTO NB 01/2024 . AVISO DE RESULTADO DO

CREDENCIAMENTO

A Prefeitura Municipal de Governador Archer/MA torna público o

resultado do Credenciamento nB 01/2024, referente á aquisição de
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural ou suas organizações, destinados à elaboração de

â
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EXTRATO DE ENVIO

í>ERÍODO: I I ()5'2024 - 11'05'20:4
ENTIDADE; ITINDO MUNK IPAl. DE SAUDb (EMS) - 1 tJ 15525llli(il4l)
DA IA UE C RIA(, ÃO; 11 115/2024 0'):4S;;«)
CÓDIGO DE AlTENTICIDADE: Xin;t;Jcbc-8ccf-407b-Mic6-'í()(if>46.n-7cXV

iiMtito I procedimanto

Procedimento Licitatório

11415535000140 PE01320243EMUS

11415635000140 PEG122024SEMi;S

00312803311 I 11^05/2024

|00312803311| 11/05/2024
Total Procedimento Licitatório; 2
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DiAftlOOfICIAL SERVIÇOS* Q =
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BPwJqo

P?SQiJi5aí Diçiiç os Temos

MpcUIíM

Número da Licftaçio

PragioEMiMM

013/2024

PragSe EMrtnieo

012/2024

I Publica^
I Objeto

PUBUCAÇAftOSA)9/2Cl24-'nPO:1 -Mmor Prato
Regisno de preços para aq;isiç3c de carnes bowtas, suínas, frangos e peixes para atende as neceaaWades d

Seereiaiias Minicipsis de Saúde e Assistência Sotíal da Prefeittn Municipal de Dora Pecte/MA.

PUBUCAÇift 08/0S/2024 ■ TIPO; l - Mtner Preço CT."'.'
Registro de pregos pars aqusiçao de frutas, verduras e polpas para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom Pedto/MA.

Abadm

Situado

24/D5/2024

ABERTA

23/05/2024

ABERTA

0^?he^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MÜNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

F's,

RSTAIX) DO MARANHÃO
PRKFF-ITIJRA MUNICIPAL DL DOM PEDRO

AVISO DF. ADIAMEN TO - PRIÍOAO E].E I"RONICO N". ü 13/2024 •• DP

A Prefeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhão, por meio da sua agente de contratarão, toma público aos
interessados que a scssào pública do Pregão Eletrônico em referôneia. tipo menor preço por lote. objetivando o registro de preços
para aquisição de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes pura atender as necessidades da.s Secretarias Municipais de Saúde e
As-sistência Social do Município Dom Pedro/MA, anteriormente mareada para o dia 24 de maio de 2024. fica adiada para às
9h30min do dia 04 de junho de 2024. Dom Pedro/MA. 16 de maio dc 2024. Georgiana Trovào Moreira Lima - Agente de
Contratação.
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roca de plantão -formato 16, Timbre da
ecretarla e do Munkioio

UANT1DADES POR ÚRGAO PARTICIPANTE
ecretana Municipal de Administração e Planejamento | Quantidade: 0.001 Valor Total; R$ 0.00

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 200.00 I Valor Total: R$ 3.026.00
ARTAO ÍNDICE DE APRA2AMENT0 •tam:15xl5.
apel ISOgr. so frente Timbre da Secretaria e do
unicipio em Pollcromia.

UANTIOADES POR ÔRCAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0.00
Secretaria Municipal de Saúde ) Quantidade: 21.500.00 1 Valor Total: R$ 4.945.00

alor Total

ll
1 !ind 21.500,00 $0,23

1 1

$ 3.026.00

$4.945,00

3]1.090.407,30 '

Cedral - MA. 8 de maio de 2024

ASSINATURAS

ELA GERENCIADORA

Evaldmilson Petrcnlllo Silva

Secretário de Administração e Planejamento

ELA BENEFIOAMA

FIs, n" ^

R
ARCONE DE JESUS RIBEIRO
PF na 782.552.013-00

Publicado por: DANILA COELHO PABELO
Código identifícador: 079729bcb9S0cededffb996ec9fe2m

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇAO. PREGAO PRESENCIAL SRP
N« 005/2024.

A Prefeitura Municipal de Cedral • MA, através de sua Pregoeira. toma
público para o conhecimento dos Interessados, que o Pregão Eletrônico
em referência, cujo objeto é Contratação de empresa especializada em
organização de eventos para as festividades do aniversário da cidade e
do São João no município de Cedral-MA, com abertura prevista para dia
17 de maio às 09h:00min, será ADIADA para manutenção na rede
elétrica no prédio onde funciona a Comissão permanente de Licitação,
devido a um curto-circuito em uma tomada. A nova data de abertura da

sessão será na terça-feira 21/05 às 09h:00mln. Cedral - MA. 16 de maio
de 2024. Tatienne da Silva Costa - Pregoeira Municipal.

Publicado por: DANILA COELHO RABELO
^  Código identificador: d07aBcB32263al907bm9aOd28aa06b

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ~

AUTORIZACAo PARA REALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA -
DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 010/2024

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Processo Administrativo n° 2024.0418.001/2024 • SEMAFIN

Dispensa de Licitação 010/2024

O presente processo refere-se à contratação direta, por melo de
dispensa de licitação, para a contratação direta para prestação de
serviços de borracharla a serem executados nos veículos pertencentes
ã frota municipal, na sede do município de Dom Pedro/MA.

Conforme a previsão da Dotação Orçamentária, a presente contratação
direta de pessoa física para prestação de serviços de borracharia a
serem executados nos veículos pertencentes ã frota municipal, na sede

do município de Dom Pedro/MA. no valor estimado de R$ 6.996,00
(oito mil o novecentos e noventa e seis reais), Matheus Uma de

Sousa, CPF N* 610.XXX.XXX-62, foi prevista na programação
orçamentária de 2024 da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças-SEMFIN.

O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando
o somatório do valor da contratação proposta com o valor de outros
objetos da mesma natureza, contratados pela unidade gestora no
exercido financeiro, nos termos do art. 72, FV. art. 75, II, § 1« e art 95,
ambos da Lei 14133/21, nos termos atestados no Parecer Jurídico.

Foi proposto, portanto, a realização de contratação direta por dispensa
de licitação para a aquisição pretendida, nos termos do art. 75, Inciso II

e § 1« e art. 95 da Lei n« 14.133/2021.

Após o encaminhamento de minuta de contrato da contratação Direta
pelo agente de contratação, os autos foram apreciados pela Assessorla
jurídica, conforme consta no Parecer jurídico em cumprimento ao
disposto no inciso III, do art. 72, e do art. 53, ambos da Lei na

14.133/2021, para fins do controle prévio de legalidade, que se
manifestou pela regularidade do procedimento.

Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas pela
Portaria n" 04, de 04 de janeiro de 2021, da Secretária Municipal de
Administração e Finanças, Sra, Sónla Lúcia Lopes Faltosa Machado.
APROVO a Contratação Direta e seus anexos, e. AUTORIZO a
realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação,
nos termos solicitados.

Encaminhem-se os autos ao setor responsável para publicação.

Dom Pedro/MA, 13 de maio de 2024.

Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Publicado por jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: d7e71d354550c71f2d302803dlb903b8

AVISO DE ADIAMENTO - PRECAO ELETRÔNICO Ns 013/2024 • DP

ESTADO DO MARANHÃO

â ■f v;>a
www.famem.org.br 31/70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE ADIAMENTO - PREGAO ELETRÔNICO N"». 013/2024 - DP

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do MaranhSo, por meio da sua
agertte de contratação, torna público aos Interessados que a sessão
pública do Pregão Eletrônico em referência, tipo menor preço por lote,
objetivando o registro de preços para aquisição de carnes bovinas,
suínas, frangos e peixes para atender as necessidades das Secretarias

Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom Pedro/MA,
anteriormente marcada para o dia 24 de maio de 2024, fica adiada para
às 9ti30min do dia 04 de junho de 2024. Dom Pedro/MA, 16 de maio de
2024. Georgiana Trovão Moreira Uma - Agente de Contratação,

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Went/ficador c3K7a6f648305246ba970dd731dí99e

AVISO DE LICITAÇAO - PREGAo ELETRÔNICO N» 014/2024 - DP

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

^ViSO DE UCFTAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N«. 014/2024 - DP
^ISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, por meio da sua

agente de contratação, toma público aos Interessados que realizará às
9h30min do dia 05 de junho de 2024 (horário de Brasflia/DF), através do

www.comprasdompedro.com.br, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, objetivando o registro de preços
para fornecimento de material de expediente, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, com base no
que consta no Processo n> 2024.0422,001/2024 - SEMAFIN e na
legislação pertinente. O Edital está à disposição dos interessados no
Portal do Município www.dompedro.ma.gov.br, no Portal de Compras
Dom Pedro www.comprasdompedro.com.br e na sede do Departamento
de Contratações, situada na Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro,

Dom Pedro/MA. telefone (99) 9137-3808. de 2* a 6* feira, das OSh às
12h, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e

fornecidos elementos, Informações e outros esclarecimentos sobre a
licitação. Dom Pedro/MA. 16 de maio de 2024, Georgiana Trovão
Moreira Uma - /tgente de contratação/Pregoeira.

Publicado por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código tóenWffcador: 02c2430c99d7de6befe5dfí}el56c2a4a

AVISO DE RESULTADO - PREGAO ELETRÔNICO N> 011/2024 • DP

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 011/2024 - DP
AVISO OE RESULTADO DA UOTAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA toma público o resultado do

Pregão Eletrônico n" 011/2024 - OP, referente ao registro de preços
para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as Secretarias
Municipais do município de Dom Pedro/MA. cujo ciitérlo de julgamento
foi o de menor preço por item, tendo como vencedoras as empresas
DACK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI (CNPJ:
42.ieO.B2S/0001-13) com valor global líTENS 1, 2. 3. 5, 6, 7, B. 10, 12,
13,15,16.18, 20. 22. 24. 25. 26, 27, 28. 29, 30, 31, 32. 33. 34, 35. 36,

37, 38. 39. 42, 46, 47. 48. 50, 51. 52 e 53) de R$ 604.062,23

(seiscentos e oitenta e quatro mil. sessenta e dois reais e vinte e três
centavos) e P, I, C. ARAUjO EIRELI (CNPj; 16.634,005/0001-06) com
valor global (ITENS 4, 9,11.14.17.19. 21, 23.40.41.43,44.45 e 49)
de R$ 158,404,65 (cento e cinqüenta e oito mil, quatrocentos e quatro

reais e sessenta e cinco centavos). Dom Pedro, 15 de maio de 2024,
Georgiana Trovão Moreira Uma - Pregoelra.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identifícador 879dd45000e9d0c061fbde77ef34ng5

PORTARIA/SEMUS NS 100 DE 14 DE MAIO DE 2024

PORTARIA/SEMUS NS 100 DE 14 DE MAIO DE 2024

'DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO
00 MARANHÃO, no uso tíe suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79>, incisos III
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo
com os artigos 56, inciso III, 66 e 67 da Lei n^ 8.666/93. e
RESOLVE:

Art. la • Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,
Matrícula na 3628-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do, CONTRATO n" 030/2024<SEMUS e originário do
Processo Administração nc 2023.0612.001/2023-SEMUS e

Pregão Eletrônico n» 020/2023-CPL/DP e ATA de registro de
preços nt 009/2023-SEMUS, que tem por objetivo contratação de
empresa para fornecimento de medicamentos hospitelares,
Injetáveis e psicotrópicos. para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA. celebrado com a SEMUS E A EMPRESA: GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA, com o período de vigência de: I^/OSIZQIA a
31/12/2024. ' "X.
Art. 2S • Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dé-se ciência, ,

Publique-se e Cumpra-se. J

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS \
Sac. Mun. de Saúde \ Rubrica
CPF N« 045.238.933^)6 \
Portaria NS 05/2021

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identífícador 852efe2f88d010c60Saa4a63eBd7e2M

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

EXTRATO DE 2» TERMO ADITIVO AO CONTRATO 09S/2023

EXTRATO DE TERMO M)mVO

2° TERMO ADITIVO, ref. ao Contrato de N<> 095/2023, OBJETO: O

presente termo aditivo tem como objeto o acréscimo de 10,52% nos
Itens descritos no contrato, O prazo de vigência e execução do
Contrato N» 095/2023 fica PRORROGADO até 31/12/2024 contados a

partir do dia 24/05/2024. data do término do prazo anteriormente

acordado. Nos termos da lei 8.666/93 e suas alterações, e previstos nos
autos da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 004/2023, CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Estreito, estado do Maranhão, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação, neste ato representada pela Sra.
FRANCISCA LIMA BARROS, Secretária Municipal de Educação.
CONTRATADA: V M CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA. CNPj/MF NS
28.206.165/0001-33, estabelecida na Rua dos Azulões, Office Tower -

Coluna 12 Sala - N^ 312 No 1, bairro - Renascença - São Luís • MA.
neste ato, representada pelo Sr, JOEDERSON VIEIRA FERRAZ.
FRANCISCA LIMA BARROS

Secretária Municipal de Educação

Publicado por RONILSON SILVA SOARES
Código /c/entificador: 76903b931f7705eb7439864ee06fl0al

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS

â
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PREFErrURA MUNICIPAL DE BEQUIMAO

AVISO K UOTACAO
pncAo oetrOnico 4/2024

A Prefeitura Uunidpil de Oequirnio • MA. Através do Agente de Contraiaçio,
tortse pOUlco m conhedmento dos intereuados que realmré iicniqlo ne modilidede
PRE6A0 CLEmÔNICO soO O fi* 004/2034, cem âOjeCvo! AéfMro de Preço* pire ^utun e
Eventuel Contreteçie de Peuoe Jurtdke pen Preitedo de Servl^ 4e Orfenkucio • Reiluiçio
de evemce dversoe, como Anivenido di Odede. Sio kào, Nwil. AdveRlor), sKom Rei^iosoi
t outree, de iniefeuc do münidtMo de Oequimlo - WA, pen lupdr is rteeestididei de
prvfenm myoldpel de Beeuimio pere o eierddo 3024 Date da Abertura* 05/06/2024 às
lOnlOh. Dt «eordo com * M M 14.133/21 e attefações posterWts e demed nomias
peftloent** è «spdcie. O editai e mu* anem enSe * disposição nos endereços eletrOfrfcos:
Portai do Município: www.trmspaiancla.bequkmaO'rna.f0v.br, $tMC<OKTilATA, MetafOfina
UOTANET ou ne sodt da CPL no mesmo boi, onde terte tambdm fameodos elementos,
Inbrmeçfte* e ouvos osdarecirnerrto» sobra a Ucttteio, pelo e*maH cplbeQ240imiil.com ou
M|fDn«(M)M444<80a3

eequimdo-MA, 14 de maio do 2024.
4ENAN LEMOS 60MES

A^nte 0« Contretaclo

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Tomo pwblicc o resultado da Concorrèrtcia ^trftnici n' 001/2024. do Opo
maior das ccnto, visando a Corrtrataçio de empraM de an^enheria para conitruçlo de urn
Centro de AtençSo Pslcoseedel {CAPSI Infantil np Munwipio de Burtticwpu • MA. cujo o^eto
M 9Ó\u-ókÈáO i empresa: JKF CONSDtUCdgS E SERVIÇOS LIDA Insema no CNP;;
21.S73.S95/0001-77. com seda na Av. Senador VHorino Ereire. nt 01, Oairro Areinha. CZP
65.DS0-02S. Sio Luu • MA. e*mail: jlrfconRrueo«i.ma9gmall.cDm. vencedora dc certame
ne valor total de R$ 1920.441,67 (um milhio, novecentos e vinte mil. oitocentos e
duarenta e um reais e sessenta e sete eantavosl. Nos termos da Cal n* 14,135. de 01 de
abril di 2021, Decreto Municipal nt 041/20». de 29 de desembro dt 2023. lal
Complementar n* 123. de 14 de deiembro de 2006 e suas avtntuals alteraçOes
poiceriDfas. O Ordenader de Despesas informa ainda, que ot autos do brocesso se
encontram com vistas FranQueadas aos interessado* a partir da data desta publlcaçlo. rios
diis úteis ne Kerdno de expediente

iufitKupu/MA. 10 de meio da 2024.
WNSO aARROS 8AD5TA
Ordenador de Despesas

Hornologo o resultado da Hotaçio ne modelldede Ceneon^nda Eletrdnici n*
001/2024 do dpo miier desconte, em favor da empraia; JKF CONSmuç^S E SCRMÇOS UOA
inscrita rw CNPJ: 21.573.39S/0001-77, cem sede na Av. Senador Vtterme Fmire, n* 01. Bairro
Arelnh». CEP 65.030415, Sio Cuis • MA. ̂mell: jlrfconftnxoei.mt^iniail.com, vencedora do
certame no valor total de RS 1.92C.441.47 {um mMo, novecentos e vinte mil, oitocentos e
quarenta c um reais e sessenta e sete centavos}, ebjettvendo • Contrataçio de emprese de
anianharia para constniçlo de um Centro de Atonde Piieosaoclel {CAPS) infantil no Município
de tunticupu • MA. AutorUo o a exeeucio dos lervlçoi com beae not dispositivos legais de
Ucitaçio e eneamlnKe-se ao Setor dt Exeeuçle Orçamentária pari prowldanelar e tmpenho.

Buríticupu - MA, 14 dt rneic de 2024.
AK>NSO BARROS BATtSTA

Ordenador de Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE UOTACiO
PHEOAO EimONICO NP 13/2fiZ4-OA

OBlETO. Ragiitro de preços para aqulslçio de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para
atender as necessidades das Secretarias Munidpais de Saúda e Assistência Social do
Município Dom Pedro/MA.

NOVA DATA DA SESSÃO 04/06/2024. HORÃRIQ. 9t>3úmln Sistema EletrOnKo
Utllltaòd https://wvrw.eemprasdempedrocofn.br/. O Edital esU á disposlçlo dos
interesMdoi no Portal do Município www dompedro.mi.gov br. no Penai de Compres Dom
Pedro www.compresdompedro.eem.bf e no Departamento da Contrataçdes. situada na
Praça Teiieira de Freitas, n* 72. Centro. Dom Pedre/MA. celefeiva (99) 9137-5S08. da 2i a
6* falra. das OSh às 12h, onde poderio ser consultados e obbdos gratuitamente, e
fornecido* aiemantos, inSprmeçBes a outros esdaredmentes sobre a Reltacie.

Dom Padre • MA. LS de maio da 2024,
8E0RGIANA TROVÃO MOREIRA UMA

Agente da contralaçlo

AVISO DE UCFTAÇAO
MEClo tifnOfnco m u/2d14-op

OBJETO: Registro da prepa para fomeelmanio da matanal de exped«nte. visarido etander as
necessidade* da Prafeioira Municipal da Dom PeOro/MA

DATA DA 5CS5AO: 05/06/2024. HORÁRIO: 9h30mln. Sistema EletrdnkO UtllUado;
hTtpsV/www.con»reidompedre.çom.bf/. O Edrtil está * disposicio dos interessados no Portal
dú MunieípW wwwAempadre.mafov.br, rto Portal de Compras Dom Pedro
www.eomprudompadto.CDm.br a no Depanamtntc de ContrataçAas, srtuada na Praça
Tauetn da Frattai. n* 72. Cantio. Dom ?edró/MA. telefona (9919137<3B08. da 2* a 4* feira. d«s
08h ti 12h. onde poderio ser consultados a obtidos graruiamante, e fornecidos elementos,
informeçdaa e outros esciaracímento* sobre • iiOtaçio.

Dom Padro - MA. 16 da maio de 2024.
GEOAGIANA TROVÃO MOREIRA UMA

Agente da contrataçio

PREFEITURA MUNICIPAL OE GOVERNADOR ARCHER

AVISO OE UOTAÇAO
KEGAO bCTRÒNICO N* 1/20Z4 • RiP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 1/2034
O MurMdMD da Goyerrtador Arcf^er • MA. atravd* a sua pragoeira, toma pOblko

para cenhacimento dos imeresaades que rMlleari o Pragio Eletrdnico n* 0O1/2Ú24 • REP..
PrOMsso Adminisvatívo n' 01/2024. do elpo menor preço globsi. que tem come objeto a
Recupera^ de Estradas Vlònaks no Município de Oovernedor Archer/MA, com data de
abertura dia 06/06/3624. ii 09:00. O presente Editai astard * dlspesiçlo dos interessados
onda pedarto sar consultados ou obtidos GRATUITAMENTE pela Internet no portal da
tnniparincla do munldplo (hrtp.//portalfovarnadorarener.ma.gev.br/). no Portal da
Compras Governador Archer (https://www.comprasaovarenir.eom.br/) a no Portal
Nadorval de Compras Públicas Nacional - PNCP (https;//pn&o gov.br/apo/adltals).

Governador Archer/MA. 16 da maio de 2024.
MILfNA SANTOS O A SiLVA

Pragoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAfPAVA DO GRAJAÜ

EXTRATO oc cofmwro

Contrato N* 078/2024-PMI6 • Ccnecrr4r>cla Publica N« 001/2023 PMiG Partas* Município de
italpeva do GraJau/MA CNPJ 01.612.546/0001-66 e a emprau Projetar Solar itOa. CNPJ
20.441.379/00014)0, sadlada nna Av Ataliba Vlalra de Almeida. 2710. Campo Velho.
Chapadinhi/MA. Objeto Contrataçio de emprase para exeeuçio de Palndls Solares
Fotowltalcos Insulados em telhado 6 solo, no munidpio de Halpeva do Grai>0/MA. Vigência
09/04/2024 a 09/Ú5/2Q2S. Ootaçlo Orçamantérla: Secretaria de AdminiTtraçic •
Flaneiamento. 04.122.0CK2.2007.000Ú • Manutençio da ãevetarla da Admmknraçio e
Planajamento. 3.5.90.39-00 • Outros SeiMço» de Tarcelras • PJ. D4.122 0047.1008 OOOO-

AquIsIçIo da Equipamentos e Material Parmaneme 4 4.90.S2.0D • Equipamentos e Material
Parmenanta. Fundo Municipal de Assistência Social. 04 244,0128.2109.0000 Manutençio de
fuf^ Munidpel de Assistênda Soeul. 3.3.90.39.00 • Outros Serviços de Terceiros • Pessoa
luHdIca. 08.244 0047.IG^.CDOO-Aqulslçlo de Equipamentos e Material Parmtriente
44.90.S3.00-Equlpam«ntos e Material Permanente. PUNDEB 12 361.0003 2073000 •
Manutançlo das Atividades da Educaçio. 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros • Pi.
12.365.2QSS.2128.0000-VAAT Pré Escoli, 4,4 90.S2.ODEquiparnemtose Matenal Parmanente.

Fundo Municipal de Saúda. 10.301,1004.2088.000 • Manuter^çio e Funcionamento do Fundo
de Saúde 3 3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros • Pi 10.Ml.l0(>4.l0S9,00OO-A4Uisiçi»dr-~>..^
Materiais a Egulpamentoi Permanentes. 4.4.90.S2.0D-EQUlpimerTtBS e MiteriaU Parmtnante*

Valer. R$ 7.4S9434,26 (sete milhoas quatrocentos a cmuenta « r>ov« mil oitecentes a trlnu e ^
quatro reais a vinti « seis centavos). Base legal Concorrirtoa PúUia ni OOV2M^MIG a * y.
Lei Federii n* 8.666/93 a suas altaraçbes entonio Carfoi de Castro Secretario 6a. Q
infraenrulura. itaipevs do Gr«;eú/MA lS/OS/2024. / O /

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPECURU-MIRIM

EXTRATO DC CONTRATO /W(h/I
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE REEQUIüBmo ECONÔMICO
CONTRATO N« 072/2022, PROaSSO ADMINISTRATIVO N* 2024.02^7.0006, ORlUTOfiCa
DO PREGÃO ELETRÔNICO N« 003/2022. PARTES: Município de lUpecAçu-MIrIrn. Itrtvés
de Secreuna Municipal de Saúde • a COOPERATIVA DE TRANSPOi^ ALTERNATIVO >
ESCOLAR E TURISMO, LOCACAO DE VElCUlOS ( MAQUINAS PESADAS DívlTAPECURU

MkR1M/MA. ObíTO: rMqüj]%,io «conAmlco Julto 90 Conir,to
n* 07273077, qu« veraa scbré i Conuatécio de emprara ewecraliuda err loce^o de
vetoulps com e sem condutore, para atander a damanda da Secretaria Murtlclpal de
Seúde. VALOR. O vaíor globel do contrato reequilibrado em 17% pesM a ser de AS

7.Q39.B08.00 (üm mllhio. trinta i nove mil, oitocentos e oito reaisj, em parceles
menuis de AS ̂ .S7B.OO (noventa e quatro mil, qulnnencos e vinte e oito reais). DATA
DA ASSINATURA: 09/0S/7024 8ASE lESAL. A Lei Federal nl g.6E6, de 71 de junho de
1B93 a suas tKeratees. DOTACiO ORÇAMENTARIA: UNIDADE ORÇAMENTARIA: 19 -
EUNOO MUNICIPAL DE SAÚOE/PROieTO ATIVIDADE: 10 301 0072 2.0Se - MANUTENçAo
DOS SERVIÇOS DA ATENÇAO RASICA/ELEM OE DESPESA: 3.3 90.39 00 . OUTROS SERV.
TERCEIROS PESSOA JURiDICA/FONTE DE RECURSO 1600000000 - TRANSFERÊNCIA SUS
BLOCO DE MANuTENÇto/ FONTE DE RECURSO 1900100200 . RECEITA DE IMPOSTOS
E TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS E TRANSF.SAUDE/VALOR: RS 53S.7S2.00/UNIDADE
ORÇAMENTARIA: 13 - FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE/PROIETO ATIVIDADE 10 301 0022
2aM - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇAO DE MÉDIA E ALTA COMPUFIDAOE-
MAC/EIEM DE DESPESA: 9.3.90.99.00 • OUTROS SERV. TERaiROS PESSOA
JURiDICA/FONTE DE RECURSO: 1600000000 • TRANSFERÊNCIA SUS BLOCO DE
MANUTENÇAOAiALOR: RS 44i.0S6.00. ASSINATURAS: P/CONTRATANTE: Raimundo Indio
do SrasH Sartdelra de Maio -Sacratárle Munbdpai da Saúda. P/CONTRATADê: Ivonata
Campeio • Raprasantanta Lagai. ftapacuru Mirim • MA.

EXnUTO OC CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 202/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
2024,05.06,0019, ORIUNDO OA ATA OE REGISTRO OE PREÇOS N* 022/2024. PREGÃO
ELTTRÔNICO N' 063/2023. PARTES. Município da tCapacuru MInm/MA através da Secretaria
Municipal da Auiitência Social a a Emprau ATENAS DISTRIBUIDORA DE PNEUMATICOS E
TINTAS LTOA OBJETO. Certtrataçlo da passoa jurídica para o fornacimanto da pnaus a
cimarms da ar para itandar as rwcassldadas das dlvarus secrvtanas municrpais de
Rapacun^MMm/MA VALOR: RS 10,442.40 (dai ml! saiscantos a quarenta a deis raals e

quarama centavos) DATA DA ASSINATURA: 17/05/2024. BASE LEGAL: Lal n' 10 520/2002. de
Decreto Muniòpal n* 760/2020, Decretos Munieiptis n* 547/2017 e S4B/2017, Decreto
Federai n* 7,892/2013, Decreto Fedaral n' 10.024/2019, da Lal Cemplamenlar n' 123/2006
eltérada pala Lal Compíemanur n* 147/2014. a, subsldlarltmenta, da Lal n' 8.664/1993,
Decreto Municipal n* 075/2023, da 13 da novembro de 2023/GP, a demais normas
pertinentes epllcêveis. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PODER 02 • EXECUTIVO, UNIDADE
ORÇAMENTARIA 16 - FUNOO MUNICIPAL OE ASSiSTÊNOA SOCIAL. PROJETO/ATIVIDADE;
OS.244.0014.2.015 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOQAL BÃSICA,
ELEMENTO DA DESPESA. 3.3.90.50 • MATERIAL OE CONSuMO. PONTE DE RECURSO:

1660COOOOO • TRANSFERENGA DE RECURSO DO FNAS. VALOR: RS 3.244,00: PODER: 02 •
EXECUTIVO. UNIDADE ORÇAMENTARIA: 16 - FUNDO MUNIOPAL OE ASSISTCNOA SOOAL.
PROjnO/ATIVIDADE: 08.244.0048.2,087 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO
ESPECIAL OE MÉDIA COMPLIXIOADE. ELEMENTO DA DESPESA 3.3.90 30 • MATERIAL DE
CONSUMO. FONTE DE RECURSO: 1660000000 - TRANSPERÉNOA DE RECURSO DO FNAS.
VALOR: RS 1 588.00: PODER: 02 • EXECUTTVO. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14 • FUNDO
MUNIOPAL DE ASSISTÊNCIA SOOAL. PROJFTO/ATIVIDADE 08 244.0052.2,090 •
MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO 00 IQD-PBF E CADASTRO ÚWCO. ELEMENTO DA
DESPESA: 3,3.90.30 • MATERIAL DE CONSUMO, PONTE OE RECURSO: 1660000000 •
TRANSPERÍNOA DE RECURSO DO FNAS, VALOR: Râ 5.810.00. ASSINATURAS
P/CONTRATANTE Terau Barbou Maciel • Seeritirie Municipal de Auistêncl# SPClai.
P/CONTRATADA: Paulo Traa da Paula Leurc • Rapreuntante Ligai. Itapacuru Mirim • MA.

PREFEITURA MUNICIPAL OE PENAlVA

AVISO DC UOTAÇiO
PBEGÃO ELfTBÔNICO N« 10/2024

A Prefeitura Municipal da Panalva/MA tome público que reallarê no dia

05/06/2024, 09:0(>h {hcrêdo da Brasília), c Pregie Eletrônico n* lC/2024. cujo obiato 4
o r^tttro da prtços pare equlsjçto de moblllério eacolar. O edital encontra-u a dllposlçio
no ar>dereçe ahatrónico: hn8s.//portaldeeompra*.penaive.mifOv.br e no Portal Nacional
de Contratações Públieai (PNCP). Informações paio e-mali licRaeao.penalve^gpntll.com.

Panalvi/MA, 16 de maio da 2024.

NIL2IRAN NUNES PINTO

Pregoein
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COMUNICACÁO
EnH>frw RcòcdePnstoP TocAd«Onçj - Porto} «dm oL\U». .. nT J
10 736 373TO01 -89. tema ptjUkxi 4ue REOUEREU |unto A SmM
do £$aóo do Moto Amtwite o Recursos NATura« - SEMA a üc^içg
AmtMerO de RegUanzai^ LAR para ae aovidaOee de ccmérdo
MretMe de comdue0v«M pare v«lajlce eAvndoiaB. cordeyna} Proc
N* 286321/2024 awlc^zadorte Rc«cvtt BR 010. KM 110Z SN.
2fine RunJ. no rnuraei^ de PortD Pranoy MA

í>—iimaamniiaA mi ■
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• *<r.«BHnaanS«pM vMB* '««rã' nrpi■ '1 iM Trpf n :M,(eiHl
«wtw^«P«f «lUjge Mm• b-Ami 5«M 1W1 • IMM• .»M» ■ •

«PCjaewi—MíPpCaeenafceiMaP Ma>a*—>ai»
ippaii—M»M»>«MPbA —apjw»»vÉH<tBWa>M«Bi<> <iw<
'•w» '^-—r—I — '~Bn iTriin nwirrifn len» 1 '-it- 1
-MMMpe.iaenea—«>MMCea»><■«»*■ «PMPMa
eeHMPawanaaiexvBMttl vioviwivBaMimítfM» MihAri

dUJ lllUMaUNKVaj.QEB«JOQEAIVUaA

4M80 oe ixrtAçAo ccHcoKittMCu ojtMúNCA w II * <w*K moceseo
AOIAIf »IM>«.Af>«lM#fUt#nia*eMM<aaW<vCNe.r 01 013 OlMCOI-Oâ,
Bffie wJauj tve MnfMiy» Wa eiipeBiilJi m taetorá no ffp W de^p^ude 21IH.
acecovcMioaL udeM virxidiÉBe ccNcoRfec»releve aráwcA
«"ei»ea>aaiWMEhoe nvcooiaak* aW*<p»#pe*M»wvw
apaaiBadi pM Pratecao de cawwa « WeMm e Mwawçáo de peaiM >»«a—«a
AAcMOe VetedeAnwMA. Mnaerta iinenereiaa fiiw« m r mw • «FMa
•■■e eaiâe pieti »-ine 6» * f*i,eie e f*waiee - wmi»Ft

mm m <mwt 'mtm r. to a .U Aw l a vaiM <
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Dm M L* ••' I4<ky703l e iMpe Baracdea paaenpM de Ia
C/IIMaiMMi ""3^0008 eaecwaMog-M av aaeaodaBtvaiM P^M
« «PM en^M «ato é mn^a,! nvaeHda pm NvaVAe de «vte
■a**» owa ene »i"*1 AaaiiFauJipiwpamBr 9âP9M deTwepadnca a
KfJcii A. BWal ear leeeMfla mxde « e-Ml ■rt>0"'**~^ ai na SM-a
Meew ae conveucúM 14WC1 frvewvaaa** irMmiip«3«4 daaPia
ItodMaePiFiria 6eeWneMi/e*iel de Mineração

SE!

•daMa^eiva im lenMieMN ^-mwwios ;#Mre»Mi«iwMw*MMiM U«l«
'^•a«»rPi ^nVMiiMliaiaeWeiMrMMaaMtoa<Mi'1wMiaeMAaM caPitn
■a «aewiM • r»a loa 4* oMfiiuM PM» OM «aiawM Nm ' MFMt

araek CM pcaarap Gc ntccoa

4  M Df» aeea. tjueae OcMa-me DFfMaea««MrMde bm
MAju «m ^wMoe «M tMWd M HvJVm' m ea 91 m M*<e v MO* Jwpc M
llideiy^ MviMePeneMC^aiMeisnPMeiMaMM^MraWeeFnW
nMiwini mele aaAn. im rM* a«M pa em ipi mim o -nr^ ^ ■«»

ee Pai rSMpaU, »» Pm r« «a caM «r Pmaee x* Oia ODliTBM - SCMAPai e •«
^agamieii I u Qgaeaweee tfMiMAiMiMaMeMMPavaiee.MM—atfMM

tn mM de CoMe* Oa»* NM eMsivM^VMaeara • «a Ma a
nepawrMQ A Ca'aM,M AaM la dnaa <iMn Pi *rMi t<* ri Caas IM IMatu
«MiamBur-saw aí^e v«ra MMheeiA. «mpwado lacaaaaMeimm
BiMMnaM.e>ii ■mUi a—aM» M-uajM eaATaMiMiMM —e eaM^» Oa-
Naau* <8 defMMKOd i^wpiM Tiiaew Haede ^«a - epa a m

»iiiU0 EDrrALoeMtMBAoe WcidVYM
•■MB S6OUN0O LSUO EXTRAJUOKUL V »K.U0d

iiottv ooHo oee sAerrod ASdSÃ^^LÍLre o4m cfMf ae«as}i '?
•"Mo*»»'* AKCGMen'-^' eeat eaaaaie la MMe dee "W-arae eeeiaa een Ria
'Asne Repa o«Ma(fi lo» os dane 4er«n dMOtin c£f rcanM - «mmm m
6atr«e-00 Fune lATi «6^ 7i«. apaaads peli Cem Tauc*» Coodeum* 0€
CAÊorro pe tAdvAMIPSS40 ecwreo eituAAPU irai - dfcool (MCCkmo •».
CNPj rf 97 3QS 3EOiCOOl4' «eMeil«« im«A<e etwre naeclne ra Pe>««» Oe Lei Aãi4J97
« «uee AaMae nweave». a* IMieno LãiLÁO PÚOiXO, rm «e TV^imu M
T14dh {HofWle de BreeAe-DF> M <a*na or*a eaivde «e ele awe leeneiniial i iiii
IV eu>e*iie egupoJt edtegt «geAsTUo «400 e^irmmu*
H e ae» luM »msu oe CAomo âiuüjo FERMi cef 11' dU4deei>«i«
«aM dWkivrAQAAAivTkxyu Finue ekMeeMoauirTos dcAoeecuMos
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raae -iMJno Mwwm» 'FA^CNCH OftA^A' m*y da^ne m naiMi» n* fTfd ao
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Refi^ro de prvçm pva fameclmento de melerUt de expediente.
vIundD «tender nceettldedet de AeMtm ekjntçiiul de Oom d5/06r202B dB:30
Pedrsriw.

talíses de mei em(quisiclo de aeiii» berius. aiiiav kaia»•
peéeemwdeeiwiBiâdedndisSeoieueenhiiedpelidéSiúde M/a6no«0»;30
éMMàvta SkM de MHnm ike*«ttd> smi>i*W«4.
Registro de preços ptee eooisIcèD de Irutes, retdteee e potpes pere
«tender eenecessidedes des SeereierSes MuntcipeK de Seúde e 23/0S/20}e 09:30
AsxHlèiKU Snciil do WimKiplo Oom Pedro/MA.
RRtMni de preço peie serrl» de loeecte ik eranpcjrM «twhr. cem

AcoihinvoTn âr>
Proposta'e

AaíhktmMaáe
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Rubrica

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

i;STADO DOMAKANIIÀO
PREKhrrURAMlJNlCIPAl. UH IX)M PLDRO

AVISO DE ADIAMENTO • PREGÃO EI-E TRÔNICO N". 013/2024 - DP

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, torna público aos interessados que a sessão pública do
Pregão Eletrônico cm referência, tipo menor preço por lote. objetivando o registro de preços para aquisição de carnes bovinas,
suínas, frangos c peixes para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom
Pedro/MA. anteriormente marcada para o dia 04 de Junho de 2024. fica adiada para às 9h3ümin do dia 19 de Junho de 2024. Dom
Pedro/MA. 03 de Junho dc 2024. Andréia Vieira dos Santos Alves- Secretária Municipal de Saúde /Lelicia Santos Teixeira -
Secretária Municipal de Assistência Social.
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^ PROCESSOS

UNlOADt DtSIORA ! Míinm ItiftDr DIALN" ;nB.fHU
Iakrrírada

«SM

(rt4/3aN-f»

Mgto £l«trànke Oi3/2í>74 • OP

Kún/2024 Df

hnhickiuawlm KOIO/nM-DP

OKpen&i CUKrdnlta 009/m4

OweeÉBdHBfca a»/2QM

Bm»am d» prtçtt pTtforMdfTWMe de nMMtt de *jptd>erm,
vtiandD tttndsrM nacaeUadn de MiHtM Mi)f%lpid * ttom
dcdre/MA.

Refiuro de prew p*^ aquWcaB de írvtes, verdure» e polpM per*
Btendef êsmcetftdeilndes SecretviMMuelclpels deSegdee
>^sMéi«aa SecW do MunKwto Oom Ped#»"**.

teftstro de pr*çd per* wndcB de iocecle de twisdQtte cseoUf; cecn
vefciáM do tipo onfeus e wen. <«n oMmitMciD ecMduttrvs tscelem
dmiámmnte ̂üUftcodpt, per» jMndtr « woedd»fae di ̂ffhtüam
Munldpol dlOetn

ftefhtro de preço» pare fomectmenio de fèftorcd eUmcnrictot per»
atonder ai «kjrtcipéK de aiunlcípto de l^dre/AVt

*HMn>dBpriços peni oquttlçíe de melÉrtó de infam*í6i
(OQUipinwatok Roc«d «Irmeno». visendo Meider is necesWlidK de
Prefedm MinlOpe) de Uem
ConCrauçâo de ernprp» peru ptntecéo de cênicas em Levepetn de
VeinikAe Máquinas, próptlofve locados, perteocaites á frote do
muiKipio de Dom Pedro • MA

Cetratecáode wipase pere serdco de reformo (ecebanenlD e
reAourac*^} de cartHras «sctderei Umiata podrào odkáte e Infendl oa

eife nwuem madeira pere profaor (com perene wm|pve(a|.
pn uvider a SecreURa MioiIúmI de Educacdo de mídc^ de Eien

RepHuu de preços para aervrcos de (nsprmÚD prática r ooira.
rorraiatac, vnaisdn arervder m nrcr-Aldadec rias Secretaries Muncipatc

cs/ot/imda»;»
MoDitmemode

taperas

U/a»/:0240»;M «dJuHcailn

irnnnoHiMdo sama Eoacredi

i0/(B<>0}e 0»:30 Mludk^

e*nB/»2«0*-JD OiwatI Encerrada

OtmrWMOaM Mtudtcado

KmnmmM MiuOeMo

tS ■s



X  ̂ Deuthet do Procnso bemd" X

^  C SS ikHiitiwtiiinftjyxüXAranspafyicia/VJiicuMS^yccgssos^aS76rt=pn

,1. VA*-* : o t- 1'. A'. L'.J'-!' l fiOJV'',O'' •M ..•; •/. , .r jí s t i

MlC» 60VESN0 > MUNfCfP» ' TRANSPARÊNCIA > DUÜtlO OFICIAL « SERVIÇOS •

# Mck) ' ^wsiarÉndâ tldnçOe» Piulcuos UcfltWttw C>c^3ihm

PREGÃO ELfTRdNICO: 2024.0313.002/2024 • EXBtCÍCIO: 2024 - ASCRTA

« O

# ID ComratsçSo

PE01320Z4SEMUS

Número Processo.Ano

2D24.0313.002/2024

Númeo Procedimenio/Ano

013/2024

Oau Publieaçlo

08/05/2024

Procedlmenio

Pregio Betrõitfco

Chiéno

1 - 5CN0R PREÇO

Finelldade

REOiSTRO DE PREÇOS

Stsiema Pregio

BR CONECTADO

Regtne EJiecuçSD

FORNECIMEF/TO

Vslor Esitmado

RS 445 135.80

Dela Sessão

24/05/2024

Data Oe abertura

Horade^enura

09:30

OBJETO:

Registro de preços para aquisição de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social

da Prefeitura MunicipaJ de Dom Pedro/MA.

PI CJ D >-
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DIÁRIO OFICI.AL DA UNIÃO-seçâo 3 ISSN 1677-7069 106. quans-felra, 6 de junho de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVtSO DC ADIAMENTO

PWCAO EimãNICO Nt 1VM24-DP

OBJETO; hegistro de preço» per» equislçio de cerne» bovine». iuJnes, fnngo» e peixes pere
atender as necessldeoe» da» SecreUrtai Uuniciptis de Sei>de e Aulntrxla Soda! do
MuniClp» Dom Pedro/MA. NOVA DATA DA SES&tO: ADIADA PAIU 19/06/2024. hSOPAflIO:
pnJOmin. Sistema Eletrdrtico Utiliiado hrtp» //werw.compresdompedro.eom.br/

O Edital esta e disposiçio do» interessado» no Portal do MunidpK»
wwwdompedro.ma.EOv br, no Portal de Compras Dom Pedro
www compresdompedn3.a1m.br e iso Oepartamenlo de Contrataçdes. iltuada na Praça
Teaeira de Freas, n» 72. Cantro. Dom Pedro/MA. telefone 199) 9J97.MIM. de 2> a 6s
feira, da» 06h as 12h. onde poderEo ser consultados e obtidos iratuitamenta, e fornecidos
elemento», informsçâes e outros esdireclmentoa sobre e iictteçio.

Dom Pedro • MA, 3 de Junho de 2024
ANDAEIA VIEIAA dos SANTOS ALVES

Secretarie Municipel de Seude

lETICIA SANTOS TEIXEIRA
Secretarie Mimldpsl de Assnténcli Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO MARANHÃO

AVISO OE UOTACAO
PREGÃO ELrtRdNICO N» s^024 ■ SEIRAS

O município (í« lunco do Marinhie «travéi d* &«creurk« Mumcipaf de
Admifttrtnçio loru púMice eos mierettPdot que reeitteri. termos o» Lei Federei n9
14,193, de 1* de etrli de 2021 ■ det Oecreios Municipeli, Uclteçlo Fübllcs ne modelidide
Plt£GlO» n« íprma ELfTnÔNICA» no sfllo https //liclteneteom do Opo MENOR
POR LOTE, obletivindo R«flitro de Rrefo* pere futures e eventuiis eontrsreçftes de
empreses especialiieds pere • prestiçlo de serviço» de plenejemento, orgeniuclo.
eoordeneçio e esecuç3o de eventos, com ferrMcImento de infreeitrutura e epoJO
opereeionel a logístico pire reeüzeclo de eventos Institucfoneis orl|márk>i e/eu ipeledes
pele munkcfp^o de ^unco do Meranhio, conforme este edittl e seus enexos. Dete de
Abertura 17 de junho de 2024, horerk». As 14h00min {citorie horas). Q EdKel • seus
er>e>cos poderio ser eonsutledos rta Péglrm ^etr^lca de Prefeíturi Municipal de Junce do
Msrenhio, dlspor>ível em http.//wwMf)uncodomaranheo.me40v tr. Portal de Controle
Sodai ISINC-CONTRATA), Portai Nictenal de Convataçdes PObiices {PNCP} e no
https7/lk)tanet.com.br/, informeçâes edooneis pek> *-mail: junceiiciueeo^gmeil.eorri.

iuneo do Meranhio • MA, 4 de (binho de 2024.
FRANCISCO iÜNIOR MEOCIROS

Secretário Mumcipel de Adminlstrafio

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATCES

AVISO DE UCrlACAO
CONCORRÊNCIA PÚBUCA N» 4/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 210.660 016/2024. Tipo d« aessiftcaçior Menor Preço
Glcbel. Objeto: Corrtrateçlo de Emprese Para PavimentecJo Em Blocos Intertravedos Em
Vka Urbana Com Drervagem e Ciiçedas. No» Termos do Convènk» ns 9S1811/3033.
Celebrado Entre A Unüo, Per Intermédio do Ministério de Defesa, a O Município de
MftOeVMA. DATA OE ABERTURA. 20/06/2024. HORARPO 08h:30min. ENDEREÇO DA
REAÜZACAO do CERTAME: tN-ww poftaldecoraoraspublKBs.com br AQUISíçXo do EDCTAL
Poderá ser beuado «ratultamente ne plataferme do compras públicas ou redrado no
horário de 08h:00mln. ás 12h.00min De Segunda a Sena-^ra gratuitamente, ne sala de
Comiislo Permanente de Ucil«{io, locelltada he Avenida Mundko Morai*, B72, Centro,
MatSes ou pele e-meil cpirriatoes2024^|mtii com.

Matdts- MA. 3 de Junho de 2024.
FRANCISCO IVONALDO DO NASCIMENTO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNIDPAl DE MATÕES 00 NORTE

EXTRATO OE TERMO ADfTlVO

RESENHA DO SEGUNDO TERMO AZXTIVO AO CONTRATO N» 20230296/2029. Tarme Aditrvo
dt Pra2o riS 02 eo Contrato nt 20230298/2<B3 que entre se celebram a Prefeitura
Munidpel de MatOes do Norte • MA e a ampren. l O LfSSA ilREU. inscrita ne CNPJ/MF
sob o n' 07.221.670/0001-87 com sede ne Rua Joio Correia Araújo S/N. Cerrtro, Mirande
de Norte/MA. OBJETO: alterar as dispesk^es reletives ao prato de exeeucSo e vigénde da
contrata^ decorrente da Tomada de Preços nt 008/2022 do dia 27 de maio de 2024 até
22 da novembro de 2024, bem como expllcilar a apiicaçlo ao contrato ás disposições d»
Lei n* 8,666/93, de 08/03/1993; DATA DA AlSiNXTURA DO 2t TERMO ADITIVO; 20 de mele
de 2024, CONTRATADO: E O LESSA EIREU, OBlEtO: 2» Termc Aditivo de prato do contrato
nv 20230298/2023: ASSINATURAS: Contratante: Marlene Serra Coelho • Secretária
Municipal de AdministreçSo e Finanças, Contratado Eduardo Oliveira Leua. Matdes do
Norte/MA, 20 de maio de 2034 • Marlene Serra Coelho • Secratárie Munidpel de
AdministraçSo e Finanças

EXTUATO DE TERMO ADÍTIVO

RESENHA 00 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N« 20230299/2023; Termo

Aditivo de Prato ná 02 ao Contrato ne 30230299/2023 que entre se celebram a

Prefeitura Mumeipal de Metâei de Norte • MA e • empresa, ROBERTO CONSTRUTORA

LTDA • EPP, com sede Av. Tancredo Neves, ni 19$, Centro • Centro Novo do

MeranhIo/MA, CEP 6S.2$9-00Q. mscriU no CNPi/MP sob o nt 06 311.S13/0001-B9.

OSiETO: alterar as dlsposiç^s relativas ao praso de aiecuçlo e vigência da
contrataçlo decorrente da Tomada de Preços n* 009/2022 do dia 27 de maiP de 2024

até 22 da novembro de 2024, bem como earpiiciter e apUcaçlo to contrato ás

disposiçfias de Ui n' 8.666/93, da 08/03/1999, DATA DA ASSINATURA DO 2* 'RRMO
ADITIVO. 20 de maio de 2024 CONTRATADO: E O lESSA EIREU, OBJHO: 2* Termo

Admvo de preto do contrato n» 20230298/2023, ASSINATURAS Contratante- Mariene
Serra Coelho • Secretária Municipal de AdmJmstraçlo e Finanças. Contratado Joio
Roberto de Jesus uma Matões dc Norte/MA. 20 de maio de 2024 • Marlene Serra

Coelho • Secretária Mumclpel de AdmlnlstraçAo e finança»

PREFErrURA MUNICIPAL DE MILAGRES DO MARANHÃO

AVISO DE LIOTAÇAO
PfUGAO ELETNÔNICD H» 10/2024

A Prefattura Municipai de Milagres do MaranhEo, Estado do Maranhio, toma
publico, para conhecimento dos interessados que fará realitar, sob a égide do Decreto
Munkipil n.B 02^2023 e da Lei n.a 14.133/21 e suas alteraçBe* posteriores, iicJtaçio ria
modalidade Pregio EletrBníco, do tipo menor preço, por Item, que tern como objeto
Contrataçlo de serviço* temporários de ümpeta, asseio, conservaçlo e recepçlo" nos
prédio* público* municipels x MunicJpio de Milagm do Merenhio/MA, no díe 18 de
Junho de 2034, às 08:00 heras (horário de Bres^), etravtt* do uso da recursos de

tecnologia da Informação, site hcipi /Zcomprasbr eom.br/, sendo presidida pele Pragoeiro
desta Prefeitura Municipal, ne lala da Cornissio Permanente de üerteção. srtuede Bun
Cel Fraoefsco Maeatrfo. 116, Centro, Milagres • MA O edite) e seus «nexos epeofiírarn-se^
disponíveis na página web do Portal de Compras PúbiWas endereço
hrtps://eompra*br.eom.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo endéreço e/ou pelo
telefone (98) 984S9-157B, das 08.00 as 12.00hs. /'

Milagres do MeranhichMA, 3 â/)unh^{âr2ttA. .,0^
Í0%í AUGUSTO CARDOSO CALDAS —

Prefeito /

AVISO DC UCTTAÇAO (
PflEGAO ELETRÔNICO N* 11/2024 I ^T)^\

A Prefeitura Munic^l de Milagres do Maranhio, Estaw do Mireni^,
púbirco, para cenheelmwito dos interessados que ferá reeluar. a egide de»GllC3
Municloal n.* 028/2023 e da Lei n,á 14.133/21 e sua* alterações poflpnores, licitação na
modalidade Pregio Eletrônico, do tipo menor preço, por Item, que tem como objeto
Coniraiaçlo de Material de Expediente para Município de Milagree do Maranhio-MA. no
dia 18 de Junho de 2024, ás 09:30 horas jhorário de Brasília), através do uso be^^urso* ^
da lecnotogia da informiçío, site hRp*://comprasbr.com.br/, eeodo presidida péio'
Pregoeiro deste Prefeitura Munleloel, ne saia da Comissão Permanente de UdUção,
Situada na Rua Cel Frencisco Maeetrlo, lia. Centro, Milagres • MA. O editei e seus snenos
encontrem-te disponíveis na pégma web do Portal de ^mpres Públicas • endereço
http*.//comprasbr eom.br/ Escl4recirnenM adKionai* no mesmo enderaço e/ou peto
telefone (98) 984$91378, das 06 00 es 12:00ht

Milagres do Merenhf^MA. 3 de Junho de 2024.
JOSE AUGUSTO CARDOSO CAlOAS

Preferto

PREFEITURA MUNICIPAL OE NINA RODRIGUES

AVISO DE UCTTACAO
PREGiO ELfTRÔNICO SRP N» 15/2024

O Pregoeiro Oficial de Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues Estado de
Meranhio, torne púbüco, para conhecimenio dos tnteres&ado» que fará roííltar, sob •
égide de Lei n B ia 133/21, Decretos Municipáis N'2S/2D23 e alterações posteriores,
licitação na modalidade Registro de preços para futura e avenruei eentreçáo de pessoe
jurídica par» «qubiçáo de materieJ permenenia pera «tandar a» neceuldadas da eacola de
tempo integral da rede de en*Jnc do Munidplo de Nma Rodrigues- MA que será realuado
no dia 18 de Junho de 2024, ás 09h00 (horário de Br*$nie), através do uso de recursos de
tecnologia de Infermaçlo, sjte Portal de Compras Públicas, sendo presidíde pelo Progoeire
desia Prefeitura Munieipe), rve sala de Ccmiisio Permenenie de Licitação, Centro, de Nina
Rodrigues • MA. O edital a seus anexos encontram-se disponíveis r>o endereço eletrfrnico
do Portal de Compras Publicai em

hrtps//iivwv».porteidecompraspublicas.com.br/Esclarecimentos adicioneis no mesmo
endereço eletrônico, das 08:00 es iZ.OOhs.

Nina Rodrtgues-MA, 4 de Junho de 2Ú24,
RAIMUNDO NONATO SILVA JÚNIOR

AVISO DE UCriAÇAO
CONCORRãNClA ELfTRÔNKA N* 2/2024

O Pragoeiro Oficiei de Prefeitura Mumeipel de Nina Rodrigues Estado do
Maranhão, tome público, para conhecimento dos interessados que ferá reelUer, sob •
égide di Lei n* 14.133/21. Decretos Municipais N'2$/2023 e alterações posteriores,
liotaçlo na modalidade Concorrência Eletrônico, do bpo menor preço por empreitede
globil. cujo objeto é a Contratação de pessoa Jurídica para e Reforrne e Ampliação da
escola de tempo integrei da rede de ensine dc MunicJpic de Nina Rodrigues, que será
realizado no dia 19 de Junho de 2024, ás llhOO (horário de Bresfiia). através dc uso de
recursos da tecnologia da informação, site Portal de Compras Públicas, sendo presidida
pele Pregoeiro desta Prefeitura Municipei, na >eU de Comissão Permanente de ixiteçio.
Centro, de Nine Rodr^ues- ma O editei e seui enesos encontram-^ disponíveis no
endereço eletrônico do Portei de Comprai PúbDees em
https.//www.porialdecompraspubiices.corn.bf/Escleracin>entos adi&eneis no mesmo
endereço eletrônico, das OSXW as 12 OOhs

Nina RodHgues-MA, 4 da Junho de 2024.
RAIMUNDO NONATO SILVA JÚNIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA

AVISO DE UOTACAO
PREGAO CICTRÔNICO ffá 12/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 0S3/2024

A Prefeitura Munidpa) de Raposa/MA. bor melo de sua Secretária Municipal de
Educação, nomeada pela Portaria GP n' iX>$/3021. terna públiee aos intaressados. que
realizará ás 09K00min (nove heras} do dia 19 de Junho de 2024, através do Bolsa Nacienel

de Cômpris>BNC, sítIo' brK.org.br, licitação na medalldade PREGAo, ne forma ELfTRÔNICA,
do bpe MENOR PREÇO. POR ITEM. objetivando o Registro de Preços para futura e eventual
equls^o de Gêneros Allmcntktos para Alimentação Escolar, par* atender ás necessidades
de Secretaria Municipal de Educeção-SEMEO, conforme condições, quanbdades e
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, tudo em conformtdede com e Lei Federal
ns 14.133/2021 e suas alterações posteriores; da Lei Complementar n« 123/7006, alterada
peie Lei Complementar n« 147/2014 e pela Lei Complementar 1S5/2016; Decreto
Municipal n« 169/2023: Decreto Municipal n* 170/2024; demais normas regulemanteres
pertinentes á espécie, e, ainda peles exigências do Edital e seus Anexos, que poderão ser
consultados e Bdguirldos. com antecedência mínima de 06 (oito) dias úteis, da abertura do
certame, no endereço eletrônico acima e sitio https://www.rapose.ma.gov br/.

Repose-MA, 3 de junho de 2024.
VER ISM AR GOMES DA SILVA

Secretária Munictpil de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO

EXTRATO DE TTRfAO ADmvO

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO AOrTiVO AO CONTRATO NI $01/2022. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N* 080 30.05/2022-PMR, TOMADA D€ PREÇOS NI 004/2022 •
CPL/PMR.CONTRATANTE: PREFEnURA MUNICIPAL DE RiAChAO/MA. ptssoe JuKdlee de
direRo público intemo, Insento no CNPi ns 05.282,801/0001-00, por intermédio de
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE l LAZER, neste elo representado pele
Senhora VAlOiRENE COimNHO OA CUNHA. CONTRATADA: E. RODRIGUES 00$ REIS
CONSTRUCOES E CONSTRUTORA LTDA, inacrite no CNPJ n* 07.940.654/000144, nesta ata
repreMniadá pele Sr. EDVALDO RODRIGUES DOS REIS OBJETO. O presente Termo Adiuvo
tem como objeto prorrogação do prato de vigência e execução em mela 06 (sais) mesas,
conuda a partir da 30/05/2024 e 30/11/2024, dO Contrato Administrativo n* SOl/2022, no*
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Hora cte abertura

PREOAO OETRÕNICO: 2024.0313.002/2024 - EXERCÍCIO: 2024 - ABERTA SS'—1x'-

0u>c«wsiB(Oo

PE0132024SEMUS

Número Processo/Aoo

2024.0313.002/2024

Número f*ocedimenio/Ano

013/2024

Deu PutKcaçOo

Oa/OS/2024

Procedímefflo

Pregio Eletrõnleo 1 - MENOR PREÇO REQISTROOE PREÇOS

Sisiems Pregão

BR CONECTADO

Reginre Eiecução

FORNECIMENTO

Valor Estirrsado

RS 446.135^ 24/05/2024

Data ue abertura

Registro de preços para equiaição de carnes bovinas, suínas, frangos e peites para alertder as necessidades das Secretarias Muniapsis de Saúde e Assistência Social

da Prefeitura Munldpal de Dom Petfro/MA



Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO \  Rubrica

Propostas Iniciais

N' 013/2024-DP

LOTEAI

Descrição: LOTE 1 - CARNE BOVINA (COTA PRINCIPAL)

Quantidade: 1 Valor: 204.065,41

PROPOSTAS INICl

Empresa

^^rnececornecedor 95876

Valor Unitário

197,652,00

Valor Total

197,652,00

Data/Hora Registro Situação

13/06/2024 15:03:36 CLASSIFiC/^A

Fornecedor 302000 204,065,41 204,065,41 03/06/2024 09:49:07 CLASSIFICADA

Descrição: LOTE 2 - CARNE BOVINA (COTA RESERVADA)

Quantidade: 1 Valor; 67.944,39

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

Fornecedor 95876

Valor Unitário

65.808,00

Valor Total

65.808,00

Data/Hora Registro Situação

13/06/2024 15:03:50 CLASSIFICADA

Fornecedor 302000 67.944,39 67.944,39 03/06/2024 09:49:09 CLASSIFICADA

Ui.r

Descrição: LOTE 3 - CARNE SUÍNA (EXCLUSIVO)

Quantidade; 1 Valor: 16.747,50

Empresa

Fornecedor 786199

Valor Unitário

14.700,00

Valor Total

14.700,00

Data/Hora Registro Situação

12/06/2024 14:45:09 CLASSIFICADA
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Propostas Iniciais

N'013/2024-DP

Empresa

Fornecedor 302000

Valor Unitário

16.747,50

Valor Total

16.747,50

Rubrica

Data/Hora Registro" -- Situggao

03/06/2024 09:49:12 CLASSIFICADA

Descrição: LOTE 4 - FRANGO (COTA PRINCIPAL)

Quantidade: 1 Valor: 79.100,08

Empresa

'AS INIC

Fomecedor 95876

Valor Unitário

74.009,00

Valor Total

74.009,00

Data/Hora Regisbo Situação

13/06/2024 15:04:08 CLASSIFICADA

Fomecedor 302000 79.100,08 79.100,08 03/06/2024 09:49:15 CLASSIFICADA

LOTEST1

Descrição: LOTE 5 - FRANGO (COTA RESERVADA)

Quantidade: 1 Valor: 26.336,42

PROPOSTAS INICIAIS g;-

Empresa

Fornecedor 95876

Valor Unitário

24.641,00

Valor Total

24.641.00

Data/Hora Registro Situação

13/06/2024 15:04:21 CLASSIFICADA

Fomecedor 302000 26.336,42 26.336,42 03/06/2024 09:49:19 CLASSIFICADA

Descrição: LOTE 6 - PEIXE (EXCLUSIVO)

Quantidade: 1 Valor: 51.942,00

príÕPOSTAS INICIAiS |
Empresa

Fomecedor 786199

Valor Unitário

46.200,00

Valor Total Data/Hora Registro Situação

46.200,00 12/06/2024 14:45:23 CLASSIFICADA
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Propostas Iniciais

N-013/2024-DP

Rubrica

Empresa

Fornecedor 302000

Valor Unitário

51.942,00

Valor Total

51.942,00

Data/Hora Registro^V.,^ Situação

03/06/2024 09:49:21 CLASSIFICADA
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 013/2024-DP

FIs. n- 3^9

Rubrica

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Saúde

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Aberto e Fechado

Valor Global

19/06/2024 09:30:00

Número do Processo 2024.0313.002/2024

Critério de Disputa: MENOR VALOR

Tipo da disputa: Por Item

Data Impug./EscL: 14/06/2024 23:59:00 Data Fim Propostas: 19/06/2024 09:29:00

Prazo Int. Recurso: 30 minutosIntervalo Lances: 0,0100 Prazo Int. Recurso: 30 minutos

Objeto:

^hpglstro de preços para aquisição de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Às 09:30 horas do dia 19/06/2024, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela portaria n° 361/2024 em atendimento às disposições contidas na
Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo n° 2024.0313.002/2024, para realizar os
procedimentos relativos ao Pregão n° 013/2024 - DP. O encarregado abriu a Sessão Pública em
atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida
a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
^^m deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n® 8.213/91; 6. que
não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ADJUDICADO , \ /

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

LUIS GUILHERME DINIZ SILVA

Nome Fantasia

SUCOS E POUPAS

AÇOUGUE AVENIDÂO

AÇOUGUE REAL

CNPJ

40.980.372/0001-46

44.716.290/0001-40

49.305.958/0001-80
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Ata de Realização • Pregão Eletrônico

N® 013/2024-DP

Situação: ADJUDICADO

Descrição: LOTE 1 - CARNE BOVINA (COTA PRINCIPAL)

Quantidade: 1 0^
(<ubnc3

Vencedor JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

'i . 1 - V

í, />\ •

JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS 197652.0000

44.716.290/0001-40 Vaior: 168J104;20

Valor Unitário Valor Total

197652.0000

Data/Hora Registro Situação

13/06/2024 15:03:36 CLASSIFICADA

204065.4100J. ALVES DA SILVA PEREIRA

SSIFICAÇJ

Empresa

1 JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

2 J.ALVES DA SILVA PEREIRA

Data/Hora Lance Valor

19/06/202410:00:32 168004.2000

19/06/2024 10:03:10 170000.0000

19/06/2024 09:37:24 197652.0000

19/06/2024 09:37:24 204065.4100

204065.4100

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

J ALVES DA SILVA PEREIRA

03/06/2024 09:49:07 CLASSIFICADA

168004.2000

170000.0000
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Ata de Realização • Pregão Eletrônico

N" 013/2024-DP

N° 002 Situação: ADJUDICADO A0 J

Descrição: LOTE 2 - CARNE BOVINA (COTA RESERVADA) - ^
Quantidade: 1 (

Rubrica

Vencedor JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

44.716.290/0001-40 Valor:

Valor Unitário Valor Total

JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS 65808.0000 65808.0000

Data/Hora Registro Situação

13/06/2024 15:03:50 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA 67944.3900 67944.3900 03/06/2024 09:49:09 CLASSIFICADA

Empresa

1 JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

2 J.ALVES DA SILVA PEREIRA

OISPUl/UIB
Data/Hora Lance

19/06/2024 09:56:39

19/06/2024 09:57:48

19/06/2024 09:37:29

19/06/2024 09:37:29

Valor

55936.8000

59500.0000

65808.0000

67944.3900

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

55936.8000

59500.0000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N® 013/2024-DP

EbTES / ITENS '' ^

N"* 003 Situação:

Descrição: LOTE 3 - CARNE SUÍNA (EXCLUSIVO)

Quantidade: 1

ADJUDICADO
:is,

Rubnca

Vencedor LUIS GUILHERME DINIZ SILVA 49.305.958/0001 -80 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

LUIS GUILHERME DINIZ SILVA 14700.0000

Valor Unitário Valor Total

14700.0000

iivwrso

Data/Hora Registro Situação

12/06/2024 14:45:09 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA 16747.5000 16747.5000 03/06/2024 09:49:12 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇiM&m^^
Empresa

1  LUIS GUILHERME DINIZ SILVA

2 J ALVES DA SILVA PEREIRA

DtspuiW:|9l|
Data/Hora Lance

19/06/2024 11:47:09

19/06/2024 10:02:22

19/06/2024 10:02:47

19/06/2024 09:37:35

19/06/2024 09:37:35

Valor

11777.5000

11780.0000

13398.0000

14700.0000

16747.5000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

LUIS GUILHERME DINIZ SILVA

LUIS GUILHERME DINIZ SILVA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

LUIS GUILHERME DINIZ SILVA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

11777.5000

13398.0000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 013/2024-DP

LOTES / ITENS _ _
Situação: ADJUDICADO

Descrição: LOTE 4 - FRANGO (COTA PRINCIPAL)

Quantidade: 1

/  FIs.n®

Rubrica

Vencedor JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS 44,716,290/0001-40 Valor:

PROPOSTAS INICIAU

Empresa Valor Unitário Valor Total

JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS 74009.0000 74009,0000

Data/Hora Registro Situação

13/06/2024 15:04:08 CLASSIFICADA

J, ALVES DA SILVA PEREIRA 79100.0800

aJ\Í5StFlCAiÉ^i^lr||||||||^^
Empresa

1 JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

2  J, ALVES DA SILVA PEREIRA

Data/Hora Lance Valor

19/06/2024 10:02:35 62907,6500

19/06/2024 10:03:29 63280,0600

19/06/2024 09:37:41 74009.0000

19/06/2024 09:37:41 79100.0800

79100.0800

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

03/06/2024 09:49:15 CLASSIFICADA

Valor

Empresa

JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

J, ALVES DA SILVA PEREIRA

JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

62907.6500

63280.0600

•" ..'i'
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 013/2024-DP

• Aè* K*ir» ^

N" 005 Situação: ADJUDICADO
/  F's. n° qÍ?T1

Descrição: LOTE 5 - FRANGO (COTA RESERVADA) /

Quantidade: 1 \
Rubrica

Vencedor JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS 44.716.290/0001-40 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS 24641.0000

Valor Unitário Valor Total

24641.0000

• j.. .'i» ij»

Data/Hora Registro Situação

13/06/2024 15:04:21 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA 26336.4200 26336.4200 03/06/2024 09:49:19 CLASSIFICADA

CLASSIFtCAÇ/yD
Empresa

1  JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

2 J.ALVES DA SILVA PEREIRA

DISPUTA

Data/Hora Lance

24/06/2024 08:52:45

19/06/2024 09:54:54

19/06/2024 09:58:04

19/06/2024 09:37:50

19/06/2024 09:37:50

Valor

20944.8500

20944.8800

21500.0000

24641 0000

26336.4200

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

20944.8500

21500.0000

Empresa

JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

J. ALVES DA SILVA PEREIRA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 013/2024-DP

I ITENS

Descrição: LOTE 6 - PEIXE (EXCLUSIVO)

Quantidade: 1

■  ■■

Situação: ADJUDICADO
j  Fis.

'Rubrica

Vencedor J. ALVES DA SILVA PEREIRA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

LUIS GUILHERME DINIZ SILVA 46200.0000

40.980.372/0001-46 Valor:

Valor Unitário Valor Total

46200.0000

Data/Hora Registro Situação

12/06/2024 14:45:23 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA 51942.0000 51942,0000 03/06/2024 09:49:21 CLASSIFICADA

GtASSIFrCAÇJ^imil^^
Empresa

1 J.ALVES DA SILVA PEREIRA

2 LUÍS GUILHERME DINIZ SILVA

Valor

41547.0000

41553.6000

41580.0000

46200.0000

51942.0000

Data/Hora Lance

24/06/2024 08:53:25

19/06/2024 10:02:26

19/06/2024 09:59:22

19/06/2024 09:37:53

19/06/2024 09:37:53

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

-.p'

Empresa

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

LUIS GUILHERME DINIZ SILVA

LUIS GUILHERME DINIZ SILVA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

41547.0000

41580.0000

—

Página 7 de 11



Ata de Realização • Pregão Eletrônico

N° 013/2024 - DP 5. n"_S86_

Data/Hora

08/05 17:34

10«)5 17:15

15/0517:35

16/0515:19

03/0613:30

03rtl6 13:31

18A36 09:03

19^6 09:30

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sstema

Sistema

Mensagem Rubrica J
A situação deste processo foi alterada para: Acolhimento de Proposta».^or GEORGIAfM^OVAo
MOREIRA LIMA.

Processo publicado no PNCP https://pncp gov br/pncp-
api/v1/ofgaos/06137293000130/compras/2024/31
A situação deste processo foi alterada para: Adiado, por GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA
Motivo: POR FALTA DE PUBLICAÇÃO SERÁ REMARCADO..
A situação deste processo foi alterada para: Acolhimento de Propostas, por GEORGIANA TROVÃO
MOREIRA LIMA .

Este processo foi adiado e foi enviado uma mensagem para o email dos participantes em virtude
de: nuil

A Situação deste processo foi alterada para: Acolhimento de Propostas, por ALEXANDRE
HENRIQUE PEREIRA DA SILVA

A autoridade responsável pelo processo foi substituída por: ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA DA
SILVA Motivo. A pregoeira anterior foi exonerada da sessão.

Sessão pública aberta!

19/06 09:31

9/06 09:33

5/06 09:33

19/06 09:34

19/06 09:34

19/06 09:35

19A)6 09:35

19/06 09:37

19^)6 09:37

19rt)6 09:37

19/06 09:37

19/06 09:37

19/06 09:37

19/06 09:52

19/06 06:52

19/06 09:52

19/06 09:52

19/06 09:52

19/06 09:52

Pregoeifo

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Bom dia senhores!

Solidlo que todos os participantes verifiquem se estão devidamente conectados e que a plataforma
está funcionando corretamente."

Os participantes devem observar as regras estabelecidas no editai e utilizar os canais de
comunicação da plataforma para enviar suas propostas e lances."
Gostaríamos de lembrar aos participantes que, conforme o Artigo 34 da IN 73/2022. propostas cujo
valor seja inferior a 50% do valor estimado pela Administração serão presumidas como
inexequlveis"
"Caso algum licitante apresente proposta ou ofeite lances abaixo deste limite, deverá fornecer
justificativa detalhada que comprove a viabilidade da execução nos termos ofertados, sob pena de
desclassificação."
A comprovação de exequibilidade, caso seja solicitada por este pregoeiro. será realizada por meio
de planilhas de composição, acompanhadas de documentos hscais ou equivalentes. Caso cs
documentos não sejam apresentados no momento da apresentação das planilhas, serão cobrados
em diligencia. Após esgotados todos os procedimentos, so então será procedida a desciassificaçáo
da proposta. A não apresentação do solicitado pelo pregoeiro. ensejará na desclassificação da
proposta para o item a ser comprovada a exequibilidade
Solicito que atentem para a seção XVIi. item 45 e sum itens, que trata das infraçóes administrativas
e sançóes

Disputa do Lote/Item 001 - LOTE 1 - CARNE BOVINA (COTA PRINCIPAL) aberta' O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 002 • LOTE 2 - CARNE BOVIhtA (COTA RESERVADA) aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Loie/ltem
Disputa do Lote/Item 003 - LOTE 3 - CARNE SUÍNA (EXCLUSIVO) aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 004 - LOTE 4 - FRANGO (COTA PRINCIPAL) aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item. \
Disputa do Lote/Item 005 - LOTE 5 - FRANGO (COTA RESERVADA) aberta' O fornecedor pode \
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão 1
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 006 - LOTE 6 — PEIXE (EXCLUSIVO) aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Imcial''—
de cada Lote/Item.

O lote/Item n* 001 - LOTE 1 - CARNE BOVINA (COTA PRINCIPAL) entrou em TEMPO
ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que
ficarem a 10% do menor precol
O lote/item n° 002 - LOTE 2 - CARNE BOVINA (COTA RESERVADA) entrou em TEMPO
ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que
ficarem a 10% do menor preço!
O lote/Item n" 003 • LOTE 3 - CARNE SUiNA (EXCLUSIVO) entrou em TEMPO ALEATÓRIO de
até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fomecedores que ficarem a 10%
do menor preço'
O lote/item n* 004 - LOTE 4 - FRANGO (COTA PRINCIPAL) entrou em TEMPO ALEATÓRIO de
até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fomecedores que ficarem a 10%
do menor preço!
O lote/item n° 005 - LOTE 5 - FRANGO (COTA RESERVADA) entrou em TEMPO ALEATÓRIO «íe
até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fomecedores que ficarem a 10%
do menor preço!
O lote/item n" 006 - LOTE 6 - PEIXE (EXCLUSIVO) entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10
minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fomecedores que ficarem a 10% do
menor preço!
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 013/2024-DP

Data/Hora

19/06 09:54

19rt)6 09:56

19/06 09:56

19A36 09:59

19/06 09:59

19/0610:00

19A)6 10:01

19/06 10:01

19/06 10:02

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Mensagem \ — /
\  Rutirica /Fase da lances abertos do lote/ilem n° 005 - LOTE 5 - FRANGO (COTA RESERVADA) foi /

encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 24.641.0000 ) tei^da
minutos para enviar um lance fechado, caso nâo tenham no mínimo 3 fornecedores nesljãitf^çâo
o sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os iafioes^erão
DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do iole/item n' 002 • LOTE 2 - CARNE BOVINA (COTA RESERVADA) foi
encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 65.806,0000 ) terSo 5
minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação
o sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO. os lances serão
DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item n° 006 - LOTE 6 - PEIXE (EXCLUSIVO) foi encerrada! Agora
os fornecedores que ficaram a 10% do melhor iance ( RS 46.200.0000 ) terão 5 minutos para enviar
um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará
08 3 melhores classificados FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVUL(3ADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n* 005 - LOTE 5 - FRANGO (COTA RESERVADA). Disputa
encerada!

O arrematante do item/lote n' 005 - LOTE 5 — FRANGO (COTA RESERVADA) foi o fornecedor com
vaior RS 20.944.6800 !

Fase de lances abertos do lote/item n° 001 - LOTE 1 - CARNE BOVINA (COTA PRINCIPAL) foi
encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lanre ( R$ 197.652.0000 ) terão 5
minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no minimc 3 fornecedores nesta situação
o sistema convocará os 3 melhores classificados FINALIZADO O TEMPO . os lances serão
DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n* 002 - LOTE 2 - CARNE BOVINA (COTA RESERVADA).
Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n" 002 - LOTE 2 - CARNE BOVINA (COTA RESERVADA) foi o
fornecedor com valor RS 55.936.8000 !

Fase de lances abertos do lote/item n* 003 - LOTE 3 - CARNE SUÍNA (EXCLUSIVO) foi encerrada!
Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 14.700.0000 ) terão 5 minutos para
enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fomecedores nesta situação o sistema
convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item n' 004 - LOTE 4 - FRANGO (COTA PRINCIPAL) foi encerrada!
Agora os fomecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 74.009,0000 ) terão 5 minutos para
enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema
convocará os 3 melhores classificados FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS.

19/0610:04

19/0610:04

19/0610:05

19/06 10:05

19/0610:07

19/06 10:07

19/06 10:07

19«»6 10:07

19/06 10:22

19/06 10:22

19/06 10:22

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Fim do tempo fechado do lote/item n" 006 - LOTE 6 - PEIXE (EXCLUSIVO). Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 006 - LOTE 6 - PEIXE (EXCLUSIVO) foi o fornecedor com valor RS
41.553.6000!

Fim do tempo fechado do lote/item n* 001 - LOTE 1 - CARNE BOVINA (COTA PRINCIPAL).
Disputa encerrada!

O arrematante do Item/lote n' 001 - LOTE 1 - CARNE BOVINA (COTA PRINCIPAL) foi o
fornecedor com valor RS 168.004.2000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n° 003 - LOTE 3 - CARNE SUlI^ (EXCLUSIVO). Disputa
encerrada!

O arrematante do item/lote n* 003 - LOTE 3 - CARNE SUÍNA (EXCLUSIVO) foi o fornecedor com
valor R$11.780.0000!

Fim do tempo fechado do lote/item n* 004 - LOTE 4 - FRANGO (COTA PRINCIPAL). Disputa
encerrada!

O arrematante do item/lote n' 004 - LOTE 4 - FRANGO (COTA PRINCIPAL) foi o fornecedor com ,
valor RS 62.907.6500' ^
Fase de disputa do pregão foi encerrada. \ J
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor J. ALVES
DA SILVA PEREIRA. Documento: Solicito que no prazo de duas horas, envie proposta readequada
para os itens/ lotes vencidos de acordo com a relação de vencedores anexada na aba documentos,
acompanhada de documentação de habilitação da licitante. Agora o fornecedor pode clicar no
botão ENVIAR ARQUIVOS na ãrea de solicitação de documentos, havendo a necessidade de
enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão ZiP. Data Limite para
oenvio: 19/06/2024 12:22:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor JOSE DE
RIBAMAR BISPO DOS SANTOS Documento: Soliato que no prazo de duas horas, envie proposta
readequada para os itens/ lotes vencidos de acordo com a relação de vencedores anexada na aba
documentos, acompanhada de documentação de habilitação da licitante.. Agora o fornecedor pode
clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade
de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão ZlP Data Limite
para oenvio: 19/06/2024 12.22.00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor LUIS
GUILHERME DINIZ SILVA. Documento: Solicito que no prazo de duas horas, envie proposta
readequada para os itens/ lotes vencidos de acordo com a relação de vencedores anexada na aba
documentos, acompanhada de documentação de habilitação da licitante Agora o fornecedor pode
clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade
de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve Mviar os arquivos em extensáo ZIP
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 013/2024-DP

Data/Hora Origem
-

Rubrica

19A)6 10.23 Sistema

19/06 11:19 Sistema

19/0611:45 Sistema 003

19/06 11:45 Sistema 003

19A)6 11:54 Sistema

19/06 11:55 Sistema

19/06 12:04

19/06 16:02

ALEXANDRE

HENRIQUE

ALEXANDRE

HENRIQUE

19/06 16:07 Sistema

^/06 16:08 Sistema

^06 16:08 Sistema 001

19A)6 16:08 Sistema 001

19/0616:06 Sistema 002

19/0616:08 Sistema 002

19/0616:08 Sistema 003

19/0616:08 Sistema 003

19/06 16:08 Sistema 004

19/06 16:08 Sistema 004

19X)6 16:08 Sistema 005

19/0616:08 Sistema 005

19/06 16:08 Sistema 006

^^06 16:08 Sistema 006

19/06 16:09 Sistema

19/06 16:29 Sistema

19/06 16:30 Sistema

19/06 16:31 Sistema

19^)616:42

19/0616:43

19/0616:44

ALEXANDRE

HENRIQUE

ALEXANDRE

HENRIQUE

ALEXANDRE

HENRIQUE

19/0616:50 Sistema 001

19/0616:50 Sistema 002

19/0616:50 Sistema 003

19/06 16:50 SIstma 004

19/06 16:50 Sistema 005

Item Mensagem \ Rubrica j

Data Limite para o envio: 19/06/2024 12:22:00 y/

Documento enviado pela autoridade responeãvel pelo processo: Relação de vencedores.

Documento enviado pelo fornecedor J. ALVES DA SILVA PEREIRA!

003 Aberta a negociação do Item 003 - LOTE 3 - CARNE SUiNA (EXCLUSIVO)I

O llcitante LUIS GUILHERME DINIZ SILVA pode enviar uma nova proposta para o lote/rtem 003 -
LOTE 3 - CARNE SUiNA (EXCLUSIVO) no local de envio de lances!

Documento enviado pelo fornecedor LUIS GUILHERME DINIZ SILVA'

Documento enviado pelo fornecedor JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS!

Senhores, a sessão será suspensa para almoço e analise da documentação de habilitação. A
sessão será reaberta às 16:00 para continuação

Boa tarde senhores!

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Fase de negociação aberta para todos os itens Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta

Fase de negociação do Lote/Item n' 001 - LOTE 1 - CARNE BOVINA (COTA PRINCIPAL)
encerrada.

0 fornecedor JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/item n*

001 - LOTE 1 - CARNE BOVINA (COTA PRINCIPAL).

Fase de negociação do Lote/Item n' 002 - LOTE 2 - CARNE BOVINA (COTA RESERVADA)
encerrada.

1^5 O fornecedor JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n'
002 • LOTE 2 - CARNE BOVINA (COTA RESERVADA)

003 Fase de negociação do Lote/Item n° 003 - LOTE 3 - CARNE SUiNA (EXCLUSIVO) encerrada.

O fornecedor LUIS GUILHERME DINIZ SILVA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n' 003 -

LOTE 3 - CARNE SUiNA (EXCLUSIVO).

004 Fase de negociação do Lote/Item n* 004 - LOTE 4 - FRANGO (COTA PRINCIPAL) encerrada.

O fornecedor JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n"

004 - LOTE 4 - FRANGO (COTA PRINCIPAL)

005 Fase de negociação do Lote/Item n' 005 - LOTE 5 - FRANGO (COTA RESERVADA) encerrada.

O fornecedor JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n'

005 - LOTE 5 - FRANGO (COTA RESERVADA).

006 Fase de negociação do Lote/Item n° 006 • LOTE 6 - PEIXE (EXCLUSIVO) encerrada.

O fornecedor J. ALVES DA SILVA PEREIRA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n* 006 - LOTE
6 - PEIXE (EXCLUSIVO)

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 19/06/2024 16:39:11

Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo: CONSULTA J ALVES DA SILVA
PEREIRA

Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo: CONSULTA LUIZ GUILHE^E
DINIZ SILVA

Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo: CONSULTA J R B DOS SANTOS

Encerrado o prazo para recursos. \/

Não houve manifestação de Intenção de recursos.

Declaro encerrada a sessão, e encaminho o procedimento para adjudicação e homologação pela
autoridade superior.

001 O Lote/Item n" 001 - LOTE 1 - CARNE BOVINA (COTA PRINCIPAL) foi ADJUDICADO.

002 O Lote/Item n° 002 - LOTE 2 - CARNE BOVIhtA (COTA RESERVADA) foi ADJUDICADO.

003 O Lote/Item n' 003 - LOTE 3 - CARNE SUÍNA (EXCLUSIVO) foi ADJUDICADO.

004 O Lote/Item n' 004 - LOTE 4 - FRANGO (COTA PRINCIPAL) foi ADJUDICADO.

005 O Loterttem n' 005 - LOTE 5 - FRANGO (COTA RESERVADA) foi ADJUDICADO.
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Ata de Realização > Pregão Eletrônico

N" 013/2024-DP /

Data/Hora

19/06 16:50

Origem

Sistema

item Mensagem l

006 0 Lote/item n° 006 - LOTE 6 - PEIXE (EXCLUSiVO) foi ADJUOiCAoV Rubrica

21/0611:02 Sistema A Situação deste processo foi alterada para: Adjudicado, por ANDRÉIA VtètRi .̂DOSSAJJjoé!

 À' 1 í k i I ̂  á

Razão Social

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Contato: Jocyane

JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

Contato: RIBA DO AÇOUGUE

LUIS GUILHERME DINIZ SILVA

Contato: ERIGILSON Dl

Nome Fantasia CNPJ

SUCOS E POUPAS 40.980.372/0001-46

(99}984988247 madsoncontabi!@hotmaíl.com

AÇOUGUE AVENIDAO 44.716.290/0001-40

(99)91395759 rJ+t6iwcaoeservico@outlook.com

AÇOUGUE REAU \ 49.305.958/0001-80

(99)98429273(\ rVicit^aoeservico@outlook.com

ALEXANDRE HE

ADEMA

^VcCV':^ [y\ - -A^
UE PERE RA DA SILVA/Pregoeiro/A^ntí de Contratação

.1^/tt^ipe de Apoio
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SáO LUÍS, QUARTA 29 DE MAIO DE 2024 • ANO XVIll

ISSN 2763-860X

N2 3360

com a sua necessidade: até 31 (trinta e um) dias de dezembro de 2024;
DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2024.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador: c2fc63ca3efeec6ac92bbb4f02alldd7

de dezembro de 2024: DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2024.

Publicado por. lOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador: f6cc51cfd2S4ec39cc3255fS6b89fef4

EXTRATO 00 CONTRATO N» 033/2024 - SEMAFIN

EXTRATO DO CONTRATO NS 033/2024 • SEMAPIN

CONTRATO N° 033/2024 - SEMAFIN; decorrente do Processo

Administrativo n« 2024.0311.002/2024 • SEMAFIN, vinculado ao Pregão
Eletrônico n« 011/2024.CPL/DP: CONTRATANTE; Secretaria Municipal de
Administração e Finanças de Dom Pedro/MA, CNPJ/MF sob o ni>
06.137.293/0001-30; CONTRATADO; DACK DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS PARA SAÚDE EIREU, CNPJ/MF sob o n» 42.160.825/0001-13;
VALOR 00 CONTRATO: R$ 26.750,45 (Vinte e seis mil, setecentos e
cinqüenta reais e quarenta e cinco centavos); OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as

Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA, conforme
descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação(fetuada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças
k acordo com a sua necessidade; até 31 (trinta e um) dias de
ezembro de 2024; DATA DA AS^NATURA: 27 de maio de 2024.

Publicado por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Idetyttficadon 3716222d4d8dS0eS3S083S191f3768aa

EXTRATO DO CONTRATO NP 033/2024 - 5EMUS

EXTRATO DO CONTRATO N» 033/2024 - SEMUS

PORTARIA N< 360 • GAB/PREFEITO

PORTARIA Ne 360 - GAB/PREFErTO

Dispõe sobre a exoneração de Pregoeira oficial e dà outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:

Art. 1" - Exonerar a Sra. GEORGIANA TROVÃO MOREIRA UMA, CPF ns
644,888.963-91, do cargo em comissão de Pregoeira Oficial,

Art 2^ - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEfTO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, wnis
de maio de 2024. _ ^ >

.  Fls. n" ,OBQ
AILTON MOTA DOS SANTOS j
Prefeito

Publicado pon^RICARDO /6.'ífe'£â SILVA
Código /dentidcador; 4dd031b38089484d97dd52290S9e4570

CONTRATO N' 033/2024 - SEMUS: decorrente do Processo

Administrativo n» 2024.0311.002/2024 - SEMAFIN. vinculado ao Pregão
Eletrônico n» 011/2024-CPL/DP; CONTRATANTE; FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE DOM PEDRO/MA/SEMUS. inscrito no CNPJ sob o n«
11.415.535/0001-40; CONTRATADO: P. l. C. ARAÚJO LTDA, CNPJ/MF sob
o n» 16.634,005/0001-06: VALOR DO CONTRATO: R$ 48.778,25

(Quarenta e oito mil. setecentos e setenta e oito reais e vinte e cinco

centavos): OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de

gêneros alimentícios para atender as Secretarias Municipais doÍiunicipio de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no
|rmo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal
e Saúde de acordo com a sua necessidade; até 31 (trinta e um) dias

de dezembro de 2024; DATA DA ASSINATURA; 27 de maio de 2024.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identíflcador 7a0d903ec898cf862f3b26952f60d9a2

EXTRATO DO CONTRATO N> 034/2024 - SEMAFIN

EXTRATO DO CONTRATO NB 034/2024 • SEMAFIN

CONTRATO N" 034/2024 - SEMAFIN: decorrente do Processo

Administrativo 2024.0311.002/2024 - SEMAFIN. vinculado ao Pregão
Eletrônico n® 011/2024-CPL/DP: CONTRATANTE: Secretaria Municipal de

Administração e Finanças de Dom Pedro/MA, CNPJ/MF sob o n®
06.137.293/0001-30; CONTRATADO; P. I. C, ARAÚJO LTDA, CNPJ/MF sob

O n® 16.634.005/0001-06; VALOR DO CONTRATO; R$ 7.729,49 (Sete mil,
setecentos e vinte e nove reais e quarenta e nove centavos); OBJETO: •
Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios

para atender as Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA.
conforme descrições e especificações no Termo de Referência e
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e
Finanças de acordo com a sua necessidade; até 31 (trinta e um) dias

PORTARIA N® 361 GAB/DP

PORTARU N< 361, DE 28 DE MAIO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação de Pregoeiro Oficial do Município e dá outras
providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79. inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:

Art. 1» - Nomear o Sr. ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA DA SILVA. CPF n»

530.620,353-15, para o cargo em comissão de Pregoeiro Oficial, com as

atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais
legislação pertinente ao cargo.

Art 2® - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em 28

de maio de 2024.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador 9b012129f2cb5208459ae84918cf70dc

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

ATO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE

â
:ki tiU vkrww.fametn.org.br 35/154
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N" 013/2024 - DP

FORNECEDOR: J. ALVES DA SdVA PEREIRA

LOTE/ITEM

006 LOTE 6-PEIXE (EXCLUSIVO)

40.980.372«)001-46

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

1,00 41.547,0000 41.547,00 20,01%

VALOR TOTAL; 41.547,00

.  FIs. n" 0^1

ubrica
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Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N° 013/2024 - DP

FORNECEDOR; JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

LOTE/ITEM

001 LOTE 1 - CARNE BOVINA (COTA PRINCIPAL)

002 LOTE 2 - CARNE BOVINA (COTA RESERVADA)

004 LOTE 4 - FRANGO (COTA PRINCIPAL)

005 LOTE 5 - FRANGO (COTA RESERVADA)

0TD:4

44.716.290/0001-40

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

168.004.2000

55.936,8000

62.907,6500

20.944,8500

VALOR TOTAL;

168.004,20

55.936,60

62.907,65

20.944.85

17,67%

17,67%

20,47%

20,47%

307.793.50

Rubrica
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Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo W 013/2024 - DP

FORNECEDOR: LUIS GUILHERME DINIZ SILVA 4g.30S.958/0001-a0

LOTE/ITEM QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

003 LOTE 3 - CARNE SUiNA (EXCLUSIVO) 11.777,5000 11,777,50 29,68%

VALOR TOTAL; 11,777,50

/  Pis. n" c293

Rubrica
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sucos C POLPAS
J ALVES DA SILVA PEREIRA
Rua Joaquim Aires, n" 567, CENTRO, Buriti Bravo MA, CEP: 65685000
E-WAIL marcosaurellDS67(ãihotmail çpm

Telefone: (99) 98470-3301

C.N.P.J.:

40.980.372/0001-46

inscrição Estadual:

12.686.344-0

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA
Pregão Eletrônico n" 013/2024
Processo Administrativo n** 2024.0313.002/2024 - SEMUS
Objeto: Registro de preços para aquisição de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para atender
as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA.

FIs. n'

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
"Iniciar

Prezados Senhores,

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do PREGÃO
(ELETRÔNICO) N« 013/2024 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA. cujo o objeto é
o Registro de preços para aquisição de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a
formulara seguinte proposta:

1. DADOS DA PROPONENTE:

Razão Social: J. Alves da Silva Pereira

^ CNPJn" 40.980.372/0001-46

Endereço: Rua Joaquim Aires, n° 567 - Centro
Cidade: Buriti Bravo/MA - CEP: 65.685-000

Telefone: (99) 98470-3301
E-mall: marcosaureiio567@hotmail.com

DADOS DO REPRESENTANTE QUE EMITIU A PROPOSTA DE PREÇOS:

Nome Completo: Jocyane Alves da Silva Pereira
-> RG n® 0229996120020 SESP/MA

CPFn" 014.483,123-61

-> Cargo/Função: Titular/Empresária

J ALVES DA SILVA PEREIRA



sucos í POLPAS
J ALVES DA SILVA PEREIRA
Rua Joaquim Aires, n° 567, CENTRO, Buriti Bravo - MA, CEP: 65685000
E-MAIL. marcosaurelio567@hotmail.com

Telefone: (99) 98470-3301

C.N.P.J.;

40.980.372/0001-46

Inscrição Estadual;

12.686.344-0

/ Fls.n"c39b

3. PLANILHA DA PROPOSTA DE PREÇOS fESPECIFlBAOèES
QUANTITATIVOS. MARCA/FABRICANTE E PREÇOS).

LOTE 1 • CARNE BOVINA (COTA PRINCIPAL)

DESCRIÇÃO MARCA

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte;
^  acém; apresentação; cortada.

In natura

CARNE BOVINA IN NATimA; tipo corte:
aicatra; apresentação: fatiada eir bife.

2  In natura

CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte;
3  destra; apresentação: molda. In natura

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: capa
de fUó; apresentação: pedaço.

In natura

CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corta:
costela; apresentação; cortada.

5  In natura

CARNE BOVINA IN NATURA tipo corte:
g  coxão duro; apresentação: peça inteira.

In natura

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo COrte:
coxão mole; apresentação: fatiacB em bife.

In natura

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte:
6  cupim; apresenteçâo: cortada. In natura

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte:
Rgado; apresentação: peça Inteira.

In natura

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte:
10 paleta (pá); apresentação: fatiada em l)lfe. In natura

CARNE BOVINA IN NATURA; t^
corte; peito: apresentação: pedaço.

In natura

VALOR TOTAL DO LOTE 1

unitArio
KG 420 R$ 38,75

PREÇOS (R$)

total

R$ 16.275,00

EXTENSO

dezesseis mil,

duzentos e

setenta e cinco

KG I 465 I RS 39,98 RS 18.590.70

RS 39,52 I RS 80.028,00

R$ 40,32 I RS 10.604,16

R$ 36,57 I RS 9.617,91

RS 34,10 I RS 15.345,00

RS 39,23 I RS 23.263.39

RS 36,10 I RS 5.415,00

dezoito mil,

quinhentos e
noventa reais e

setenta

centavos
oitenta mil e

vinte e oito

reais
dez mil,

seiscentose

quatro reais e
dezesseis

centavos

nove mil,

seiscentose

dezessete reais

e noventa e um

centavos

quinze mil,
trezentos e

quarenta e

cinco reais

vinte e três mil,

duzentos e

sessenta e três

reais e trinta e

nove centavos

cinco mil,

quatrocentos e

I

quinze reais

RS 24,07 RS 5.415,75

RS 36.67 RS 11.001,00

cinco mil,

quatrocentos s

quinze reais e
setenta e cinco

centavos
onze mil e um

RS 37,82 RS 8.509,50 oito mil,

quinhentos e
nove reais e

cinqüenta
centavos
204.065.41

J ALVES DA SILVA PEREIRA



sucos E POLPAS

J ALVES DA SILVA PEREIRA
Rua Joaquim Aires, n" 567, CENTRO, Buriti Bravo - MA, CEP: 6S685000
E-MAIL marcosaurelio567(íPhotmaíl,com

Telefone; (99) 98470-3301

C.N.PJ,: ^
40.980.372/0001 -46

InscricãcyEsfãaaaL- fC?9^
12.686.Í44-0

descrição

LOTE 2 - CARNE BOVINA (COTA RESERVADA)

MARCA UNO. QTD. -

CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte:
^  âcém: apresentação: cortada.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte:
aicatra; apresentação: fatiada em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte:
2  alcatra; apresentação: moida.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: capa
de flié; apresentação; pedaço.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte:
costela; apresentação: cortada.

CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corfe:
6  coxão duro: apresentação: peça Inteira.

CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte;
coxão mole; apresentação: fatiada em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte:
S  cu(»m; ̂sresentaçâo: cortada.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte:
g  ligado; apresentação: peça inteira.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo CO^
.. paleta (pá); apreset^ação; fatiada em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA; tfeo
corte: peito: apresentação: pedaço.

In natura

In natura

In natura

In natura

In natura

In natura

In natura

In natura

In natura

In natura

In natura

VJU.OR TOTAL OO LOTE 2

\  Rubrica
PREÇOS (h|)

UNITÁRIO j TOTAL "^[.^ENSa^^
RS 38,75 RS 5.425,00 cinco mil.

quatrocentos e
vinte e cir«o

reais
R$ 39.98 RS 6.196,90 seis mil, cento

e noventa e

seis reais e

noventa

centavos
RS 39.52 R$ 26.676,00 vinte e seis mil.

seiscentos e

setenta e seis

reais
R$ 40,32 R$ 3.507,84 três mil,

quinhentos e
sete reais e

oitenta e quatro
centavos

RS 36,57 R$ 3.181,59 trèsmil.centoe
oitenta e um

reais e

cirtquenta e
nove centavos

RS 34,10 RS 5.115,00 cinco mil. cento
e quinze reais

setecentos e

vinte e oito

reais e thnta e

um centavos

mil oitocentos c

cinco reais

cinco reais e

vinte e dnco

centavos

três mil,

seiscentos e

sessenta e sete

reais
dois mil,

oitocentos e

trinta e seis

reais e

cinqüenta
centavos
67.944,39

R$ 39,23 RS 7,728,31

R$ 36,10 RS 1.805,00

RS 24,07 RS 1.805,25

R$ 36,67 RS 3.667,00

RS 37,82 RS 2.836,50

RS

descrição

CARNE SUlNA IN NATURA: tipo corte: cwré
(bisteca): apresentação; fatiada.

CARNE suína IN NATURA: tipo corte;
13 costelafcostelinha: apresentação: cortada.

LOTE 3 - CARNE SUiNA (EXCLUSIVO)

MARCA UNO. QTD.

KG 350

In natura

In rtatura

PREÇOS (Rt)
>TD — I I'  UNITÁRIO TOTAL EXTENSO
350 RS 22.23 RS 7.780,50 sete mil,

setecentos e

oitenta reais e

cinqüenta
centavoe

350 RS 25.62 RS 8.967,00 oito mil,
novecentos e

O n
_ »—« • mn»

J ALVES DA SILVA PEREIRA



sucos E POLPAS
J ALVES DA SILVA PEREIRA
Rua Joaquim Aires, r" 567, CENTRO, Bunti Sravo - MA, CEP: 65685000
E-MAIL: marççi5surelio567@hoimaiLcom

Telefone: (99) 96470-3301

C.N.P.J.:

40.980.372/OOOT^

VALOR TOTAL 00 LOTE 3

reagubnca

\  16.747,50

LOTE 4 - FRANGO (COTA PRINCIPAL)

DESCRIÇÃO MARCA I UNO. QTO.

FRANGO Inteiro, IN NATURA, sem miúdos, sem
pé e sem cabeça, com no méximo 100% de
çordum. Acondicionadosm emtelegem de filme
PVC, transparente em saco plástico
transparente contendo identificação do produto.

In nalura

UNITÁRIO

R$ 23,72

PREÇOS (R$)

TOTAL

R$ 16.912,36

EXTENSO

I dezesseis mil,
I novecentos e
doze reais e

trinta e seis

centavos

5.704,47

In natura KG

SOBRECOXA de frango, IN NATURA.
Acondícionada em embalagem de 5lme PVC
transparente ou saco plástico transparente
contendo Identificação do produio.

PEITO de frango, IN NATURA.
AuxicHcionado em embalagem de filme PVC
transparente ou saco plástico transparente
contendo identificação do produto.

m natura

n natura

R$ 10.531.50

R$ 34.791,75

FILE de peito de frango, IN NATURA.
Acondiclonado em embalagem de filme PVC
trwtsparente ou saco plástico transparente '
contendo idenUflcação do produto.

VALOR TOTAL 00 LOTE 4

In

RS 11,160,00

 natura

cinco mil,

setecentos e

quatro reais e
quarenta e sete

centavos
dez mil,

quinhentos e
trinta e um

reais e

cinqüenta
centavos
trinta e quatro
mil, setecentos

e noventa e um

reais e setenta

0 cinco

centavos

onze mil, cento
e sessenta

reeís

79.100.06

LOTE 5 - FRANGO (COTA RESERVADA)

a
DESCRIÇÃO MARCA

PREÇOS (RS)
unitArio I total I EXTENSO

FRANGO Inteiro, IN NATURA, sem miúdos, sem
pé e sem cabeça, com no máximo 100% de
gordura. Acondiclonado em embalagem de filme
PVC, fransparenfe em saco plástico
transparente contendo Identificação do produto.

KG 237

seiscentos e

vinte e um reais

e sessenta e

quatro centavos

n natura

COXA de frango, IN NATURA.
Acondícionada em embalagem de filme PVC
transparente ou saco suástico transparente
contendo identificação do produto,
SOBRECOXA de frango, IN NATURA.
Acondícionada em embalagem de filme PVC
transparente ou saco plástico transparente
contendo identificação do produto

In natura

In natura

PEITO de frango. IN NATURA.
Acondidonado ememijelagem de filme PVC
transparente ou saco transparente
contendo Identificação do produto.

In natura

FILÉ de pdto de frango, IN NATURA.
AcondicianBdo «n embalagem de filme PVC
trwsparente ou saco plástico transparente
contendo identificação do produto.

R$ 21.69 R$ 1.887,03 mil ottocentos e
oitenta e sete

reais e três

centavos

R$ 20,06 RS 3.510,50 trãsmü,
quinhentos e
dez reais e

cinqüenta
centavos

RS 22.09 RS 11.597,25 onze mil.
quinhentos e
noventa e sete

reais e vinte s

cinco centavos

RS 24.80 RS 3.720.00 | três mil.

I

setecentos e

vinte reais
In nabiia

J ALVES DA SILVA PEREIRA
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J ALVES DA SILVA PEREIRA
Rua Joaquim Aires, n° 567, CENTRO, Buriti Bravo MA, CEP: 65685000

E-MAIL: mârcOSâureliC.SOTlgihotmail.corn

Telefone: (99) 98470-3301

C.N.PJ.: —

40.980.372/0001-46
t

Inscrição ̂ ta0B£É^_^
12.686.344-0

II WSSii
VALOR TOTAL 00 L0T6 5

LOTE 6 - PEIXES (EXCLUSIVO)

In natura

DESCRIÇÃO MARCA

PEIXE, tipotambaqui, evisceraOo com cabeça
aspecto firme. IN NATURA. Acondicionado em

embalagem de filme PVC transparente ou In natura
saco plástico transparente cwitendo
identificação do produto.

PEIXE, tipo tilápia, corte 6íé. eviscerado sem
cabeça aspecto firme, IN NATURA, Acondicionado
em embalagem de filme PVC transparente ou In natura
saco plástico transparente contendo identificsção
do produto.

VALOR TOTAL DO LOTE A

PREÇOS (R$)
UNITIUDO total I EXTENSO
R$ 18,09 R$ 19.899,000 dezenovemil,

oitocentos e

noventa e nove

RS 29.13 R$ 32.043,000 trinta e dois mil
e quarenta e

três reais

51.942,00

VALOR TOTAL DE TODOS OS LOTES 446.135.80

4. O valor global de nossa proposta e de R$ 446.135.80

(QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS MIL. CENTO E TRINTA E CINCO

REAIS E OITENTA CENTAVOS), conforme detalhado na Planilha de

Quantidades e Preços anexa abaixo identificada:

5. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados

em moeda nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete,

encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas

incidentes sobre o objeto da licitação.

6. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que o

fornecimento ou os serviços serão prestados de acordo com as condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em

todos os seus termos.

7. O PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA É DE 100 (CEM). DIAS.
contados da data de abertura, conforme previsto no Edital.

8. Declaro que entregaremos os produtos e/ou serviços licitados no

prazo máximo estipulado no edital contados do recebimento da Ordem de

Serviço.

9. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s)

rejeitado(s) no todo ou em parte pela contratante, na hipótese de não

conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de

Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo estipulado no

J ALVES DA SILVA PEREIRA
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J ALVES DA SILVA PEREIRA
Rua Joaquim Aires, n° 567, CENTRO, Buriti Bravo • MA, CEP; 65605000

E-MAIL: rnarcosaurelio567(S)hotmail.cQm

Telefone: (99) 90470-3301

C.N,P,J,; ^ ^
40.980.372/000i-46

Inscrição Esta^ga[;„ m
12.686.344-0

edital, contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscaf^

contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

10. Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de

Quantidades e Preços sao estimativos, e poderão variar para mais ou para
menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO/MA, observados os limites legais.

11. Os produtos utilizados para a prestação dos serviços ofertados terão

validade igual ou superior a 100 (CEM) dias, a contar da entrega definitiva do

objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior

ou superior, devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação

e validade se houver, constantes da embalagem.

12. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os

produtos serão fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste

Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

13. Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e

suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos

enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital.

Tmm

DADOS BANCÁRIOS:
Banco: Banco Bradesco

Agência: 5224-6
Conta Correnta: 9357-2

Nome: J. Alves da Silva Pereira

DADOS DO REPRESENTE LEGAL
>  Nome: Jocyane Alves da Silva Pereira
>  RG n" 0229996120020 SESP/MA

>• CPFr»" 014.483.123-61

>  Cargo/Purtcão: TltuIar/Empresâria

Buriti Bravo (MA), 18 de junho de 2024.

J ALVES DA
porJ ALVES DA SILVA

PEREIRA:4098037 PEREIRA:40980372000146
Dados: 2024.06.18 15:00:59

2000146 .03'00'
J. Alves da Silva Pereira

CNPJ n" 40.980.372/0001-46

Jocyane Alves da Silva Pereira
RG n" 0229996120020 SESP/MA

CPF n° 014.483.123-61

Empresária / Titular

J ALVES DA SILVA PEREIRA
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J ALVES DA SILVA PEREIRA
Rua Joaquim Aires, n° 567, CENTRO, Buriti Bravo - MA, CEP: 65685000
E-MAIL: marcosaurelio567[5)hoimail com

Telefone: (99) 98470-3301

C.N.P.J.:

40.980.372/0001-46

inscrição Estadual:

12.686.344-0

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

"Habilitação Jurídica"

O T%

J ALVES DA SILVA PEREIRA
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J ALVES DA SILVA PEREIRA

CNPJ: 40,980.372/0001-46, NIRE: 21102368811 F,s ^
Rua Joaquim Aires, nS567, Centro, Buriti Bravo - MA, CEP: 65.685-000. / "——

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL NSOl E CONSOLIDAÇÃO DE J ALVES DA

SILVA PEREIRA.

./^ubríS

iOCYANE ALVES DA SILVA PEREIRA, brasileira, casada, comunhão parcial, data de nascimento 20/10/1984

portadora da Carteira de Identidade (RG): n° 0229996120020, expedida por SESP/MA em e CPF: n*

014.483.123-61, residente e domiciliada na Rua Joaquim Aires, n9567. Centro, Buriti Bravo — MA, CEP:

65.685-000, titular da Empresa Individual J ALVES DA SILVA PEREIRA, estabelecida na Rua Joaquim Aires,

nS567, Centro, Buriti Bravo - MA, CEP: 65.685-000, portadora do CNPJ: 40.980.372/0001-46, NIRE:

21102368811, resolve alterar seu instrumento de empresário individual, mediante as seguintes cláusulas

(art. 998,I,CC):

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto social passa a ser: 1033-3/01 - Fabricação de sucos concentrados de

frutas, hortaliças e legumes;

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificaçio;

1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação;

4761-0/01 - Comércio varejista de livros;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos;

4120-4/00 - Construção de edifícios:

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas;

4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -

mintmercados, mercearias e armazéns;

4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda;

4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues;

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos

alimentícios não especificados anteriormente;

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico;

4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis;



J ALVES DA SILVA PEREIRA

CNPJ: 40.980.372/0001-45, NIRE: 21102368811
Rua Joaquim Aires, n2567. Centro, Buriti Bravo - MA, CEP: 65.685-000.

I4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; j
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem;

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente;

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares;

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;

8219-9/01 - Fotocópias;

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática;

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

anteriormente.

Página 2 de 5

CLAUSULA segunda - o capital social passa a ser: R$ 10.000,00 (dez mil) reais, já integralizados em

moeda corrente do País.

A idsta da modificação ora ajustada, consolida-se o instrumento individual, com a seguinte redação:

It A empresa gira sob o nome empresarial "J ALVES DA SILVA PEREIRA" e tem sede e domicílio na Rua

Joaquim Aires, ns 567, Centro, Buriti Bravo - MA, CEP: 65.685-000, registrada na Junta Comercial do

Estado do Maranhão, sob o NIRE: 21102368811, e inscrita no CNPJ sob o n» 40.980.372/0001-46.

2' O capital social é de RS 10.000,00 (dez mil reais) totalmente subscrito e integraiizado, da seguinte

forma; 10.000,00 R$ (dez mil reais) em moeda corrente do País.

3^ O objeto social é; 1033-3/01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes;

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação;

1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação;

4761-0/01 - Comércio varejista de livros;

4213-8/00 • Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos;

4120-4/00 - Construção de edifícios:

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas;

4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno:
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J ALVES DA SILVA PEREIRA

CNPJ: 40.980,372/0001-46, NIRE; 21102368811

Rua Joaquim Aires, n8567. Centro, Buriti Bravo - MA, CEP: 65.685-000. 3C3

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícioP"hrica

minimercados, mercearias e armazéns;

4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda;

4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues;

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos

alimentícios nâo especifícados anteriormente;

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico;

4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis;

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem;

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente;

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares;

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;

8219-9/01 - Fotocópias;

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática;

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

anteriormente.

4^0 empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas

neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer

atividade empresária e nSo possuir outro registro como Empresário individual no Pais;

5' O empresário declara que a atividade se enquadra em MICROEMPRESA • ME, nos termos da Lei

Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de



J ALVES DA SILVA PEREIRA

CNPJ; 40.980.372/0001-46, NIRE: 21102368811

Rua Joaquim Aires, n2567. Centro, Buriti Bravo - MA, CEP: 65.685-000. 5, n"

exclusão relacionadas no § 42 do art. 38 da mencionada lei (art. 32, i, da Lei Complementar n8123, de

2006). Rubrica

Buriti Bravo - MA, 06 de fevereiro de 2023.

JOCYANE ALVES DA SILVA PEREIRA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração , n- 30^

ASSINATUFÍA ELETRÔNICA
Rubrica

Certificamos pue o ato da empresa J ALVES DA SILVA PEREIRA consta assinado digitaimente por:

IDENTIRCAÇAO D0(S) ASStNANTE(S). ç; ■

CPF/CNPJ

01448312361

Nome

JOGYANE ALVES DA SILVA PEREIRA

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/02/2023 12:42 SOB 20230Q950S4.

PStOTOCOLO: 230095054 DE 06/02/2023.

CÒDieO DE VEBIFICAC^: 12301640259. QIPJ DA SEDE: 40980372000146.
HIRX: 21102368811. CCM EFEITOS DO RESISXRO EM: 02/02/2023.

J ALVES DA SILVA PEREIRA

CARLOS ANDKÍ DE MORAES PEREIRA

SEC3tSrÁR10-GERAL

«n. onprasaf aci 1. ma. gov .br

A validaâe doounencc. se nnf^reARo, fica sujeifo á CAnpmvacãe de sue autenticidade nos respectivos porteis
informando seus respercivon códlges de verlflcâçSo.
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N® do CPF: 014.483.123-61

Nome: JOCYANE ALVES DA SILVA PEREIRA

Data de Nascimento: 20/10/1984

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 29/08/2003

Digito Verificador 00

Comprovante emitido às: 20:12:36 do dia 05/01/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 58A7.97EE.2F40.DDEF

mm

Este documento não substitui o "(

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

about:blank



Pis, n° ÒCS

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMPRESAI GOVERNOtX3 |
PAC|LI MAfUNHAO :

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceniftcanios Que as Informações abaixo corvsiam dos documentos a/quivados
nesta Junta Comercial e $io vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que J ALVES DA SILVA PEREIRA
encontrs-ae registrada nesta Junta Comercial, como segue;

Protocolo: MAC2403150092

NIRE 21102368811

CNPJ 40.980.372/0001-46

Endereço Completo flua JOAQUIM AIRES, fP 567, xxxu, CENTRO • Buriti Bravo/MA - CEP 65685-000

Situação
ATIVA

Statua

SEM STATUS

Arquivamentos Posteriores

20230095054

20230153143

20230018602

20210429895

20210264209

21102368811

01/02/2023

06/01/2023

25/03/2021

24/02/2021

24/02/2021

Descrição

ALTÊRACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

Esta certidão foi emitida ̂ lomalIcarTrente «sn 10/C1/2024. às 10:39:14 (horárbde Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpetMiw empraaafacll.ina.gov.br. com o código AP10<KEO.

MAG24n31.'aKI92

,ÇARLOS ANDRÉ K MORAES PEREIRA
9eeretírlo{a) Gertf

jíí ■/ ■



I Mr*r , oovbtw pu 6o\mno do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

'^'s. n» 8 00

EM P VEpA ) OOVERNfittj
FÁCtLl«ARANHAO

-Ml

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistéina Nacional de Registro de Empresas Mercantis - S1NREM

Cenifioamos qud as informaçdas abaixo constam dos Oocumamos arquivados
nesta Jijf ta Comafclai a são vlçanies na data da sua expedição

cm

40.a80.372000T-«6

Protecofo: MAC2403t50063

ArquIvtMnro do Ale «olnoerlçée

NOIM fimpiMarW: J ALVES DA SILVA PERSRA

WRE: 2n0236e611

Naturexa JurMIcs: Empiesério {Individual)

MRE (SMO)

?iii}??6asii

Endoroçe CompMa
Airt JOAQUIM AIFISS, N* S67, C6NTnO BuW ̂ cMA C&PS|8a&-00C

0S(«O
1033 • FABRICACAO DE SUCOS CGNCENTRADOS 0€ FRUTAS. HORTALIÇAS E LEGUMES 3S12 2W) • COLETA DE RESICUOS PERIGOSOS Al2M<dO • CONSTRUÇÃO DE BOlfiClOS 42]3-&'G0 • OORAS DE URBAN1£ACA0 • RUAE
I OM RREDOMIMANCIA 0£ RE VENÇA Kl1.2f03. LANCHONETES, CASAS OE CHA, 0€ SUCOS E SIMILARES mi.OiTO • lOCACAO DE AUTOíAOVEIS SEM CONDUTOR 4722 S^l • COMERCIO VAREJISTA DE CARNES ACOUQUES 47
ENCAOERNACAO E PlASTiFCACA047Jfr«-B9 • COMERCIOVAREJISTA DE PRODUTOS AUMENTICIOS 6U GERAL OU ESPEClAUZADO EM PROOUTCe ALIMENTÍCIOS i PRODUTOS NAnjRAlS E OfTETlC05h47 «2 3-00 COMERO
SUPRIMENTOS DE INFORMAT1CA47S1.E-(B. RECARGA OE CARTUCHOS PAHAEQUiPAMENTOS DE INPORMATlCA47.S3>9<IC • COM&TClO VAREJ^A ESPECIALIZADO DSBLETROOOMSSTtCOS E EOUlPAMENTOS OE AUOO E V1D
OOMERCCVARSJISTADEPMOVE«1S2299aSERVIC06OEAC«lèAMENT05GR AFICOS,EXCETOENCADERNACAOSPUASTIPICACAO«7.ãTOff1COMERCOVARE JlSTADELIVnOS47.S90Cl7COMERCIOV AREJISTADEEOUiPAMBmDSPAR AES
6-02 COMERCIO VAREJSTA DE ARTIGOS ESPORTIVO»? SM 03 • COUERCD VAREJSTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E fiANN047 SM-M- COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E OOWESTICO< PA

CapW
FQIO.CCO.OCI {Ot nvi r«M)

LDUmo ArqufwiBnann
Dati NúTwo AtoiiRi
0SD2/2O23 20&30(}e5âS* C02 / (

Hem« do EnvrotSHo: JOCTANE ALVES OA SILVA PERBRA

ld«nll0Mi:

«999961ZOCeO

EvtMecWii:

CASADOtA)

Esta conidKo kX emioeli aoomatlcitnenttoni lO^TiQDS*, df 10:99:06 irterdrio a» Srasibai
5o «nitoiaa. voiAcorausautsraicUaaa no inaiai(M|>W4mpB9lS9rilJTioeev,S'. «om o cMço NPINAHAV

Biocjiagic
iKnrfSaál

••íV-.tt •■.'.'■-'ivu

m2^1
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J ALVES DA SILVA PEREIRA
Rua Joaquim Aires, n" S67, CENTRO, Burm Bravu MA, CEP, 65685000

E-MAIL: rnarcos,aurelio567@hot,mâi!.com

Telefone: (99) 98470-3301

C.N.P,J,;

40.980.372/0001-46

Inscrição Estadual:

12.686.344-0

Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA
Endereço: Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro
Cidade: Dom Pedro - Estado: Maranhão - CEP: 65765-000

Pregão Eletrônico n " 013/2024

Processo Administrativo n*^ 2024.0313.002/2024 - SEMUS

FIs, 3W

-  ÍSM:^
Rubrica

Objeto: Registro de preços para aquisição de carnes bovinas, suinas, frangos e peixes pàfa
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA.

ANEXO VII

"Declaração de Enquadramento no Regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte"

Declaro, sob as penas da lei, que a empresa J. Alves da Silva Pereira, inscrita no
CNPJ n" 40.980.372/0001-46, inscrição Estadual n° 12.686.344-0, com sede a Rua Joaquim Aires, n®
567 - Centro - Buriti Bravo/MA, CEP: 65.685-000, neste ato representada por sua titular a Sr® Jocyane
Alves da Silva Pereira, brasileira, empresária, portadora do RG n® 0229996120020 SESP/MA e CPF
n® 014.483.123-61, residente e domiciliada no município de Buriti Bravo - MA, cumpre os requisitos
legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei
Complementar n" 123. de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o
tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está
excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições
existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora
do certame.

DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como:

(X) MICROEMPRESA - ME, conforme o inciso I do Art. 3® da Lei
Complementar Federal n®123, de 14.12.2006.

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do Art, 3°
da Lei Complementar Federal n°123, de 14.12.2006.

() MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1® do Art.
18-A da Lei Complementar Federal n°123, de 14,12.2006.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.
Buriti Bravo (MA), 18 de junho de 2024.

J ALVES DA
por J ALVES DA SILVA

PEREIRA:4098037 P6REIRA:409803720(X)146
............... Dados:2024,06.1811:17J1
2000146 ^300

J. Alves da Silva Pereira

CNPJ n® 40.980.372/0001

J ALVES DA SILVA PEREIRA
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

F's. n" 1 3U.

NUMERO DE INSCRIÇÃO

40.980.372/0001-46

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL ^4/02/2021

NOVE EMPRESARIAL

J ALVES DA SILVA PEREIRA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE EANTASIAJ

SUCOS E POUPAS

CODIQOE CESCRIÇAOOAATIVíOAOE econômica PRINCIPAL

10.33-3-01 - Fabricação d« sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes

COOlGOE DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastlflcação
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urttanização - ruas. praças e calçadas
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas
43.11-8-02 • Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.30-4-O4 - Serviços de pintura de edifícios em geral
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercsdos,
mercearias e armazéns (DIspenssda *)
47.21-1-02 • Padaria e confeitaria com predominância da revenda (Dispensada *)
47.22-9-01 • Comércio varejista de carnes - açougues (Dispensada *)
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos allmenticlos não
especificados anteriormente
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
47.S1-2-02 • Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

C0DI(30 E DESCRIÇAO QA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R JOAQUIM AIRES

CEP

65.686-000

NUMERO

567

COMPLEMENTO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

BURITI BRAVO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JOCYANEALVESSeTgHOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFH)

TELEFONE

(99) 8858-5646

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SiTUAÇAO ÉSPEaAL

■

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

24/02/2021

DATADA SlTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/05/2024 às 15:59:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

aboutiblank



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DÊ INSCRIÇÃO

40.980.372/0001-46

MATmZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1
CADASTRAL I

NOME EMPRESARIAL

J ALVES DA SILVA PEREIRA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.S9-8-99 - Comércio var^lsta de outros artigos de uso pessoal a doméstico nSo especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
47.89-0-99 • Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares (Dispensada *)
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor
62.19-9-01 - Fotocópias

CODIGO E DESCRIÇÃO Oa NATUREZA JURiDJCA

213-5 • Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R JOAQUIM AIRES

CEP

66.665-000

NUMERO

567

COMPLEMENTO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
município

BURITI BRAVO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JOCYANEALVES567eHOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO I^SPONSAVEL (EFR)

TELEFONE

(99) 8858-5646

SlTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SmjAÇAO CADASTRAL
I

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL

24/02/2021

SlTUAÇAO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

(*) A dispsns^ de alvarés e licenças a direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na ResoluçBo CGSIM n° 51. de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federa' qualquer
responsabilidade quanto ós atividades dispensadas

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/05/2024 às 15:59:49 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

aboutiblank
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ;

40.900.372/0001-46

NOME EMPRESARIAL:

J ALVES DA SILVA PEREIRA

CAPITAL SOCIAL:

RS10.OGO.00 (Dez mil reais)

NAO HA INFORMAÇÃO DE QUADRO OE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J ALVES DA SILVA PEREIRA

CNPJ; 40.980.372/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n*' 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014.
Emitida ás 08:55:18 do dia 17/04/2024 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 14/10/2024.

Código de controle da certidão: S634.C14D.19FF.378E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



19/06/2024,11:07 Consulta Regularidade do Empregador

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.9eo.372/oooi-46
Razão

J ALVES DA SILVA PEREIRA

Endereço: r ioaquim aires 567 / centro / buriti bravo / ma / 65685-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/06/2024 a 12/07/2024

Certificação Número: 2024061305405586944140

Informação obtida em 19/06/2024 11:07:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http8://consulte-crf.calxa.gov.br/consultacrf/page8/con8ultaEmpregaaor.|sf



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de I

Fls n° "31-£

CERTIDÃO NE62^TIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Rubrica

Nome: J ALVES DA SILVA PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.980.372/0001-46

Certidão n°: 43219639/2024

Expedição; 19/06/2024, às 11:09:13

Validade: 16/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que J ALVES DA SILVA pereira (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 40.980.372/0001-46, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Duvidas e sugestões: cndtStat.jua.br



.. Cunsulla SINTEGRA IICMS

Estadodo SlNTEGRA/fCMS
Maranhão Consatta Pública ao Cadastro do Estado do

Mararthão Secretaria da Fazenda

RMulMdo da Coinulta SINTEORAAd»

IDENTIFICAÇÃO

C6C: 40.980.372/0001-46 InacríçSo Estadual: 12.686344-0

Ratae Social; 1 ALVES DA SILVA PEREIRA

Regime ApuraçSe; SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA JOAQUIM AIRES

Número: 567 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: BURm BRAVO UF: MA

CEP: 65685000 ODD: Telefone: 988196999

,3X1

INFORMAÇÕES COHPLEHENTARES

CNAE I03330I - FABRICAÇÃO DE SUCOS CONCENTRADOS DE FRUTAS,
Principal: HORTALIÇAS E LEGUMES

CNAEa Secundérloa

<721102 BADARJA E CONFEnARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA

<722901 i COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES

I  COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS AUMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPEOAUZADO EM, «/«ow PRODUTOS AUMENTiCIOS NÍO ESPEapICADOS ANTERIORMENTE

<742300 ' COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

<744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

<744099 COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

COMÉRCIO VAREJISTA ESPEOAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS OE
4751201

4751202 ; RECARGA OE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA

Aicann COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DEj 4753900 AUOlOEVtOEO
14754701 COMÉRCIO VAREJISTA OE MÓVEIS

: 1622999 SERVIÇOS OÉ ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCDERNAÇÍO E PLASnnCAÇiO

47SS503 COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE CAMA. MESA E BANHO

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS OE USO DOMÉSTICO NÁO ESPEOnCADOS4759699 aNTERJORMENTE

14761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4763601 [ COMÉROO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
4763602 ' COMÉRQO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

47B9007 I COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

47B9008 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁnCOS E PARA RLMAGÉM

4769099 COMÉRaO VAREJISTA OE OUTROS PRODUTOS NÁO ESPEaFICAOCS ANTERIORMENTE

5611201 LANCHONETES, CASAS OE CHÁ. DE SUCOS E SIMILARES

1812200 COLETA DE RESlOUOS PERIGOSOS

7711D0C LOCAÇÁO OE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

6219901 FOTOCÓPIAS

1822901 ; SERVIÇOS OE ENCOERNAÇÁO E PlASTIfICAÇÁO

4120400 CONSTRUÇÃO OE EDIFÍCIOS

4213600 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4299S01 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÓES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

4311602 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO £ UMPEZA DE TEFWENO

4330404 SERVIÇOS OE PINTURA DE EOlFlClOS EM GERAL

..ni.nn COMÉROO VAREJISTA OE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÃNOA OE PRODUTOS4/121UU AUMENTÍCIOS - MINiMÊRCAOOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

SltuaçSo Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta SKuaçio Cadastral: 24/01/2023

OBRIGAÇÕES

NFe s partir de
{CNAE's):

EDF a partir de;

CTB 3 partir de:

01/09/2009 - (4721102), 01/10/2010 - (1033301), 04/03/2021
(Devido emissáo vaiuntÉrIa),

https://sistema9l.8efaz.ma.gov.t)r/sinte9raIisp/con8uilaSintegfa/con8ullaSintegraResultadoCon8uita.l8f



1(V01/2024.10:34 ::: Corraulta SINTEGRA/ ICMS :::

Observação: Os ciados adma estão baseados em informaçães fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponivels ã Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele aiustadas.

Data da Consulta: 10/01/2024

Número da Consulta:

https://sístemas1.sefa2.ma.gov.br/sinte9ra^sp/c»nsultaSlntegra/cor»uttaSirKe9raResuRa(loConsutts.)sf



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N** Certidão: 139023/24 Data da 16/04/2024 15:09:16

Inscrição Estadual: 126663440 CPF/CNPJ:40980372000148

Razão Social: J ALVES DA SILVA PEREIRA

Endereço: RUA JOAQUIM AIRES, 567 CEP: 65685000 - CENTRO

IJelefone: (99)988196999 Município: BURITI BRAVO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 15/07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal-sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
^de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/05/2024 16:02:59



.'3S0_

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Rubrica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certidão: 032131/24 Data da 30/04/2024 14:32:06

Inscrição Estadual: 126863440 CPF/CNPJ:40980372000146

Razão Social: J ALVES DA SILVA PEREIRA

Endereço: RUA JOAQUIM AIRES, 567 CEP: 65685000 - CENTRO

|Teiefone: (99)988196999 Município: BURITI BRAVO UF:MA

Certiftcamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 29/07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma,gov,br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

í  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/06/2024 11:08:25



PREFEITURA DE BURITI BRAVa
município de buriti bravo I

PRAÇA RITA DE CÁSSIA AIRES COIMBRA, N» S/N - COrtAB

CNPJ:06052138000110

ML

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

o Departamento Imobiliário e de Tributação da Prefeitura Municipal de BURITI
BRAVO, a requerimento da pessoa interessada J ALVES DA SILVA PEREIRA, CERTIFICA para os fins que
se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos para com os
cofres públicos municipais até a presente data, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituído anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro:

Contribuinte:

Endereço:

Bairro:

Complem:

Cidade:

000074

J ALVES DA SILVA PEREIRA

RUA JOAQUIM AIRES, 567

CENTRO

BURITI BRAVO-MA

RG/Inscr. Estadual: 126863440

CPF/CNPJ: 40980372000146

CEP: 65685000

Emissão: 08/05/2024 11:05:24 Validade: 05/00/2024 Usuário: MARLIO

Número/Controle da Certidão: 9S8C267752621C67



'rfi

■  'N™

m.
PREFEITURA DE BURITI BRAVO

município de buriti bravo '''
PRAÇA RITA DE CÁSSIA AIRES COIMBRA, N« S/N - CQHAB

CNPJ:06052l38000n0

Fíubrica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVÍDAATIVA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na forma do
disposto do artigo 506 da lei Complementar N® 589/2016 de 23/11/2016 (Código Tributário Iviunicipal), bem
como prescreve o sirtigo 205 da lei n® 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não
constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo identificado

Cadastro: 000074

Contribuinte: J ALVES DA SILVA PEREIRA

Endereço: RUA JOAQUIM AIRES, 567

Bairro: CENTRO

RG/inscr. Estadual: 126863440

CPF/CNPJ: 40980372000146

CEP: 65685000

BURITI BRAVO-MA

Emissão: 08/05/2024 11:05:24 Validade: 05/09/2024 Usuário: MARLIO

Número/Controle da Certidão: 988C267752621C87
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ESTADO DO MARANHÃO p,^
PREFEITURA DE BURITI BRAVÒ "

DEPARTAMENTO IMOBILIÁRIO E DE TRIBUlkçÁO
CNPJ: 06052138000110 \ -

\  Puhricn

'XV

A.'.

MJ

mv.iBA

yAivs<i\ Aí
MVAA

U'-ARA A
.m;.ap

,  <,lVA"A
iVAtlÁ ÁlS'1
A ÁirV.-í

t,', AlVA->'i

JhA MV'.,.V|

ALVARA DE LOCALIZACAO E FUNCIONAM

N» do Alvará; 12/2024 Exercício: 2024N'do Alvará: 12/2024 Exercício: 2024

Inscrição Municipal: OOOOSi

Contribuinte: J ALVES DA SILVA PEREIRA

Validade: 31/12/2024

Nome Fantasia: SUCOS E POUPAS

CPF/CNPJ: 40980372000146 RG/inscrIção Estadual: 126863440

Endereço: RUA JOAQUIM AIRES, 567 - CENTRO

CEP: 65685000 Complemento:

Advidades

1033301 FatKioçte de suco» conc^fllraOce M ftutMs honaliças o legumes

3612200 Coieifl 4e reeidijoe pengosoe

4120400 ConBirv.ç&o de eOHieioe

4213600 OIXBS de ür&anirBçAo • ruas, praças e calçaOas

429S501 ConeuiQâo de ineulaçôas eepwtivas e recresivae

4311802 PrepantQfiô de careeiro e limpeza de lerreno

4330404 Serviçce de pintura de edHUos em geral

4712100 Coméroo varejisla de mercadanas em geral, com predorrtnftncta de produtpa aiimentlcíoe • mínimercadoe, merceerias • armazéna

4721102 Padada e conietiarla com predominftroa de revenda

4722901 Ccméoao vere^sia de carnes • açougues

5611203 Umiio-wes, casas de chá. de sucoa e simiiarea

7711000 Loeaçio de automdveta sem condulor

WBA. A*-''"'!
Melo de Semana

Das: 07:30:00 Até: O

^__^_Horárlo de Funcionamento:

Sébado Domingo Ferledo

Das: 07:00:00 Até: 12:00:00 Das: 07:00:00 Até: 12:00:0 Das: O Até: O

Insc. imobiliário: Área Utilizada: 0 m2 4
Pelo documento de arrecadação datado de 10/01/2024 referente a Taxas de

Licença e verificação Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício
acima referido, conforme o Código Tributário de BURITI BRAVO, Lei 569/2016.

"Data de Atwrtura:

24/02/2021 I
BURITI BRAVO - MA, 10/01/2024

Divisão de Tributação —

Codigo de Validação

84B7B6F4ABB8A8C8

«.IVMI" ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL Á FISCALIZAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE

•s / » • .aVJ

I Tv:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE \
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ALVARÁ AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

Kubrica

m

054/24

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de conformidade com o artigo 069

da Lei complementar N" 039/98 concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO
SANITÁRIA para o exercício de 2024 .

RAZAOSOCIAL: J.ALVES DA SILVA PEREIRA

NOME DE FANTASIA: SUCOS E POUPAS

ATIVIDADE AUTORIZADA: FABRICAÇÃO d* socos ccwcbmtrados o* frotas, ikwtaliças b

LE60KBS.

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM AIRES N*: 567

RESP. T^CNICO/PEP. LEGAL:
JOCYANE ALVES DA SILVA PEREIRA

BAIRRO: CENTRO

1 e, de MAIO de 20 7&

(Local)

Diretor de Vlgllânda Sanitária
Lwsiiiu Costa Guimarães ATENCAO! ' SecAdjyntííeSaúdí

/  Pofiara0I3.í022 /'

1 - O presVnte alvará deverá ser afixado em1 - O presente alvará deverá ser atixaao em

2 - Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado
Irregularidades no estabelecimento.



PREFEITURA DE BURITI BRAVO
MUWCIPtO DE BURITI BRAVO CNPJ: 060S2138000110

PRAÇA RITA DE CASSIA AIRES COIMBRA. S/N - COH
Rol CaduBlraloo Moeiliario - Completo: ( Cadastro 'l>aOOSr.'OOOOSt')

\
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

.Data Emissão

Vora

Ixercicio:

isuário:

nainals):

10/01/2024

1Ii4:43

2024

MARIUA

1 d«1

•a". 1ilillã}

Códloo:: 000074

Nome: J ALVES DA SILVA PEREIRA CNPJ: 40980372000146

Nome Fant.: SUCOS E POUPAS PS/NT:

Endereço: RUA JOAQUIM AIRES N«: 567 CEP: 6S68S000

Bairro: CENHIO Complemento:

Cidade: BURITI BRAVO Estado: MA

Cadastro: 000051

Endereço: RUA JOAQUIM AIRES

Bairro: CEhTTRO

Cidade; BURITI BRAVO

Area: 0,00 N'N°

Insc Estadual: 126863440

Abertura: 24/02/2021

Junta Comercial:

Escritório:

Fone Esc:

Situação: 01 - Ativo

Tipo ISS: 03 - Sobre f

Situação: 01 - Ativo

 Empregados: O

insc Municipal: 000051

CAD- IMOBILIÁRIO

N«: 567 CEP: 65665000

Complemento:

Estado: MA

Região:

Horário de Funcionamento: Das: Aié

Processo:

f DADOS GERAIS[
Dl. Processo:

N' Reg Pessoal Jurídica:

Email Esc:

Tipo da Empresa: EMPRES/UIIO INDIVIDUAL

Tipo ISS: 03 - Sobre Faturamento Capital: O Tipo de Cadastro: Outros

OptanteSN: S Regime Especial: Mlcroempresário (ME) Exígiblidade ISS: Exigivel

Atividade: Fabricação de sucos concentrados de trutas, hortaliças e leg, Coleta de resíduos perigosos, Construção de

ALVARA DE LICENCA

ALVARA DE LICENCA

alvarA de funcionamento

ALVARA DE LICENCA

ALVARA de FUNCIONAMENTO

01/03/2021

29/03/2022

04/01/2023

04/01/2023

101)1/2024

31/12/2021

31/122022

03/022023

31/122023

31/122024



PREFHTURA DE BURITI BRAVO

MUI^aPIO DE BURITI BRAVO OVPJ: 06052138000110

PRAÇA RITA DE CÁSSIA AIRES COIMBRA - CDHAB
Râa^ da Ciyisulta do Atendimento • MoUliátio

Icodigo ^Ccãnibuian
1()«1Õ5Í "TÃLVÊS DA SILVA PEREIRA

Data Bnissão; 10/01/2024
Hora: 11:20:05

Exerdcio: 2024
Usuário: MAROIA

PãglnaÇs): 1 de l
:ETAIXJAL IsiTUACAO I

RUA toAQUlM AIRBS IBURITI BRAVO S6g3flnO iMA I2686}4«)

^  \
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Coiregedoria Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Buriti Bravo

CERTJUDONE-VNBB - 292024

Código de validação; F7575FC8F4

Número da guia; 24062201001792783.

CERTIDÃO ESTADUAL • PRIMEIRO GRAU
FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

VENCIMENTO: 13/07/2024

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada que
dando busca nos sistemas de Consulta do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão (Themis PG, PJE e SEEUj
desta Comarca, neles verifiquei até a presente data 13/05/2024, às 08:00 horas, NÃO CONSTAR distribuição de
AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra: J ALVES DA SILVA PEREIRA - ME inscrita no
CNPJ sob n®. 40.980.372/0001 -46.
CERTIFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única existente na Comarca de Buriti Bravo-MA. O
referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no
Fórum Juiz Regino Antônio de Carvalho nesta cidade de Buriti Bravo, Estado do Maranhão. Eu, ,Antonio Henrique
Carvalho de Oliveira, Técnico Judiciário, matricula 1504042, consultei, digitei e subscrevo. Ato Judicial Oneroso.
Foi pago o valor de 70,00 guia 24.062.201.001.792.783-0.
OBSERVAÇÃO:
1- O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo
interessado e destinatário.
2- Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias {art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial Eletrônico, sem rasuras e mediante assinatura ele^ônica do servidor
(art. 199 do Código de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução -GP n° 38/2022).
3-Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução -GP n° 38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização
Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá consultar a validade do selo e o
detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Maranhão por meio do
link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de aplicativo leitor
de QR Code.

ILKELENE DE OLIVEIRA DIAS EVANGELISTA

Auxiliar Judiciária - Apoio Administrativo
Vara Única da Comarca de Buriti Bravo

Matrícula 117481

Documento assinado. BURITI BRAVO, 13/05/2024 09:14 (ILKELENE DE OLIVEIRA DIAS EVANGELISTA)

CERTJUDONE-VNBB - 292024 / Código: F7575FC8F4

Valide o documento em www.tJma.Jus.br/valldadoc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente



TI J ALVES DA SILVA PEREIRA
SUCOS E POLPAS

Rua Joaquim Aires, ri° 567, CENTRO, Buriti Bravo - MA, CEP: 65685000
E-MAIL: marcosaurfllio567®hotmail rnm

Telefone: (99) 98470-3301

C.N.PJ.:

40.980.372/0001-46

Inscrição Estadual:

12.686.344-0

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

"Qualificação Econômico/Financeira"

FIs,

Rubrica

J ALVES DA SILVA PEREIRA



.1 .\L\'ES DA SII.VA PKKF.iKA CNPJ 40.98Ü.372/0001-46 NIRR: 21102368811
RUA J()AQl.'IM AIRRS. CEN1 RO. n' 567, ixp: 65685-000, Uuriti Bravo - MA
Halarço Puirimonial om 3 1/12/2022

Página 1 de 11
RAYRÜN BAKt3U^/^ Ut UI.IVLIKA

fís.

"ubnca

IMPORTA ü PRESENTE DAl.ANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO
ATIVO E NO PASSIVO 329 I42J1 (TREZENTOS E V[N'n-: K NOVE MIL. CENTO
E QUARENTA E DOIS REAIS E CINQIRÍNTA E UM CENTAVOS) DE ACORDO
COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA

Buriti Bravo. 31 du dezembro de 2022

JOCYANE ALVES DA SILVA PETIEIRA

Administrador

CPH: 01448312361

RG 022999612002-0 Orgao: SESP-MA

Expedição 21/11/2022

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CPF 019 204 263-70 CRC 12278-0

RG 663975964 Orgâo S.SPMA

Expedição



J ALVKS DA StL\ A PKRKIRA CNI'J 41),980.372/()0()l-46 NIRE; 21102368811
RUA JOAQUIM AIRES. CENTRO, n" 567. ccp: 65685-000, nurili Bravo - MA
Balanço Pairimonial Hncerraiio an 31/12/2022

RAYRON
Página 2 de 11

oMivnv/ay* L/r. v/i.i v tifvrt

Dcsctiçüo

ATIVO(7)

ATIVO (THCCLANTE (14)

Disponibilididea (21)

Ciix ( Equivalentes de Caixa (28)

Caixa (35)

=Caixa e Equivalentes de Caixa

^Disponibilidades

Contas a Receber (91)

Clientes (98)

Duplicatas a Receber (105)

Contrato para fornecimento futuro de mercadorias (3955)

=CoBtas a Receber

Estoqüe(l68)

Mercadorias (I7S)

Estoque de Mercadorias (182)

^Mercadorias

"Esttrque

=T o I a I - ATIVO CraCULANTE

■Total- ATIVO

Nota Classificação Exetfccio Aluai

l.l.OI.OOi.OüOOI

1.1.02,001,00001

1.1,02,001,00004

1.1,03.001.00001

FIs. n" ^30 \

)
Rubrica /21^2,370
_  ̂_;;;y^si2.37D

21.S12J7D

6. I43.74D

239.238.00D

*•**24.5.381.740

****245.381.740

62.248.4UD

*62.248,400

*62.248.400

****329.142,510

•***329,142.510

JOCYANE ALVES DA SILVA PEREIRA
Administrador

CPF: 01448312361
RO: 022999612002-0

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
CRC 12278 CNPJ: 16659538000142
RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador
CPF 019.204.263-70 CRC. 12278-0

RG: 663975964



.1 AI.VES DA SILVA PERKIRA fNPJ 40.980,372/0001-46 NIRF: 21102368811
RUA JOAQUIM AIRES. CEN I RO, n" 567. eep: 65685-000. Burili Bravo - MA
Balanço Palrimonial Enaeoado cm 31/12/2022

Descrição Nnia <C

—■ Página 3 de 11
RAYRON LÍ12 *,"1.1 V I.IIVV

PASSIVO E PATHIMÒMÜ LjQlilDO(630)

PASSIVOriRCI I.ASTE(637)

Korneccdorti(644)

Fomecedorti Sicionaii/ Estrangeiros (651)

Fornecedores a Pagar (658)

'Foraecedorcs Nacionais / Eslrangeirns

=Fornecfdom

UbrigaçOes Fiscais (735)

Impostos a Kecolber (742)

Simples Nacional a Recolher (798)

=lmpostosa Recolher

=Obrigaç6es Fiscais

=Totai - PASSIVO CIRCULANTE

PATRIMÔNIO LÍQMDO(I099)

Capital Social (1106)

Capital Subscrito (II13)

Capitai Social Subscrito (1120)

=Capital Subscrito

°<.'ipltal Social

Lucros/Prejüizos Acumulados (1176)

Lucros Acumulados (1183)

Lucros Acumulados (I I90)

'Lucros Acumulados

'Lucros/Prejüizos Acumulados

'Total - P.ATRIMÔMOLÍQl)|DO

'Total - PASSIVO E PATRI.MÔNIO l.iOlimO

lassificação

, n- 33J-

2.1.01.001.00001
Rubrica

2.1.03.001.00008

2.3.01,001.00001

2.3.03,001,00001

..F.xerclcio Atual

/ 61.148,400

■^**•61.148.400
*****61.148.400

I 644.040

*1.644,040

•L644.04C

*•••*62.792,440

5 OOO.OOC

•S.OflO,OOC

******5.000,000

261.350,070

•***261.350,070

*••*261.350.070

••*•266.350.070

*•••329.142.510

lOCYANE AI.VES DA SILVA PEREIRA
Administrador

CPF 01448312361
RO 022999612002-0

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
CRC 12278 CNPJ 16659538000142
RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador
CPF ÜI9.204 263-70 CRC: 12278-0

RG- 663975964



|J Al,VRS DA SIIA A PF.REIR,\ CN['J40.98ü.372/0ü0t-4<) NTRE: 2i 1Ü236881 1
[RUA JOAQUIM AIRES, CENTRO. n° 567. ccp: 65685-OÜO. Buriti Bravo - MA
IDemonstraçâo do Resiiliado do f-xeroicio de U1/01/2022 ati 3I/I2/2Ü22

Página 4 de 11
RAYRON DARi3^/oí\ l/h vr,ii\ív

Descrição

RECntTAS. CUSTOS E DESPESAS

RECEITAS

Classificação crciciu Aluai

Fis. n"__33^

Receita.s de Venda

Venda de Mercadorias

Receita s/ Venda de Mercadorias

=V«nda de Mercadorias

3.1.01.002.00001 yí94.022.70C

'^"294.022.7üC

«Receitas de Venda •**•294.022,70C

«Total - RECEITAS ••294.U22.70C

CUSTOS E DESPESAS

Custos dos Produtos. Mercadorias e Serviços

Custos dos Insuiros

Custo da Mercadoria Vendida

«Custos dos Insumos

3-201.001.00002 19.580,740

•i9.580.74D

«Custos dos Produtos, Mercadorias c Serviços 'I9.580.74D

Despe.sa.s Operacionais

Despesas Administrativas

Energia Elcirioi

Instalações

«Despesas Administrativas

3.2 02 001.00028

3.2.02.00I.00039

3.560.26D

7.870.8ÜD

•II.43I.00O

Despesas Tributarias. Ta.\as e Contribuições

Simples Nacional

«Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições

3.2.02.003.00012 1.66Ü.83D

'I.660.83D

«Despesas Operacionais '13.091.89D

«Total - CUSTOS E DESPESAS •32.672.63D

«Total - RECEITAS,CUSTOS E DESPESAS •26I.3S0.07C

JOCYANE /U.VES DA SILVA PEREIRA

Adm inistrador

CPI- ÜI44831236I

RAYRON BARBOSA DK OI.lVEtRA

Contador

CPF.019.204 263-71) CRC 12278-0



IJ AI.VBS DA SII.VA PBkEIKA ÍJNPJ 40.980.372/0001-46 NIRK: 2110236881 1
RUA JOAQUIM AIRI-S. CUN1 RO. n'' 567. cep; 65685-000. Buriti Bravo - MA
Demonstração do Resultado do Exercicio de 0I/0I/2Ü22 atí 31/12/2022

Descrição Classiticação

Página 5 de 11
RAYRON BARtsu.syMyr.v7i.jyoi.x>i ■

Exercício Atual

RESin-TAtX> DO EXERCÍCIO

RESULTADO- 261.350,07C

Rubrica

JOCYANE ALVES DA SILVA PEREIRA

Administrador

CPF:0I4483I236I

RAVRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:0I9.204 263-70 CRC 12278-0



I  ,I ALVKS DA SII.VA PERKIRA CNPJ 40.980.372/0001-46 NIRE: 2)102368811
RUA .lOAQUIM AIRF.S. CENTRO. n° 567. ccp: 65685-000. Rurki Bravo - MA
Analise T.conòmica c l"inancmra dc O IA) 1/2022 aie 31/12/2022

Página 6 de 11
RAYRON RAKBUSA 1>1: ULlVbiKA |

Holhü 61

Rodividamenlo Total

Passivo Circulante + Passivo nâo Circulaniu (Obrigações a LP)

Quanto motor, melhor. O capital de terceiros representa
19% do ativo total.

329.142,51

Anterior

Riiltrica

Solvência Geral

Passivo Circulante + Passivo nâo Cireulame (Obrigações a LP)

(Juanio maior, melhor O investimento total eqüivale a 524 %
üu capital de terceiros.

Liquidez Geral

Ativo Circulante + Ativo Realizável aLP

Passivo Circulante + Passivo NSo-Circulunle (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. A empresa possui RS5.24 de ativo Circulante
c ativo realizável a longo prazo para cada RS!,00 de divida total.

Liqsidez Corrente

329.142,51

62.792,44

.329.142,51

62.792,44

Anterior

Anterior

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui KS5.24 de ativo circulante
para cada R$! .00 de divida de curto prazo

329 142.51

62.792.44

Anterior



.1 Al.\'ES DA Sll.VA PEREIRA CNPJ 4().<í8Ü.372/000l-46 NIRE: 21102368811
RUA JOAQUIM AlIUiS. CRN I KO. n" 567. cep: 65685-ÜOO. Buriti Bravo - MA
Análise Lconamica e Pinanccira dg 01/01/2022 até 31/12/2022
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RAYRÜN BAKUUSA DL Ul.lVhlKA I

Fulha: 7

Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas sâo verdadeiras e nos responsabiliramos por iodas elas de acordo com a documentação que
^resenluda.

Buriti Bravo. 31 de daembro de 2022. F»s, rt»

JOCYANi; ALVOS DA SILVA PF-ROIRA

Admimslradof

CPF OI4483I236I

RG. 022499612002-0

RAYRON BARBOSA DF OLIVEIRA

CRC: 12278 CNPJ: 16659538000142

RAYRON BARBlOSA DF OLIVEIRA

Conlador

CPF:019 204 263-70 CRC. I2278-0
RO. 6<>3975964

Rubrica



J ALVES DA SILVA PEREIRA CNP.t 40.980.372/0001-46 NIRE: 21102368811

RUA JOAQUIM AIRES. CENTRO, n" 567. cep: 65685-000. Buriií Bravo - MA
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NOTAS EXPLICATIVAS

DE 31 DE DEZEMBRO DE 2022 I  P's. n" B 3i

NOTA I - CONTEXTO OPERACIONAL

1.1 APRESENTAÇÃO
Ruorica

J ALVES DA SILVA PEREIRA é uma Empresa individual, com sede social na cidade"
de Buriti Bravo - MA. na RUA JOAQUIM AIRES. CENTRO. n° 567, cep; 65685-000,
inscrito no CNPJ 40980372/0001-46. CONTRATO SOCIAL arquivados na Junta
Comerciai do Estado do Maranhão, em sessão de 24/02/2021, sob o NIRE 21102368811.

1.2 REGIME TRIBUTÁRIO

A Empresa é optante peio regime tributário do Simples Nacional.

1.3 SEGUIMENTO/ATIVIDADES

10.33-3-01 - Fabricação dc sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes;

38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos;
41.20-4-00 - Construção de edifícios;
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas;
43.11-8-02 - Preparação de canteiro c limpeza de terreno;
43.30-4-04 - Serviços dc pintura de edificios em geral
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns (Dispensada *)
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda (Dispensada *)
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues (Dispensada *)
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares (Dispensada *)
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor.

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO
1.330/H(NBC ITG 2000)

J ALVES DA SILVA PEREIRA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus
atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico.

Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados
ao respectivo documento de origem externa ou interna ou. na sua falta, em elementos que
comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições
legais e estatutárias, serão transcritas no "Diário" da J ALVES DA SILVA PEREIRA,
e posteriormente registrado no Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas.

A documentação contábil da J ALVES DA SILVA PEREIRA é composta por todos os
documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a
escrituração contábil,

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas
essenciais, definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes".
J ALVES DA SILVA PEREIRA mantém em boa ordem a documentação contábil.
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NOTA-3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO \ DAS
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS \ Rubrica

2.1 - FUNDAMENTOS LEGAL

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi
elaborado com observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos
previstos na NBC - ITG 1000, conforme resolução CFC n° 1418/2012

2.2 - PRÁTICAS CONTÁBEIS
Regime de Competência

2.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores

2.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS
As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das
aplicações acrescidas dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do
Balanço, com base no regime de competência.

2.5 RECEITAS DA EMPRESA

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadorias.

2.6 DESPESAS DA EMPRESA

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em
conformidade com as exigências fisco legais.

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1 CAIXA

A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa

3.2 BANCO CONTA MOVIMENTO

Sem valor em conta bancária.

33 CLIENTES

Saldo anual com duplicatas a receber

3.4 ESTOQUES
A empresa fechou o ano com saldo em estoque

3.5 IMOBILIZADO

Empresa sem ativo imobilizado
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/ Fls.n'NOTA 5 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

4.1 CAPITAL SOCIAL \

O capital é de R$; 5.000,00 reais, totalmente integralizado. apresentando a seguinte
composição:
Sócio: JOCYANE ALVES DA SILVA PEREIRA, com participação de 100,00% do- -..
capital;

4.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO

Resultado do exercício foi positivo, com lucro contábil o lucro contábil:
Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercício são
superados pelas receitas (sob o regime de competência), o lucro contábil apurado é
transferido para a conta "lucros acumulados" do grupo patrimônio liquido, dando-lhe a
destinaçào prevista no contrato ou estatuto social.
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RuOóca

Certificamos que o ato da empresa J ALVES DA SILVA PEREIRA consta assinado digitalmente por: "

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANtE(S)

CPF/CNPJ

01448312361

01920426370

Nome

JOCYANE ALVES DA SILVA PEREIRA

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

JUCEHA

CERTIflCO O BSGISTRO EM 01/02/2023 15:5» SOB H' 20230153143.

PROTOCOLO: 230153143 DE 01/02/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301454567. CMFJ DA SEDE: 4098037200014S.
HIRE: 21102368S11. CCH EFEITOS DO REGISTRO Q4: 01/02/2023.

J ALVES DA SILVA PEREIRA

CARLOS ANDRÍ DE MORAES PEREIRA

8BCRETÃRI0-SERAL

vwv. aaprfiaafacil .eu. gov.bt

A validade der.ie dotumaiit-i, se iopreas-i. fira s:ijel-d S vi.ímpcovac4o da saa autentlcldsds noa respectivos portais
InEcrmando seus respectivos côdlgcs de vetlflCdÇÔo.
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Termo de Abertura ■3^

Nome do Livro: DIÁRIO
Rubnca

N° de Ordem: 2 —^

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n° 07, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa J ALVES DA SILVA PEREIRA, município Buriti Bravo, CNPJ n®
40.980,372/0001-46, Número de Registro (NIRE) 21102368811.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 24/02/2021
Ato constitutivo; 21102368811

Buriti Bravo, 01/01/2022

JOCYANE ALVES DA SILVA PEREIRA

Empresário
CPF 014.483.123-61

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CRC/MA 12278-0
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RAYRON BAKUüSA DE OLIVEIRA

Diário 1 rolhü:2

OS de janeiro de 2022

Estoque de MercadcH-ias (1S2)
[1.1.03.ÜÜI.(XX)0IJ

Estoque de Mercaijorias(182)
11 I 03 001 00001]

Estoque de Mercadorias (182)
II.I.03.001.0ÜÜ01]

Estoque de Mercadorias (182)
|l,l.03 001,000011

Fornecedores a Pagar (658)
12.1.01 001.000011

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1 01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1 01.001.00001]

12 de Janeiro de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1 1 03.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2 1 01.001.00001]

21 de janeiro de 2022

Dup1icaiasaReceber(105) fl 1.02.001,00001]

Dup1icaiusaReceber(105) [1 102.001.00001)

DuplicalasaReceher(I05) [1 102 00100001]

Duplicatas a Receber (105) [ 1.1.02.001.0000IJ

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita $/ Venda de Mercadorias (1288)
(3.1.ü1.tX)2.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1 01.002.000011

31 deJaGciro de 2022

Cai«a(35) [1.1 01.001.00001]

Caixa(35) [1 1 01 001 00001]

DuplicalasaReceberdOS) [1.1.02.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorlas(182)
[1.1.03.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.101.001.00001)

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

-Simples Nacional a Recolher (798)
[2.1.03 001.00008]

Custo da Mercadoria Vendida (3262)
[3.2.Ü1.001.000Ü2]

Simples Nacional (2744) (3.2.02.003.00012]

02 de fevereiro de 2022

Valor Refa compra para estoque conforme IXXT N" ??') 2735842-

Valor Refa «mpra para estoque conforme DOC N" ??? 2735843-

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N° ??? 2735843-

Valor Refa compra para estoque conforme (XX" N°?7? 2735844-

Valor Refa compra para estoque conforme D(X" N° ??? 2735842-

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N'"?'?? 2735843-

Valor Refa compra para estoque conforme IXX N" '>^7 2735843-

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N"'"'? 2735844-

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N" 77? 2742420-

Valor Refa compra para estoque conforme DCXT N° ??? 2742420-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° 7?? 43-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria IXX N° ??? 44-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ''?7 45-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° 77? 46-

Vttlor Refa Receita na Venda de Mercadona CXDC N°7??43-

Vulor Refa Receita na Venda de Mercadoria (XKT N° 7^744-

Vaior Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N° 77745-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria IXXl N° 777 46-

Recebimentode clientes 01/2021

Pag. de fornecedor ref. 01/2022

Recebimento de clientes 01/2021

CMV 01/2022

Valor Refa compra para estoque conforme DCX N° 77? 8-W R

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N° 77? 8-W R

Pag. de fornecedor ref. 01 /2022

Vir ref a simples nacional m£s

CMV 01/2022

Vir refa simples nacional mês

Rubrica

4.633^0

13.727.70

1.778,40

5.468.40

20.486,16

21.000,00

18.481.49

17.481,49

1.552^4

4.633.2C

13.727.70

1.778,4C

5.468.4C

18.481.49

17.481,49
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RAYRíJN I5ARBOSA Dlí OLIVEIRA

Diario 1 l-olha 3

Trunsporle T08.2íl,06 1(18 231,06

Esiixjue de Mercadorias (182)
[l.i.03.00l.(XK)ül|

Estoque de Mercadorias (182)
11.1 03.001.00001]

Estoque de Mcrcadmas (162)
[1.1.03.001.00001]

Rittoque de Mercadt^as (162)
]l.1.03.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2,1.01.001 00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01 001.00001]

Fornecedores a Pagar(6S8)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
(2 1 01 001 00001]

09 de fevereiro de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
]1 1.Ü3.ÜÜI.Ü0001]

Fornecedores a Pagar (658)
]2.1.ül.00i.00001]

16 de fevereiro de 2022

F.sioque de Mercadorias (182)
11.1.03.001.00001]

Fontecedores a Pagar (658)
]2.1.0LOOi.00001)

23 de fevereiro de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
]1 1 03001.00001]

Fontecedores a Pagar (658)
]2 1.01 001.00001]

28 de fevereiro de 2022

Caixa(35l [l.l.ül.ÜOI 00001]

Estoque de Mercadorias (i 82)
11.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
]I 1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1 03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03 001.000011

Estoque dc Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2 1.01.001 1XXX)I]

Fornecedores a Pagar (658)
|2 1.01.001 00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2 1 01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
(2 1,01.001 00001]

Custo da Mcrcadorta Vendida (3262)

Vatiw Rel a compra para estoque conlbrme DOC N" ?? ' 2762049-

Valor Refa compra para estoque conforme DtX" N" ''?? 2762050-

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N° 77? 2762051-

Valor Refa compra para estoque conforme DCIC N° IV 2762051-

Valor Ref a compra para eslix}ue conforme DOC N® V 2762049-

Valor Refa compra para estoque conforme DOC 2762050-

Valor Refa compra para estoque conforme IXX N°''7? 2762051-

ValorRefa compra para estoque confomie D<X1 N" ??? 2762051-

Valor Refa compra para esloque conforme DOC N° ??? 2769028-

Valor Refa compra para estoque confiMmc CXX N" ??? 2769028-

Valor Ref a compra para esloque conforme 1X)C N° ''t? 2774975-

Valor Refa compra para esloque conforme DCXT N" V 2774975-

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N" ''77 2781888-

Valor Ref a compra paia estoque conforme CXXl N" ?'/? 2781888-

Pag. de fornecedor ref. 02/2022

CMV 02/2022

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" 777 43-1V DE

Valor Refa compra para esloque conforme DOC N'??? 53-J R DE

Valor Refa compra para estoque conforme D(3C N"''?? 60-E.

Valor Refa compra para estoque conforme D(X N° 77? 9-W R

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N°''?? 43-1V DE

Valor Refa compra paru estoque conforme DOC N° V 53-J R DE

Valor Refa compra para esloque conforme D(X1 N° 777 60-E.

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N''???9-WR

Pag. de fornecedor ref. 02/2022

CMV 02/2022

1455^.0"

577,6(T Rubrica

1.398.00

9.831,00

3 125,00

11.800,00

21.212,60

1.455.90

1.398,00

9.831.00

3.125.00

11.800.00

21.212,60
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RAYRON BARHOSA Dt OLIVEIRA

Diário I l-olha4

' Transporte 160.120,04 160.120.04

[3.2.01.001.000021

09 de março de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1 03.001 00001]

Estoque de Mercadorias (182}
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Fornecedores a Pagar(65g)
12.1.Ü1.Ü01.ÜÜÜÜ1J

Fornecedores a pBgar(658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar{658)
[2 1 01.001.00001]

31 de março de 2022

Cuixb(35) [l.l.Ol.OOl.OOOOl]

Esloque de Mercadorias (182)
11.1.03.001.00001]

Fornecedores a Pagar (6S8)
12.1.01.001.00001]

Custo da Mercadoria Vendida (3262)
13.2.01.001.00002]

25 de maio de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03 001.00001]

Fornecedores a Pagar (õS8)
[2.1.01.001.00001]

31 de maio de 2022

Estoque dcMcrcad(mas(182)
]!.1.03.001.00001]

Custo da Mercadoria Vendida (3262)
[3.2.01.001.00002]

I3dejulkodc2022

Estoque de Mcrcad(vias(I82)
[I.I.Ü3.001.0000I]

l omuccdores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

31 dejulbode2022

Caixa(35) (1.1.01.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1 1.03.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2 l.Ol .OOl.OOOOl]

Custo da Mercadoria Vendida (3262)
[3 2.01 001.00002]

10 de agosto de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Valor Refa compra para estoque conibrme DOC N° ??? 2794048-

VaJor Refa compra para estoque conforme DOC N° ??? 2794048-

ValorRcf a compra para estoque conforme IXX N" 777 2794049-

Vaior Refa compra para estoque conforme DOC N" ???2794048-

Valor Ref a compra para estoque conlbime DOC N° ??? 2794048-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 2794049-

Pag. de fornecedor ref. 03/2022

CMV 03/2022

Pag. de fornecedor ref. 03/2022

CMV 03/2022

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N" 2865718-

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N" 77? 2865718-

CMV 05/2022

CMV 05/2022

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N° 7?? 2915585-

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N" V 2915585-

Pag. de fornecedor ref 07/2022

CMV 07/2022

Pag. de fornecedor ref. 07/2022

CMV 07/2022

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" 77? 2947033-

Valor Refa compra para estoque conlbrme DOC N° ??? 2947033-

Fls, n"_
1.559,74

1-005,01

Rubrica

1 .693,39
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Diário . I l olha.5

' Transpone 167.386.44 167.386.44

I7de«goslod( 2U22

Estoque dc Mercadorias (182)
11 1 03 001.000Ü1]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001 00001]

31 de agosto de 2022

ta!xa(35) ll.l.Oi.üOl.OOOÜl]

Estoque dc Mercadorias (182)
[1 1.03.001.00001]

Fornecedores a Pagar (6S8)
[2.1 01.001.00001]

Custo da Mercadoria Vendida (3262)
[3.2 01 001.Ü0002J

01 de ootvbro de 2022

Simples Nacional a Recolher (798)
[2 1 03.001.00008]

Simples Nacional (2744) [3.2.02.Ü03.00012J

27 de outubro de 2022

Caixa(35) [I 1 01 001.00001]

Simples Nacional a Recolher (798)
[2 I 03 001 00008]

31 de outubro de 2022

CHixa(35) [I.I.OI.OOl.üOüOi]

Duplicatas a Rcccbcr (103) [1.1.02.001.00001]

Duplicatas 8 Receber(lOS) [l.l 02.(X)1.00001]

Receita s/ Venda dc Mercadorias (1288)
[3.1 01.002 00001]

30 de novembro de 2022

Cai\a(35) [1 1.01 001.00001]

DuplicutasaReccberdOS) [1.1 02.0Ü1.00001]

DuplicalasaRecebCT(l05) [1.102 001.00001]

Simples Nacional a Recolher (798)
[2.1.03.001.00008]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Simples Nacional (2744) I3.2.02.D03.00012]

01 de dezembro de 2022

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3 I Cl 002 00001]

03 de dezembro de 2022

Contrato para fornecimento futuro de
mercadorias (39551 11.1.02.001.00004]

Recciia s/ Venda dc Mercadorias (1288)
13.1.01 002.00001]

11 de dezembro de 2022

Valor Refa compra para estoque conforme D(X N" 7 '? 2954636-

Valor Refa compra paia estoque conforme DCXÜ N" Vt 2954636- p,
/  n"

Pag. dc fornecedor rcf. 08/2022

CMV 08/2022

Pag. dc fornecedor rcf. 08/2022

CMV 08/2022

Vlrref a simples nacional mês

Vir refa simples nacional mês

Pag ref Simples Nacioal

Pag ref Simples Nacioal

Recebimenio de clientes 10/2021

Recebimento de clientes 10/2021

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DCXT N" ???

Valor Refa Receiia na Venda de Mercadoria DCX/ N" ?'?

Recebimento de clientes 1 1/2021

Recebimento decliaites 1 1/2021

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria IX)C N° VI

Vir ref a simples nacional mês

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ?''?

Vir ref a simples nacional mês

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N°??? 49-

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria IX>C N° ?7? 49-

Contrato de fornecimento dc mercadoria para recebimento e

Contrato de fornecimento de mercadona para recebimento e

265.820,00

265.820.00
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RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Diário . 1 Folha 6

**" Transporte 437.643.51 437.643.51

Caixa(35) [l.l.OI 001.(XXX)1]

Contrato para fomecimento fiituro de
mercadorias (3955) II.1.02.001.00004)

23 de dezembro de 2022

vir referente a recebimento antecipado de 10% do valor do

vir referwte a recebimento antecipado de 10% do valor do

26.5X00

FIs,

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02 001 OÜ(X)l | Valor Rcfa Receita na Verdade Mercadoria DOC N" ''7*50- 1.185.00

Receitas/ Verdade Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.OOOÜIJ

28 de dezembro de 2022

Caixa(35) |l.l 01.001.00001]

Energia Elétrica (2324) [3.2 02.001.00028]

31 de dezembro de 2022

Caixa(35) [l. 1.01.001.00001]

Caixa(35) [I.I.OI.OOl.OOOOl]

DuplicatasaReceber(IOS) [I 102.001.00001]

Simples Nacional a Recolher(798)
[2.1.03.001.00008]

Instalações (2401) [3 2 02001 00039]

Simples Nacional (2744) [3.2.02.003.00012]

Lucros Acumulados (1190) [2.3.03.001.00001]

Receitas/ Venda deMercadonas (1288)

[3.1.01.002.00001]

Custo da Mercadoria Vendida (3262)
[3 2.01.001.00002]

Energia Elétrica (2324) [3.2,02.00100028]

Instalações (2401) [3 2.02.00100039]

Simples Nacional (2744) [3.2.02.003 00012]

RESULTADO DO EXERClCIONO PERlODO
(3066)[4.I.0I.00I 00001]

RESU1.TADO DO EXERCÍCIO NO PERÍODO
(.3066) [4 I 01 001 00001]

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO PERÍODO
(3066)[4 I 01 001 00001]

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO PERÍODO
(3066)[4 I.OI.OOl.OOOOl]

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO PERÍODO
(i056)(4 I 01 001 OtXlOI]

RESULTADO ÍX) EXERCÍCIO NO PERÍODO
(3066) [4 I.OI.OOl.OOOOl]

Valor Refa Roccita na Venda de Mercadoria DOC N° ???;

vir referente a pagamento de faturas de energia elétrica

vir referente a pagamento de faturas de energia elétrica

Recebimento dc clientes 12/2021

vir referente a despesa com instalações

Recebimento dc clientes 12/2021

Vir refa simples nacional mês

vir retérente a despesa com instalações.

Vir refa simples nacional més

Encerramento Do Exercicio • 2022

Encerramento Do Exercicio - 2022

Encerramento Do Exercício • 2022

Encerramento Do Exercício • 2022

Encerramento Do Exercício - 2022

Encerramento Do Exercício - 2022

Encerramento Do Exercício - 2022

Encerramento Do Exercicio - 2022

Encerramento Do Exercício - 2022

Encerramento Do Exercicio - 2022

Encerramento Do Exercício - 2022

Encerramento Do Exercicio - 2022

tubrica

3.560J6

7.870,80

72,59

294.022.70

3.560,26

7.870,80

1.660,83

19.580,74

261.350,07

26.582.00

1.185,00

3.560,26

7.870,80

948.80

261.350,07

19.580.74

7.870,80

1.660.83

294.022,70

TOTAL GERAL DO PERlODO: L06S.90836 L06S.908J6
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Termo de Encerramento '"'s.

Nome do Livro; DIÁRIO

N" de Ordem: 2 "

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 07, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa J ALVES DA SILVA PEREIRA.

Buriti Bravo, 31/12/2022

JOCYANE ALVES DA SILVA PEREIRA

Empresário

CPF 014.483.123-61

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CRC/MA 12278-0

CLODOALDO LEITE DA SILVA

CONTADOR

CRC/MA 12651
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Secretaria Especial de DesburocratlzaçSo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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FIs, n"

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J ALVES DA SILVA PEREIRA consta assinado digitalmente por:

I CPF/CNPJ

01448312361

40980372000146

42135630306

Rubrica

mSJENTIFICAÇAO DO(S)ASSiNANTE(^yn'--

JOCYANE ALVES DA SILVA PEREIRA

J ALVES DA SILVA PEREIRA

CLODOALDO LEITE DA SILVA

CSRrt?ICO k ADTEHTICAçXO 8K 0»/01/i033 12:3S SOB H* 202}0fil<TÍ3.
PROTOCOLO: 23001S7e3 Dg 04/D1/2D23. HXRB: 211033Sa811.
J ALVB3 DA SILVA FgREIRA

JUCEMA ISABBLA PALnSKX

RSSPOltSiVBL PILA AtTTDITICACiO

SJIO Lüls. 99/01/2023

•Bprvsa faciX .M. 30V ■ br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMit^

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL —

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, y
conferido e autenticado por iSABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12300255696 em 09/01/202;^'
protocolo 230016782. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacii.ma.aov.br) e informar
o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ:

Município:

iodé

' J ALVES DA SILVA PEREIRA

Número de Registro: 21102368811

40980372000146

Buriti Bravo

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

^ A8slnante(s).

01448312361

40980372000146

42135630306

Nome

JOCYANE ALVES DA SILVA

PEREIRA

J ALVES DA SILVA PEREIRA

CLODOALDO LEITE DA SILVA

CRC/OAB

MA12651

JUCENA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EH 09/01/2023 12:36 SOB N* 20230016762.

PBOTOCOIO; 230016762 DE 04/01/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
1230029S696. HIRE: 21102366811.

J ALVES DA SILVA PEREUIA

ISABELA FALUSKI

IIBSP<»ISÃVSL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUlS. 09/01/2023

•BpESsafAOll.na.gov.bs

A «alidads deste ooojmenia. se impresso fica su|ei>D á corroroveçAo de sua auienuciaMa nos respeoivoa panai*.
mtonnsnda seus ressectivos cOdigos a» venficaçío



J \1.\T-S DA SILVA PKRI-;iR,\ CNPJ: 40.980.372/0001-46 NIRE; 211.0236881-1
F ndcteiío RJOAQÜIM AIKI S. ->67. ••••••". 6.S A(I5-000. CRNTRO. BURITI BRAVO - MA

Uulanço Painmonial cm 3l'12/2()23
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BARBOSA COn iAUii.iiJAi.;r. i.i ija

Rubrica

IMPORTA O PRESENTE BAI-ANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO
ATIVO E NO PASSIVO 705.999,49 (SETFCENTOS E CINCO MIL. NOVECENTOS
F NOVENTA H NOVE REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) DE ACORDO
COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRF-SENTADA.

Buriti Bravo. 31 de dezembro dc 202.3

JOCYANE ALVES DA SILVA PEREIRA

Administrador

CPF. 0144831236!

RAYRON BARBOSA DF. OLIVEIRA

CONTADOR

CPF: 019 204 263-70 CRC 12278-0



J AI.VF.S DA SILVA PEREIRA CNPJ: 40-980.372/0001-46 NIRE: 211.0236881-1

Endereço: R JOAQUIM AIRKS. 567. 65.6S5-000. CENTRO. BURITI BRAVO-MA
Balanço PatnmoniBÍ Encerrado em il/12/2023

Descrição Nota

ATIVO (7)

ATIVOCIRCUIANTE (14)

Dbpoaibilidad» (21)

Cai» e F.quivalenles de Cai» (28)

ClassiOcação

Caixa (35)

K.°aixa e Eqnivilenles de C:aUa

^Disponibilidades

Contas a Receber (911

Clientes (98)

Duplicatas a Receber (lüS)

Contrato para fomecimenlo futuro de mercadorias (3955)

=Clíentes

tontas a Receber

Estoque (168)

Mercadorias (I7S)

Estoque de Mercadorias (182)

=Mercadorias

'■Estoque

=T o t a I - ATIVO CIRCI LANTE

"Total - ATIVO

l.l.Ol.ÜÜI.OOOÜI

1.1.02.001,00001

1.1.02.001.00004

1.1.03.001.00001

Página 2 de 11
B ARBOSA c V./IN I í\Di i-jvrtvc i-1 Ljf\ I

Exercício Antcrípr* HxercíSíi^iual

/  FIs,„.350

21.5Í2.37D ''"^'■'^2.312,0^
""•2l..412J7n ""601313(^90
"*•*21.512370

6 143.74D

239 238.(XID

*245.381,740

*245.381,740

62.248,40D

*62.248,400

*62.248.400

•***329.142310

**••329.142310

01312,090

99 I47,98D

*99.147.980

•99.147.980

4.539.42D

*4.539.420

"4.539.42D

*••*705.999,490

*•••705.999.490

JOCYANE AÍ.VE.S DA SII.VA PEREIRA
Administrador

CPF 01448312361

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
Contador

CPF:Ü19 204 263-70 CRC 12278-0



J ALVES DA SILVA PEREIRA CNPJ: 40.980,372/0001-16 NIRE:2II.0236881-1
Rndereço R JOAQUIM AIRfíS. 567, ••••••••. 65 685-000. CKNTRO, BURITI BRAVO - MA
Balanço Patrimonial [ínccrrado em 31/12/2023

Descrição Nota

PASSIVO K PATRIMÓNÍOLÍQliIDO(630)

PASSIVO C IRCI LVNTE (637)

Fornecedores(644)

Fornecedores Norionoá/ E>(roBgeirot(6St)

FomecedweSBPagar(658> 2.!.(

«Fornecedores Nocioonii / Estrongcirot

«Fornecedores

ObrígaçAes Fiscais (735)

Impostos a Rccolbcr (742)

Simples Nacional a Rccolher<798) 2.1.C

«Impostos a Recolher

«ObrígaçDes Fiscais

«Total- PASSIVO CriRCOLANTE

PATRIMÔNIO LfQllllX) (1099)

Caidtal Social (1106)

Capital Snbscrlto (1113)

Capital Social Subscritod 120) 2.3.(1

■^'apitai Subscrito

(-) Capital a Integraliiar (1127)

(-)Capital Social a Integializar (1134) 2.3.0

•(-) Capital a Intcgrallaar

Capital Social

Lacro s/P rcjuizos Aconulados (1176)

Lacros Acamulados(1183)

Lucros Acumulados (1190) 2.3.0

«Locros Acumulados

«Loeroa/Preiaizos Acnmalados

-Total - PATRIMÔNIOLiQLlDO

«Total- PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2.I.0

2.1.0

2.3.0

2.3,0

2.3.0

Classificação

I.0ÜI.OO001

3.001.00008

1.001,00001

1.002.00001

3.001.00001

Página 3 de 11
BARBOSA CONIABlI.UJAUh LlUA |

Exercício Anterior Exercício Atu

6I.148.40C

•6I.I48,40C

•6I.U8,40C

1,644.04C

*1.644,04C

•1.644,IMC

•62.792,440

5.000.00C

•5.000,000

•s.oeojioc

26! 350,070

*•••261350,070

••••26JJ50,070

••••266.350.07C

•**•329.142,510

Rubrica
68.337,58C

•68.337.58C

I3 023.69C

•13.023,690

•I3.023.69C

•81.361,270

10 000,000

•10.006,000

•iaooo,ooc

614 638.220

••••6I4.638.220

••••614.638.220

••••624.638.220

••••705.999,490

JOCYANE ALVES DA SILVA PEREIRA
Administrador

CPF 0I4483I236I

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
Cumadur

CPFÜI92Ü4.263-7II ORO 12278-0

V



J ALVES DA SrL\ A PEREIK.A CNPJ: 40.980.372/000I-46NIRE; 211,0236881.1

Hndereço R JOAQUIM AIRl-.S. 567. ••••••••, 65 685-000, CCNTRO, BURITI BRAVO - MA
l>:monsiraçao do Rcsulladodo F,\ertieio de 01/01/2023 aic 31/12/2023

IX-scnvio Classilicaçâü

RECEITAS, CUSTO E DEPIÍSAS

Receitas de Voida

Venda de Mercadonas

«Receitas de Venda

3.1.01.002

—  Página 4 de 11
BARBOSA COn l abiliualii: i. i ija

Exercício Atual

j 464.7gU4C
•"*454.781J4C

«Total - Receitas ••"464.78U4C

CUSTOS E DESPESAS

Custos dos Produtos. Mercadonas c Serviços

Custos dos Insumos

«Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços

93 654.83D

•93.654,83D

Despesas Operacionais

Despesas Tributárias. Taxas e ContribuiçOcs

«Despesas Operacionab

3-2.02.003 16 668,260

Despesas Kinanceiras

Juros Passivos

Outras Despesas Financeiras

«Despesas Financeiras

3:2.03.001

3.2.03.002

150.D1D

I Ü19.99D

M.I70.00D

«Total - CUSTOS E DESPESAS ••••111,493.090

=Total - RECEITAS,CUSTO EDEPESAS ••••353.288,15C

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO- 353.28«,I5C

JOCYANE ALVES DA SILVA PEREIRA

Administradcr

CPF: 01448312361

RAVRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF.OI9.204 263-7() CRC. I2278-0



.1 ALVES DA SIL\ A PEREIlt\ CNPJ: 40.980.372/0001-46MIRE; 2II.023688I-I

lindcreço R JOAQUIM AIKliS, 567, f,5 685-OüO. CFNTRO. BURITI BRAVO - MA
Analise tconòmica c I inancciru dc (11/01/2023 ate 31/12/2023

BARBOSA

Sol>'íncia <àcral

Passivo Circulante + Passivo nto Circuianie (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor O investimento lolaJ eqüivale a 868 %
do capital de terceiros

LIqaldez (scral

Ativo Circulante + Ativo Realidvel s LP

Passivo Circulante + Passivo Nfio-Circulante (ObngaçOes a LP)

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$8,68 de ativo Circulante
k ativo realizável alongo prazo para cada RSI.OO de divida total.

Ugaiiicz Corrente

Ativo Circulante

hssivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui RS8.68 de ativo circulante
para cada RSI .00 dc divida de curto prazo.

LiqotdczScca

Ativo Circulante • Estoques

Passivo Circulante

Quwto maior, melhor A empresa possui R$B,62 de ativo circulante
para cada RSI.OO de divida de curto prazo, sem comprometer os estoques.

705 999.49

81.J6IJ7-'

^uiica

705 999.49- . —-

81.361,27

705.999.49

81 361,27

701.460,07

81.361,27

Anterior

Anler lor

Qi

Antenor

Anieiioi

JOCYANE ALVES DA SILVA P£31EIRA

Administrador

CPF:0I44831236l

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:0I9 204 263-70 CRC: I2278-0



J AI.VES DA -SILVA PEREIIEV tJNIM: 40,980.372/0001-46 NIRI-.: 211.0236881-1

hnilerci.-o I! JOAQUIM AlRliS. 567. "•"••••. 65 685-000. CENTRO, BURITI BRAVO-MA

Análise Econômica e Financeira de UI/01/2023 ate 31/12/2023

BARBOSA coN Página 6 de 11

Sob aspená.sdá lei, declaiamos que as infbnnaçôes aqui contidas são verdadeiras e nos responsahilÍ7anios por iodas cias de acordo com a documentação que nos tbi
apresentada ——.

Buriti Bravo. 31 de dezembro de 2023

JOCY/VNE ALVES DA SILVA PEREIRA

Administrador

CPF:014483I2361

RAYRON BARBOSA Di: OLIVEIRA

Contador

CPF 019 204.263-70 CRC; 12278-0
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J ALVES DA SILVA PEREIItX CNPJ; 40.980.372/0001-46 NIRE; 211.0236881-1 BARBOSA CONTAHIl.lDADn LTOA

hnderevo R JOAQUIM AIRliS. 5ft7. ••••••••,65 685-(XK). CÍÍNTRO. BURI II BRAVO - MA
Notasl:xplicaiivasde utc .51/12/2025

1 NOTA I - CONTEXTO OPERACIONAL

1.1 APRESENTAÇÃO

J ALVES DA SILVA PEREIRA é uma Empresa Individual, com sede social na cidade de Buriti
Bravo- MA. na R. JOAQUIM AIRES, CENTRO, n° 567. cep: 65685-000, inscrito no CNPJ
40.980.372/0001-46, CON TRATO SOCIAL arquivados na Junta Comercial do Estado daMaranh^o,
emsessàode24/02/2021.soboNIRE2l]023688]l.

1.2REG1ME TRIBUTÁRIO

A Empresa c optante pelo regime tributário do Simples Nacional.

1.3 SEGUIMENTO/ATIVIDADES

10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes

Fis. n"

Rubrica

18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastifícação
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças c calçadas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias cm gerai, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias c armazéns (Dispensada *)
47.21-1-02 - Padaria c confeitaria com predominância de revenda (Dispensada *)
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues (Dispensada *)
47.29-6-99 - Comércio varejLsta de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especifícados anteriormente
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragen.s c ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos c suprimentos de informática
47,51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos c equipamentos de áudio e
vídeo

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

47.59-8-99 • Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

JOCYANE ALVES DA SILVA PEREIRA

Administrador
CPF: 01448312361

RAYRON BARBOSA DF. OLIVEIRA

Contador

CPF 019 204 263-70 CRC 12278-0



J ALVES DA SILVA PEREIRA CNPJ: 40,980.372/0001-46 NIRE: 211.0236881-1

Endereço H JOAQUIM AIRIÍS. 567. •■••••••, f,5 685-000, CENTRO. HlIRiri HRAVO- MA
Notos Expiieaiivasde OI/n|/2il2> aie .Í1/I2/2(J2.J
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Rubrica

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros fia. n° 6 \
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria '
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos c artigos recreativos 1 I
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos Rubr^a — /
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório /
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para fi lmagem
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente^^
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares (Dispensada *)
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
82.19-9-01 - Fotocópias

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.330/11 (NBC
ITG 2000)

J ALVES DA SILVA PEREIRA mantém um sistema dc escrituração uniforme dos seus atos e
fatos administrativos, por meio de processo eletrônico.

Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao
respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que
comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais
e estatutárias, serão transcritas no "Diátfa>"J ALVES DA SILVA PEREIRA, e posteriormente
registrado no Cartório de Registros de Pessoas Juridicas.

A documentação contábil da .1 ALVES DA SILVA PEREIRA é composta por todos os
documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou exirínsecas
essenciais, definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". J ALVES
DA SILVA PEREIRA mantém em boa ordem a documentação contábil.

NOTA-3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

3.1 - FUNDAMENTOS LEGAL
O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado
com observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG
1000. conforme resolução CFC n° 1418/2012

3.2 - PRÁTICAS CONTÁBEIS
Regime de Competência

JOCYANE A1.VES DA Sll.VA PEREIRA
Administrador

CPP: 01448312361

RAVRON BARBOSA DE OMVEIRA
Contador

CPr 019 204 263-70 CRC 12278-0
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3.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES '
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

(3®--
3.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS Rubrica
As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidas
dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no fe.gime
competência.

3.5 RECEITAS DA EMPRESA

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadorias.

3.6 DESPESAS DA EMPRESA

As despesa.s da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as
exigências fisco legais.

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

4.1 CAIXA

A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa

4.2 BANCO CONTA MOVIMENTO

Sem valorem conta bancaria.

4.3 CLIENTES

Saldo anual com duplicatas a receber

4.4 ESTOQUES
A empresa fechou o ano com saldo em estoque

4.5 IMOBILIZADO

Empresa sem ativo imobilizado

NOTA 5 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

5.1 CAPITAL SOCIAL

O capital é de 10.000,00 dividido em 10.000 quotas de 1,00, totalmente integralizado. apresentando a
seguinte composição:
Sócio: JOCVANE ALVES DA SILVA PEREIRA, com participação de 100,00% do capital:

JOCYANi: ALVtiS DA SILVA PERLIRA

AdmiDístrador

CPF: 01448312361

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:(H 9 21)4 263-70 CRC 12278-0
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5.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO
Resultado do exercício foi positivo, com lucro contábil o lucro contábil;
Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercício são superados
pelas receitas (sob o regime de competência), o lucro contábil apurado é transferido para a conta
"lucros acumulados" do grupo patrimônio líquido, dando-lhe a deslinaçâo prevista no-ctJnfrãRrím
estatuto social.

Rubrica

JOCYANE ALVES DA SILVA PEREIRA
Administrador

CPF:0I44Í31236I

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
Contador

CPF:ÜI9.204.263-7Ü CRC. I2278-0
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ASSINATURA ELETRÔNICA
Rubrica

Certificamos que o ato da empresa J ALVES DA SILVA PEREIRA consta assinado digitalmente por>..

CPF/CNPJ

01448312361

01920426370

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINÁNTE(S)

Nome

IJOCYANE ALVES DA SILVA PEREIRA I
IRAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CSRTIFICO O RIGISTRO 8M 05/03/2024 07;55 SOB 20240166906.

PROTOCOLO: 240166906 DE 01/03/2024.

CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 12403074072. CNPJ DA SEOB: 40990372000146.
NTRE: 21102368911. CCM EFEITOS DO REGISTRO EH; 05/03/2024.

JUCEMA J ALVES DA SILVA PEREIRA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
secretArio-geral

innr.aiiptessfscil.na.gov.br

AvilldaOe deste doíiDrveiitn, ee inpreis.). tica au'ieilc. á i;:OTprcv/ie.lo de sue autenadJ-CUide nos tespectlvoa porteis.
Inforaendo aeus tUBpectlvcu -'.d-.cnB de veriflcaeSo.
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Termo de Abertura
Is. n" .

Nome do Livro; DIÁRIO
Rubrica

N® de Ordem: 3

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 10, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa J ALVES DA SILVA PEREIRA, município Buriti Bravo, GNPJ n®

40.980.372/0001-46, Número de Registro (NIRE) 21102368811.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 24/02/2021

Ato constitutivo: 21102368811

Buriti Bravo, 01/01/2023

JOCYANE ALVES DA SILVA PEREIRA

Empresário

CPF 014.483.123-61

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

ORO/MA 12278



J AI.VES DA SILVA PEREIKA ( 00440 )

CNPJ 40980372000146

Diária Ocral de 01/01/2023 a 31/12/2023

Déblio Crédito Doeumenio Hiitórico

02/01/2023

798 35

07/02/2023

105 1288

27/02/2023

105 1288

28/02/2023

35 lOS

105 1288

3262 182

2744 798

«i... 0I/D3/20Z3

¥ 658

08/03/2023

182 658

..... 13/03/3023

2849 35

..... 14/03/3023

182 658

..... 20/03/2023

35 3955

..... 28/03/2023

105 1288

29/03/2023

1.: 658

31/03/2023

35 105

105 1288

105 1288

658 35

Página 2 de 11
BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Diario 3 Eolha: 2

Volor

Valor referenie a pagamento de Simples Nacional do méa 10/2022

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ■>?'' 60-382644860ÜOI48-INSTnUf^í'"*^® / 225.(

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N'"'??61-07199267()OQ107-E1.ETROVOLT 2.416.20

Valor referenie a recebimento de clientes do mès 02/2023

ValorRcfaReccíta na Venda de Mercadoria DOC N° 7'? 62-38264486000148-INSnTUTO Bt
Valor referente a CMV do tnès 02/2023

Valor referente u provisSo do Simples Nucioanl do mês 02/2023

Valor Ref a compra para estoque confonnc DOC N° V 3183766-BASTO MESQUITA DIST. E

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N'"'??3l93445-BASTO MESQUITA DIST. E

326i2 182

2744 798

Valor referente a pagamento de juros do mês 11/2022

Valor Ref a compra para estoque conforme DÍXT N° 453-D E A INDUSTRIA EM8ALAGE1

Valor referente a recebimento

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N' T'? 65-38264486000148-INSTmJTO BI

Valor Ref 8 compra para estoque conforme DOC N"?-" 32I77SO-BASTO MESQUITA DIST. E

Valor referente a recebimentú de clientes do mês 03/2023

Valor Refa Reecita na Venda de Mercadoria DOC N° ?''? 3-OOOüOOOOOOOOüO-CONSUMtDOR

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria IXX" N° ■>''? 2-OOOOOOOOOOÜOÜO-CÜNSUMIDOR

Valnr referente a pagamento de fornecedores do mês 03/2023
Valor referente a CMV do mês 03/2023

Valor referente a provisão do Simples NaeioanI do mês 03/2023

2.616.96
630.00

2.453.40

110,57

239 238.00

1.645.32

1400.45

11.20

1.569,52
1.542.49

69.SI

..... 19/04/2023

182 658 Valor Refa compra para estoque conforme DOC N" 3242S93-BAST(3 MESQUITA DIST. E

••••• 24AW/2023

105 1288 Valw Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N°??? 66-12009188000118-FUNDOMUNI( 25.139..S0

*♦*" 26/04/2023

182 658 Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° V> 32SI526-BASTO MESQUITA DIST E

Total de Débitos a Traivsponar.
Total de Créditos a Transportar

282 436.67

282 436.67



J ALV^IS DA StLVA PEREIRA ( 00440 )

CNPJ 4()980372000l4íi

Diário Geral de 01/01/2023 a 31/12/2023

Débito Crédito Documento

30/04/2023
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BARBOSA CONTABILIDADE L IDA

Diáno 3 Kolha 3

Total de Débitos Transportado: >

Total de Créditos Transportado O

Valor referente a recebimento de cientes do mês 04/2023

Valor referente a pagamento de fornecedores do més 04/2023

Valor referente a CMV do mês 04/2023

Valor referente a provisão do Simples Nacioanl do més 04/2023
fubnca

282.436,67

\s2 436.67

2|l 1 11.60
I 593.80
18 854.63

••••* 03/05/2023

10/05/2023

Valor Ref8 compra paru estoque conforme DCX" N° 7?? 3261066-BASTO MESQUITA DIST E

Valor RefaReceila na Venda dc Mercadoria DOC N° V? 67-38264486000148-INSDTUTO BE

Valor Ref a compra para estoque confontic IXX." N" ?''''3269594-BASTO MESQUITA DIST I-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ?''? 3269S94-DASTO MESQUITA DIST. f-

11/05/2023

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria D(X N» '^V 68-06376974Ü0ÜI50-MUN1CTPIO Dl 25.228,65

l2At5/2023

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N"??'' 69-0637697400Ü15Ü-MUNIC1PIODI 17.735,76

n/05/2023

24/05/3023

Valor Refa compra para estoque conlortne DOC N'?'''' 3278665-BASTO MESQUITA DIST. E

Valor Refacompra para estoque conforme DOC N°???3287326-BASTO MESQUITA DISTE

31/05/2023

Valor referente a recebimento de cientes do més 05^023

Valor Refa compra para estoque conforme IXX' N"''?'' 3297090-BASTO MESQUITA DIST. E

Valor referente a pagamento de fornecedores do més 05/2023

Valor referente a CMV do mês 05/2023

Valor referente aprovisBo do Simples Nacioanl do més 05/2023

34.671,53

627.93

2.528.94

32.549.56

1.443,29

06AI6/2023

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DCX N" V> 75-120091880001IS-EUNDO MUNIl

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DCX N° 77? 71-12009188000118-1-'UND0 MUNK

16.172.70

23.031.90

07/06/2023

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N" ''V 33063I0-BASTO MESQUITA DIST E

Valor Refa compra para estoque conforme DCX" N" 33063 lO-BASTO MESQUITA DIST E

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria IXX N" 73-06376974ü0ül5()-MUNICIPIO Dl

Valor Refa Receiu na Venda dc Mercadoria DCX N" V? 72-06376974Ü00150-MUN1CIPIO Dl

10.874,01

11.500,70

14/06/2023

Valor Refa compra para estoque conforme IXX N"''?? 3315386-BASTO MESQUITA DIST E

21/06/3023

Valnr Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ■'?7 74-35l56629(X>OIOO-MUNlCIPIO Dl

Valor Refa compra para estoque conforme IXX N° "7? 3324026-BAS IO MESQUITA DIST. E
Valor Ref a compra para estoque conforme IXX N' ''V 3324026-BAS-rO MESQUITA DIST. E

14.850,00

4.99

1.069,13

Total de Débitos a Transportar:
Total de Créditos a I ranspttrtar

519073,00

519 073.00



J ALVllS DA SILVA PERLIRA ( 00440 )

CNPJ : 40980372000146

Diário Geral de 01/01/2023 a 31/12/2023

Dtbilo Crédito Docnmento

3I/D6/2D23

20/06/2023
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BARBOSA CONTABILIDADE; LTDA

Diário 3 lolha: 4

Histórico

Total dc Débitos Transportado:

Total de Créditos Transporta^:

ValOTRcfacomprapara estoque conforme DOOT"'?? 3333090-BASTO MESQUITA DIST. t

Valor Ref a compra para estoque conforme DOCN'"'??3333090-BASTO MESQUITA DIST t

y5!9,073,00

\ 9.073.00

30/06/2023

Valor referente a recebimento dc cientes do mês 06/2023

Valor referente a pagamento de fornecedores do mês 06/2023

Valor referente a CMV do mês 06/2023

Valor referente a provisão do Simples NacioanI do mês 06/2023

61 143,45

2.020.44

8.265.00

2.385,83

05/07/2023

06/07/2023

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° ??? 3342814-BASTO MESQUITA DIST. F

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° 7^? 76-38264486000i48-rNSnTUTO BF

13/07/2023

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ?•>•> 77-06376974000 ISO-MUNlCiPIO Dl 11.414.67

19/07/2023

26/07/2023

Valor RefactJtnpra para estoque conforme DOC N°?7V 3361169-BASTü MESQUITA DIST. E

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" V 3361169-BAS7 O MESQUITA DIST. E

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N» ??? 336987g.BASTO MESQUITA DIST. E

31/07/2023

Valor referente a recebimento de cientes do mês 07/2023

Valor referente a pagamento de fornecedores do mês 07/2023

Valor referente a CMV do mês 07/2023

Valor referente a provisão do Simples Nacional do mês 07/2023

9.743.74

1.915.80

9.134.75

02/08/2023

Valor Ref a compra para estoque conforme [XX.' N°??? 3380222-BASTO MESQUITA DIST. E

Valor Ref a compra para estoque conforme DCXl N°??? 3380222-8AS'I'O MESQUITA DIST. E

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° ?''? 338022I-BA.STO MESQUITA DIST. F

09/08/2023

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" Vr 79-06376974ÜUU ISÜ-MUNICTPiO DE

Valor Refa Receita na Venda dc Mercadoria Dtx: N" ??7 79-06376974000l5a-MUNICIPiO DE

Valor Ref acompra para estoque conforme DOC 3390481.BASTO MESQUITA DIST. E

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N"?'" 339048I-BASTO MESQUITA DIST. E

14.068.41

14/08/2023

Valor Refa compra paru estoque conforme DOC N"7?7 4014-POSTERUS SUPERMERCADOÍ 3.353.80

IS/08/2023

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" 77? 80-38264486OUOI 4g-INSTIUlTO BE

16/08/2023

Total de Débitos a Transportar:

Total de Créditos a Transportar:

650.431.23

650.43U3



J ALVIlS da silva PKREÍRA (0M40)

CNPj • 40980372000146

DiàrioGeraldc 01/01/2023 a 31/12/2023

Débito Crédito Documcato

16/08/3023
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Diário: 3 holhu. S

Histórico

Total dc Débitos Transportado:

Total de Créditos Transportado

Valor Refa compra para estoque conforme DOC KV' 3398715-BASTO MESQUIfy^P^

^50.43U3
6^431.23

21/08/2023

23/08/2023

ValorRefacompra para estoque conforme DOC N'".'''7 4056-POSTERUS SUPERMERCAOOmoO''^^ 6W.0

Valor Refa compra para estoque conforme IX)C N" ?T' 340783ü-BASrO MESQUITA DIST. fc

28/08/2023

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N° 7^? 81-13823998000176-FUNDO MUNU 11.220.00

30/08/2023

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N° ?'''' 341634S-BASTO MESQUITA DIST. E

31/08/2023

Valor referente a recebimento de cientes do mês 08/2023

Valor retèrente a pagamento de fornecedores do mês 08/2023

Valor referente a CMV do mês 08/2023

Valor referente a provisão do Simples Nacional do mês 08/2023

21.481.45

6.162.07

5.265,00

907,58

01/09/2023

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N°??? 84-05277173000175-SECRtTARlA 1

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N'"??'' 83-05277173000175-SLCRETARlA I

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria fX.XT N"''?' 82-05277173000175-SECRETARIA I

2.492,70

4.845,40

4.845,40

06/09/2023

Valor Refa compra para estoque conlbrmc DOC N° 3425999-BASTO MESQUITA DIST. £

11/09/2023

V^orRef a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° VJ 86-12009188000118-FUNDO MUNK

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 85-OS277173000I75-SECRETARIAI

12.646.70

12,183.50

.... 12/09/2023

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N° ??? 13495-ARN AN MAGALHAES AMOR 5.220,00

13/09/2023

17/09/2023

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N° ??? 343512S-BAST0 MESQUITA DIST. k

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N° VI 3435!2S-BAS'I'Ü MESQUITA ÜIS T. t

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 87-38264486000148-1NSTITUTO BE

18/09/2023

Valor referente

Valor referente

Valor referente

Valor referente

Valor referente

Valor referente

Vaiur referente

Valor referente

a pagamento do Simples

a pagamento do Simples

a pagamento do Simples

a pagamento do Simples

a p^amcnto do Simples

a pagamento do Simples

a pagamento de Juros do

3 pagamento de Juros do

Nacional do mês Ü7/2023

Nacional da mês 06/2023

Nacional do mês 05/2023

Nacional do mês 04/2023

Nacional do mês 03/2023

Nacional do mês 02/2023

Simples Nacional do 07/2023

Simples Nacional do 06/2023

411.67

2 385.85

1.443.29

849.73

69.51

110,57

4.12

51.06

Total de Dcbiios a Transportar:

Total de Créditos a Transportar-

746.867,11

746 867.11



J ALVES DA SILVA PEREIRA ( 00440 )

CNPJ : 40980372000146

Diário Geral de 01/01/2023 a 31/12/2023

Dábilo Crádito Documento

18/09/2023
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BARBOSA CONTABILIDADE L I I3A

Diário 3 Kolha; 6

Hiitórico

Valor referente a

Valor referente a

Valor referente a

Valor referente a

Valor referente a

Valor referente a

Valor referente a

Valor referente a

Valor reftrente a

Valor referente a

Tolfll de Débitos Transportado:

Total de Créditos Transportado ̂

pagamento de Juros do Simples Nacional do US/2U23

pagamento de Juros do Simples Nacional do Ü4/2023

pagamento de Juros do Simples Nacional do 03/2023 j
pagamento de Juros do Simples Nacional do mês 02/2023i

pagamento de Multa do Simples Nacional do mês 07/2023\
pagamento de Multa do Simples Nacional do mês 06/2023

pagamento de Multa do Simples Nacional do mês 05/2023

pagamento de Multa do Simples Nacional do mês 04/2023

pagamento de Multa do Simples Nacional do mês 03/2023

pagamento de Multa do Simples Nacional do mês 02/2023

746.867,11

746.867.1 1

20/09/2023

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N» 7?? 89-120091880001IS-FUNDO MUNK

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ?"? 88-30227841000105-SECRETARIA I

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° 77? 3443475-BASTO MESQUITA DIST. b

8.154,00

6.601,00

797,08

22/D9/2023

Valor Refa Receita na Vendo de Mercadoria DOC N»? '? 90-30227841000105-SECRETARlAl 23-400,50

27/09/2023

Valor Refa compra para estoque conforme DCX? N° ?"? 3452493-BASTO MESQUITA DIST. E

28A)9/2023

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N" 7"? 91-13823998000176-FUNDO MUNIl 10.804.00

30/09/2023

Valor referente a recebimento de cientes do mês 09/2023

Valor referente a pagamento de fornecedores do mês 09/2023

Valor referente a CM V do mês 00/2023

Valor referente a provisão do Simples Nacional do mês 09/2023

69.268,16

6.294.53

5.265.00

3 076.57

04/10/2023

Valor Refacompra para estoque conforme DOC N"??? 3462386-BASTÜ MESQUITA DiST. £

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N" 777 3462386-BASTÜ MESQUITA DIST. b

DS/10/2023

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ?''? 93-120091880001 18-FUNIX) MUNK

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° 777 92-30227841000 lOS-SECRETARIA I

7.525,90

8.099.50

17/10/2023

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° 94-38264486000148-rNSTTnJTOBF

..... 19/10/2023

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N" 777 96-104385700001 1 l-SECREI ARlA 1

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ''77 95-12009188000118-FUNDO MUNK

5.543.00

8.776.20

25/10/2023

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N" 77? 97-120091880001 1S-RINDO MUNK

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N" '77 3489067-BASTO MESQUITA DiST. E

27/10/2023

'1'otal de Débitos a Transportar

Total de Créditos a Transponar

934,882,57

934.882.57



J AI.VE.S DA SILVA PERliüKA ( 00440 )

CNPJ 4098037200ÜI46

DiárioGcralde 01/01/2023 a 31/12/2023

DíIhIo Crédico Documealo

27/10/3023
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BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Diário 3 Folha. 7

IliBlórico

Total Je Debites Trarisponado: 934.882.57

Total de Créditos Transportado 934.882,57

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC 99-13823998000176-l 'UNlX) MUNK 11.314.00

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC 102-I2009I88000IIS-FUNDO MUN 10.887.00

29/10/2023

31/10/3023

OI/n/2023

VulorRcf a Receita na Vendado MercadoriaDCX: N" •>?? 10I-3022784IOOD105-S

FIs. n°Valor referente a recebimento de cientes do mês 10/2023

Valor referente a pagamento de fornecedores do mês 10/2023

ValorreferenteaCMVdomès 10/2023

Valor relércnte a provisão do Simples Nacional do mês 10/2023

Valor Ref a compra para estoque conforme IXTC N" ??? 3498813-BASTO MESQUfT,

Rubrica

5,495.00

54.383,68

773.87

5.412.00

2.492,83

07/11/2023

08/11/3023

15/11/3023

Valor Ref a compra para estoque conforme IX3C N° 73221 -ÜZSTORE COMERCIO DE M(

Valor Refa compra para estoque conforme IX)C N" ?''? 3507341-BASTO MESQUITA DIST. t

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" V> 3507340-BASTO MESQUITA DIST F

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N" ?''•> 3507340-BASTO MESQUITA DIST. F

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N" 'IV 10638(!l-TONINA COMERCIO. IMPC

Valor Refa compra para csloque confonre DOC N"?''? 3515956-BASTn MESQUITA DIST. F

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" 3515956-BASTO MESQUITA DIST F

Valor Refa compra para estoque conforme D(X" N" 7'^' 3515955-BA.STO MESQUITA DIST. F

2U/11/2023

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N"?"? 110-30227841000105-SECRETARlA 15.076.85

22/11/2023

23/11/2023

24/11/2023

29/11/3023

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N°77? 3524486-BASTO M ESQUI IA DIS f. t

Valor Ref a compra para csloque conforme DOC N°7.'7 3524486-BASI'Ü MESQUITA DIST. fc

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ?'''' 71328-OSHIRO COMERCIO DE PRE!

Valor Refa Receilana Venda de Mercadoria DOC N° TV 112-13823998000176-FUNDO MUN

Valor Ref a compra para estoque conlbrme DOC N"77'.' 3534816-BASTO MFISQUI I A DIST E

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" 777 3534816-BASTO MESQUITA DIST. E

30/11/3023

Valor referente a recebimento de cientes do mês 11/2023

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N" -"V 1 13-13823998000176-rUNDO MUN

Valor referenie apagantenlode fornecedores do mês 1 1/2023

Valor referente aCMV do mês 1 1/2023

20.555,88

4.006,00

3.044.42

Total de Débitos a Transportar

Total de Créditos a Transportai:

1 069,792.63

l 069.792.63



J ALVES DA SILVA PEREIRA < 00440 )

CNPJ- 409803720(X)I46

Diário GeraJ dc 01/01/2023 a 31/12/2023

Dábito Crédito Documeolo

30/11/2023

DS/12/2023

Página 8 de 11
BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Diâno; 3 Folha 8

Total de Débitos Transportado

Total de Créditos TransportadoTranspopado.^^ 3^

Valor referente a provisão do Simples Nacional do mês 1 1 /2023

Rubrica
Valor Rei'a Receita na Venda de Mercadoria DOC N°?'^ 117-12009188000I I8-HUNDO MUN

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N°'.'r? I I5-104385700001 1 l-SECRETARJA

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N°?^ 115-30227841000l05-SECRt4nMWf'

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N° •>*''' 1 14-120091880001 18-FUNDO MUN

I 069 792.63

1.069.792,63

1  1.108.58

8.452,50

4.313,00

1.509.00

3.528.00

06/12/2023

07/12/2023

08/12/2023

13/12/2023

!S/12i2023

20/12/2023

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N"??? 3S4415S-BASTO MESQUITA DIST. E

Valor Refacompra para estoque conforme DOC N"'?? 3544154-BASTO MESQUITA DIST. E

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N"''?'/ 3544154-BASTO MESQUITA DIST. E

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ?7? 118-3826448600(1 l48-INSTITin"0 B

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° V 23812-RSl VENDAS DIGITAIS l.TDA

Valor Ref acompra para estoque conforme DOC N" 'V 3554029-BAS lU MESQUIi A DIST. t

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ''V 3554028-BASTO MESQUi l A DIST. t

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ''V 355402g-BASTO MESQUITA DIST. b

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N" ''?? 84724-1AQUELENE DA SILVA BEZl

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N» ■.'?? 3648g5-OKKA COMERCIAL EIREL!

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N"'.'?? 3564033-BASTO MESQUITA DIST E
Valor Ref acompra para estoque conforme DOC N" ??? 3S64033-BASTO MESQUITA DIST. E

21/12/2023

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N" 1 1 1-13823998000176-FIR9DO MUN 12.010.00

22/Í2/2023

Valor Refa Receita na Venda dc Mcrtadoria D(3C N» I2O-3022784IOO0I05-SECRETARJA 17.650.75

26/12/2023

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N°??? 121-06376974000150-MUN1CÍP10 C 12.058,29

27/12/2023

Valor Refal

Valor Ref a I

Valor Ref a i

Valor Refa 1

Valor Refa I

Valor Refa i

1 na Venda de Mercadoria DCX N»??? 127-12009188000118-FUNDO MUN

1 na Vendado Mercadoria IX)C N»'.'?? I26-I382399800ÜI76-FUNDO MUN

ina Venda de Mercadoria IXX: N"??' 125-12009188000118-FUNDü MUN

i na Venda de Mercadoria DOC N"'"'/' I24-3O22784I0Ü0IO5-SECRETARÍA

1 na Venda de Mercadoria DOC N" •' '> 123- IO43857Ü0001 1 1-SECRETARIA

1 para estoque confonnc DOC N"'?'»' 357I499.BASTO ME.SQUITA DIST. E
ipara estoque conforme DOC N"?'?'" 3571499-BASTO MESQUITA DIST E

Mercadoria IXX? N"

Mercadoria DOC N"

15.913.00

9.399.00
3.033.50

1,509.00

5.036.00

4,74

439,23

31/12/2023

Total de Débitos a Transportar
Total de Créditos a Transportar'

1.247.067.08

1.247.067,08



J ALVES DA SILVA PEREIRA ( 00440 )

CNPJ: 40980372000146

Diàfiü Geral de 01/01/2023 a 31/12/2023

D4bilo Crédito Documento

Página 9 de 11
BARBOSA CONTABILiOADE l.TDA

Diário; 3 Tolha: 9

31/12/2023

HlstOrico

Total de Débitos Transportado:

Total de Créditos Transportado:

Valor referente a recebimento de cientes do mês 12/2023

Valor referente a pagamento de fornecedores do mês 12/2023

Valor referente a CMV do mês 12/2023

Valor referente a provisão do Simples Nucionul do mês 12/2023

Encerramento Do Exercício - 2023

Encerramento Do Exercício - 2023

Encerramento Do Exercício - 2023

Encerramento Do Exercício - 2023

Encerramento Do Exercício - 2023

Encciramento Do Exercício - 2023

Fis, n"

Rubrica

1.247.067,08

1.247.067,08

76.155,23

3.853.28

2.548,00

3.812.10

464.781,24

353.288.15

1.019,99

93.654.83

16.668,26

150.01

1diil de Débitos:

Total de Créditos:

2.186.842,94

2.186.842.94



Página 10 de 11

Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO
Rubrica

N® de Ordem: 3

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n® 10, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa J ÁLVES DÁ SILVÁ PEREIRÁ.

Buriti Bravo, 31/12/2023

JOCYANE ALVES DA SILVA PEREIRA

Empresário

CPF 014.483.123-61

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CRC/MA 12278



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 11 de 11

Rubrica

Certificamos que o ato da empresa J ALVES DA SILVA PEREIRA consta assinado digitalmente pór:

CPF/CNPJ

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

Nome

01448312361 JOCYANE ALVES DA SILVA PEREIRA

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

JUCEHA

CSKTZFICO A AnTBMTICACAO EM 01/03/2024 15:35 SOB H* 202401669B1.

FBOTOCOLO: 2401S6991 DE 05/02/2024. NtRE: 2110236B811.

J ALVES DA SILVA PERBIBA

ALWE LOPES REIS

DSSPWSÁVEL PELA AUTEHTICAÇto
SÃO LUÍS, 01/03/2024

sopreasfAcil.ma.gov.bc



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL '
Ruhrica

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12402973626 em 01/03/2024,
protocolo 240166981. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portàr3e
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (fittp://wvw.empresafacil.ma.gov.br) e informar
o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

ktontlficaçfto de

J ALVES DA SILVA PEREIRA

21102368811

40980372000146

Buriti Bravo

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DiÁRIO

Período de Escrituração: ; 01/01/2023 - 31/12/2023

; CRC/OA

01448312361

01920426370

JOCYANE ALVES DA SILVA

PEREIRA

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA MA12278

CIKTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 01/03/2024 1S:35 SOB N* 20240166981.
PROTOCOLO; 240166981 DB 05/02/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12402973626. HIRE: 21102368811.

J ALVES DA SILVA PEREIRA

JUCEMA
ALYNE LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 01/03/2024

aqjEaaafacil. na. çov. br

A vaCflaae flasle flocumenlo. se impresK.ficasujeiloa comcrovsçaa oe sja auianioosce nos respecuvos ponais.
intormando sem respecUvoa eddtgosOe venficacáo



Governo do Esiado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Jjnta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo
Rubrica

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CdTEificamos quo as ínlomiaçôas abaíso conaiam dos documentos arqufvaOos
nesta Junta Comefdal a sâo vigenles na data da sua expedição.

Noiw Empresarial; J ALVES DA SILVA PEREIRA

Natureza Uuridica: Einpresárlo (individual)

Protocolo: MAC24031S0106

URE: CNPJ:

2t10236S811 40980372000146

Natureza Jurídica; Empresário (Individual) Lllllmo Arquivamento NiÉiinero:
Data; 06/02/2023

Arquivamentos solicitado;

Homero ■Ma: Alo:

ALTERACAO20230035054 0e/tlH2013

Esta certidão lioi emitida pela Junta Comercial em 09/01/2024. às 08:51:52 (horário de Brasília).
Se ingressa, verificar sua autenticidade no titlps-J/www.empressfacil.ma.gov.br, com o ciSdigo SJAAQ7A6.

MACZ4CI315010S

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretária Qerai
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Buriti Bravo

Fis.

Rubrica

CERTJUDONE-VNBB - 302024

Código de validação: 644EC889B8

Número da guia: 24062201001792785.

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU
EXECUÇÃO PATRIMONIAL

VENCIMENTO: 13/07/2024

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada que,
dando busca nos sistemas de Consulta do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão (Themís PG, PJE e SEEU)
desta Comarca, neles verifiquei até a presente data 13/05/2024, às 08:00 horas, NÃO CONSTAR distribuição de
AÇÕES DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL contra: JOCYANE ALVES DA SILVA PEREIRA, brasileira, natural de
Buriti Bravo - MA, nascida em 20/10/1984, filha de Joacy Ribeiro da Silva e Helosine Alves Gouveia,residente na
Rua Joaquim Aires. 567 Centro Buriti Bravo - MA, CPF 014.483.123-61, RG 022999612002-0 SSP/MA.
CERTIFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única existente na Comarca de Buriti Bravo-MA. O
referido é verdade e dou fé Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no
Fórum Juiz Regino Antônio de Carvalho nesta cidade de Buriti Bravo. Estado do Maranhão. Eu, .Antonio Henrique
Carvalho de Oliveira, Técnico Judiciário, matricula 1504042, consultei, digitei e subscrevo. Ato Judicial Oneroso.
Foi pago o valor de 70,00 guia 24.062.201.001.792.785-7
OBSERVAÇÃO:
1- O CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo
interessado e destinatário.
2- Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial Eletrônico, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor
(art. 199 do Código de Normas da CGJ c/c art.7'' da Resolução -GP n° 38/2022).
3-Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução -GP n° 38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização
Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá consultar a validade do selo e o
detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Maranhão por meio do
link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de aplicativo leitor
de QR Code.

ILKELENE DE OLIVEIRA DIAS EVANGELISTA

Auxiliar Judiciária - Apoio Administrativo

Vara Única da Comarca de Buriti Bravo
Matrícula 117481

Documento assinado. BURITI BRAVO, 13/05/2024 09:14 (ILKELENE DE OLIVEIRA DIAS EVANGELISTA)

CERTJUDONE-VNBB - 302024 / Código: 644EC889B8
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imptimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
eConsumoConsciente



21/05/2024,14:44 CSÍTIDAO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercido da atividade contábil nesta data. de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n ® 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infraçtes que.
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como nâo atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIOADE • MA

CertMSo n.': MA/2024r000010e8

Nome: RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA CPF: 01B.204.Z63-70

CRC/UF n.«MA-ai227BIO Categoria: CONTADOR
Validade: 19/08/2024

Finalidade: EDíTAiS DE LICITAÇAO
Exercício: 2024

Confirme a existência deste documento na página www.acma.org.br, mediante número de conffole a
seguir

CPF : 019.204.263-70 Controle : 1138.2079.2707.3021

https'.//servlcos.crcma.org.br;444/script8/SQL_dhpv03MA.dllflo9in



21/05/2024. 14:45 aboutiblank

gjCRCMA
CONSEÜO REGOÍiWL 0£ C0NTA8IU0ADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

REGISTRO ; MA-012278/O-8

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : *".204,263-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 21/05/2024 as 14:45:38.
Válido até: 19/08/2024.

Código de Controle: 88913.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboutiblank



27/05/2024. 06:55 aboutiblank

gjCRCMA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABUDADE

3*76

Rubrica

DOkUSANHAO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identiftcado{a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

REGISTRO : MA-012278/O-8

CATEGORIA : CONTADOR

CPF, : •**.204.263-**

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 27/05/2024 as 08:55:01.
Válido até; 25/08/2024.

Código de Controle: 45643.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboucblank



21/05/2024, 14:44 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL -

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercido da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n." 9.295/46,

Informamos que a presente celidáo não quita i>em invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venbam a ser apurados contra o titular deste registra, bem como não atesta a
regularidade dos trabaltios técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certisaon.'; MA/2024l000010a6

Nome: RAYRON BARBOSA OE OLIVEIRA CPF; 019,204.293-70
CRC/UF n,' MA-012278/0 Catagorlc CONTADOR
ValMadt; 19/09/2024

FlnalMada: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL
Enarcicio: 2023

Confirme a existênda deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 019.204,263-70 Controle : 3491,4118,4746.5060

htlps://servlcos,crema org,br:444/scripts/SQL_dhpv03MA,dll/login



21/05/2024, 14:43 CSíTIDAO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL-

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que O
profissional Identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercido da atividade contábil nesta data. de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabeleddo no art. 25 e 26 do Decreto-lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infraçfies que.
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

CertIcMo n.*: MA/2024/00001085

Noms: RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA CPF: 010.204.263-70

CRCn/Fn.'MA-01227eiO Cateaorla: CONTADOR
ValMada: 16/08/2024

FlnalMada: LIVRO DiAriO
Exercido: 2023

Conflrme a eidsténcla deste documento na página www.crcma.org.br. mediante número de controle a
seguir

CPF : 019.204.263-70 Controle : 6685.9627.9940.1S69

htlps;//sen/lco5.crcma.org.br:444/8cnpts/SQL_dhpv03MA.dll/login



sucos E rOlPAS
J ALVES DA SILVA PEREIRA
Rua Joaquim Aires, n® 557, CENTRO, Buriti Bravo MA. CEP: 55685000
E-MAIL niarcosáurelio567®hotmail.com

Telefone: (99> 98470-3301

CN.P.J.:

40.980.372/0001-46

Inscrição Estadual:

12.686.344-0

FIs. n®'3"^3

Rubrica

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

"Qualificação Técnica"

J ALVES DA SILVA PEREIRA
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JOSELÂNDIA
CrmsLétJp mm «w kíÈ^/

Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de JoseJândia
CNPJ: 06.376.974/0001-50

Rubrica

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Joselândia, inscrita sob o CNPJ;
06.376.974/0001-50 com sede na Rua Dr. José Falcão, 156, Centro, Joselândia
- MA, através do seu Secretário de Administração, Planejamento e Finanças,
Rodrigo da Silva Santos, atesta para os devidos fins que a empresa J. ALVES
DA SILVA PEREIRA, inscrita sob o CNPJ/MF: 40.980.372/0001-46, com sede à
Rua Joaquim Aires, 567, Centro, Buriti Bravo - MA, Já forneceu gêneros
alimentícios para a Secretaria de Administração deste município, bem como
também gêneros alimentícios para a composição da merenda escolar, conforme
os contratos administrativos de fornecimento de n® PE012.002/2023 e

PEQ11.002/2023, respectivamente, contrato estes ainda com saldos vigente até
o final do exercício de 2023. Ressalta-se que as mercadorias, sempre quando
solicitadas, foram fornecidas com a qualidade exigida, não havendo nenhum fato
que desabone sua conduta.

JoselândIa/MA, 15 de Setembro de 2023

RODRIGO DA SILVA SSml;™
SANTOS:03166667342 —

Rodrigo da Silva Santos
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Portaria n° 004/2021

Rua Dr. José Falcão, n® 150, Centro, Joselândia - MA CEP: 65755-000
E-maU: prefeitura@joselandia.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MDNIC IPAL DE BURITI BRAVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Pis, n° 3^-

Rubrica

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL

EXAME: ADMiSSIONAL PERIÓDICO DEMISSIONAL □

Em cumprimento as portarias 3214/78, 3164/82,024/94 e 09/96 do Ministério do Trabalho,
para fí ns de trabalho, atesto que:
0 (A) senhor (a): JOCYANE ALVES DA SILVA PEREIRA
RG:022999612002-0
Foi clinicamente examinado (a) e ficou constatado que está:
^ Apto (a ) 1^ Inapto(a)

Exames a que foi submetido:
Anamnese clínica e
Exame físico

Observações: ATESTO PARA OS OEVflOOS FINS QUE A PACIENTE ACIMA CITADO . ENCONTRA-SE
NO MOMENTO DO PRESENTE EXAME MÉDICO, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE SANIDADE FÍSICA
E MENTAL.

I

Médico responsável: DR ODSON DAVI

Cidade: BURITI BRAVO - MA

Data: 14/12/2022
Nome da empresa; SUCOS E POLPAS
CNPJ: 40.980.372/0001-46

BURITI BRAVO-MA

HOSPITAL MUNICIPAL ZUZA COELHO

■

I
I



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO

CNPJ: 06.052.138/0001-10
'-''S.Tl"'' '

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, poro os devidos fins. que o empresa J ALVES DA SILVA PEREIRA- ME, inscrito

no CNPJ sob o n" 40.980.372/0001-46 estobelecido no Rua Joaquim Aires, n° 567. bairro

Centro, no cidade de Buriti Bravo/MA, representado pelo Sr. Marcos Aurélio Alves

Pereira Sobrinho, brasileiro, casado, portador do Cédula de Identidode/RG n®

012629641999-6 SSP/MA e inscrito no CPF n® 010.440.303-99, prestou senriços ao

MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO, estado do Maranhão, pessoa jurídico de direito público

interno, inscrito no CNPJ sob o n® 06,052,138/0001-10, com sede no Praça Rito de

Cássia Aires Coimbra, s/n. bairro COHAB em Buriti Bravo/MA, consistente em

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS. EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO/ MA, para o exercício financeiro de 2021.

sob o modalidade de licitação PREGÃO PRESENCIAL n® 011/2021, dando início ao

Contrato Administrativo n® 057/2021 no dia 31 de março de 2021.

Certificamos, ainda, que os serviços foram prestados satisfatoriamente, não existindo

em nossos registros fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as

obrigações profissionais assumidos pela empresa supramencionada.

Buriti Bravo/MA, 29 de agosto de 2022.

HERCULESDA S^STÍSSi'!,-—
I SH.VA. íZSSKSSSsr ' %
^ ÜITE0358S7r8396ES:r3Sr^'- I í

HÉRCULES DA SILVA LEITE

Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças
CPF n® 035,857.183-96

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65,685-000 - Buriti Bravo/MA



Rubrica

A PRKFKITDRA MUNICIPAL I)K SUCUPIRA DO RIACIIÂO- MA, inscrit» no

CNPJ N- OL612.3JIW)OOM7 ATRAVKS DA SKCRKTARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRACAO. localizada na Rua SâoJosé, 479, Centro. .Sucupira do Riachío- MA. ATESTA
para os dcNtdos fins de direito que a empresa J ALVES DA SILVA PEREIRA, inscrita no CNPJ hT

^.980.372AXttI^. situada na Rua Joaquim Aires, 567. Centro, Buriti Bravo - MA, forneceu polpa

de fhtta.s. frango e carne bovina molda, de acordo com o contrato administrativo n" 0295.285.13/2021.

Desta forma, ATESTAMOS que os materiais acima citados forMn entregues dc forma

satisfatória, nâo havendo fetos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as tforigaçdes

Sucupira do Riachão (MA), 16 de janeiro de 2023.

íÍ<:^jfióLAÒ%^ A^CtAibo
KLÉVIA MARIA LIMA DE SOUSA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

CNPJ:

Matun Sucupin do INichlo-MA

Rh rio ioii, N* 4», Ci.v.<o • CCP: SSiSUOO

Sucupira rio RIaehSo • MA

RatSêoJoiO KI'479.C',mlni-C'l':l> (.V/UI4XH) - CNPJ 01 6IJ .niUK)0l-67
Fone/ri.v.(99)3553-lW8/IOl9

E-mail prefíhur»íucupír»dorl«chtofilfmri1.rMB



PREFEITURA MUNICIPAL DE

SUCUPIRA DO NORTE
CNPJ: 06.896.534/0001-24 SUCUPIRA^

DO NORTE-MA
Coi%smiir>áe Aova

FIs, 3^

Rubrica

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa identificada abaixo, fornece carnes diversas, frutas e

verduras para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrito em anexo,

com as seguintes características:

Empresa: J. ALVES DA SILVA PEREIRA,
CPNJ sob o N" 40.980.372/0001-46

Endereço: Rua Joaquim Aires, n° 567, Bairro: Centro. Buriti Bravo/MA. CEP: 65.685-000.

OBJETO: Fornecimento de carnes diversas, fhitas e verduras para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 050525/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N." 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 31/05/2023

ABERTURA: 09:00 HORAS

Diante do exposto, atestamos que esta empresa desempenhou um bom trabalho, cumprindo tecnicamente

com os termos do contrato pactuado.

E, portanto, EMITIMOS o presente Atestado de Capacidade Técnica, vez que, a referida empresa atendeu

todos os requisitos ora solicitados, inexistindo qualquer fato que desabone sua conduta perante esta Secretaria

Municipal.

Sucupira do Norte. 06 de outubro de 2023

ANANDA DE

OLIVEIRA

ALMEIDA:

a^anr«fne eer amwa OE
OUVCiM ALMEIDA0764036336*
ON' O-iCFXBntf

BewtaF«Mido»«ri.ftea 0U-AF6
•tf* Al. 6U«EM BBANC01
0U«Jl|fmUAXO1(X) OU«>ite(i)nMr«T«aa
O*Af6M0k QE OlivEMA AlMIDk
07»«<OHW'

CitW » utor nafftra

Anancfé de^iVSiS^^SMêiaà
Secretária Municipal de Saúde

Rua Hlkierico Rufino Guimarães, n® l H - Centro - Sucupira do Norte - CEP 65.860-000
CNPJ: 06.8%.534/0001-24



PREFEITURA MUNICIPAL DE

SUCUPIRA DO NORTE
CNPJ: 06.896.534/0001-24

Descrição

CARNE BOVINA TRAZEIRA

Quant. Marcas

SUSPIRA
DONORTE-MA

Unidade
Rubrica

FRIGOTIL Quilogramas

CARNE BOVINA DIANTEIRA FRIGOTIL Quilogramas

FRANGO ABATIDO COPACOL Quilogramas

FRANGO CONGELADO COPACOL Quilogramas

PEITO DE FRANGO COPACOL Quilogramas

Assfnsao digltalrnente por AMANDA

, . , . . . __DÊOUVEIRA ALMEIDA

ANANDA
I  I > , , __ , OU^SseretarUi da Receita Federai do

OI \/F-IRA Sta«ll-RFB.Ol>tRF0e-CPFA1
OÜ-(EM BRANCO),

Al AAI—ir^A OU-379re8S(W0100.
Al lulr-iljA' OU°vidaoconfarancía. CN=ANANDA/-\ ̂  I V1 L_ I l_/r-\ . (Jg oliveira ALMEIDA'

0764035339 KKc..orde.,e
documsnto4 Loo8llzaf&i: sus tocallzsção de
aasinsUira aqui

-v'-í í-. Data-2023 10.09 11 42 41-03'OCI'

FoxItPDFEdrtor Versão: 11 0.1

Rua Hitóerieo RuFino Ouímai&s. n° U l - Ccnlio - Sucupira do Norte - CF.P 65.860-000
CNPJ: 06.896.S34/OOOI-24



sucos E POLPAS

J ALVES DA SILVA PEREIRA
Rua Joaquim Aires, n° 557, CENTRO, Burili Bravo - MA, CEP; 656S5000

E-MAIL: mârcosajiiehQSÊZ.iShsjtraail.com

Telefone; (99)98470-3301

C.N.P.J.:

40.980.372/0001-46

Inscrição Estadual:

12.686.344-0

Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA
Endereço: Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro
Cidade: Dom Pedro - Estado: Maranhão - CEP: 65765-000

Pregão Eletrônico n " 013/2024
Processo Administrativo n" 2024.0313.002/2024 - SEMUS

Rubrica

Objeto: Registro de preços para aquisição de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Sociai da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA.

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

A empresa J. Alves da Silva Pereira, inscrita no CNPJ n" 40.980.372/0001-46,
inscrição Estadual n® 12.686.344-0, com sede a Rua Joaquim Aires, n° 567 - Centro - Buriti Bravo/MA,
CEP: 65.685-000, neste ato representada por sua titular a Sr® Jocyane Alves da Silva Pereira,
brasileira, empresária, portadora do RG n® 0229996120020 SESP/MA e CPF n® 014.483.123-61,
residente e domiciliada no município de Buriti Bravo - MA, DECLARA, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

1 - Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 156,
inciso iV, da Lei Federal n.° 14.133/21, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a
participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou
concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos.

a) Declara ainda, nos termos da Lei Federal n.° 14.133/21, que não
possuí em seu quadro funcionai servidor público ou dirigente de

I  órgão ou entidade contratante ou responsável peia licitação.
b) Declara também, nos termos da Lei Federal n.° 14.133/21, que não

incide em suas hipóteses vedadas.

c) Declara ainda, para fins do disposto na Lei Federai 14.133/21,
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz

2 - Quanto à elaboração independente de proposta:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo
iicitante), e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

J ALVES DA SILVA PEREIRA



sucos E POLPAS
J ALVES DA SILVA PEREIRA
Rua Joaquim Aires, n° 567. CENTRO, Buriti Bravo MA, CEP; 65685000

E-MAIL: marcosaurelio567@hotmsil com

Telefone: (99) 98470 Í301

C.N.P.J.:

40.980.372;Ó001 -46^

Inscrição^stadual:'^?^
12.686.344-0

ms
b) A intenção (de apresentar a proposta anexa não foi inforpia^aa.

discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial
ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou
qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da
(identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida
licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação)
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de
qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das
propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração
e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

3 - Demais Declarações:

a) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação.

b) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas,
na forma da lei (art. 63, I, da Lei n® 14.133/2021);

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei (art.
63, IV, da Lei n° 14,133/2021);

d) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, na forma da lei (art. 63, § 1®, da Lei n° 14.133/2021).

J ALVES DA SILVA
porJALVES DA SILVA

PEREIRA:4098037 p£REira:ao980372oooi46
... Dados; JOIA.OÔ.IS 11:17:36

2000146 .0300

J. Alves da Silva Pereira

CNPJ n® 40.980.372/0001-46

Buriti Bravo (MA), 18 de Junho de 2024.

J ALVES DA SILVA PEREIRA



$UCOS E POLPAS

J ALVES DA SILVA PEREIRA
Rua Joaquim Aires, n° 557, CENTRO, Buriti Bravo

E-MAIL: mafçp5aurelio567@hotmail.com

Telefone: (99)98470-3301

MA, CEP: 65685000

C.N.P.J.:

40.980.372/0001 -46

Inscrição Estadual:

12.686.344-0

Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA
Endereço: Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro
Cidade: Dom Pedro - Estado: Maranhão - CEP: 65765-000

Pregão Eletrônico n ® 013/2024

Processo Administrativo n® 2024.0313.002/2024 - SEMUS

fis. n" 3^^

Rubrica

Objeto: Registro de preços para aquisição de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA.

"Declaração de Conhecimento e Atendimento as Condições do Edital"

A empresa J. Alves da Silva Pereira, inscrita no CNPJ n® 40.980.372/0001-46,
Inscrição Estadual n® 12.686.344-0, com sede a Rua Joaquim Aires, n° 567 - Centro - Buriti Bravo/MA,
CEP: 65.685-000, neste ato representada por sua titular a Sr® Jocyane Alves da Silva Pereira,
brasileira, empresária, portadora do RG n® 0229996120020 SESP/MA e CPF n® 014.483.123-61,
residente e domiciliada no município de Buriti Bravo - MA, Declaramos para todos os fins de direito, que
conhecemos o objeto do Pregão e os termos constantes no Editai PREGÃO ELETRÔNICO N® 013/2024
e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali
contidas no que concerne a apresentação de documentação para fim de habilitação

Buriti Bravo (MA), 18 de junho de 2024.

I Al \/CÇ HA Çll \/A Assinado de forma digitalJ MLVC:) UM :blLVM por J ALVES DA SILVA

PEREIRA:4098037 PEREIRA:40980372000146
'  ->nnni/ií; Dados:2024.06.i82000146 1,:17:43-03'00'

J. Alves da Silva Pereira

CNPJ n° 40.980.372/0001

J ALVES DA SILVA PEREIRA
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 1

Rubrica

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 19/06/2024 16:27:56

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: J ALVES DA SILVA PEREIRA

CNP.I: 40.980.372/0001-46

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro; Licítantes Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

jPara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Ineiegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

j

iPara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

jPara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUT.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017. Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15. de janeiro de 2016.
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VALOR TOTAL (LOTE 3)
LOR GLOBAL: R$ 11.777,50 (ONZE MIL SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E
ÍNQUENTA CENTAVOS),

ROPOSTA VALIDA POR 90 DIAS

R$ 5.600,00

R$ 6.177,50

R$11.777,60

Dom Pedro/Ma, 19 de junho de 2024

^ LUIZ GUILHERME DINÍZ SILVA
(AÇOUGUE REAL)

SÓCIO PROPRIETÁRIO
RG:054252212014-0 SSP/MAe CPF:045.966.913-39
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J ALVES DA SILVA PEREIRA
Rua Joaquim Aires, n° 567, CENTRO, Buriti Bravo - MA, CEP: 65585000
E-MAIL: marcosayfelio567@hQtmail,com

Telefone: (99) 98470-3301

C.N.P.J.;

40.980.372/0001-46

Inscrição Estatal:
12.686.344^0'' ^

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA í
Pregão Eletrônico n® 013/2024 \
Processo Administrativo n® 2024.0313.002/2024 - SEMUS Rubrica

Objeto: Registro de preços para aquisição de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para atender y
as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Muoicipaf'^
de Dom Pedro/MA.

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
"Final"

Prezados Senhores,

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do PREGÃO
(ELETRÔNICO) N® 013/2024 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, cujo o objeto é
o Registro de preços para aquisição de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a
formular a seguinte proposta:

'  1. DADOS DA PROPONENTE:

-> Razão Social: J. Alves da Silva Pereira

-> CNPJn® 40.980.372/0001-46

-> Endereço; Rua Joaquim Aires, n® 567 - Centro
-> Cidade: Buriti Bravo/MA - CEP: 65.685-000

^ Telefone: (99) 98470-3301
E-maii: marcosaurelio567(®hotmail.com

DADOS DO REPRESENTANTE QUE EMITIU A PROPOSTA DE PREÇOS:

-»• Nome Completo: Jocyane Alves da Silva Pereira
RGn® 0229996120020 SESP/MA

-> CPFn® 014.483.123-61

-> Cargo/Função: Titular/Empresária

J ALVES DA SILVA PEREIRA



sucos E POLPAS

J ALVES DA SILVA PEREIRA
Rua Joaquim Aires, n° 567, CENTRO, Bunti Bravo - MA. CEP: 65685000

E-MAIL: marco5âgrelio567@hotmail,com

Telefone: (99) 98470-3301

C,N.P.J.;

40.980.372/0001-46

Inscrição Estadual:—.

12.686.344-0

Rnui

Rubrica

3. PLANILHA DA PROPOSTA DE PREÇOS ÍESPECIFICACÕES.
QUANTITATIVOS. MARCA/FABRICANTE E PRECOSL --

LOTE 6 - PEIXES (EXCLUSIVO)

DESCRIÇÃO I

PEIXE, tipo tambaqui, evisceraâo com

cabeça aspecto firme, IN NATURA.

Acondicionado em embalagem de filme
PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do
produto.
PEIXE, tipo tllàpia, corte filé, eviscerado
sem cabeça aspecto firme. IN NATURA.

Acondicionado em embalagem de filme
PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo Identificação do
produto.

VALOR TOTAL DO LOTE 4

M

I

I

ARCA UND. | QTD. i

n natura

n natura

PREÇOS (RS)
UNITÁRIO I TOTAL

R$ 14,47 I R$ 15.917,00

R$ 23,30 R$ 25.630,00

EXTENSO

quinze mil,

novecentos e

dezessete reais

vinte e cinco

mil, seiscentos

e trinta reais

41.547,00

4. O valor global de nossa proposta e de R$ 41.547.00 (QUARENTA E

UM MIL. QUINHENTOS E QUARENTA E SETE REAISL conforme detalhado

na Planilha de Quantidades e Preços anexa abaixo identificada;

5. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados

em moeda nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete,

encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas

incidentes sobre o objeto da licitação.

6. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que o

fornecimento ou os serviços serão prestados de acordo com as condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em

todos os seus termos.

7. O PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA É DE 100 fCEMI. DIAS.

contados da data de abertura, conforme previsto no Edital.

8. Declaro que entregaremos os produtos e/ou serviços licitados no

prazo máximo estipulado no editai contados do recebimento da Ordem de

Serviço.

J ALVES DA SILVA PEREIRA



o Tfc J ALVES DA SILVA PEREIRA
sucos S POLPAS

Rua Joaquim Aires, n° 567. CENTRO. Bunli Bravo - MA. CEP: 65685000
E-MAIL rnâKÜS9Urelic557@hotmail tom

Telefone: (99)98470-3301

C.N.PJ.:

40.980.372/0001

9. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s)
rejeitado(s) no todo ou em parte peia contratante, na hipótese de não-
conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo estipulado no
edital, contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da
contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

10. Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de

Quantidades e Preços sao estimativos, e poderão variar para mais ou para
menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO/MA, observados os limites legais.

11. Os produtos utilizados para a prestação dos serviços ofertados terão

validade igual ou superior a 100 (CEM) dias, a contar da entrega definitiva do
objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior

ou superior, devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação
e validade se houver, constantes da embalagem.

12. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os

produtos serão fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste

Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

13. Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar n" 123/2006 e

suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos

enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital.

DADOS BANCÁRIOS:
Banco: Banco Bradesco

Agência: S224-8
Conta Corrente: 9357-2

Nome: J. Alves úa Silva Pereira

DADOS DO REPRESENTE LEGAL

Nome: Jocyane Alves da Silva Pereira
RG n" 0229996120020 SESP/MA

CPFn" 014.483,123-61

Cargo/FuncSo: Tltuiar/Emoresárla

j  SILVA digital Bravo (MA), 19 de junho de 2024.
porJ ALVES DA SILVA

PEREIRA:4098037 PEREIRA:40980372000146
Dados: 2024.06.19 10:56:12

zUUU14c) -0300'
J. Alves da Silva Pereira

CNPJ n® 40.980.372/0001-46

Jocyane Alves da Silva Pereira
RG n® 0229996120020 SESP/MA

CPF n® 014.483.123-61

Empresária / Titular

J ALVES DA SILVA PEREIRA



AÇOUGUE

(99)99139-S759* Orq. RibaeCüeuu

JOSÉ DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS
CNPJ: 44.716.290/0001-40 INSC. EST. 12.738249-6

AVENIDA GONÇALVES DIAS, 473 - CENTRO
DOM PEDRO/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇOES-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N« 013/2024 - DP

Processo Administrativo n" 2024.0313.002/2024 • SEMUS

Rubrica

Fomedmento de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para atender as necessidades das
Secretarias Municipais da Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

PROPOSTA DE PREGO
J  LOTE 1 - CARNE BOVINA (COTA PRINCIPAL)

ITEM DESCRIÇÃO UND QTP VALOR UNT. | TOTAL
CARNE BOVINA IN NATURA; Tipo Corte: acém; oe -Mnrs
Apresentação: Cortada. ^^0 R$ 38,00
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte, alcatra; ^
apresentação: fatiada em bife

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte; alcatra;
apresentação moida

filé; apresentação; pedaço.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: costela;
apresentação: cortada.
CARNE BOVINA ÍN I^TURA; tipo corte: ccocão
duro; apresentação: peça inteira.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: coxão
mole. apresentação: fatiada em bife.

g  CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte; cupim;
apresentação: cortada.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: fígado;
apresentação: peça inteira

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: paleta
(pá); apresentação: fatiada em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: peito;
apresentação: pedaço.

VALOR TOTAL DO LOTE

2.025 R$

150 R$

R$

R$ 38.00

R$ 40,00

R$ 36,00

R$ 34,00

R$ 38,X

R$ 35,X

R6 23,X

RS 35,X

R$ 37.x

m.652.00

LOTE 2 - CARNE BOVINA (COTA RESERVADA

DESCRIÇÃO UND I QTÜ | VALOR UNT. TOTAL

12
, CARNE BOVINA IN NATURA; Tipo Corte: acém;
Apresentação: Cortada.

KG 140

13
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: alcatra;
apresentação: fatiada em bife.

KG 155

14
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: alcabe;
apresentação molda.

KG 675

15
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: capa de
filé, apresentação: pedaço.

KG 87

16
CARNE BOVINA IN NATURA: bpo corte: costela;
cvxesentação: cortada.' M

KG .  87

IS

38,00 R$ 6.320,

38.00 Rf

38.00 R$ 26.660,

36.00 3.13Z00
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JOSÉ OE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS
CNPJ: 44.716.290/0001-40 INSC. EST. 12.738249-6

AVENIDA GONÇALVES DIAS, 473 - CENTRO
DOM PEDRO/MA

duro; apresentação: peça inteira.
CARNÈ^VINA IN NATURA, tipo corte: coxâo _
mole: apresentação: fatiada em bife. ^
CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte: cupim;
apresentação cortada
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: fígado;
apresentação: peça inteira.
CARNE BOVINA IN NATURA, tipo corte: paleta
(pé); afMasentaçâo: fatiada em bife.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: peito;
apresentação: pedaço

VALOR TOTAL DO LOTE 02

KG 150 R$ 34,X RS 6.100,00

KG 197 R$ 38,00 RS 7A86.00

KG 50 R$ 35,00 RS 1.760,00

KG 75 R$ 23,00 RS 1.726,00

KG 100 R$ 35,00 RS 3.600,00

KG 75 RS 37,00 RS 2.776,00

R$ MJ08J

LOTE 4 - FRANGO (COTA PRINCIPAL)

,  DESCRIÇÃO UNE
! FRANGO inteiro. IN NATURA, sem miúdos, sem
pé e sem catwça, com no máximo 100% de
gordura. Acondícionado em embalagem de filme KG
PVC, transparente em saco plástico transparente
contendo Identificação do produto.
COXA de frango, IN NATURA. Acondicionada em
embalagem de filme PVC transparente ou saco
plástico transpaente cbntendo identificação do
produto.
SOBRECOXA de frango, IN NATURA
Acondicionada em embalagem de filme PVC ,^q
transparerrte ou saco plástico transparente
contendo identificação do produto.
PEITO de frwigo, IN NATURA. Acondícionado
em embalagem de filme PVC transparente ou
saco plástico transparente contendo identificação
do cfoduto.
FILÉ dê peito dê frango, ííi NATURA.
Acondícionado em embalagem de filme PVC
transparente ou saco plástico transparente
contendo identificação do produto

VALOR TOTAL DO LOTE 04

VALOR UNT.

23,00

20.00

20,00

20.00

23.001

TOTAL

16.399.00

6J60.00

10J00,00

31.800,00

10.360,00

LOTE 5 - FRANGO (COTA RESERVADA)

DESCRIÇÃO
FRANGO inteiro. IN NATURA. sem miúdos, sem
pé e sem cabeça, com no máximo 1(X)% de
gordura. Acondícionado em embalagem de filme
PVC. transparente em saco plástico transparente
contendo identificação do produto
COXA de frango. IN NATURA. Acondicionada em
embalagem de filme PVC transparente ou saco
plástico transparente contenda ideritificação do
produto. \

VALOR UNT.

23,00

TOTAL

6AS1,00

20,00 R$ 1.740,00



JOSÉ DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS
CNPJ: 44.716.290/0001-40 INSC. EST. 12.738249-6

AVENIDA GONÇALVES DIAS, 473 - CENTRO
DOM PEDRO/MA

frango, ÍN NATURA. | \SOBRECOXA de frango, IN NATURA.
Acondícionada em embalagem de filme PVC
transpa'ente ou saco plástico transparente
contendo identificação do produto.
PEITO de frango, IN NATURA. Acondicionado
em embalagem de filme PVC transparente ou
saco plástico transparente contendo identificação
do pro^o.

FILE de peito de frango. IN NATUIM.
Acondicionado em embalagem de filme PVC
transparente ou saco plástico transparente
contendo identificação do produto.

20,00

20.00

23,00

3.500,00

10.600,00

3.450,00

VALOR TOTAL DO LOTE 06 R$ 24.641.00
VALOR TOTAL DOS LOTES: R$ 362.110,00 (Trezentos e sessenta e dois mil e
cento e dez reais)
PROPOSTA VALIDA POR 90 DIAS

DOM PEDRO/MA 12 de junho de 2024

1  AÇOUGUE AVENIDAO - CNPj; 44"7l6.290/0001-40
I  José de Ribamar Bispo dos Santos
RG: n® 0398792320109 SESP/MA e do CPF; n® 766.339.421-68



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

JOSE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS 76633942168

Nome do Empresário

JOSE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

Nome Fantasia

ACOUGUE AVENIDAO

Capital Social

2.000.00

Número Identidade Órgão Emissor
0398792320109 SSP

Condição de Microempreendedor Individual

,Utl"C3

UF Emissor

MA

CPF

766.339.421-68

Situação Cadastral VIgsnte
ATIVO

Número de Registro

CNPJ

44.716.290/0001-40

Endereço Comercial

CEP

65765-000

Bairro

CENTRO

Atividades

Data de inicio da Situação Cadastral Vigente
03/01/2022

Logradouro

10A AVENIDA GONÇALVES DIAS
Município

DOM PEDRO

Número

473

UF

MA

Complemento

CASA

Data de Inicio de Atividades Forma de Atuação
03/01/2022 Estabelecimento fixo
Ocupação Principal
Açougueiro{a) Independente

Atividade Principal (CNAE)
47.22-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues

Ocupações Secundárias Atividades Seci
Peixeiroja) Independente 47.22-9/02 - Pel>
Abatedor(a) de aves com
comercialização do produto. 47.24-5/00 - Con
Independente

Quitandeiro(a) independente 47.24-5/00 - Con

Atividades Secundá

Quitandeiro(a) independente 47.24-5/00 - Comércio

rias (CNAE)
47.22-9/02 - Peixarta

47.24-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

 varejista de hortifrutigranjeiros
Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e LiçençB de
Funcionamento ^ ^ „ r . , ..i..
neclaro sob 33 oenas da lei que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
MunicÍDio oara a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,d" «gLnça pública, úao a ocapaçâo do sol», Z Z
esoacos públicos; autorizo a realização de Inspeção e nscallzaçâo no local de exercício das atividades para ms d©
veriflwçâo da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei. ter dênda de °
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão ararretar o «nceiamento deste Termo
de Clônda e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Fundonamento.
• Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

E». .. .W.., licn,.. '



invall^r* em docurronto^^ pesquisar a InecriçBo estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
rticronizedo nedenel). Informe os elementos abaixo iw endenspo eietrbrtkx) httprf/www.receíia.fannds nn« h>/P«..o. i.,H>iu..>í'Mo —r=~~

Nlimero do Rocibo

ME87700105
Número do Identificador

44716290000140
Data de Emissfio

02/02/2022

rubrica
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL:
JOSÉ RIBAMAR BISPO DOS SANTOS 76633942168

1, JOSE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS, brasileiro, casado em regime comunhão parcial de bens, natural da Cidade
de Dom Pedro/Ma, data de nascmento em 10/03/1975 empresáno. portador do CPF n.« 766 339421-68, e do RG
0398792320109. expedida pelo SESP/MA, residente e domiciliado na Avenida Av Gonçalves Dias. s/n - Casa, Centro
- Dom Pedro(Ma). CEP: 65 766-000, titular da empresa JOSÉ RIBAMAR BISPO DOS SANTOS 766339421607-
com sede na 10AV GONÇALVES DIAS, 473 - CASA, CENTRO - DOM PEDRO(Ma), CEP: 65 765-000, registradana
Junta Comercial do Maranhão, sob o NIRE 21802674965 e arquivada em 03/01/2022. inscrita no CNPJ sob o n.®
44.716.290/0001-40, resolve, neste ato. promover a presente alteração do contrato social, estipulando-se as alterações
sob os seguintes termos e condições pis,

CLÁUSULA 1* - DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL

A empresa que gira sob o nome empresanal de JOSÉ RIBAMAR BISPO DOS SANTOS 76633942168, passa a partlr'^"'^"*^"
desta data a funcionar com nome empresanal de J, R. 8. DOS SANTOS.

CLÁUSULA 2® - DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é elevado de R$ 2.000,00(dois mil reais) para R$ 50.000,00(cinquenta mil reais), sendo R$
2.000,00(dois mil reais) totalmente integralizado e R$ 48.000,OOfquarenta e oito mil reais) totalmente integralizado neste
ato em moeda corrente do pais, este subscrito e integralizado proporcionalmente pelo titular.

CLÁUSULA 3® - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO

A empresa que vinha exercendo seus negócios no endereço na 10AV GONÇALVES DIAS, 473 - CASA, CENTRO -
DOM PEDRO(Ma), CEP. 65.785-000, passa a fazê-lo agora no seguinte endereço' na AVENIDA GONÇALVES DIAS,
473 - CENTRO - DOM PEDRO(Ma), CEP: 65.765-000.

CLÃUSULA 4* - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

O empresáno dedara, sob as penas da lei. Inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária
e não possuir outro registro como Empresário Individual no Pais.

CLÁUSULA 4* - PORTE EMPRESARIAL

O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n® 123.
de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do
art. 3® da mencionada lei. (art. 3®, I, LC n® 123, de 2006)

E. por estar assim constituído, assino o presente instmmento

Dom Pedro - Ma, 09 de Junho de 2022

JOSÉ RIBAMAR BISPO DOS SANTOS - EMPRESÁRIO TITULAR



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J R B DOS SANTOS consta assinado digitalmente por;

I CPF/CNPJ

76633942168

IDE^mFICAÇAO DO(S) ASSINANTE(S)

JOSE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

Página 2 de 2

CBRTIFICO O RZGISTRO CM 10/06/2022 13:48 SOB H* 20220730342.

PI10T0C0U3: 220730342 DE 10/06/2022.

CãOlOO DE VERiriCAçAO: 12207490127. CNÍJ DA SEDE: 447162S0000140.
HIBE: 21802674965. CCM BRltOS DO REGISTRO EM: 09/06/2022.

JUCEMA J R B DOS SANTOS

RICARDO OINIS DIAS

sbcretArio-serai.

v<n>. «apcMAf acll. na, gov. bc

A validade des-.e di.-irunerir.n. iaipresa:., fl.-a 4 Lompiovacâo de sja autenticidade noa reapectivoa psctaia,
ln?orci»nd3 dpju t espect.ivns (-'ôdlgcs de vpiifiCAcâo.



Consulta Quadro de Sócios e Administradores • QSA

CNPJ:

44.716.290/Q001-40

NOME EMPRESARIAL:

J R B DOS SANTOS

CAPITAL SOCIAL;

R$50.000,00 (Cinqüenta mil reais)

N&O HÁ INFORMAÇi^O DE QUADRO DE SÓCIOS £ ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

EuroESAieovsMOc

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Certificamos OJS as Informac&es aOalxo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerdal e são vfgefttss ita data da sua expedição.

Certtfleamoa qtje J R B DOS SANTOS
encontra-se registrada nesta Jurtta Comercial, como segue:

NIRE 21802674969

CNPJ 44.716,290/0001-40

Endereço Completo Avenida OONCALVES OIAS, N< 473, xxxxx, CENTRO - Dom Pedro/MA • CEP 6S76S4M)0

Protocolo: MAC2403397010

Situação
ATIVA

Statue

SEfi4 STATUS

Arquivamentos Poaterlorea

Ale Numero Data Oeacrlçeo

20240984430

20230602207

20220730342

20220724520

MX00435724

MEg5tS9426

03'05/2024

10/05/2023

10/06/2022

08/06/2022

03/0&2022

03/05/2022

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

BALANÇO

DESENOUADRAMENTO DE MEI

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOIVIE
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

002 MEB7700105 04/01/2022

21802674965

21802674985

03/01/2022

03/01/2022

EslacarUdão foi entlilda automatlcamonieem lO/OSiZOM. As 17:54:18 (horário de Brasília).
Se Intpraasa. verificar sua auienilcldada no ̂t|qjK)i^lttne.a^nlf^q^ecll-mB.gov.^>f, com o cOdigo TDU2JKMB.

MAC2403397010

,  'lÔi^qiOSAtCRÈISIiilORAeSPEREIRA .
I  .n . Sacsw*io(a)ae«

ik' '"
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEiNC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

OOVCPMOOO

CILIhtuuimAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certificamos C|ue ae informações abaixo constam Oos documentos arqmvadoa
nesta Junta Comercial e sâo vigentes na date da aua expedlçõo.

Nome Empreeartel: J R 8 OOS SANTOS

WRE: 2190267^965

Natureza Jurídica: Empresário

Pmocolo: MAC24O33e69S0

NIRE (Sede)
21802674965

CNPJ

44.716.290/0001-40

Arquivamento do Ato de Inaeriçio
03^1/2022

Inicio de Atividede

03fl31/2022

Endereço Completo
Avenida GONÇALVES DiAS, N« 473, CENTRO-Oom Pedro/MA- CEP6S765-000

Objeto
COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUEIRO INDEPENDENTE. COMÉRCIO VAREJISTA DE AVES ABATIDAS E SEUS PRODUTOS,
INDEPENDENTE. COMERCIO VAREJISTA DE LEITE E DERIVADOS • COMERCIANTE INDEPENDENTE DE LATICÍNIOS.. FA8HICACA0 DE
PRODUTOS DERIVADOS DE CARNE - FABRICANTE DE PRODUTOS DERIVADOS DE CARNE, INDEPENDENTE. COMERCIO VAREJISTA DE
PESCADOS, CRUSTÁCEOS E MOLUSCOS FRESCOS. CONGELADOS, CONSERVADOS OU FRIGORIFICADOS • PEIXEIRO INDEPENDENTE..
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS - OUITANDEIRO INDEPENDENTE

CapRal
R$ 50.000,00 (cinqüenta mll reais)

Porte

ME (MIcroemprese)

Último Arquivamento
Date

03A)5/2024

Número

20240584430

Ato/eventoe

223 / 223-BALANÇO

SHuaçèo
ATIVA

Staius

SEM STATUS

Nome do Empresário: J08E RIBAMAR BISPO DOS SAKTOS
Identidade:

398792320109

Estado civil:

CASADO(A)

»F:

766.339.A21-$8

Regime de bens:
NAO INFORMADO

Esta certidão foi emitida automattcamente em iO/OS/2024, às 17:53:21 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.emprea8f8OI.ma.0OV.br, com o código BSGKTME8.

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA
Secreiã'io(a) Geral



Data da consulta; 10/06/2024 16:20:14

Identificação do Contribuinte - GNPJ Matriz

CNPJ: 44.716.290/0001-40

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: J R B DOS SANTOS

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 03/01/2022

Situação no SIMEI NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

44.716.290/0001-40

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

J R B DOS SANTOS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE PANTASlA)

ACOUGUEAVENIDAO

CODIQOE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECOPOUlCA PRINCIPAL

47.22-9-01 - Comércio varejista de cames • açougues

CODIGOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES EOONOMiCAS SECUNOARIAS

47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.24-S-OO - Comércio vsrejista da hortlfrutlgranjairos
10.13-9-01 - Fabrlcaçéo de produtos de carne
47.22-9-02 • Peixaria

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOÇA

213-S • Empre^rio (Individual)

LOGRADOURO

AV GONÇALVES DIAS

CEP

66.785-000

BAIRROíDISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RIBAMARBISPO306®QMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

NUMERO

473

Município

OOM PEDRO

COMPLEMENTO

TELEFONE

(99) 9149-5759/ (99) 9999-9999

DATADA SITUAÇAO CADASTRAL

03/01/2022

1
MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

OATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/06/2024 ás 16:16:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Rubrica

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: J R B DOS SANTOS

CNPJ: 44.716.290/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rftj.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 14:43:33 do dia 12/04/2024 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 09/10/2024

Código de controle da certidão: 196C.5A2E.042D.59C7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



FIs. n".

Rubrica

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

CPF: 766.339.421-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, è certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAÜ) Junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb-gov-br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 14:45:55 do dia 12/04/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/10/2024.

Código de controle da certidão: 8C0C.8169.1EAC.FBB2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 44.716.290/0001-40
Razão

Social* RIBAMAR BISPO DOS SANTOS 76633942168
Endereço: av goncalves dias 473 / centro / dom pedro / ma / 6S76S-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/06/2a24 a 01/07/2024

Certificação Número: 2024060203025729983910

Informação obtida em 10/06/2024 16:25:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO '""ftca

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS "

Nome: J R B DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 44.716.290/0001-40

Certidão n": 25832430/2024

Expedição: 12/04/2024, às 14:42:09

Validade: 09/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que J R B DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n" 44.716.290/0001-40, NÂo CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões; cndtStst.jus.br
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Resultado da Consulta SINT1GRA/ICM8

IDENTIFICAÇÃO

C6C: 44.716.290/0001-40 InaeríçBo Estadual: 12.738249-6

AazBo Social: J R 8 DOS SANTOS

Regiina ApuraçSo: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE GONÇALVES DIAS

Númoio: 473 Complemonto:

Bairro: CENTRO

Município: DOM PEDRO UF: MA

CEP: 65765000 DOD: Telafona: 9149S759

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal; 4722901 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES

CNAEa SocundArioa

_____ Oaaoriçío CNAE
4721103 COMCRCIO varejista OE LATICInIOS E FRIOS

4324S0C COMERCIO VAREJISTA OE HÜRTIPRUTIGRANJEIROS

«722902 PEITARIA

1013901 FABRICAÇAO OE PRODUTOS DE CARNE

SituBçio Cadaatrai VIgante: HABILITADO

Data daata SItuaçBo Cadastral: 03/01/2022

''übrica

OBRIGAÇÕES

NFe a pArtirde
(CNAE'5):

EDF a partir de;

CTE a partir de:

01/12/2008 - (1013901), 01/04/2022 - (Devido emissâo
voluntária),

ObservacSo: Os dados acima estSo Oaseados em informações fornecidas pelo prpprto
contribuinte cadastrado. Nlo valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, nSo s3o oponíveis ê Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 10/06/2024

Númarpda Consulta:

;.tjíi'.| lít. ;

DesenvoNfido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Rubrica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N'Certidão: 201501/24 Data da 04/06/2024 11;12;18

Inscrição Estadual: 127382496

Razão Social: J R B DOS SANTOS

CPF/CNPJ:44716290000140

AVE GONÇALVES DIAS, 473 CEP; 65765000 - CENTRO

(99)91495759 Município: DOM PEDRO UFrMA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
^http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
Ve Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/06/2024 16:21:37



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 043116/24 Data da 04/06/2024 11 ;13-.05

Inscrição Estadual: 127382496 CPF/CNPJ:447162900G0140

Razão Social; J R B DOS SANTOS

Endereço: AVE GONÇALVES DiAS, 473 CEP: 65765000 - CENTRO

^Telefone: (99)91495759 Município: DOM PEDRO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consuitas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n"* 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n" 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov,br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 10/06/2024 16:24:06



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
OEPARTAMEm-O DE ADMINISTRAÇAO TRIBUTÁRIA
PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72 - CENTRO

CNPJ: 06137293000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
A Secretaria de Administração e Finanças da prefeitura Municipal de DOM PEDflõT^

requerimento da pessoa interessada J R B DOS SANTOS - ME, CERTIFICA, para os fins que se fizerem
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os cofres públicos
municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 29/07/2024, ressalvado o
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constibiidos anteriormente
a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 000969

Contrteuínte: J R B DOS SANTOS - ME

Nome Fantasia: AÇOUGUE AVENIDÁO

Endereço: AV GONÇALVES DIAS, 473

Bairro: CENTRO

adade: DOM PEDRO • MA

Inscrição Municipal: 000B69

CPF/Cf^J; 44716290000140

Complem:

CEP: 65765000

Inscrição Est.: 12738249-6 Data de Abertura: 03/01/2022 Data de Encerramento: O

Atividade: COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇCHIQUES

AtMdatfefs) CNAE

Comércio vareilsta Oe Istidnlos e trios
>

ComérciD vareta <le hontfnítigraf^alfQS

Fabricação de produtos de carne

Petxarla

Emissão: 904)4/20241S:41:12 Validade: :

Número/Controle da Certidão: CC1AC8OB4C90A1CC

29/07/2024

SÔMA ipCIA LOI^ES FEITOSA MACHADO
Secretária Municipal da Adnl^. a Hnançat

Sônia Lúcio Lopes Feitosi Machado
Secretária de Admioislraçá > e Finanças

mantaaia bomer dcWHE
Coordenadora de AdMnSn

Financaea e Tnbuténa

Goig^ dcA^llvelra
Mm^trtraçào Financeira e

orrAiiMi



PREFEFTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PÇ TEIXEIRA OE FREflAS, N* 72 • CENTRO

CNPJ: 061372S3000130 n'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA RELATIVA A TRIBUTO^
Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na

forma do disposto dos artigos 363 e 366 da lei n' 035/2009 de 05/10/2009 (Código Tributário Municipai). bem
como prescreve o artigo 205 da lei 5.172, de 22 de oututxc de 1966 (Código Tributário Nackmal), não
constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo identificado.

Cadastro:

CorrtrftHiinte:

000969

JRBDOS SANTOS-ME

Nome Fantasia: AÇOUGUE AVENIDÃO

Endereço: AV GONÇALVES DIAS, 473

Bairro: CENTRO

adade: DOM PEDRO • MA

inscrição Municipal: 000969

GPF/CNPJ: 44716290000140

Compleni:

CEP: 65769000

Inscrição Est.: 12738240-6 Data de Abertura: 03/01/2022 Data de Encerramento: O

Atividade: COMÉRaO VAREJISTA DE CARNES • AÇOUGUES

—AdvMedXe) Cnae

Comérdo vare^sta de laticínios e frios

Comercio var^sle de horttfiutigranieiros

Fabricação de produtos de carne

Pelxada

Emissão: 30/04/202415:41:12 Validade: 29AI7/2024 Usuário: MARRAMA

Número/Controle da Certidão: CC1AC8DB4C30A1CC

il
ioniu . . c

secretária de Administração e
portaria N9 004

e Finanças Administrado Financaira a
Maniáttio ComéFábttárla
Coordenadora de Adminislrav..

Financera e Tributária



SAUOE
DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO ím
I PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO» ̂

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE k
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Rubtic.)

o Departamento de VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL concede
ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA à empresa abaixo referida para o

exercício de 2024, após prévia inspeção de suas instalações físicas, que no

presente momento oferecem condições satisfatórias de higiene e saiubridade. em
conformidade com o artigo 069 da Lei Complementar Estadual N.» 039/98.

Raz2o Social:

J. R. B DOS SANTOS - ME
Nome Fantasia:
AÇOUGUE AVHNIDÂO
Atividade Autorizada:
COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES
Endereço:

GONÇALVES DIAS N°473
Representante legal:
JÜSÉklBAMAR BISPO DOS SANTOS

CNPJ: 44.716.290/0001^0

B/URRO: CENTRO

CPF: 766.339.421-68

A An#o

Coordenador de Víg. Sanitária

'SKTMérteeaSMMt
Pon.Nia(»/2Dzi

Secretária Municipal de Saúde.

DOM PEDRO MA 07 DE FEVEREIRO DE 2024

ATENÇÃO

I - O prncait iNaré drverá »rr «flxado tm ionl vftivtl «i ptfMtco:

: - Fjtt docoBta» podrr* *»r camdo a qaaiqacr aMBeató tc conatttido irragularidide» no eiUi>Hed»Mto:
3. Ejtt docameato devtrt icr nsovado aeualDcnte.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Dom Pedro Rubrica

CERTJUDONE-VNDP - 892024

Código de validação: D52FB5619E

Número da guia: 24052801001793830.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa
interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Falência e
Recuperação Judicial, nos últimos 10 (dez) anos, perante o Sistema Pje (Processo
Judicial eletrônico), constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL em desfavor de J R B DOS SANTOS (ACOUGUE
AVENIDÃO), CNPJ n° 44.716.290/0001-40, com endereço na Av. Gonçalves Dias, n.
M73, Dom Pedro/MA, CEP: 65.785-000.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente nesta
Comarca de Dom Pedro/MA, sendo o município de Gonçalves Dias/MA, termo
judiciário desta. O referido é verdade e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu
cargo, no Fórum "Advogado João Batista Ericeira". Eu, Gilvan Gomes de Sousa,
Auxiliar Judiciário, mat 138396, consultei e digitei. E eu. Virgínia Maria Rosa Praseres
de Miranda, Secretária Judicial, assino!

Dom Pedro/MA, 20 de maio de 2024.

VIRGÍNIA MARIA ROSA PRASERES DE MIRANDA
Secretária Judiciai de Entrância Inicial

Vara Única da Comarca de Dom Pedro
Matrícula 208108

10BSERVAÇÃ0: O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante.
Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. Válida por 60
dias, conforme Art. 198 do Código de Normas CGJ/MA. Esta Certidão é emitida em
uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. ESTA CERTIDÃO
ABRANGE A VARA ÚNICA DA COMARCA DE DOM PEDRO - MA.

CERTJUDONE-VNDP - 892024 / Código; D52FB5619E
Valide o documento em www.tlma.lus.br/valldadoc.ph

AntM de Imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
eConsumoConsciente



BITíma
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO ~

Corregedoria Geral da Justiça
Vara Única da Comarca de Dom Pedro

Documento assinado. DOM PEDRO, 20/05/2024 14:43 (VÍRGiNIA MARIA ROSA PRASERES DE MIRANDA)

CERTJUDONE-VNDP - 892024 ! Código D52FB5619E
Valide o documento em vww.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
SConsumoConsciente
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Balanço Patrímonlal Encerrado em 31/12/2022
UcvnUado pars: FRANCISCO VA6T0N RODRIGUES OE 8. LIMA
Empfs*»: J. R. B. DOS SANTOS-CNPJ: 44,718590/0001^

Endereço: AVENIDA GONÇALVES DIAS, N.»473. Baint): CENTRO. Cidade: DOM PEDRO. EtlMlo.' MA. CEP: 857684)00. Teietana
NIRE: 21802674965 - OMa 03/01/2022
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Pia.;1de1

VAOTON

Fortes CoMáUI 6.197.0

CoRto

1

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.15

1.01.15.01

1.01.16.01.01

1.07

1.07.04

1.07.04.01.01.0003

1.07,04.01J31.0005

1.07.04.01.01.0004

Total Ativo

2

2.01

2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.00(»

2,07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

TeUl Passivo

DmctIçío

—Ativo*"

Ativo drculanta

OisponiblHdade

Caixa

Caixa Geral

CBsnlee

Cilentas KJaclonaia

Duplicstas a Receber

Estoque

Estoques em Estatielecifrento PrOprlos
Estoque de Meicsdoila

Ative nâo Cirailanle

Imobilizado

Equipamanioa, Méquinaa a InstalaçOes Industriais
MOveis, Utensílios a InstalacOes Comerciais

Vsicidos

—Passivo—

PaaaJvo CIrcuIsnta

ttrlgaçfies da Curto Prazo

Fomaeedorai

Obrigações Fiscais

Tributos Federais a Racoitter

PairimOnio Liquido

Capital Raatzsdo

Capital Social

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados a/ou Saldo è DispoaiçSo da Assembléia

Data de Encerramento: 31/12/2022

valor de ABvoa Passivo; R$ 213.480,32 (Duzentos o treze mi. quatrocentos e oitenta reala a trinta edois centavos)

31/12/2022

213.480,32 O

213.480.32 D

162.055.32 D

16.719.35 D

16.719,35 D

51.426,00 O

51.425,00 D

51.425,00 D

46.646.71 O

46.646.71 D

46.848,71 O

96.487,26 D

96.467.26 D

18.330.29 D

20.756.97 D

67,400,00 D

213.460.32 D

213.460.32 C

21.629,74 C

21.829,74 C

20.125.96 C

1.703,76 C

1.703,76 C

191.650.58 C

50.000,00 C

50.000.00 C

141.660.58 C

141.660.56 C

213.460,32 C

Dom PsdrcvMs, 31 de Dezembro de 2022

José Ribamar Blapo dos Santos

Empresário

CPF 766.339.421-68

Francisco Vagion Rodrigues de Sousa Uma
Tec em ConiablHdada

CRC MA 7944A>-7
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Rubrica

Demonstração do Resultado do Exercidowiiiwiiauayau uu nesuiltfuu UW CXHrciCIO >^Pég.:1d*1

LicerwlaOo pai»; FRANCBCO VAOTON RODRIGUES DE S. UMA — VA8T0N
6mpr«M: J. R. B. DOS SANTOS-CNPJ: 44,716,290/0001-40 FortM ComéBU 6,197,0
Endw*ço: AVENKM GONÇALVES DIAS. N,>473, Bairro; CENTRO. CMaOa: DOM PEDRO, Eaiaiio: MA. CEP; esTBMXIO, TaWbna
NIRE: 21602674069 • Data 03/01/2022

(*) 010

010.01

010.01.02

i') 030
(.) 040

040.02

(•) 060
<•) oro

070.01

070.03

070.04

070.04

(=) 110

(") 150

(•) 200

Datcriçlo

Receita Brute Operacional
Faturamento Prod. Merc, E Serviços

Venda de Mercedotlss

Receita Liquida

Custo Mercad./SetvyProdulos Vendidos

Custo das Mercadorias Revendidas

Lucro Bruto

Despesas Operacionais
Despesas Administrativas

Despesas TrIlHitárias

Resultado Rnanc^ro

Despesas Flnencelras

Ras. Antas des PerUtipaçOes e Conirib.
Res, Antes Imp.Renda e Contrlb, Social

Resultado Liquido do Exercício

31/12B022

651.160.48

651.160,48

951.180.48

930.234.95

727.652.63

7Z7.882.63

202.682,32

61.031,74

29.738,58

20.925.53

10.367,65

10.387,85

141.660,58

141.660,88

141.N0.88

Joe6 Ribamar Bispo dos Santos

Empresário

CPF766.339.421-66

Governador Arcber/Ma. 31 de Dezembro da 2022

Fianciaco N^pton Rodrigues da Sousa Uma
Tecem Conl^lldada

CRC MA 7944/0-7
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Rubrica
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Análise pelos índices do Balanço
LIcencíMopsra-FRANCISCO VAG70NRODRK3UES DE S. UMA VAQTON
EmpmM: J. R. B. DOS SANTOS • CNPJ: M.7tSi9l«lfl0M0 Fori* Contttfl 8.197.0
EndSfSço: AVENIDA GONÇALVES DIAS, N.»473, SiliTo: CENTRO. CWid*; DOM PEDRO, Estado: MA, KP- 68765^X10 TMafons
NIRE: 21802874988- Data 03«1/2a22

Nam*/V81or«/RasulUdo

1) índice de liquidez geral (ILG) i

ATTVO CIRCULANTE * REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

213.480 32

17.281,63

2) índice de endividamento geral s

PASSIVO CIRCULANTE ♦ PASSIVO NAO CIRCULANTE
aWôTóTaI

17.261.63

213.480.32

3) índice de uquidez corrente 8

ATIVO CIRCUUWTE

213.460.32

21.828,74

4) índice de SOLVÊNCIA GERAL t

213.480.32

191.650,58

José R^mar Bispo dos Santos

Empresário

CPF 768,339,421-68

Dom PedrolMa. 31 da Dazambre de ̂>22

Francisco Vagton RodOguas de Sousa Lima
Tec em Contabilidade

CRC MA 7944/0-7



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Rubnca

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato cia empresa J R B DOS SANTOS consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO 00(8) ASSINANTE(8)
CPF/CNPJ

76633942168 JOSE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

77212916315 FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA

cBRTxrxeo o kmistro n io/e!/3023 isiii aos aoasaasjas?.
aiiovocoz.01 a}a«033i)7 db lo/oa/aoas.

CÓDIOO CB VBUTZCAÇ&Ol 13307080733. DJ> SEUi 44718290000140.
.. . MZUi 2180337«9«3. COM BTEITOS DO UaZÍTXO EMi 03/03/3023.
vUCEffA J a • DOa 8MT08

CAai>OS kHDRi DC MORAIS PERIIRA
(I Wf 'UPn^lÍQ*A ««taRv
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presênte Ifvro 14 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 14 em uma via, todas elas

já escrituradas e servirá como Diário n® 002, referente ao período 01/06/2022 a 31/12/2022, com

encerramento do exercido sodalem 31/12/2022, da fimia: J, R. B. DOS SANTOS, estabeledda na

Av Gonçalves Dias, n® 473 - bairro Centro, CEP 65.765-000, cidade Dom Pedro, estado MA, inscrita

no CNPJ 44.716.290/0001-40 e registrada na JUCEMA sob o n® 21B0267496S, arquivada em

03/01/2022.

Dom Pedro-MA 01 de junho de 202Z

Jose Ribamar Bispo dos Santos
Empresário
CPF 766.339.421-68

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Lima
Tec em Contabilidade

CRC 7944/0-7



Livro Diário 2

UcencMo para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES OE S. LIMA

Empresa: J. R. B. 008 SANTOS • CNPJ: 44716.290/0001-40

Perloclo: 01/06/2022 a 31/12/2022

Oata Conta Histórico

01/06/2022 3.01.01.07.02.0006 • ManutençSo de Vélculos

Pg.desp.com veículos ref.

01/06/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.desp.com veículos ref.

03/06/2022 3.01.01.07.01.0067-TaxaseEmolumentos

Pg.taxaref.

03/06/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.taxa ref.

Eatab Centro

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

06/06/2022 3.01.01,07.01,0003-Ordenados, Salários, GraUfeOutras RemuneraEmpregadoe

Pg.funcionárlos rsf, Maio/2022 0001 001

06/06/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.fwwlonádos ref. Maio/2022 0001 001

07/06«022 3.01.01.07.01.0013-FQTS

Pg.FGTS ref. M^022 0001 001

07/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FQTS ref. Mai/2022 0001 001

07/06/2022 3.01.D1.07.01.0012 - INSS - Previdáncla Soctai

Pg.lNSS ref. Mar/2C22 0001 001

07/D6/2»)22 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lNSS ref. Mar/2022 0001 001
14/06/2022 2.01.01.01.01.0001-Fornecedores Olversce

Pg.dupHcatano. 4123 0001 001

14/06/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg,dupllcat8no.4123 0001 001

20/06/2022 3.01.01.07,03.0004-ICWS-D)terendaldeA!lquota

Pg.lCMS ref, M8I/2022 0001 001

20/06/2022 1.01.01.01.01,0001 -Celxa

Pg.lCMS ref. Msi/2022 0001 001

20/060022 3.01.01.01,03,0007-Sln«l8s

Pg.simplesref. 0001 001

20/06/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.simpiesref. 0001 001

20/06/2022 1.01.03.01.01.0001-ClienleBDisnm»

Vr.vendas ref 0001 001

20/06/2022 3.01.01.01.01.0006-Receita da PrestaçSo de Serviços-Mercado Interno
Vr.vendas ref. 0001 001

22/06/2022 3.01.01.07.01.0068-Ass8SSorlaConláN

Pg.asssssoda contabá ref. Mal/2022 0001 001

22/06/2022 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

Pg.BSsessorta conlabi ref. Mal/2022 0001 001

27/06/2022 3.01.01.07.01.0060-Telefones

Pg.consumo lelefone ref. Mtf/2022 0001 001

27/06/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.consumo telefone ref. M^/2(I22 0001 001

27/06/2022 3,01.01.07.01.0072-lntamet

Pg.lntemetr^.Mai/2022 0001 001

27/06/2022 1.01.01.01.01.0001-CaixB

PO.tntemet ref. Mal/2022 0001 001

Totais do mis da Junho:

01/07/2022 3.01.01.07.03.0009-IPVA

Pg.lPVAref.

01/07/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.lPVAref.

04/07/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0001 001

0001 001

/  VAGTON

Fortes Contábi 7.199.1

Io Cridlto

2.424.00

7.330.00

1.029,30

6.369,00

60.220,00

98.646,02

1.200.00

2.424,00

7.330,00

1.029,30

5.369,00

80.220,00

100,00

98.648,02

1200,00



Livro Diário N«. 2

UcenciafJo para; FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. UMA
Empresa: J. R. B. DOS SANTOS -CNPJ; 44.716.290/0001-40
Período: 01/06/2022 9 31/12/2022

Data Conta Histórico Eatab Centro

Pg.di^licata no. 726931 0001 001

04/07/2022 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.dupUcata no. 726931 0001 001

05/07/2022 3.01.01.07.01.0003-Ordenados, Saiártos, Gratife Outras Remuner a Empregados
Pg.fuflcionârlo6 ref. Jun/2022 0001 001

05/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Cafata

Pg.funcionários ref. Jun/2D22 0001 001

07/07/2022 3.01.01.07.01.0013-FGT5

P9.FGTS ref. Jun/2022 0001 001

07/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. Jun/2022 0001 001

07/07/2022 3.01.01.07.01.0012 - INSS • Previdónda Socitf

Pg.iNSS ref. Jun/2022 0001 001

07/07/2022 1.01J)1.01.01.0001 - Caixa

Pg.INSS ref. Jun/2022 0001 001

11437/2022 3.01.01.07.01.0071 -OespesasC/CarUrto

Pg.desp.canóno ref. 0001 001

11/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.canório ref. 0001 001

13/07/2022 3.O1.O1.O7.O1.OO5O-Tel0fones

Pg.txinsumo telefone ref. 0001 001

13/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone rei. 0001 001

15«)7fi022 3.01.01.07.01.0052-Fafdamento

Pg.fordamanlonfS^ 0001 001

1Srt)7/2022 1-01.01.01.01.0001 -C^

Pg.f8rdamenfonf562 0001 001

15/07/2022 1.01.03.01.01.0001 -alentes Diversos

Vr.vendas ref. 0001 001

15/07/2022 3.01.01.01.01.0006 • Receita da Prestaçiode Serviços • Mercado Interno

Vr.vendas ref. 0001 001

18/07/2022 3.01.01.07.01.0050-T9tefones

Pg.consumo telefone ref. 0001 001

18A)7/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.consumo telefone ref. 0001 001

20/07/2022 3.01.01.07.03.0004 • ICMS • Diferencial de Alíquota

Pg.lCMS ref. Jun/2022 0001 001

20A>7/2022 1.01.01.01.01.0001 -CaUa

Pg.lCMS ref. JufV2022 0001 001

20/07/2022 3.01.01.01.03.0007-Simpie8

Pg.8imptes ref. 0001 001

20ra7/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simples ref. 0001 001

25/07/2022 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

PO.material de expediente 0001 001

25^7/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.material de expediente 0001 001

25A37/2022 3.01.01.07.01.0046-Er)ergiaEiótrlGa

Pg.consumo de energia ref. 0001 001

25/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.cansumo de energia ref. 0001 001

27/07/2022 3.01.01.07.01.0055-Pr6-lat)ore8

Pg.pró-iaPore r^. Jun/2022 0001 001

27/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - C^

)  Página 3 deis
/  VAGTON

Fortes Contábil 7.169.1

12.369,00

2.424,00

247.369.25

6.330.00

12.369.00

2.424,00

247.369,25

6.330.00

1.212.00



Livro Diário N*. 2

Ucenciado para: FRANCISCO VAGTON ROTRIGUES OE S. LIMA

Empresa: J. R, 0. OOS SANTOS - CNPJ: 44.716^rt)001-40

Peflodo: 01/06/2022 a 31/12/2022
Data Conta Histórico

Pg.prõ^bore ref, Jun/2022

01/06/2022 3.01.01.07.02.Cl006-Manutenç&odeVelculos

Pg.desp.com veículos ref.

01/08/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.desp.com veicules ref.

02/08/2022 3.01.01.07.01.0068-AssessorlaContá&H

Pg.assss8orta contábil rtf. Jul/2022

02/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessorta contábil ref. Jul/2022

03/08/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.dupllcata no.

03/08/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.dupllcata no.

03/08«)22 3.01.01.07.01.0072.|ntemot

Pg.Intemet ref.

03/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lntsmel rsf.

Estab Centro Chave

0001 001 3003

Totais do móa de Julho:'

0001 001 3006

0001 001 3006

0001 001 3007

0001 001 3007

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

05/06/2022 3.01.01.07.01.0003-Ordenados, Salários. Gratif a Outras Ramuner a Empregados

Pg.funclonãrios ref. Ref Jul/2022 0001 001Pg.funclonãrios ref. Ref Jul/2022 0001 001
OS/D8/2022 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.funclonárlos ref. Ref Jul/2022 0001 001
05^)8/2022 3.01.01.07.01.0012 - INSS - PrevidSncia Sodal

Pg.lNSS ref. Jul/2022 0001 001

05/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.lNSS ref. Jul/2022 0001 001

05/08/2022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Jul/2022 0001 001

06/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Jut/2022 0001 001

11/08/2022 3.01.01.07.01.00SO-Telefones

Pg.consumo telefone ref. 0001 001
11/08/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.consumo leleforte ref. 0001 001
1S/08/2(^ 3.01.01.07.01.0055-Pró-labwes

Pg.prú-labore ref. Jul/2022 0001 001

16/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-iabore ref. Jul/2022 0001 001

17/08/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.dupiicau no. 12456 0001 001

17/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.dupllcata no. 12456 0001 001

17/06/2022 1.01.03.01.01.0001 -Clienles Diversos

Vr.vertdas ref. 0001 001

17/08/2022 3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr.vendas ref. 0001 001

19/08/2022 3.01.01.07.01.0067-Tax88eEmolumenlos

Pg.taxa ref. DIVERSOS 0001 001

19/08/2022 1.01.01.01.01,0001-Caixa

Pg.taM ref. DIVERSOS 0001 001

22/08/2022 3.01.01.07.03.0004 - ÍCMS - Diferendai de Alíquota

Pg.lCMS ref. Jul/2022 0001 001

22/08/2022 I.OICI.OI.OI.OOOl -Cato

Pg.lCMS ref. Jul/2022 0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Página 4 de 1 £
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VAGTON

Fortes Contábil 7.199.1

to CridKo

273.777,97

9.871,00

8.060,00

2.224,00

18.021,00

6.687,00

1.212,00

273.777,97

9.871,00

8.060,00

2224,1»

18.021,00

6.987,00



H0-
Livro Diário N". 2

Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA
Empresa: J. R, B. DOS SANTOS - CNPJ: 44,716.29(WI001-40
Pariodo: 01/D6/2022 a 3V12g022
Data Conta Histórico

22A>6/2022 3.01.01.01.03.0007-Slmple8

Pg^pies ref.

22/W2022 I.OI.Ot.01.01.0001 -Caixa

Pg.slmpies re(.

22/08/2022 1.01.03.01.01.0001-ClisntesDivmos

Vr.vendas rei.

Página 5 de 1f
rog.. j u« m

VAGTON

Fones ContóM 7.199.1

Eatab Centro

0001 001

0001 001

0001 001

22/08/2022 3.01.01.01.01.0006- Receita da PrestaçBo de Serviços - Mercado interno
Vr.vwxlas ref. 0001 001 3116

24^80022 3XI1.01.07.01.0071-Despesas CA:artâría

P0.desp.cattói1praf. 0001 001 3023
24/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Cabia

Pg.de8p.caítório rei. 0001 001 3023

Teiala do mts de Agosto:
01/09/2022 1.01.19.01.01.0001 • Mercadorias Para Revenda

Pg.adulsição de mercadorias 1283 0001 001 3026
01«6/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.aquls>çao de mercedorias 1283 0001 001 3026
05/09/2022 3.01.01 J}7.01.0003 - Ordenados. SaláriM, Graüf e Outras Remuner a Empregados

Pg.luncionáí1os ref. Ago/2022
05/09^022 1.01.01.01.01.0001 -Ceixa

Pg.funclonárlos ref. Ago/2022
06/09/2022 3.01.01.07.01.0043-Féria$

Pg.fórias ref.
06/09/2022 1X)1.01.01.01.0001-Cebia

Pg.lérias lef.

07/09/2022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

P0.FGTSrBf,Ago«022
07/09«022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.FGTSfef.Ago«)22
07/09/2022 3.01.01.07.01.0012-INSS-PrevidíndaSocial

Pg.INSS ref.

07/09/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lNSS raf.

12/09/2022 3X)1.01.07.01.0067-Taxas8Emolumenios

Pg.tBxa ref. Ago/2Cl22
12/09/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.taxa ref. Ago/2022
14/09/2022 3.01.01.07.01,0072-Internet

Pg.Intemet ref.

14/09/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PgJnfemel ref.

19/09/2022 3.01.01.07.03.0004 - ICMS • Oiferentíd deAllquota
Pg.ICMS ref. 87898

19/09/2022 1.01.01.01X1.0001 -Caixa

Pg.ICMS ref. 87898

20/09/2022 3.01X1.01.03.0007-Slmoie8

Pgaimples ref.

20/09/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.almples lef.

23/09/2022 3.01.01X7.01.00SS-Pr64abore8

Pg.pró-labore ref.

23/09/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.pr6-labore ref.
28/09/2022 3.01.01.07.01.0072-lntemet

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

4.680,00

77.396.90

128.953,10

10223,00

2.424.00

2.330,00

2.224.00

Crédto

4,680,00

77.398X0

154,00

128X53,10

10223X0

2.424.00

2X30,00

2224.00
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Livro Diário N". 2

Ucencifldo para; FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DÊ S. LIMA
\  (
\ /
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VAQTON
Empresa: J. R. 8. DOS SANTOS - CNPJ: 44716790/0001-40 *

Fwtea ConttolI 7.199.1
Pertotfo: 01/06/2022 a 31/12/2022

Data Conta HIstOrIco Estab Centro Chave Débito Crédito

Pg-lnlemet ref. Ago/2022 0001 001 3042 100,00
2610912022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

P8.lntemetr0f.A9o/2O22 0001 001 3042 100,00
29A>9/2022 1.01.01.01.01.0001-CaUa

Rac.venda á vista nf 8765 0001 001 3043 16.912,00
29/09/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda â vista nf 8765 0001 001 3043 16.912,00
29/09/2022 1.01.03.01.01.0001 -Clientes Diversos

Vr,vendas ref. 0001 001 3118 8.745,00
29/09/2022 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços • Mercado Interno

Vr.vendas ref. 0001 001 3118 8.745,00

Totais do mis de Setembro: 45.091,02 45,091,02
06/10/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratlf eOutras Remunera Empresados

• Pg.fundonárlos ref, Set/2022 OOOt 001 3047 2.424,00
05/10/2022 1.01.01.01,01.0001 -Calsa

Pg.funcionârlos ref. Set/2022 0001 001 3047 2.424,00
07/10/2022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Sel/2022 0001 001 3048 193,82
07/10/2022 1.01.01.01.01.0001 -Cabta

P9.FGTS ref. Set/2022 0001 001 3046 193,92
07/10/2022 3.01.01.07.01.0012 - INSS - PrevtdAnda Sodd

F^.INSS ref. Set/2022 0001 001 3049 181.60
07/10«022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lNSS ref. Sel/2022 0001 001 3049 181,80
10/10«022 3.01.01.07.01.0072-ínterrwt

Pg.inlemet ref. Set/2022 0001 001 3050 100,00
10/10/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixe

Pg.intametref. Sel/2022 0001 001 3050 100,W
12/10/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.dupllcata no. 5478 0001 001 3051 6.412.00
12/10/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.dupllcata nc. 5478 0001 001 3051 e.412,00

•
17/10/2022 3.01.01.07.01.0071 -DespesasC/Cartórlo

Pg.desp.cartórlo ref.

^7I^O^m2 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
0001 001 3063 569,00

Pg.desp.cartórk) ref. 0001 001 3053 569,00
19/10/2022 3.01i]1.07.01.00S5-PrMal»ies

Pg.prò-labore ref. 0001 001 3059 1.212,00
19/10/2022 1.01.01,01.01.0001-Caixa

Pg.prd4et>ore ref. 0001 001 3059 1712.00
20/10/2022 3.01,01.07.01.0050-Telefones

Pg.consumo telefone ref. Set/2022 0001 001 3054 701,00
20I^0I2Q22 1.01.01.01,01.0001.Caixa

Pgxnnsumo teleforte ref. Set/2022 0001 001 3054 701,00
20/10/2022 3,01.01.01.03.0007-Simples

Pg.simpiss ref. 0001 001 3116 1.045,00
20/10/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixe

Pg.elmples ref. 0001 001 3116 1.046,00
20/10/2022 1.01.03.01.01.0001 -CllwdesDivsisoe

Vr.vendas ref. 0001 001 3117 86.412,00
20/10/2022 3.01.01.01.01.0006- Receita da PreetaçBode Serviços - Mercado Interno

Vr.vendas ref. 0001 001 3117 86.412,00
24/10/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aquIsiçSa de mercadorlaB 0001 001 3056 9.672,00



Livro Diário 2 \
Ucenclado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. UMA \
Empresa; J, R. B. DOS SANTOS • CNPJ; 44.718^90/0001-40
Parfodo: 01/06/2022 a 31/12/2022
Data Conta Histórico Eatab Cantro Ctava

24/10/2022 1.01.01.01,01.0001 • Caixa

Pg.aqulslçaodaine(caüort8S 0001 001 3055

Totais do mte ds Outuim:
04/11/2022 3,01.01.07,01,0003 - Ordenados, Salários, GraSf a Outras Remurwa Empregados

Pg,funclonár1os rsf. Oul/2022

04/11/2022 1.01,01.01.01.0001-Caixa

Pg.fundortárlos ref, Out/2022

07/11/2022 3,01.01.07,01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Out«l22

07/11/2022 1.01.01,01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Out/2022

07/11/2022 3.01,01.07.01,0012 - INSS • Previdêrtcia Sodai

Pg.INSS ref, Set/2022

07/11/2022 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Pg,iNSS ref. Sst/2022

10/11/2022 3.01,01,07.01.0050 -Telefones

Pg.consumo telefor^e ref. OuV2022

10/11/2022 1,01.01.01.01,0001 -Caixa

Pg.can8umo teiefora ref. Out/2022

17/11/2022 3,01.01.07,03,0009-IPVA

Pg.iPVAref,

17/11/2022 1,01.01.01,01.0001-Caixa

Pg.iPVAref.

21/11/2022 3,01.01.07.03.0004 -ICMS - Diforertcial de Alíquota
Pg.lCMS ref, Out/2022

21/11/2022 1,01.01.01.01,0001 - Cabe

P0.ICMS ref, Out/2022

21/11/2022 3,01.01.01.03,0007.Simples

P0.stmplss ref,

21/11/2022 1.01.01.01.01,0001-Caixa

Pg.simples ref.

21/11/2022 1.01,03,01.01.0001 - Clierites Diversos

Vr.verfoas ref.

0001 001

0001 001

0001 O01

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 0O1

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001
21/11/2022 3,01.01.01.01.0008 - Receito da Prestação de Serviços • káercado Interno

Vr.varxtos ref.

25/11/2022 3.01.01.07,01.0071 • Despesas C/Cartório

Pg.desp.cartório ref.

25/11/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.dMp.cartârio ref.
26/11/2022 3.01.01.07,01,0067 -Tax» e Emolumentoe

Pg.toxa ref.

25/11/2022 1.01.01,01.01.0001 - Calxe

Pg.toxa ref,

28/11/2022 3,01,01.07.01,006&-Assa8soríaContátHl

Pg.asssasoria conlaUl rei,

28/11/2022 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg,assessorto contábil ref.

28/11/2022 3,01.01.07.01.0066-Materiais de Expediente

Pg.material de expediente
28/11/2022 1.01.01.01,01,0001 -Caixa

Pg.matorlai de expediente

01/12/2022 3.01.01.07.01.0050-T^nes

Pg.consumo telefone ref. Nov/2022

0001 001

0001 001

0001 0)1

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001 3075

Totais do mès de Novsmbro:

0001 001

/  VAGTON

Fortes Contábil 7.199.1

to CrMHo

111.122,72

2.424.00

S.244.00

83,220,00

9,872,00

iii.i22,n

2,424,00

5.244,00

83.220,00

93.598,72

302,00

91S»8,72



Livro Diário N". 2

Uceficiado para: FRANCISCO VAGTON RC»R1GUES DE S. LIMA

Empresa: J. R. B. DOS SANTOS -CNPJ: 4471B.280/0001-40

Pertoflo: 01/06/2022 a 31/12/2022
Data Conta Histórico

01/12/2022 1.01.01.01,01,0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref, Ncrv/2022

02/12/2022 3.01.01.07.01.0072-lnt6met

P0.lnternet ref. Nov/2022

02/12/2022 1.01.01.01.0l.0001-Calxa

Pg.inlamet ref. Nov/2022

Est^ Centro

0001 001

0001 001

0001 001

05/12/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salérios, Gratif e Outras Remuner a Empregados
Pg.ftinclonàrios ref. Nov/2022 0001 001

05/12/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.funclonârlos ref. Nov/2022 0001 001

07/12/2022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Nov/2022 0001 001

07/12/2022 1.01.01.01.01-0001 -Catefl

Pg.FGTS ref. Nov/2022 0001 001

07/12/2022 3.01.01.07.01.0012 • INSS - Prevldónda Social

Pg.INSS ref. Nov/2022 0001 001

07/12/2022 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.INSS ref. Nov/2022 0001 001

15/12/2022 3.01.01.07.01.00S5-PrfrlabOíes

PS.prú-lat>orB ref. Nov/2022 0001 001

15/12/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.pr6^at)ore ref. Nov/2022 0001 001

19/12/2022 1.01.15.01.01.0001 •Mercadorias Pare Revenda

Pg.aquisiçAo de mercadorias 0001 001
19ri2/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg-aquisição de mercadorias 0001 001
19/12/2022 1.01.03.01.01.0001 •Cllertes Diversos

Vr.vendas ref. 0001 001

19/12/2022 3.01.01.01.01.0006-Receita da Preetaçío de Serviços-Mercado Interno
Vr.vendas ref. 0001 001

20/12/2022 3.01.01.07.03.0004- ICMS - Diferencial de Alíquota

Pg.fCMS ref. Nov/2022 0001 001

20/12/2022 1.014)1.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. Nov/2022 0001 001
20/12/2022 3.01.01.01.03.0007-Simples

Pg.slmpl8s ref. OQOI 001

20/12/2022 14)1.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.8lnnpleB ref. 0001 001
23/12/2022 3.01.01.07.01.0068-Assssaoria Contábil

Pg.8ssessoria contábil ref. 0001 001

23/12/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixe

Pg.assBssoda contábil ref. 0001 0010001 001

Rubrica
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VAGTCW

Portes Contábil 7.199.1

ba Crádito

2.424,00

2.224,00

9.369.00

58.330,00

1.346.00

2.424.00

2.224,00

9.369,00

58.330,00

3086

Tetala do más de Dasembro: 764139,72

1.348,00

500,00

764139,72
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Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2022 •
Ücsnctada pare: FRANCISCO VAQTON ROORIGUES OE S. LIMA
Empreaa: J, H. B. DOS SANTOS - CNPJ: 44.7ie.20O/OOO1-«

Eftdareço: AVENIDA OONCALVESOIAS, N.*473, Balro: CENTRO, CWsda: DOM PEDRO. EaWto: MA, CEP: 6S7â&400, Taiatona
NIRE: 21802674965 - Data a3A>1/2022

Pág,: 1 da 1

VAOTON

FottM Contábil 6.197.0

1.01

1.01,01

1.01,01.01

1,01,01.01.01

1.01-03

1.01.03.01

1.01,03.01.01

1.01-16

1,01,15,01

1.01,15,01.01

1,07

1.07.04

1-07-04-01 -01-0003

1-07.04-01-01,0005

1-07.04.01.01-0004

Total AUvo

2

2-01

2.01-01

2,O1.01X)1

2,01.01,03.03

2-01,01,03.03.0005

2,07

2,07.01

2.07,01,01

2,07.07,01.01

2.07,07,01.01,0001

Total Passivo

DncrlçSo

♦"A8vo*~
AOvo Clrculanta

DIsponIbiMada
Caixa

Caixa Garal

Cllentas
CHantaa Nacionais

Oupicalas a Receber
Estoque

Estoques em Estebetecimento PrOprtos
Estoque de Mercadoria

Adw r\6o Circuisnte

Imobilizado

Equipamentos, Máquinas e InslalaçOes Industriais
Móveis, UtenslHoe e Instalações Comerciais
Veículos

—passivo*"
Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo
Fornecedores

Obrigações Fieesis
Tributos Federais a Racohar

PddmOnlo Uquldo
Capital Realizado

CapKal Sodal
Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/Ou Saldo 6 Disposição ds Assembléia

Data da Encerramento: 31/12/2022
VWordeASvo e Paselvo: R$213.480,32 {Duzentos e treze mil. quatrocantoe e oitenta reais e trinta e dda centavos)

31/12/2022

213.480,32 O
213.480,32 O
162.055.32 D
15.719,35 D
16.719.35 D

51.425.00 O

51.425,00 D
51.425.00 O
48,845.71 D
48.548.71 D

48.848,71 D
96.487,26 D

96.487.26 O
16.330,29 D
20.756,97 O

57,400,00 D
213.480,32 D
213.480,32 C

21.829,74 C

21.829.74 C

20.125,96 C
1.703,75 C

1.703.78 C

191.650,58 C
SO.OOO.OO C

50.000,00 C

141.550.58 C
141.650,58 C

213.480,32 C

Dom Pedio/Ma, 31 de Dezembro de 2022

José Ribamar Bispo dos Santos
Empresário
CPF 766.339.421-68

Francisco Vagton Rodrigues de Souee Uma
Tee em CorrtabUldade

CRC MA 7944/0-7



Demonstração do Resultado do ExercicíoL^oiiiwii»iiciyciu uu nesuiiaao ao exercício

—

Rubrica

v y ptg,:i<fei
Lle»r>el»10(>mi: FRANCISCO VAQTONBODRK3UE8D6S. UMA VAQTON
EmpfSja: J.R. a. DOS SANTOS-CNPJ; 44,718-290/0001^0 " FoM» Conlíbl 8,197.0
6nd»«ço:AVENIDAGONCALVgSDIAS,N.*473,BalrTG:CENTRO,Cld«((«:OOMPEORO,E8«o:MA.CeP-65T8MOO TMalon»
NIRE: 21«0267496S • 0«ta 03X11/2022

(♦) 010
010.01

010,01.02
(-) 030

(-) 040
040.02

(") 060

(-) 070

070.01

070.03

070.04

070.04

{-) 110
(») 160

(■) 200

OMcrlflo

RAMiia Bruta Opsracíonal
Faturamento Prod. Merc, E Sarviças

Venda de Uercadorlss
Receita Liquida
Custo UercadTServJProdulos Vendidos

Custo das Uercadorlss Revendidas
Lucro Bruto

Despesas Operacionais
Despesas Administratives
Despesas Tributarias
Resultado Financeiro

Despesas Financeiras
Rss, Antes das Participações a Contrtt).
Ras. Antes Imp.Renda a Contrib, Social
Resultado Liquido do Exercido

31/12/2022

951,160,46
961,160,48
951.160,48

930.234.96
727,552,63

727,552,63

202.662.32
61,031.74
29.738.66
20.026,53
10.367,65
10,367,65

141,650,56

141.650,56

141.650,58

Jo84 Ribamar Bispo dos Sentes
Empresário
CPF 768,339.421-68

Governador Arcber/Ua, 31 de Dezembro de 2022

Francisco Vagton Rodrigues da Sousa Uma
Tecem ContabiJidsda
CRCMA7fl44rt>.7
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Análise pelos índices do Balanço \ / Pig.: i d. i
Uewidatto per»; FRANCISCO VAQTONROORtOUES DE 8. UMA '■ VAOTON
EmpfMA: J,R.B, DOS SANTOS. CNPJ:44.716.29CV(»0M0 ' CoMttn 6,16?,0
En(í«(«ço: AVENIDA Q0NCALVÊ8 DIAS, N.» 473, Baüro: CENTRO. CldwM: DOM PEDRO, EMade; MA, CEP: #ST6SOOO, TMifen»
NIRE: 21802674M8 - DWa (»01/2022

NonwVatorBs/Rtsuttade

1] índice DE UQUIDEZaeilAL(ILe} i

ATIVO CIRCUmirrE * RSAUZAVEt-A LONGO PRAZO

2t3.itflQ3?
17,281.63

2) índice OE ENDIVIDAMENTO QERAL S

PASSIVO CIRCULANTE ♦ RA38IVO NAO CIRCULANTE
ATIVO TOtAL

iLíiaifia
213.480,32

9) MDICe DE LIQUIDEZ CORRENTE i

ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRÒÜLAI^Tg

21,826,74

4) índice de SOLVÊNCIA QERAL t

213.480.32
191S50.58

José Ribamar Bispo dos Santos
Empresário
CPF766.339.421S8

Dom Pedro/Ma. 31 da Oezarrám da 2022

Francisco Vagton Rodrlgusa de Sousa Uma
Tecem CorttebICdade
CRC MA 7944/0-7
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NOTAS EXPLICATIVA ^
NOTA 1 ■ CONTEXTO OPERACIONAL

J. R. B. DOS SANTOS é uma sociedade empresarial limitada que tem como atividade econômica na área de Comércio
Varejisu de Carnes. Foi fundada por José Ribamar Bispo dos Santos em 03 de Janeiro de 20Z2 com o objetivo principal de
oferecer prestação de serviços especializada em sua área para setores públicos e privados.

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

J. R. B. DOS SANTOS mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos.
Os registros contábeis contêm identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem, em
elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.
As demonstrações contábeis, incluindo as noUs explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão
transcritas no "Diário" da J. R. B. DOS SANTOS A documentação contábil da J. R. B. DOS SANTOS é cwnposta por todos
os documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil.
A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na
legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". J. R. B. DOS SANTOS mantém em boa ordem a
documentação contábil,

NOTA 3 ■ PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo
representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas
características de liquidei de caixa e de disponibilidade imediata.
b) Aplicações de Liquidez Imediata; As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais aplicados,
c) Ativos circulantes e não circulantes. - Contas a Receber de Clientes: • As conUs a receber de clientes são registradas
pelo valor faturado.

d) Créditos Tributários e Previdenclários: Registra o valor dos créditos relativos à recuperação de impostos ou recuperação
de encargos a serem futuramente compensados.

e) Outros Créditos: Registra o valor a receber originários de depósitos judiciais.

f) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação
calculada pelo método linear. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido.
g) Passivo Circulante e Não Circulante; Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores
conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos Incorridas até a data do balanço
patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não circulantes são registrados com base em taxas de juros que
refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. - Provisões - Uma provisão é reconhecida em decorrência de um
evento passado que originou um passivo, sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar a
obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores estimativas do risco envolvido.
h) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigfveis até o encerramento do exercício seguinte são classificados como
circulantes.

1) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles tributos
próprios ou retidos na fonte

j) Obrigações Prevtdendárias e Trabalhistas: Sáo registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento a pagar,
bem como, os encargos retidos a pagar.

k) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou serviços,
l) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.
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Rubrica

NOTA 4 - ATIVO NAO-CIRCULANTE

Os ativos Imobilizados e Intangíveis são contabilizados pelo custo de aquisição ou construção, deduzidos da depreciação
do período, originando o valor liquido contábil.

NOTA 5 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE)

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de fornecedores em geral,
obrigações fiscals-empregaticias, tributárias e outras obrigações, bem como as provisões sociais.

NOTA 6 - PATRIMÔNIO LIQUÍDO

O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social, acrescido do resultado do
exercido período, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, enquanto não computados no resultado do exerddo
em obediência ao regime de competência.

NOTA 7 ■ RESULTADO

Por fim, 0 resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As receitas de prestação de serviços são mwisuradas
pelo valor justo (acordado em contrato - valores recebidos ou a receber) e reconheddas quando for provável que
benefícios econômicos futuros fluam para a J. R. B. DOS SANTOS e assim possam ser confiavelmente mensurados.
A elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a
Administração da J. R. B. DOS SANTOS use de julgamento na determinação e no registro de estimativas contábeis. Ativos
e passivos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem o valor residual do Ativo Imobilizado, Provisão para Devedores
Duvidosos, Provisão para Desvalorização de Estoques, Provisão para Contingências e Ativos e Passivos relacionados a
benefícios a empregados. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes
dos estimados, em razão de Imprecisões inerentes ao processo da sua determinação. J. R. 6. DOS SANTOS revisa as
estimativas e as premissas pelo menos anualmente.

Josa Ribamar Bispo dos Santos

Empresário

CPF 7a6.3aS.421-«6

Francisco Vsgton Rodrigues de Sousa Lima
Tecem ContabHdede

CRC MA7»<>4/0-7
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presonte livro 14 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 14 em uma via, todas elas
Jé escrituradas e serviu como Diário n* 002, referente ao período 01/06/2022 a 31/12/2022, com
encerramento do exercido social em 31/12/2022. da firma; J, R. B. DOS SANTOS, estabeledda na
Av Gonçalves Dias, n» 473 - bairro Centro. CEP 65.765-000, cidade Dom Pedro, estado MA, inscrita
no CNPJ 44.716.290/0001-40 e registrada na JUCEMA sob o n* 21002674965, arquivada em
03/01/2022.

Dom Pedro-MA 31 de dezembro de 2022

Jose Ribamar Dispo dos Santos
Empresário
CPF 766.339.421-68

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Uma
Tec em Contabilidade
CRC 7944/0-7
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ASSINATURA ELETRÔNICA
rubrica

certificamos que o ato da empresa J R B DOS SANTOS consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ

Nome

76633942168 JOSE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

77212916315 FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA

^UCEMA

cunnco a AvnmcAçio n ii/«s/aoaj oiui soi 3D230C02«oc.
PROTOCOLO. 210«02«a6 CS 9S/0S/2«21. nUi 31802<?«»«S.
J a B DOS SXHT08

rLORZNcio BRAapBs mro

RCSPOSSiVBL PBLA MJTCMTlCAÇllO
SKO LtTÍS. 11/05/303*



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços'
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 1
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo,
conferido e autenticado por Fíorencio Brandes Neto, sob a autenticidade n" 12307108869 em
11/05/2023, protocolo 230602606. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.Qov.br1 e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial;

Número de Registro:

CNPJ:

Municipio:

identificação de Empresa

J R B DOS SANTOS

21802674965

44716290000140

Dom Pedro

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digitai

DIÁRIO

Período de Escrituração; 01/06/2022 - 31/12/2022

As8inante(s)

76633942168

77212916315

Nome

JOSE RIBAMAR BISPO DOS

SANTOS

FRANCISCO VAQTON RODRIGUES
DE SOUSA LIMA

CRC/OAB

MA7944

JUCEMA

cnnrteo & KrmrzcAçjlo n ti/os/2C33 otisi sob n< 20330S03(Bc.
noiocoiiOi asocoasos n os/os/aoaa. cOoioo oc vsuncBÇJlOi
laaoTiBtss». HiRBi aiao3374i6s.

J R B DOS «MBrOB

nARSBCIO BBJUIDIS KBTO

RESBOVSivn, PCUk JtDTKHTIUCXO
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Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023 p^g ioes
Lcenciado pars: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA VAGTON
Empresa. J R 6 OOS SANTOS -CNPJ. 44 716 290/0001-40 Fortes Conlébil 8.186.1.2

Endereço: AVENIDA GONÇALVES DIAS, N« 473, Bairro CENTRO, Cidade: Dom Pedro, Estado: MA, CEP: 6576M00. Telefone i
NIRE: 21802674965 - Data 03/01/2022 \

DaacriçSo

•"ABvo"*

Ath/o Circulante

□Isponfellidade
Caixa1,01.01,01

1,01.01.01.01

1-01.03

1,01.03.01

1.01 03-01.01

1.01.15

1.01.15,01

1,01.16,01.01

1.07

1.07 04

1.07.04.01.01.0003

1-07 04.01.01.0005

1.07.04.01.01.0004

Total Ativo

2

2 01

2 01 04

2-01 01.01

2,01.01.03,03

2.01.01.03.03.0005

2.07

2-07.01

2,07.01.01

2.07.07,01.01

2.07,07.01.01.0001

Total Passivo

Caixa Geral

Ciientaa

CheiMes Nacionais

Duplicatas a Receber

Estoque

Estoque em Estabelecimento PrdprIOB
Estoque de Mercadorias

Ativo nSo Circuiania

Imobiiútado

Equipamentos, Mãqulnas a instaiaçOes Industriais
Mdveis, Utensíllose Instaiaçdes Comerciais
Veículos

***Passlvo***

Passivo Chculanle

Empréstmos e Ftnandamantoa

Fomacedores

Obrigações Fiscais
Tributos Federais a Recolher

PatffmAnlo Liquido

Capitai Realizado

Capitai Sooai
Luffos Acumulados

Ucros Acumulados e/ou Saldo A DisposiçAc da AssembiAia

31/12/2023

231.153,17 □

122.980,23 D
195.167,17 O

42,441,44 D

42.441,44 D

14.399,27 D

14.398,27 D

35.986,00 O

30.154,52 O
30 154,52 D

30.154,52 O
106,172,94 D

108.172,94 D

22.014.31 D

15.158.63 D

71.000,00 D

231.153,17 D

231.153,17 C

37.399,00 C

12.030,00 C

25.369,00 C

3,718,04 C

3.718,04 C

190,036,13 C

50.000,00 C

50.000.00 C

140.036,13 C

140.036.13 C

231.153,17 C

.}0^

Data de Encamamenlo: 31/12/2023

Vaior do/Utvo e Passivo: R$231.153,17 (duzentos a trinta e um mil, cento e cinqüenta etrès reais e dezessete centavos)

Oom Pedro/Ma, 31 de dezembro de 2023

Josã Ribamar Bispo dos Santos
Empresário

CPF 766.339.421-68

Franoscc Vaglon Rodrigues da Sousa Uma
Tec em Contabilidade

CRC MA 7944/0-7
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Demonstração do Resultado do Exercício Pás.:2de3
Licarciado para FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA VAQTON
Empresa J R B DOS SANTOS - CNPJ: 44.716.290/0001-40 Fortes Conlíbll 6.186.1.2

Endereço: AVENIDA GONÇALVES DIAS, N» 473, Bairro: CENTRO, Clflede: Dom Pedro, Ealado: MA, CEP: 66765-000, Telefone
NIRE: 21802674965-Deta 03/01/2022 C\%-'

(♦) 010
010.01

OIO.CI.I

(=) 030

(■) 040
040.02

(=) 060
(-) 070

(=) 110

(=) 150

Descrição

Receita Bruta Operaaonel

Faturamento Prod. Merc. e Serviços
Vendas de Menadonas

Receita UQuida

Custo Man»d./Serv.fProdulos Vendidos

Custo das Mercadonaa Revendidas

Lucro Bruto

Despesas Operacionais
Despesas Administrativas

Despesas Com Terceiros

Oepesas Financeiras
Res. Antes des PartidpeçOea e Conuib.
Res. Antes Imp. Renda e Contrib. Sodai

Resultado Liquido do Exercido

01/01/2023

31/12/2023

1.014 762,80

1.014.762,80

1 014.762,80

969.096.46

758.214,48

756.214,48

210.684,00

26.301.00

140.036.13

140.036,13

140.036,13

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valor do Ativo e Passivo; RS 140.036.13 (cento e quarenta mil. trinta e seis reais e treze centavos)

Dom Pedro/Ms, 31 ds dezembro de 2023

Uosá Ribamar Bispo doa Samoa
Empresário
CPF 766.339.421-66

Frandsco Vaglon Rodrigues de Sousa Ume

Tec em Contabilidade

CRC MA 7944/0-7



Análise pelos índices do Balanço p^g i da 3
ücandaflo para; FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA VAGTON
Emprosa: J R B DOS SANTOS • CNPJ 44.716.290/0001-40 Fortes Conlábli 6.188.1.2
Endereço; AVENIDA GONÇALVES DIAS, N» 473, BeliTO; CENTRO. Cidade; Dom Pedro, Eslado; MA, CEP: 65765-000, Telefone
NIRE 21802674965-Oaia 03/01/2022

Página 3 de 4

1) índice de liquidez GERAL (ILG) I

ATIVO CIRCULANTE ♦ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE ♦ PASSIVO NAO CIRCULANTE<06RIGAÇOES A LP)

122.980,23

41.117,04

2) ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL S

PASSIVO CIRCULANTE ♦ PASSIVO NAO CIRCULANTEIOBRIGAÇÕES A LP)

ATIVO TOTAL

41.117,04

231.153,17

3) SOLVENCU GERAL e

PASSIVO CIRCULANTEi-PASSIVO NAO CIRCULANTE(0BRIGAÇÔES A LP)

231,153,17

41 117,04

4) índice de liquidez CORRENTE 2

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

Dom Pedro/Me. 31 de dezembro de 2023

José Ribamar Bispo dos Svitos

Empresário

CPF 786.339.421-88

Frandsco Vagton Rodrigues de Sousa Uma

Tec em Contabilidade

CPF 772.129.163-15



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J R B DOS SANTOS consta assinado digitalmente por;

CPF/CNPJ

IdENTIFICAÇAO DO{S) ASSINANTE(S)

Nome

76633942168 JOSE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

77212916315 I FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA UMA

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/OS/2024 07:15 SOB N* 20240584430.

PROTOCOLO: 240584430 DE 03/05/2024.

CÓDIGO DE VERIFICACJ^: 12406244122. CKFJ EA 8BDE: 44716290000140.

HIRB: 21B02674965. CCM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/04/2024.

J R B DOS SMnOS

CARLOS ANDRJÍ DB MORAES PEREIRA

sbcretArio-seral

mnr. ocll .ma. gov. br

A validade der.f.e d"viirnent.:i, eo impreaao, fica eudelto 6 comprtivacáo de aua autenticidade noa coapeccivo* poitala.
Informando feus zeap«ccivôs cAdiqoa de vervíicac4o.
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 20 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 20 em

uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Diário n° 003, referente ao

período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social em

31/12/2023, da firma; J R B DOS SANTOS, estabelecida na Avenida Gonçalves
Dias, n® 473, bairro Centro, CEP 65.765-000, cidade Dom Pedro, estado MA,

inscrita no CNPJ 44.716.290/0001-40 e registrada na JUCEMA sob o n®

21802674965, arquivada em 03/01/2022.

Dom Pedro/MA 01 de janeiro de 2023

José Ribamar Bispo dos Santos
Empresário
CPF 766.339.421-68

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Lima
Tec em contabilidade

CRC 7944/0-7



Livro Diário N°. 3

Licenciado para: FR/VJCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa J R B DOS SANTOS - CNPJ: 44.716.290/0001-40

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta Hiatórlco Estab Centro

02/01/2023 3.01.01.07.01.0003- Ordenados, Salários, Grattí e Ou^as Remuner a Empregados

Pg.funcionários ref. Dezembro/2022 0001 001

02/01/2023 1,01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.funcionários rei. Dezembrc/2022 0001 001

02/01/2023 3,01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. Oez/2022 0001 001

02/01/2023 1.01.01,01,01,0001 -Caixa

Pg,consuma telefone ref, Dez/2022 0001 001

03/01/2023 3,01,01,07,01,0003 - Ordenados. Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

0001 001

0001 001

Pg.funclonárías ref, □ez/2022
03/01/2023 1,01.01,01,01,0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. Dez/2022
04/01^23 3.01.01.07.01.0D12 - INSS - Previdénoa Social

Pg.INSS ref, Dezembro/2022
04/01/2023 1.01.01,01.01,0001 -Caixa

^  Pg.INSS ref, Dezembro/2022
Uò/01/2023 3.01,01,07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref, Dezembro/2022
05/01/2023 1,01,01.01.01,0001 - Caixa

Pg.FGTS ref, Dazembro/2022
09/01/2023 3,01,01.07,01,0043-Férias

Pg,férias ref. Funcionário
09/01/2023 1,01.01.01,01,0001 - Caixa

Pg,férias ref. Funcionário
09/01/2023 3.01,01,07,01,0052-Fardamento

Pg,fardamento nf 10121
09/01/2023 1,01,01.01,01,0001 -Caixa

Pg.fardamento n( 10121
13/01/2023 3,01.01.07,01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. Dez/2022
13/01/2023 1,01,01,01,01,0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref, Dez/2022
16/01/2023 1,01.01.01,01,0001 -Caixa

^  Rec.venda à vista nf

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

16/01/2023 3,01,01,01,01,0004-Receita da Venda no Merc Interno de Prod de Fabric Própria
Rec.venda á vista nf

16/01/2023 3,01.01.07,01,0048-EnergiaElétrica
Pg.consumo de energia ref, DezJ2022

16ffl1/2023 1.01,01.01,01,0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref, De2/2022
19/01/2023 3,01,01.07,01,0066- Materiais de Expediente

Pg.material de expediente
19/01/2023 1.01,01.01,01,0001 - Caixa

Pg.material de eigiediente
20/01/2023 3.01,01-01-03-0007-Slmpies

Pg.slmpfes ref.
20/01/2023 1,01,01,01.01,0001 -Caixa

Pg.simpies ref,
24/01/2023 3,01,01.07,01,0068 - Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref, Dez/2022
24/01/2023 1,01,01,01.01,0001 -Caixa

Pg.assessoria contábil ref. Dez/2G22
26/01/2023 3,01,01.07,01,0055-Pró-labores

Pg.pró-labore ref. DezJ2022

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

1,500.00

1,040,00

1,500,00

2.000.00

1.850,00

85-789,00

4.021,00

Página 2 de 21
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VAGTON

iContábll7,211,1

1,500,00

1,040,00

1,500,00

2.000,00

1.850,00

85,789.00

4,021,00

1.212,00

quinta-feira. 11 de abril de 2024



Livro Diário N**. 3

Ucendado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE 8. LIMA

Empresa: J R B DOS SANTOS • CNPJ: 44.716.290/0001-40

Perfodo; 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta Histórico

26^11/2023 1.01.01.01.C1.0001-Caixa

Pg.pró-Jabore ref. Dez/2022

27/01/2023 3-01-01.07.01.0082 • Softwares

Pg-desp.com softwares nf

27/01/2023 1.01.01-01-01-0001 -Caixa

Pg.desp.com softwares nf

27/01/2023 3.01.01.07-03.0009-IPVA

Pg.lPVA ref. Vele

27/01/2023 1.01.01-01.01.0001 - Caixa

Pg.lPVA ref-Vele

30/01/2023 3.01.01.07.03.0004 - ICUS - Diferencial de AJIquota

Pg.lCMS ref. Oaz/2022

30/01/2023 1-01.01.01-01.0001 • Caixa

Pg.lCMS ref. De2/2022

31/01/2023 3.01.01.07.01.0072- Intamet

m  Pg.intemet ref. Dez/2022

31/01/2023 1-01.01.01-01.0001 - Caixa

Pg.intemet ref. Dez/2022

31/01/2023 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisição de mercadorias

31/01/2023 1.01.01-01.01.0001 -Caixa

Pg.aquisição de mercadorias

Estab Centro

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do mês de Janeiro:

01/02/2023 3-01.01.07.01.0066 • Materiais de Expediente

Pg.material de expediente 0001 001

01/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.malerial de expediente 0001 001

03/02/2023 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados. Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

0001 001

Pg.funcionános ref. Jan/2023

03/02«023 1.01-01.01-01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. Jan/2023

03/02/2023 3.01-01.07.01.0055-Pró-latjores

Pg.pró-tatwre ref. Jan/2023

«3/02/2023 1-01.01.01.01-0001 -Caixa

*  Pg.pró-labore rei. Jan/2023
07/02/2023 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Pg.FGTS ref. J8n/2023

07/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Jan/2023

07/02/2023 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Pg.INSS ref.

07/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref.

10/02/2023 2.01.01.01.01.0001 -FomecedoresOiversos

Pg.du^icata no. 563

10/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicata no. 563

14/02/2023 3.01.01.07.01.0052 - Fardamento

Pg.fardamento nf

14/02/2023 1.01-01-01.01.0001 -Caixa

Pg.fardamento nf

14/02/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.

14/02/2023 1.01.01-01-01.0001 -Caixa

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

VAGTON

órtes ContátMi 7.211.1

1.212.00

2-369-00

3.234.00

106.826,30

1.500.00

1.212.00

63.021.00

2.369.00

3.234.00

106.826,30

1.500.00

1.212,00

63.021.00

1.369.00

quinta-feira. 11 de alirii de 2024 Continua...



Livro Diário 3

Licenciado para; FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: J R B DOS SANTOS - CNPJ: 44.716.290/0001-40

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta Histórico Estab Centro

Pg.consumo de energia ref. 0001 001

20«)2/2023 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

Pg.assessoría contábil ref. 0001 001

20/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessoría contábil ref. 0001 001

21/02/2023 3.01.01.07.01.0072- Internet

Pg.Internet ref. 0001 001

21/02/2023 1.01.01.01.01.0001 ■ Caixa

Pg.intemet ref. 0001 001

21/02/2023 3.01.01.07.01.0062- Softweres

Pg.desp.com softwares nf 0001 001

21/02A2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com s^twares nf 0001 001

23/02/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Pg.simples ref. 0001 001

^pirí]2/2023 I.OI.OI.OI.OI.OOOl-Caixa
Pg.simples ref. 0001 001

24/02/2023 1.01.03.01.01.0001 -QientasDiversos

Vr.vendas ref. 0001 001

24/02/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vr.vendas ref. 0001 001

27/02/2023 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aQUisição de mercadorias 0001 001

27/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.aquisição de mercadorias 0001 001 1

Totais do més de Fevereiro:

06/03/2023 3.01.01.07.01.0055- Pró-labores

Pg.pró-labore ref. Fbv/2023 0001 001 1

06/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-labore ref. Fev/2023 0001 001

06/03/2023 1.01.03.01.01.0001 -ClientesDiversos

Vr.vendas ref. 0001 001

06/03/2023 3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

ÍBÍ

k  Vr.vendas ref.

*7/03/2023 3.01.01.07.01.0013-FGTS
Pg.FGTS ref. Fev/2023

07/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Fev/2C23

07/03/2023 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Pg.INSS ref, Fev/2023

07/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -CeiXB

Pg.INSS ref. Fev/2023

09/03/2023 3.01.01.07,01.0050-Telefones

Pg.cwisumo telefone ref. Fev/2023

09/03/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.consumo telefone ref. Fev/2023

14/03/2023 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisiçãode mercadorias

14/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.aquisição de mercadorias

17/03/2023 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

Pg.assessoría contábil ref. Fev/2023

17/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessoría contábil ref. Fev/2023

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001
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VAGTON

Fortes Contábil 7.211.1

1.369.00

3.431,56

86.646,89

36.963,00

196.127^

1.212,00

9.246,30

78.669,00

3.431,56

86.646,89

36.963,00

196.127,45

1.212,00

9.246,30

78.669,00

quinta-leira, 11 de abril de 2024



Livro Diário N**. 3

Licenciado para FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: J R B DOS SANTOS - CNPJ: 44.716.290/0001-40

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta Histórico Eatab Centro

21/03/2023 3.01.01,01.03.0007-Simples

Pg.simples ref. 0001 001 4

21/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simples ref. 0001 001 4

24/03/2023 3.01.01.07.01.0066 • Materiais de Expediente

Pg.material de expediente 0001 001 1

24/03/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.material de expediente 0001 001 1

24/03/2023 3.01.01.07.03.0004 - ICMS - Diferencial de Alíquota

Pg.lCMS ref. 0001 001 2

24/03«)23 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. 0001 001 2

28/03/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 0001 001 1

28/03/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

^  Pg.consumo de energia ref. 0001 001 1
31/03/2023 3.01.01.07.01.0062 - Softwares

Pg.desp.com softwares nf 0001 001 1

31/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com softwares nf 0001 001 1

Totais do mês de Março:

04/04/2023 3.01.01.07.01.0003-Ordenados, Salários, Gratif eOutras Remuner a Empregados

Pg.funcionárlos ref. Ref Mar/2023 0001 001 3099

04/04/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. Ref Mar/2023 0001 001 3099

06/04/2023 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. M8r/2023 0001 001 1

05/04/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Mar/2023 0001 001 1

05«)4/2023 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Pg.INSS ref. Mar/2023 0001 001 2

05/04/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.iNSS ref. Mar/2023 0001 001 2

|£l7/04/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones
"  Pg.consumo telefone ref. 0001 001 1

07/04/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo tetefone ref. 0001 001 1

12/04/2023 1.01.03.01.01.0001 -ClientesOiversos

Vr.vendas ref. 0001 001 1

12/04/2023 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vr.vendas ref.

14/04/2023 3.01.01.07.01.0055-Pró-latMres

Pg.pró-labore ref. Mar/2023

14/04/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pr04atx>re ref. Mar/2023

17/04/2023 3.01.01.07.03.0004 - ICMS - Diferencial de Alíquota

Pg.lCMS ref. M8r/2023

17/04/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. Mar/2023

20/04/2023 3.01.01.07.01,0072- Internet

Pg.intemet ref. MBr/2023

20/04/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.intemet ref. Mar/2023

20/04/2023 3.01.01.01.03.0007-SimplBS

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

VAGTON

Fortes Contábil 7.211.1

3.465.88

95.562.41

1.500,00

86.568.91

1.212,00

3.465,68

95.562,41

1.500.00

86.566.91

1.212,00

quinta-feira, 11 de abril de 2024 Continua...



Hfl
Livro Diário N**. 3

Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE 8. LIMA

Empresa: J R B DOS SANTOS • CNPJ: 44.716-290/0001-40

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Deta Conta Histórico Estab Centro

Pg.simples ref. 0001 001

20/04/2023 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simples ref. 0001 001

24/04/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no. 0001 001

24/04/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.duplicata no. 0001 001

26/04/2023 3.01.01.07.01.0048- Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 0001 001

28/04/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref. 0001 001

Página 6 de 21
roy.. o U6 xu

VAGTON

Fortes Contábil 7.211.1

Totais do más de Abril:

03/05/2023 2.01.01.01.01.0001 -FomecedoresOiveisos

Pg.duplicata no. 412 0001 001

03/05/2023 1.01.01.01.01,0001 - Caixa

^  Pg.duplicata no. 412 0001 001
03/05/2023 3.01.01.07.01.0068 - Assessoría Contábil

Pg.assessoria contábil ref. Abr/2023 0001 001

03/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessoria contábil ref. Abr/2023 0001 001

05/05/2023 3.01.01.07.01.0003 • Ordenados, Salários, Gratif e Cubas Remuner a Empregados

Pg.funclonários ref. Abr/2023 0001 001

05/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funclonários ref. Abr/2023 0001 001

05/05/2023 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Abr/2023 0001 001

06/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Abr/2023 0001 001

05/05/2023 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Pg.INSS ref. Abr/2023 0001 001

05/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref. Abr/2023 0001 001

15/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

k  Rec.venda â vista nf 0001 001

"l5/05/2023 3.01.01.01.01.0004- Receita da Venda no Merc Interno de Prod de Fabric Própria

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Rec.venda á vista nf

18/05/2023 3.01.01.07.01.0066- Materiais de Expediente

Pg.material de expediente

18/05/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.material de expediente

22/05/2023 3.01.01.07.03.0004 - ICMS - Diferencia) de Alíquota

Pg.lCMS ref. Abr/2023

22/05/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.lCMS ref. Abr/2023

22/05/2023 3.01.01.01.03.0007-Simples

Pg.simples ref.

22A)5/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simples ref,

25/05/2023 3.01.01.07.01.0055 • Pró-labores

Pg.pró-labore reí.Abf/2023

25/05/2023 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.pró-labore ref. Abr/2023

31/05/2023 3.01.01.07.01.0072 - Internei

Pg.intemet ref. Abr/2023

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

3.569,85

105.369,00

2.330,00

201.700,99

58.014,00

1.500,00

87.434,60

3.462,78

1.212,00

3.569,85

105.369,00

2.330,00

201.700,99

58.014,00

1.500,00

87.434.60

3.462,76

1.212,00

quinte-feka, 11 de abril de 2024



Livro Diário N°. 3

Ucendado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: J R B DOS SANTOS - CNPJ: 44.716.290/0001-40

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta Histórico

31/05/2023 1-01,01.01.01.0001 - Caixa

Pg.lnlemet ref. Atir/2023

01/06/2023 3.01.01.07,02.0006 • Manirtenção de Veículos

Pg.desp.com veículos ref.

01/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com veículos ref.

02/06/2023 3.01.01.07.01.0067 - Taxas e Emdumentos

Pg.taxa ref.

02/06/2023 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.taxa ref.

j  VAGTON
/portes Corttábil 7.211.1

Estab Centro

0001 001

Totais do mês de M

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

05/06/2023 3.01.01.07.01.0003- Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados

Pg.funcionários ref. Maio/2023 0001 001Pg.funcionários ref. Maio/2023 0001 001

05/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.fundonários ref. Maio/2023 0001 001

^05/06/2023 3.01.01.07.01.0013-F6TS
Pg.FGTS ref. Maio/2023 0001 001

05/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. M8io/2023 0001 001

09/06/2023 3.01.01.07.01.0012 - INSS • Previdência Social

Pg.INSS ref. Malo/2023 0001 001

09/06/2023 1.01.01.01.C1.0001 - Caixa

Pg.INSS ref. Maio/2023 0001 001

12/06/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Rec.venda á vista nf 0001 001

12/06/2023 3.01.01.01.01.000S- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda à vista nf 0001 001

14/06/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fcmecedores Diversos

Pg.duplicata no. 4123 0001 001

14/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.dupliC8lano.4123 0001 001

14/06/2023 3.01.01.07.03.0004 - ICMS - Diferencial da Alíquota

Pg.lCMS ref. Malo/2023 0001 001

• 4/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Pg.lCMS ref. Maio/2023 0001 001

19/06/2023 3.01.01.07.01.0068 -Assessoria Contábil

Pg.assassoria contábil ref. Maio/2023 0001 001

19/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessoria contábil ref. Maio/2023 0001 001

22/06/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. Malo/2023 0001 001

22/06«023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref. Maio/2023 0001 001

22/06/2023 3.01.01.01.03.0007-Simples

Pg.sim[^es ref. 0001 001

22/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simples rei. 0001 001

27/06/2023 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.lnlemet ref. Maio/2023 0001 001

27/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lnlemet ref. Maio/2023 0001 001

30/06/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 0001 001

30/06/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

153.012,19

4.652.00

1.500,00

84.611,56

153.669,00

3.497,36

153.012,19

4.652,00

1.500,00

64.611,56

153.669,00

3.497.36

1.024,00

quln(a4«ira, 11 de abril de 2024 ConVnua...



Totais do mis de Junho;

Livro Diário N°. 3
1

Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES OE S. LIMA \
Empresa: J R B DOS SANTOS • CNPJ: 44.716.290/0001-40

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta Histórico Estab Centro

Pg.consumo ds energia ref. 0001 001

Totais do m<

03/07/2023 3.01.01.07.03.0009. IPVA

Pg.lPVAref. 0001 001

03/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lPVAref. 0001 001

04/07/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duF^icata no. 23761 0001 001

04/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicaia no. 23761 0001 001

06/07/2023 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados. Salários, Gradf e Outras Remunera Empregados

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Pg.funcionàríos ref. Jun/2023 0001 001

06/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.funcionários ref. Jun/2023 0001 00

07/07/2023 3.01.01.07.01.0013.FGTS

I  Pg.FGTS ref. Jun/2023 0001 00
07/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. Jun/2023 0001 00

07/07/2023 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Pg.INSS ref. Jun/2023 0001 00

07/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref. Jun/2023 0001 00

10/07/2023 1.01.03.02.01.0001 -CllentesDiversos

Vr.vendas ref. 0001 00

10/07/2023 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestaçêode Serviços - Mercado Interno

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Vr.vendas ref.

10/07/2023 3.01.01.07.01.0071 -DesposasaCarlório

Pg.desp.cartóno ref.

10/07/2023 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.cartóno ref.

12/07/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref.

12^7/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

k  Pg.consumo telefone ref.

"l 7/07/2023 3.01.01.07.01.0052 - Fardamento
Pg.fardamento nf 562

17/07/2023 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

Pg.fardamento nf 562

17/07/2023 3.01.01.07.03.0004 - ICMS - Diferencial de Alíquota

Pg.lCMS ref. Jun/2023

17/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.lCMS ref. Jun/2023

20/07/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Pg.simples ref.

20/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simples ref.

24/07/2023 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Pg.malerial de expediente

24/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.mateiial de expediente

27/07/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.

27/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo de energia ref.

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

251.129,11

Página 8 de 21
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VAGTON

Fortes Contátxl 7.211.1

I  CrédKo

1.024.00
251.129,11

6.220.00

123.656,30

1.500.00

67.355,91

1.478,00

3.392.48

6.220.00

123.856,30

1.500.00

87.355,91

1.478,00

3.392,46

quinta-feira. 11 de abril de 2024 CorMinua...



Livro Diário N". 3

Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: J R B DOS SANTOS • CNPJ: 44.716-290/t)0OM0

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta Histórico Eatab Centro

31/07/2023 3,01.01.07.01,0055- Pró-lebores

Pg.pró-labore ref. Jun/2023 0001 001

31/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-lebore ref. Jun/2023 0001 001

31/07/2023 3.01.01-07.01.0062-Softv«res

Pg.desp.com softwares nf 0001 001

31/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.desp.com softwares nf 0001 001

Totais do més ds Julho:

01/08/2023 3.Q1.01.07.02.0006 - Manutenção de Veículos

Pg.desp.com veículos ref. 0001 001

01/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com veículos ref. 0001 001

02A36/2023 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref. Jul/2023 0001 001

^Pb2/08/2023 1.01.01.01.01.0001 • Caixa
Pg.assessoria contat»! ref. Jui/2023 0001 001

04/08/2023 2.01.01.01.01.0001 • Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no. 0001 001

04/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicata no. 0001 001

04/08/2023 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.Internet ref. 0001 001

04/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.Internet ref. 0001 001

07/06/2023 3.01.01.07.01.0003-Ordenados,Salários,GretifeOutrasRemuneraEmpregadcs

Pg.fundonários ref. Ref Jul/2023 OIXil 001

07/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.fundonários ref. Ref Jul/2023 0001 001

07/08/2023 3.01.01.07.01.0012 - INSS • Previdènda Sodal

Pg.INSS ref. JUW023 0001 001

07/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref. Jul/2023 0001 001

•8A)8/2023 3.01.01.07.01.0013-FQTS
Pg.FGTS ref. Jul/2023 0001 001

08/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Jul/2023 0001 001

11/08/2023 3.01.01,07.01,0048 • Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 0001 001

11/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref. 0001 001

11/08/2023 3.01.01.07.01.0050-Telefones

Pg.consumo telefone ref. 0001 001

11/08/2023 1.01.01,01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref. 0001 001

15/08/2023 3.01.01.07.01.0055- Pró-labores

Pg.pfóJabore ref. Jul/2023 0001 001

15/08/2023 1.01.01.01.01,0001 - Caixa

Pg.pró-labore ref. Jut/2023 0001 001

17/08/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no. 3637 0001 001

17/08/2023 1.01.01.01.01,0001 - Caixa

Pg.duplicata no. 3637 0001 001

21/08/2023 3.01.01.07.01.0067 - Taxas e Emolumentos

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

,^éblto

1.212,00
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Crédito

227.486,73

4.200.00

44.345,78

1.500,00

1.657,00

1.212.00

34.120.00

1.212.00

340.00

227.466,73

4.200,00

44,345,78

1.500,00

1.657,00

1.212,00

34.120.00

quinta-feira. 11 de abril úe 2024 Continua...



Livro Diário N**. 3

Licenciado para: FRANCiSCO VAGTON ROORiGUES DE S. LiMA

Empresa: J R B DOS SANTOS - CNPJ: 44.716.290/0001-40

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Date Conta Histórico Estab Centro

Pg.laxa ref. DiVERSOS 0001 001

21/00/2023 1.01.01.0101.0001 -Caixa

Pg.taxa ref. DIVERSOS 0001 001

21/00/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Pg.símples ref. 0001 001 í

21/00/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simp!es ref. 0001 001 J

23/00/2023 3.01.01.07.03.0004 - iCMS - Diferenciai de Aliquota

Pg.iCMS ref. Jui/2023 0001 001 1

23/08/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.lCMS ref. Jul/2023 0001 001 1

28/08/2023 3.01.01.07.01.0071 - Despesas C/Carlórío

Pg.desp.carlório ref. 0001 001 1

28/00/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.desp.cartório ref 0001 001 1

ho«)0/2O23 3.01.01.07.01.0062-Softwares
Pg.desp.com softwares nf 0001 001 1

30/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com softwares nf 0001 001 1

31/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda à vista nf 0001 001 1

31/08/2023 3.01.01.01.01.0004 - Receita da Venda no Merc Intemo de Prod de Fabric Própria

Rec.venda à vista nf 0001 001 1

Totais do més de Agosi

01/08/2023 1.01.15.01.01.0001 • Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisiçâo de mercadorias 415 0001 001 1

01/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.aquisiçâo de mercadorias 415 0001 001 1

05/09/2023 3.01.01.07.01.0003-Ordertedos. Saiários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Pg.funciqnários ref. Ago/2023

05/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. Ago/2023

06/09/2023 3.01.01.07.01.0013-FGTS

I  Pg.FGTS ref. Agoí2023
06/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Ago/2023

06/09/2023 3.01.01.07.01.0012 - iNSS - Previdôncia Sociai

Pg.INSS ref.

06W9/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref.

11/09/2023 3.01.01.07.01.0067 - Taxas e Emolumentos

Pg.laxa ref. Aga/2023

11/09/2023 1.01.01.01.01.0001 ■ Caixa

Pg.laxa ref. Aga/2023

14/09/2023 3.01.01.07.01.0072- iniemet

Pg.intemet ref.

14/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.inlerrwt ref.

18/09/2023 3.01.01.07.03.0004- iCMS- Diferenciai de Aliquota

Pg.iCMS ref. 07890

18/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. 87090

20/09/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Pg.simples ref.

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001
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Fofles Contálril 7.211.1

to Cródlto

3.494,24

79.493,07

172.466,67

124.032,00

1500,00

3.494,24

79.493,87

172.466,67

124.032,00

1.500,00

3.179,75

Quinta-feira, 11 de atiril de 2024 Continua...



Livro Diário N". 3

Ucenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE 8. LIMA

Empresa: J R B DOS SANTOS - CNPJ: 44.716.290/0001-40

Pen'o<lo: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta Histórico

Página 11 de 21
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Estab Centro

20/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simples ref. 0001 001

25/09/2023 3.01.01.07,01.0055- Pró-labores

Pg.pró-labore ref. 0001 001

25/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-labore ref. 0001 001

26/09/2023 1.01.03.01,01.0001 -ClIentesOiversos

Vr.vendas ref. 0001 001

26/09/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços • Mercado Interno

Vr.vendas ref. 0001 001

29/09/2023 3.01,01.07.01.0072 • Internet

Pg.intemet ref. Ago/2023 0001 001

29/09/2023 1.01,01.01.01.0001 ■ Caixa

Pg.lntemet ref. A90/2023 0001 001

29/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

I  Rec.venda à vista nf41S3 0001 001
29/09/2023 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Rec.venda á vista nf4153 0001 001 2

Totais do más de Setembro:

03/10/2023 3.01.01.07.01.0003- Ordenados, Salários. Gratife Outras Remunera Empregados

Pg.fundonáriosref. Set/2023

03/10/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.fundonáriosref. Set/2023

06/10/2023 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. S8t/2023

06/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Set/2023

06/10/2023 3.01.01.07.01.0012 - INSS • Previdência Soda!

Pg.INSS ref. Set/2023

06/10/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.INSS ref. Set/2023

09/10/2023 3.01.01.07.01.0072-Internet

Pg.intemet ref. Set/2023

|)9/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
"  Pg.intemet ref. Set/2023
09/10/2023 2.01.01.01.01.0001 • Fornecedores Divereos

Pg.duplicata no. 5536

09/10/2023 1,01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.duplicata no. 5536

10/10/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. Abr/2022

10/10/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.consumo telefone ref. /Vbr/2022

11/10/2023 3.01.01.07.01.0071 - Despesas C/Cartóho

Pg.desp.carlório ref.

11/10/2023 1,01.01,01,01.0001 - Caixa

Pg.desp.cartòrio ref.

11/10/2023 3,01,01,07.01.0048- Energia Elétrica

Pg.consumo da energia ref.

11/10/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo de energia ref.

13/10/2023 3.01.01.07.01,0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. Set/2023

13/10/2023 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

1.212,00

8.745,00

81.878,89

221.474.21

1.500,00

17.834,02

Crédito

3.179,75

1.212.00

8.745.00

81.678.69

221.474,21

1.500,00

17.834.02

quinta-feira, 11 de abril de 2024 ConDnua...



Livro Diário N^ 3 i
Licendado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA \

Empresa: J R B DOS SWJTOS - CNPJ: 44.716.290/0001-40

Perodo: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta Histórico Estab Centro

Pg.consumo telefone ref. Sel/2023 0001 001

16/10/2023 3-01.01.07.01.0055 - Pró-labores

Pg.pró-labore ref. 0001 001

16/10/2023 1.01.01.01.C1.0001 • Caixa

Pg.príWabore ref. 0001 001

18/10/2023 1.01.03.01.01.0001 • Clientes Diversos

Vr.vendas ref. 0001 001

18/10/2023 3.01.01.01.01.0005 • Receita da Revende de Mercadorias no Mercado Interno

Cfísva —

Vr.vendas ref.

20/10/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Pg.simples ref.

20/10/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.simples ref.

24/10/2023 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aQuIsIção de mercadorias

^24/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Pg.aQuisição de mercadorias

31/10/2023 3.01.01.07.01.0062 - Softwares

Pg.desp.com softwares nf

31/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com softwares nfPg.desp.com softwares nf

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001 1

Totais do més de Outubro:

03/11/2023 3.01.01.07.01.0003 • Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

Pg.fundonáriosref. Out/2023

03/11/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.fundonários ref. Out/2023

06/11/2023 3.01,01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref- Out/2023

06/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Out/2023

07/11/2023 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdènda Sodal

Pg.INSS ref. Out/2023

07/11/2023 1.01.01.01.01.0001 ■ Caixa

I  Pg.INSS ref. Oul/2023
nO/11/2023 3.01.01.07.01.0050 - Tetefwies

Pg.consumo lelefone ref. Out/2023

10/11/2023 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.consumo lelefone ref. Out/2023

10/11/2023 3.01.01.07.01.0048-Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.

10/11/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo de energia ref.

14/11/2023 2.01.01.01.01.0001 -FomecedoresDiversos

Pg.duplicata no.

14/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicata no.

17/11/2023 3.01.01.07.03.0009-IPVA

Pg.lPVA ref.

17/11/2023 1.01-01-01.01.0001 -Caixa

Pg.lPVA ref.

21/11/2023 3.01.01.07.03.0004- ICMS -Diferencial deAllquota

Pg.lCMS ref. Oul/2023

21/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. Out/2023

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001
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Fortes Contábil 7.211.1

to Crédito

1.212.00

82.697,48

3-275,15

48.369,00

157.818,95

1.500.00

1.369,00

59.369,00

1.212,00

82.697,48

3.275,15

48.389,00

300,00

157.818,95

1.500,00

1.369,00

59.369,00

quinta-feira, 11 de abril de 2024



Livro Diário N". 3

Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: J R B DOS SANTOS - CNPJ: 44,716.290/0001-40

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta Histórico Estab Centro

21/11/2023 1.01-01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda à vista nf 0001 001

21/11/2023 3.01.01.01.01.0005-Receada Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Página 13 de 21
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Fortes Contábil 7.211.1

to Crédito

Rec.venda à vista nf

21/11/2023 3.01.01.01.03.0007- Simples

Pg.simples ref.

21/11/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simples ref.

24/11/2023 3.01.01.07.01.0071 - Despesas C/Cartório

Pg.desp.cartório ref.

24/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.cartório ref.

27/11/2023 3.01.01.07.01.0067 ■ Taxas e Emolumentos

Pg.taxa ref.

27/11/2023 1.01.01.01.01,0001 ■ Caixa

^  Pg.taxa ref.
29/11/2023 3.01.01.07.01.0066-Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref.

29/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessoria contábil ref.

30/11/2023 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Pg.material de expediente

30/11/2023 1-01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.material de expediente

0001 001 2

0001 001 3

0001 001 3

0001 001 1

0001 001 1

0001 001 1

0001 001 1

0001 001 1

0001 001 1

0001 001 1

0001 001 1

Totais do mês de Novembro:

01/12/2023 3-01.01.07.01.0050-Telefones

Pg.consumo telefone ref. Nov/2023 0001 001

01/12/2023 1.01.01.01.01.0001. Caixa

Pg.cortsumo telefone ref. Nov/2023 0001 001

04/12/2023 3.01.01.07.01.Q072- Interrwt

Pg.Intemet ref. Nov/2023 0001 001

04/12/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.Intemet ref. Nov/2023 0001 001

^kpS/12/2023 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratife Outras Remuner a Empregados
Pn fiinHnnáríne rof nnfll fini

0001 001

0001 001

0001 001

Pg 0001 001.funcionários ref. Nov/2023

05/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. Nov/2023

07/12/2023 3,01.01.07.01.0013 - FGTS

Pg.FGTS ref. Nov/2023

07/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Nov/2023

07/12/2023 3.01.01.07.01,0012 - INSS - Previdência Sodal

Pg.INSS ref. Nov/2023

07/12/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.INSS ref. Nov/2023

11/12/2023 3.01.01.07.01.0055- Pró-labores

Pg.pró4abore ref. Nov/2023

11/12/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.pró-iabore ref. Nov/2023

11/12/2023 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisição de mercadorias

11/12/2023 1.01,01.01.01,0001 • Caixa

Pg.aquisição de mercadorias

14/12/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

OC01 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

80.216,55

3.307.90

149.270,94

1.500,00

1.212,00

53.125,00

80.216,55

3.307,90

369,00

149,270,94

1,500,00

1.212,00

53,125,00

quinta-feira, 11 de abril de 2024



Livro Oíário N^ 3

Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S, LIMA

Empresa: J R B DOS SANTOS • CNPJ: 44.716.290/0001-40

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta Histórico

JlíO
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Fortes Contábil 7.211.1

Estab Cenb'0

Pg.consumo de energia ref. 0001 001 2 2.330,00

14/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref. 0001 001 2

15/12/2023 3.01.01.07.03.0004 • ICMS • Diferencial de Alíquota

Pg.lCMS ref. NOV/2D23 0001 001 1 401,08

15/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. Nov/2023 0001 001 1

20/12/2023 3.01.01.01.03.0007-Simples

Pg.simples ref. 0001 001 1 3.208,66

20/12/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simples ref. 0001 001 1

21/12/2023 1.01.03.01.01.0001 -CllentesDiversos

Vr.vendas ref. 0001 001 1 82.623.05

21/12/2023 3.01.01.01.01.0005- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Intemo

Vr.vendas ref. 0001 001 1

'/12/2023 3.01.01.07.01.0062 • Sottwares

Pg.desp.com softwares nf 0001 001 1 369,00

27/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com softwares nf 0001 001 1

28/12/2023 3.01.01.07.01.0068 -Assessoria Contábil

Pg.assessorta contábil ref. 0001 001 1 500,00

28/12/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.assessorla contábil ref. 0001 001 1

Totais do més de Dezembro: 146.365,09

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

3.208,66

82.623,05

Crédite

2.330,00

3.208,66

82.623.05

500,00

146.365,09

(ftHnta4elra, 11 de abri de 2024



lAíl

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023 Ruvifca
Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA y/ VAGTON
Empresa d RB DOS SANTOS-CNPJ 44,7ie.29£W)001-40 Fort^í^lábil 6.188.1.2
Endereço: AVENIDA GONÇALVES DIAS, N' 473, flaim). CENTRO. Cidade; Dom Pedro, Estado: MA, CEP: 6S765-0ÕõrTBlBÍonB
NIRE: 21B026749BS - Oete 03/01'2022
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01.01.01

01.01.01.01

01.03

01.03.01

01.03.01.01

01.15

01.15.01

01.15.01.01

07

07.04

07.04.01.01.0003

07.04.01.01.0005

07.04.01.01.0004

2.01

2.01.04

2 01.01.01

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0005

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

Dwcriçtc

•••Ativo*~

Ativo CireulantB

Oispanlbilidade

Caixa

Caixa Geral

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a RecsOer

Estoque

Estoque em Estabelecimento Próprios

Estoque de Mercadorias

AUvo nSo Ciroulante

Imobilizado

Equipamentos. Máquinas e Instalações Industriais

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais

Veículos

"'Passivo'"

Passivo Grculanla

Empréstimos a Financlsmentos

Eomecedores

OfirigaçSes Fiscais

Tributos Eedarala a Recolher

Pabtmónie Liquido

Capital Realizado

CepMai Social

Lucros Acumulados

Ucros Acumulados e/ou Saldo é Disposiçfio da /Assembléia

31/12/2023

231.153,17 D

122.960,23 O

195.167,17 D

42.441,44 D

42.441,44 O

14.398,27 D

14.398,27 D

36.966,00 D

30.154,52 D

30.154.52 D

30.154.52 D

108.172.94 O

108.172.94 O

22.014,31 D

15.158,63 D

71.000,00 O

231.153,17 D

231.153,17 C

37.399,00 C

12.030.00 C

25.369.00 C

3.718.04 C

3.716,04 C

190.036,13 C

50.000,00 C

50.000.00 C

140.038,13 C

140.036.13 C

231 153.17 C

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valor do AUvo e Passivo: R$ 231.153.17 Iduzentoe e trinta e um mil. cento e cxnquenta e três reais e dazassete centavos)

Dom Pedro/Ma, 31 de dezembro de 2023

José Ribamar Bispo dos Santos

Empreséno

CPF 766.339.421-66

Francisco Vagton Rodrigues da Sousa Lima

Tec em Contabilidade

CRC MA 7944/0-7



Demonstração do Resultado do Exercício \ j
Licenciado psra FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. UMA \ J
Empresa. JRBOOS SANTOS-CNPJ 44.716.290/0001-40 Forleítontá
Endereço; AVENIDA GONÇALVES DIAS, N° 473, Bairro. CENTRO, Cidade; Dom Pedro, Estado; MA, CEP; 6S76S-0^.'^e1one
NIRE; 21802074965 - Data 03/01/2022

Pág.;2de3

VAGTON

ábil 6.166.1.2
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(-) 040

040.02

(=) 060

(-) 070

i') 110

(•) 150

(=) 200

Descriçío

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. a Serviços

Vendas de Mercadonas

Receita Uoulda

Custo Uercad /Seiv./Produlos Vendidos

Custo das Mercadorias Revenifidas

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Com Terosiros

Depesas RnanoaJras

Rss. Antes das Participações a Contrlb.

Res. Antes imp. Renda a Ctonlrib. Sedai

Resultado Liquido do Eierclão

01/01/2023

a

31/12/2023

1.014.762,60

1.014,762,60

1.014,762,60

969,098,48

768.214,48

768.214,48

210,884,00

70.847,87

29,021,00

15.625,87

26.301.00

140,036.13

140.036.13

140,036,13

Data de Encerramento; 31/12/2023

Valor do AWo a Passivo; RS 140,036,13 [cento e quarenta mil. trinta e seis reais a treze centavos)

Dom Pedra/Ma, 31 de dezembro de 2023

José Ribamar Bispo dos Santos

Empreséno

CPF 766.339.421-68

Francisco Vagton Rodrigues da Sousa Uma

Tec em Contabilidade

CRC MA 7944«)-7



Análise pelos índices do Baianço Pág.. i ú» 3
Licenoedo para FRANCISCO VAGTON RODRIGUES OE S. LIMA VAGTON

empresa J R B DOS SANTOS • CNPJ 44.716.290/0001-4Q Fortes ConUbil 6.186.1.2

Enflereço AVENIDA GONÇALVES DIAS, N" 473, Bairro: CENTRO, CkJada: Dom Pedro, Estado: MA, CEP: 657654)00, Telefone
NiRE; 21802874965 • Data 034)1/2022
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1) índice OE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 2 Rubrica

ATIVO CIRCULANTE ♦ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE ♦ PASSIVO NAO CIRCULANTEfOBRIGAÇÔES A LP)

122.980,23

2) índice de ENDIVIDAMENTO GERAL í

PASSn/O CIRCULANTE r PASSIVO NAO CIRCULANTE(0BRIGACÔES A LP)

ATIVO TOTAL

41.117,04

231,153,17

3) SOLVÊNCIA GERAL a

PASSIVO CIRCULANTE*PA8SIVO NAO CIRCÜLANTEIOBRIGAÇOES A LP)

231.163,17

41.117,04

4) ÍNDICE K LIQUIDEZ CORRENTE a

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

37.399,00

Dom Pedro/Ma, 31 de dezemPro de 2023

José Ribamar Bispo dos Santos

Empresário

CPF 766.339.421-68

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Uma

tec em Coniatiilldade

CPF 772.129.163-15
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NOTAS EXPLICATIVA
Rubnca

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL ^
J R B DOS SANTOS é uma empresa individual que tem como atividade econômica na área dè "COTfiercío e atividade de
carnes, frios entre outros do segmento. Foi fundada por JOSÉ RIBAAWR BISPO DOS SANTOS em 03 de janeiro de 2022 com

o objetivo principal de oferecer prestação de serviços especializada em sua área para setores públicos e privados.

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

J R B DOS SANTOS mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos.

Os registros contábeis contêm identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem, em

elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão

transcritas no "Diário" da J R B DOS SANTOS, e posteriormente registrado na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do

Maranhão.

A documentação contábil da J R B DOS SANTOS é composta por todos os documentos, livros, papéis, registros e outras

peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrinsecas essenciais, definidas na

legislação, na técntca-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". J R B 005 SANTOS mante em boa ordem a

documentação contábil.

NOTA 3 • PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo

representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas

características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata.

b) J^licaçôes de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais aplicados.

c) Ativos circulantes e não circulantes. - Contas a Receber de Clientes: • As contas a receber de clientes são registradas

pelo valor faturado.

d) Créditos Tributários e Previdenciários: Registra o valor dos créditos relativos à recuperação de impostos ou recuperação

de encalços a serem futuramente compensados.

e) Outros Créditos: Registra o valor a receber ongínàríos de depósitos judiciais.

f) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação

calculada pelo método linear. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido.

g) Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores

conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridas até a data do balanço

patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não circulantes são registrados com base em taxas de juros que

refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. - Provisões - Uma provisão é reconhecida em decorrência de um

evento passado que originou um passivo, sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar a

obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores estimativas do risco envolvido.

h) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigiveis até o encerramento do exercício seguinte são classificados como

circulantes.

1) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles tributos

próprios ou retidos na fonte

j) Obrigações Previdenciárias e Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento a pagar,

bem como, os encargos retidos a pagar.



-—

k) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de ben

l) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.

Página 19 de 21
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OU serviços.

NOTA 4 - ATIVO NÃO-CIRCUUNTE

Os ativos Imobilizados e intangíveis são contabilizados pelo custo de aquisição ou construção, deduzidos da depreciação

do período, originando o valor líquido contábil.

NOTA 5 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE)

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de fornecedores em geral,

obrigações fiscais-empregaticias, tributárias e outras obrigações, bem como as provisões sociais.

NOTA 6 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

O patrimônio liquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social, acrescido do resultado do

exercício período, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, enquanto não computados no resultado do exercício

em obediência ao regime de competência.

NOTA 7 - RESULTADO

Por fim, O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As receitas de prestação de serviços são mensuradas

pelo valor justo (acordado em contrato - valores recebidos ou a receber) e reconhecidas quando for provável que

benefícios econômicos futuros fluam para a J R B DOS SANTOS e assim possam ser confiavelmente mensurados.

A elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a

Administração da J R B DOS SANTOS use de julgamento na determinação e no registro de estimativas contábeis. Ativos e

passivos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem o valor residual do Ativo imobilizado, Provisão para Devedores

Duvidosos, Provisão para Desvalorização de Estoques, Provisão para Contingências e Ativos e Passivos relacionados a

benefícios a empregados. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes

dos estimados, em razão de imprecisões inerentes ao processo da sua determinação. J R B DOS SANTOS revisa as

estimativas e as premissas pelo menos anualmente.

José Ribamar Bispo dos Santos

Empresário

CPF 766 339.421-68

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Uma

Tec em Contabilidade

CPF 772 129.163-15
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 20 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 20 em

uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Diário n® 003, referente ao

período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social em

31/12/2023, da firma: J R B DOS SANTOS, estabelecida na Avenida Gonçalves
Dias, n® 473, bairro Centro, CEP 65.765-000, cidade Dom Pedro, estado MA,

inscrita no CNPJ 44.716.290/0001-40 e registrada na JUCEMA sob o n®
21802674965, arquivada em 03/01/2022.

Dom Pedro/MA31 de dezembro de 2023

José Ribamar Bispo dos Santos
Empresário
CPF 766.339.421-68

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Lima
Tec em contabiiidade

CRC 7944/0-7



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digitai
Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresaria! e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J R B DOS SANTOS consta assinado dígitalmente por:

CPF/CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome

76633942168 JOSE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

77212916315 FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EH 16/05/2024 12:11 SOB t>° 202405S44S7.
PFOTOCOIO: 240584457 D£ 30/04/2024. KIRS: 21802674955.

J R B DOS SANTOS

JUCEHA ISABELA RAUI9KI
BESFOHSÃVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 16/05/2024

ooprasafasil.na.gov .bc



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

juceNa

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL \

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, confericlo^
autenticado por ISABELA PALUSKI. sob a autenticidade n° 12406897266 em 16/05/2024, protocolo 240584457.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://wwvtf.empresafacil.ma.gov,br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

kMunícipio:

. 'WantUteaçao de EmpresÉ

J R 8 DOS SANTOS

21802674965

44716290000140

Dom Pedro

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

ll^ntlfic^o de Livro DigH^^:

DIÁRIO

Período de Escrituração: | 01/01/2023 - 31/12/2023

sJnante(e) ̂

76633942168

77212916315

Nome CRC/OAB

JOSE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE

SOUSA LIMA
MA7944

JUCEMA

CCRTIFICO A AUTENTICAÇÃO SM 16/0S/2024 12:11 SOB N> 202405S44ST.
PROTOCOI/>: 240SS44S7 DB 30/04/2024. CODIOO OB VERIFICAÇÃO:
1240<a972í«. HIRB: 21B026749fiS.

.7 R B DOS SANTOS

ISABEIA PALUSKI

RBSPCMSXVBL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, lS/05/2024

«9c«aAf scll. ma. çov. bi

A voUOíde ces'.c 36 irapiasso. tli;« auíeiM 4 coaiprovacáo Ba íua autentlBldade roa reapecr.lvaa portais,
infônAAda eeue sespectivea còdiçoe de verifiCAçAe.



^CRCMA
CC»â£U<)R£GIONALDECONTABIL£IAOe \
OOMARANKto

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA

REGISTRO : MA-007944/0-7

CATEGORIA ; TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF. ; *".129.163-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 10/06/2024 as 16:38:04.
Válido até; 08/09/2024.

Código de Controle: 530512.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



Hi^

SECRETARIA MUNICIPAL OE

SAÚDE ÍÕl
Fundo Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Saúde
CNPJ 11.415,535/0001-40

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins. que a empresa JOSE RIBAMAR BISPO dos
SANTOS (ACOUGUE AVENIDÃOt. pessoa jurídica de direito privado, inscrito no
CNPJ/MF n". 44.716.290/0001-40, sediada á Av. Gonçalves Dias, n®. 473 - CEP: 66 765-
000 - Bairro: Centro - Dom Pedro/MA, Fornecimento de Carnes Bovinas, destinados a
vários setores pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde do município de Dom
Pedro/MA, conforme Contrato N® 008/2022-SEMUS e 024/2022-SEMUS. (segue
planilha abaixo).

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou
tecnicamente.

FORNECrMÊNTÒ"CARNES~BÕVÍNÃS
item DESCRIÇÃO I ÜND OT

,, CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTÉ: AGEM. APRESENTAÇÃO i!:! ^
CORTADA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO RESFRIADO(A) 250
CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO CORTE; ALCATRA;

2  APRESENTAÇÃO: FATIADA EM BIFE; ESTADO DE CONSERVAÇÃO; KG 300
CONGELADO(A)
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: ALCAfRÃ^

3  APRESENTAÇÃO MOIDA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: KG 1900
CONGEI-ADO(A)
CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO CORTE: CAPA DE FILÉ

4  APRESENTAÇÃO PEDAÇO; ESTADO DE CONSERVAÇÃO KG 130
RESFRIADO{A)
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE; COSTELA

5  APRESENTAÇÃO: CORTADA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: KG 130
C0NGELAD0(A1
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: COXÃO DURO

6  APRESENTAÇÃO PEÇA INTEIRA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: KG 315
CONGELAOO(A)
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE COXAO MOLE;

7  APRESENTAÇÃO FATIADA EM BIFE; ESTADO OE CONSERVAÇÃO: KG 390
RESFRIADOtA)

g  CARNE BOVINA IN NATUR/L TIPO CORTE: CUPIM; APRESENTAÇÃO ~ 17"
CORTADA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPÒ CORTE FÍGADO;

9  APRESENTAÇÃO PEÇA INTEIRA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: KG 130
CONGELADOfAI

ilts» n". 72, Cmtro, CEP: e97654K>0-O«fn PMire (MA)



SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE EÕ<
Fundo Muniopai de Saúde

Secretaria Municipal de Saúde
CNPJ: 11 415 535/0001-40

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO CORTE: PALETA (PA);
APRESENTAÇÃO FATIADA EM BIFE; ESTADO DE CONSERVAÇÃO:
_RKFRX/VDpX-^
CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO CORTE. PEITO, APRESENTAÇÃO;
PEDAÇO; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A)

Dom Pedro/MA, 29 de novembro de 2022

Atenciosamente.

^ndréia Vieira dos Santos Alves
Secretária Municipal de Saúde

CPF: 045.238.993-06 e RG: 036193062008-8 GEJSPC-MA

TefMini Me PrwHM n*. 71, CMtra, CKPi SSTSS-OOO-Oom Fwire <MA)



Rubrica

BIA COZINHA INDUSTRIAL LTDA

CNPJ: 19.882J03/0001-03

Av. Gonçalves Dias n° 1757, Centro - Dom Pedro - MA.
Telefone: 99-9135 3942

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a empresa JOSÉ DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS
(ACOUGUE AVENIDÃOI. pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF n®.
44.716.290/0001-40, situada na Avenida Gonçalves Dias, 473 - Centro, - Dom Pedro/MA, CEP;65765-
000 prestou serviço de Fornecimento de Carne Bovina e Ave (TIPO FRANGO) In Natura para atender a
empresa acima citado de modo satisfatório o atendimento, obedecendo aos prazos e especificações
preventiva e determinada conforme a solicitação, (segue planilha abaixo).

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente.

ITEM

Fornecimento de Carne Bovina In Natura para atender a empresa Bia Cozinha industriai Ltda.
DESCRlCAO

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: CAPA DE FILÉ;
APRESENTAÇÃO: PEDAÇO; ESTADO DE CONSERVAÇÃO:
FRESCA

CARNE DE AVE IN NATURA, TIPO ANIMAL: FRANGO

ESPECIAL, TIPO CORTE: SEM MIÚDOS, APRESENTAÇÃO:
INTEIRO, ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO

Dom Pedro/MA, 09 de junho de 2022

Atenciosamente,

PZINHA INDUSTRIAL I -TDA

CNPJ: 19.882.303/0001-03
Maria Cartaxo Rolim Lacerda

' Proprietária
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DATA Ofi ReC£UMEK1t) idbmdcacaoe ass»atvka domcbudosi

J R B DOS SANTOS

AV GONÇALVES DIAS, 473 - CASA • CENTRO. Dom Pedro, MA
- CEP: 65765000 • Fone/F«»: 999U9S759

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal ElcirOnica

0 • Entrada I |
1 -Saida | * |
N' 000.000.013

SÉRIE: I
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CHAvrce Acesso

1122 0644 7162 9000 0140 SSOO 1000 0000 I21S907S 6002

NATUREZA CA CfCRAriO

VENDA A VISTA
IMKRJÇAO eSTACH^At

127382496

destinatArio/rem ETEIVTE

NOSESUZUSOCAL

BIA COZINHA INDUSTRIAL LTDA
ENDEREÇO

AV GONÇALVES DIAS, 1757 -
uuNicmo

Dom Pedro

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Aulorízadora

ntorococo DE AirrORiZAClo se uso

421220016075622-17/06/2022 11:00

INtCIUÇM eSTADUAL DO SUBST. TlIS CUPt / Cff

44.716.290/0001-40

DAIIUuM)l$T«iÍTni

CENTRO

FONE/? Aí

9936622428

CHfKn I DATA DA EMSSAO
19.882.303/0001-03 | 09/06/2022

CEf I DATAMSKTUAD.

65765-000 I
ur I insauçio estadual
MaI 124325017

HORA oe eKTRADA/SAlOA

CÁLCVIO PO IMPOSTO

BA(E D8 CALCULO DO ICMS I VALOR DO ICMS

0,00

VALORDOnm I VALOR 00 SEGURO | DESCONTO
0,00 I 0,00 I

TRANSPORTAIK)flA'OLUMES TRANSPORTADOS

KAZAOSOCIAL

eNDEREÇO

QUA^mOADC

IBASe DE CALCULO DO ICMS ST VALOR 00 ICMS ST
0,00

I OUTRAS DESeSAS ACESSÓRIAS I VALOR 00ITI
0.001

I VALORTOTALDOS PRODUTOS
2.300,00

I VALOR TOTAL DA NOTA
2.300,00

PLACADO VBlCULO I UF I CNPlfCPr

IP I tMOUÇADOTADUAL

PESO BRUTO 1 PESOLIQUIDO

nAiKis DO raommvSERVico

cúoioo DBSCIUCAD00 PROOUTOfiBI VICO NC14SK UNID, QTD VUtUMT VUt TOTAL SC ICMS iCMI VULIN E9BEII
■ r9Tl?l Vi i7n FRi)i P.EÉ■ i iiXtfA7.1 OSlOaOM 0400 5101 KC 50.0000 30.0000
Ofi PILE; APMSENTACAO. PEOACO; ESTADO DE
CQNSERVACAa PUSCA

CAANEDfiAVBrNKATVRA, TIPO ANIMAL. 03100000 0400 5101 KO 50.0000 16.0000
PRANGO ESPECIAL, TIPO CORTE. S£M MlISDOS,
APRBSSKTACAO. CKTCLftO. ESTADO Dts

CGNSfiVAC

CALCULO DO i

INSCRICAOMUHiaPAL

00

DADOS ADICIONAIS

INTERUMO» COMELEMENTARES

ValARItrrAL DOIEERWCU B.se DE cXumoDO issQN



SEORETARIA MUNIOlPAL OE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL Rubrica

Fundo Municipal de Assistôncía Social
Secretaria Municipal de Assistência Sociai

CNPJ: 18.124.934/0001-09

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins. que a empresa J. R. B. DOS SANTOS tACOUGUE
AVENIDAQV pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF n®. 44716.290/0001-40.
sediada à Avenida Gonçalves Dias - CEP: 65 765-000 Está fornecendo CARNE BOVINA,
destinados a vários setores pertencentes à Secretaria Municipal de Assistência Social
do município de Dom Pedro/MA, conforme Contrato n®. 007/2022, (segue planilha abaixo).

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa estão sendo
cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial
ou tecnicamente.

CARNE BOVINA
ITEM I DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS | UND | QT"
.  CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: ACÉM; APRESENTAÇÃO: CORTADA; „

ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A) ^

,  CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: ALCATRA; APRESENTAÇÃO: ™
FATIADA EM BIFE; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A)

_  CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: ALCATRA; APRESENTAÇÃO: MOIDA;
ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGEi-ADO(A)

.  CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO CORTE: CAPA DE FILÉ; APRESENTAÇÃO:
^  PEDAÇO; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)

-  CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: COSTELA; APRESENTAÇÃO:
®  CORTADA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A)

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: COXÃO DURO; APRESENTAÇÃO:
PEÇA INTEIRA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO; CONGELADO(A)

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: COXÃO MOLE; APRESENTAÇÃO:
FATIADA EM BIFE; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)
CARNÉ^ÕvrNÃlirNAtÜ^;l"ÍPO C"Õ^" CUPIM; APRESENTAÇ^^^ CORTADA;'
ESTADO DE CONSERVAÇÃO; RESFRIADO(A)

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: FÍGADO; APRESENTAÇÃO; PEÇA
INTEIRA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A)

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: PALETA (PÃ); APRESENTAÇÃO:
FATIADA EM BIFE; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: PEITO; APRESENTAÇÃO: PEDAÇO;
ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A)

Dom Pedro/MA, 17 de junho de 2022

Atenciosamente,

Mailton Henriqule Mota dos Santos
Secretário Municipal de Assistência Social

RG: 034772972008-0 SSP-MAe CPF n®. 044.064.583-28
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SECRETARIA MUNICIPAL OE Rubrica

SAÚDE PÕI
Fundo Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Saúde
CNPJ: 11,415.535/0001-40

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a empresa J. R. B. DOS SANTOS (ACOUGUE
AVENIDÃOV pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF n®. 44716.290/0001-
40, sediada à Avenida Gonçalves Dias - CEP: 65.765-000 Está fornecendo CARNE
BOVINA, destinados a vários setores pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde
do município de Dom Pedro/MA, conforme Contrato n®. 008/2022, (segue planilha
abaixo).

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa estão sendo
cumpridos satis^toriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone
comercial ou tecnicamente.

CARNE BOVINA
HEM j descrição IUNDI QTEUND QTE

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: ACÉM; APRESENTAÇÃO:
CORTADA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: ALCATRA; APRESENTAÇÃO:
FATIADA EM BIFE; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A)

,  CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE; ALCATRA; APRESENTAÇÃO;
MOIDA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGEí-ADO(A)

.  CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: CAPA DE FILÉ; APRESENTAÇÃO:
PEDAÇO; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO{A)

-  CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE COSTELA; APRESENTAÇÃO:
CORTADA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A)

-  CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: COXÂO DURO; APRESENTAÇÃO:
®  PEÇA INTEIRA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO; CONGELADO(A)

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: COXÃO MOLE. APRESENTAÇÃO:
FATIADA EM BIFE, ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE CUPIM; APRESENTAÇÃO:
CORTADA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: FÍGADO; APRESENTAÇÃO: PEÇA
INTEIRA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A)
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: PALETA (PÁ); APRESENTAÇÃO:
FATIADA EM BIFE; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: PEITO; APRESENTAÇÃO:
PEDAÇO, ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A)

KG 60

KG : 70

KG 460

KG 30

KG 30

KG 90

KG 100

KG 15

KG 30

KG 30

KG 30

Dom Pedro/MA, 17 de Junho de 2022

Atenciosamente,

ly Andréla vieira dos Santos Ati/eé
Secretária Municipal de Saúde

CPF: 045.238.993-06 e RG: 036193062008-8 GEJSPC-MA
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MUNiCmO

Dom Pedro
PONE/TAX

9936621453

O^IKTf I DATADAEMUSAO
Il.4l5.535/000I-40 128/04/2022

65765-000
UF I INSCEICAO ESTADUAL
maI

CALCULO DO IMPOSTO
EAtewaicwoMoa | valoedoioiB

0,00
vALCXDonien I VAuaOOSEOiKo

0,00 I 0,00
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

IEASEDCCAICUIDDOICUSST | VMdASOICMISr
0,00 IIounus DESPESAS AcessCwAS

0,00

IVAL0fl1OTALD09nt00Vr0S
14.960,50

IVALOB TOTAL DA NOTA
14.960,50

mUÂOSOClAL 1 PRFT9 *09 CWTA

19 • Sem Frete

9LACA 00 VBÍCULÚ I UP I CNPJiCfTCQOIOO AHTT

BCCMÇO

QLAKTTOACC

DADOS DO PRQDUTO/SRRVI

c6oioo tcscucAooontooinoTcxvrcc UNID 1 oro I Mft UMIT I VIA TOTAL I 8CICMS I VIA tCMS [ VULI
r«ri : il :T(Vi I? r.t I: f\ i4j : D3I920M 0400 SIOl XO SS.OOOO 31,0000 1.925.00
A(SM; APKBSENTACAO: CORTADA; ESTADO DE
CONIERVACAO: RESPIUADO(A)
CAaNSB0VINAIMNA'nAA;T3P0C0aTE; 021S2000 0400 SIOl KG 40,0000 31,0000 1530.00
ALCATRA; APRESENTAÇÃO; FATIADA EM BIFE;
ESTADO CmCONaeRVACAO: CONQELADOCA)
CUI48BOVINAINNATimA;TT?OCORTE. 02103000 0400 1101 KO 101,0000 39.0000 4,212,00
ALCATRA; AHIESENTACAO: MOIDA; ESTADO DE
CONSERVACAO: COWSLADOtA)
CAaNeBOVlNAINNATVRA;TtFOCORTE:CAPA 02102000 0400 SIOl KO 40.0000 34,0000 I.JM.OO
DE FtLE; .VUSSNTACAO: PEDAÇO; ESTADO DE
COHSERVACAO R£SnUAOO(A)
CARNE BOVINA INNATtJRA; TIPO CORTE' IBI02000 0400 SIOl KG 40,0000 38,0000 MM.OO
COXAO DUICO, ARtESEHTACAO; PECA INTEIRA;
ESTADO DBCONSERVACAO: C(M4IXLAD0(A)
CARNEB0VINA1NNA'TVRA;T1P0C0RTB: 02103000 O4D0 SIOl KO 14/1000 16,0000 S04.00
CUPIM, APRESSNTACAO; ««TADA; ESTADO DE
C0N5EHVACA0: RESFUADOCA)
CARNE BOVINA mNATURA; TIPO CORTE: O3I02M0 0400 SIOl XO SS.OOOO IT.SOOO 963.10
FÍGADO; APRESENTAÇÃO: FECA HTTEERA;
ESTADO DE CXTNSERVACAO; C(MGELADO(A)
CABNEBOVINA[NNATUaA;TIPOCORTE; 03101000 0400 IIOI KG 31.0000 37,0000 I.I47.00
FAiaTA{F;lk; AntESENTACAO FATIADA SM
BIFE ESTADO DE CONSERVACAO: RESFRIADO
(A)
CARNE SUIHADINATIIRATIFO CORTE: CARRB MIOIOOO 0400 1101 KG 31,0000 26,0000 910,00
(BISTECA); APRESENTAÇÃO' FATIADA;
PROCESSAMENTO COM OSSO. ESTAtXl OE

CALaJUJDO
OSCnCAOWNlCIFAL

00

DADOS AOICKmAIS

NauACOes ctanaMENTAtES

VALOL TOTAL DOS SUVICOS BUE Oe OUCULO OOSiQN

UORVADOAO



Fls, n" /| TS

Rubrica

JOSE RIBAMAR BISPO DOS

SANTOS 76633942168

AV GONÇALVES DIAS. 473 - CASA - CENTRO. Doa Pedro, MA
• CEP: «S76S000- Fone/Fax: 99914957S9

NATVUBA PA oreRACM)

VENDA A VISTA

DANTE
Doeumenio Auxiliar da Nota

Fiscal EletrOnica

0-Entrada I |
1-Salda [ ^ I
N' 000.000.004

SÉRIE: 1

Página 2 de 2

caKTWUPonsco

aiAVE DC ACDiO

1122 0444 7lt2 mo 0144 S50« 1040 (MM» MIS MTa 6007

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfi:.fàzenda.gov.br/portitl ou no site
da Sefaz Autorizadora

fUnOCOliOCC AOTOtlZAÇAO OS USO

43nM0ll3RlMI • 28/M/30n 09:45

MCMCAOOTAOiUa

127382496
imnjç AOESTADUAL 00 SUBST. titt CHHI09

44.716.290/0001-40

DADOS DO ntODUTO/SEXVI

C^DtOO oocncAô M pnfiCKjrafBBVtco 1^9^91 ÜMD. 1 «TO. VIXUMT. VlXTOTAl BCIQti VULM ' vulr

coNsaavACA

CAKNS SUIKA IN NATURA; TIPO CORTE
C0STELAA»5TSUNHA; APReSEKTACAO:
CORTADA; ESTADO DE CONSBRVACAOj
CONOELADOtA)

03 S20M OilOO S O

1 tmSTOQUSOSSCTVICOSWMMRBA



WCeBO<0>0€IC8»>liAMAH»IPOPC»»AWTD>7t«l»*>iaOSWOOUTOMav»CO>COMSrAKTr SCALCWtCAJUAOUDO

PATAnUCBBMSNTO jDornnc AÇAOeassinatuiudonxxBo

N* 000.000.1

SÉRIE: 1

JOSE RIBAMAR BISPO DOS

SANTOS 76633942168

AV CONCALVfS DIAS, 473 • CASA • CENTRO, Doa Pedro, MA
• CEP:«S7650m ■ PoDe/Fax: 999I49S7S9

N ATUUZ» DaORlACi

VENDA A VISTA
OTAOUAL

127382496

DANFE
jimento Auxiliar da Nota

Fljcal ElegOnica

0-Entrada I |
1-Saida I ^ I
N" 000.000.006

SÉRIE: I

Págins 1 de 2

coMnouDoroco

CHAVE De ACESSO

2122 0M47I«2 9000 0140 SSOO 1000 0000 OOtS 907S MOO

Consulta de autenticidade no panai nacional da
NP-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Aulorizadora

noTocoiose AorouucAoK usD

42I2200lia75a93 - ilASOOU 17:30

BTADUAL DO tUBST 1Wl OWCFt

44.716.290/0001-40

DEPnNATÁRIO/REMBTCNTe
nomeaiazAosociai.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO - MA
ENDeuco I OAiiuuMxsnuTo
PC TEIXEIRA DE FREITAS, 28 - CENTRO
Muwcmo I tOKOfAX

Dom Pedro 9936621453

OOKPf

11.415.535/0001-40
C£P

65765-000
OdCtlCAOESrADUAl

datadaemuAo

11/05/2022
DATAOeBKnuOAAA

CÁlXnjLODO

iASeiKC2LCUU)D0KMS I VALOADOICMS I SAStDeCiUclLODOCMSXT | VALOSDOICWSrr
0,00 I 0,001 0,001

vALCBDorasTE I VAU»DOseouRo I DKScoMro I oimtASDespesASAcassOeiAS IvAiaaDovi

0,00 1 0,00 0,001 0,001

VALOR D08 ntOOVTOS

9.089,00

IVAUnTOlALDANDTA
9.089,00

TRANSPORTADORA-OLUMtS nUNSPOItTADOS

njlCA DO VEICULO I IO I CMKEVFSASAO SOCIAL

DADOS DO PRODUTO/SERVI

DaSCUCAODO PKSUnHBtVKO UNO. Qiu vuLi0<rr. IvultotalI kicmi I vulhm 1 vuiin

.npOCCKTC: 0210MCIO IMO IIOI KC 9.0000 >$.0000 3IS.OO
ACQ4; AnSSENTACAO. CORTADA. ESTADO DE
CONSatVACAO: R£SnUADO(A)
CARieeOVINArNNATUaA. TIPO CORTE; 02102000 (MOO 5101 KO 55,0000 U.OOOO 1 550,00
AiXATllA. ApaESBtTACAO rATIA[5A EM BIFE;
BSTAOO DB CONSERVACAO CONGElADOtA)
CAIBffi BOVINA IN NATURA, TIPO CORTE. «HBOOO 0400 5101 KG 120.0000 59.0000 4.610.00
ALCATRA: APRESENTAÇÃO: MOCDA; ESTADO DB
CONSERVACAO: CO»IGE1jLOO(A)
CARNE BOVINA IN NATDRA; TIPO CORTE: CAPA 02102000 0400 5101 KO 19,0000 34.0000 540.00
IX FUX; APRESENTAÇÃO. PEDAÇO: ESTADO DE

CONSERVACAO: RESFRtADO(A} .
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: «10300» 0400 3101 KO 2J.OOOO 2931000 T25.00
COSTELA, APRESENTAÇÃO CORTADA: ESTADO I
IX CONSERVACAO OWaeLAOOtA)
CARNE BOVINA IN NATDRA; TVO OXTE; «I09000 5101 KQ 110000 390000
CUPM; AmSSBNTACAO: CORTADA; ESTAOO 06
aSNSBEVACAO: RESPaiADO(A>
CARNE BOVINA IN NAT\IRA;Ta« CORTE- «ItBOOO 0400 jtOl KC IROOW 33.0000
PALETA (PA); AFRESENTACAO PATtADA EM
8IPE; ESTADO OBCONSERVACAO: RBSPHIADO
(A)
CARNE BOVINA INNATURX;TffOCORTE: PEtTO; «igsooo 1101 KG 290000 imwm
APaSSENTACAO: PEDAÇO:ESTADO DE
CONSERVACAO: CONanjÍDO(A)

cAlculodo
■HSOVCM VIUWCIPAL

00

dados ADiaONAIS
HPOaMACORSCOMUMDTAim

V4L0a TOTU. D(S OERVIca aikSE DE CALCULO DO SSQN VALOR 00 aSON

USBRVASOAOnSCO

( I/rnSTO QUE OS SERVIÇOS roRAMRSAUZMWb

1 }ATESTOQUEOSMATERlAiSFORAMeNTtSUHS

«BVIPOB:

PORTMIA/MATRlCUlA N*



Fls.

I COHTlMteDOnSCO

JOSE RIBAMAR BISPO DOS

SANTOS 76633942168

AV GONÇALVES DiAS, 473 • CASA - CENTRO. Don Pedro, MA
- CEP: 6S7SS000 - Fone/Fu: 999149S7S9

natwza &a

VENDA A VISTA
INSCRICiO EjrnOUAl.

127382496

iíIlBr da Nota

Mlrtaica

0-Entrau. | |
1-Salda I ' I
ti* 000.000.006

SÉRIE: 1

Página 2 de 2

wscwcto eSTADUJU. oo suasr Tare.

OUVEDE ACESSO

im 0544 7161 wao 8iae 8508 loee mk» otis 907« «ws

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fãzcDda.eov.br/ponal ou no site
da Se£az Autorizadora

fwrrocao DEAincaiZACM Dl uso

4ZI12iniUTSW3 • !1/Q»<R2 17:»

44.716.290/OOOMO

PKF.FetTURA MUNIOPAL DE DOM PEDRO-MA

(  ) ATESTO QUE OS SERVIÇOS FORAM REAUZADOt.

(  )ATECTOQUeOSMATERIAISFORAMQ<TECtJES

CTBVIttnit-

PORTARlA/MATRiCUlA w»

"Ata- / I



BIA COZINHA INDUSTRIAL LTDA

CNPJ: 19.882.303/0001-03

Av. Gonçalves Dias n" 1757, Centro - Dom Pedro-MA.
Telefone: 99-9135 3942

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a empresa JOSÉ DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS
(ACOUGUE AVENIDÂOL pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF n®.
44.716.290/0001-40, situada na Avenida Gonçalves Dias, 473 - Centro, - Dom Pedro/MA, CEP:65765-
000 prestou serviço de Fornecimento de Game Bovina e Ave (TIPO FRANGO) In Natura para atender a
empresa acima citado de modo satisfatório o atendimento, obedecendo aos prazos e especificações
preventiva e determinada conforme a solicitação, (segue planilha abaixo).

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente.

Fornecimento de Carne Bovina In Natura para atender a empresa Bia Cozinto Industrial Lida.
ITEM 1 DESCRIÇÃO 1 UND 1 Õfi

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: CAPA DE FILE;
1  APRESENTAÇÃO: PEDAÇO; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: KG 50

FRESCA
CARNE DE AVE IN NATURA, TIPO ANIMAL: FRANGO

2  ESPECIAL. TIPO CORTE: SEM MIÚDOS, APRESENTAÇÃO; KG 50
INTEIRO, ESTADO DE CONSERVAÇÃO; CONGELADO

Dom Pedro/MA, 09 de junho de 2022

Atenciosamente,

OZINHA INDUSTRIAL Í.TDA

CNPj: 19.882.303/0001-03
Maria Cartaxo Rolim Lacerda

' Proprietária



nfceBEMOs mikhooi toma ot ftoourcBt^vicm cowAJfrti da NcrrA piscal micada aolado

DATADe ReCEBIMEKTO iOflKTinCACAOE ASMATVIRA OOKECEBSXW

N*000.000»13

SÉRIE: 1 \
Rubrica

J R B DOS SANTOS

AV GONÇALVES DIAS. 473 • CASA - CENTRO. Dom Pedro, MA

- CEP: 6576S000 - Fone/Fax; 9991495759

DANFE
Documenio Auxiliar de Nua

Fiscal Eletrônica

0 • Entrada | |
1 - Salda I * I
N'000.000.013

SÉRIE: 1
Página i de I

COmtOLBOOFISCO

WATUIBZA DA OFERACAO

VENDA A VISTA
(«uucw orrAMAL

127382496

CHAVE K «cesso

Iin K44 Tl«2 9000 0140 SSOO 10000000 131S 9078 4003

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

«OTOcoto DE AirTORirAcUi ne uso

421320014875632- IT/OiAO» 11:00

INSCWCAOSrrADUAL DOS CMPi^crr

44.716.290/0001-40

DESnNATARKVREMETENrE
nOUEAaZM SCOAL

BIA COZINHA INDUSTRIAL LTDA

DATA DA EMISSÃO

09/06/202219.882.303/0001-03

CE?

65765-000
BAlJUlO/DISníITO

CENTRO
EMDEKECO

AV GONÇALVES DIAS. 1757 -
SIUNiCtPIO

Dotn Pedro 9936622428

CÁLCULO DO IMPOSTO
■Ate Oe CÁLCULO DO ICNS

1  0,00
VALOR 00ICMS

0,00
BASE DECAlCUIO DO ICUS ET

0,00
VALOR DO KMS ST

0,00
VALO* TOTAL DOS f*00UTO3

2.300,00
vALonDonETE I VAUXDoiEcuao | «scomto

0,00 I 0,00 t
ouraASoesrtSASACEssúiuAS | valo»t>oin

0,001
VALCa TUTAL DA NOTA

2.300,00

TRANSPORTADOTl/VOLLMtS TRANSPORTADOS

lUzMl SOCIAL cOdioo anti FLACA 00 VBJCULO I UP I CVFi/CFfraETR POR COffTA

9 - Sem Frete
UF I MSC&rAO BVTAOUAl.

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

cooioo DêSCiucAo DO noouToaenvKO NCMSH CST IcPOF UMS. I OTD | NAA.UMT. 1 VIA TOtAl 1 BCICMS 1 VUL«« I VUt IH 1*^

ask

1 yi !i :Wj I I Ml HS ili .1 11 .'«K*! A1 JaI tnioiocw 04W sioi KO so,oa(»
oa HLE: APRESENTAÇÃO PEOACO; ESTADO DE
conservacao fresca
CARNEÍFE AVE INNATlfRA. TIPO ANIMAL 0210TIXIO MM SIOI HO Sfl.OOW
FRANGO ESFEQAL, TtFO CORTE. SEM MUIDOS,
APRESENTAÇÃO INTEIRO. ESTADO DE

SERVAC

cAlculo do issqn
IMSCUCAO MUNICIPAL

00
DADOS ADiaONAIS

INTOMACttS COMPLeMe/fTAIlES

VAUA TffTAL DOS ttltVlCOS tOM OE CALCULO DO tSSQN



SeOMETARI* HUNKIPAL DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Fundo Municipal de Assistência Social

Secretaria Municipal de Assistência Social
CNPJ: 18.124.934/0001 <09

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Rubrica

Atesto para os devidos fins, que a empresa J. R. B. DOS SANTOS fACOUGUE
AVENIDÃOL pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF n®. 44716.290/0001-40,
sediada à Avenida Gonçalves Dias - CEP: 65.765-000 Está fornecendo CARNE BOVINA,
destinados a vários setores pertencentes à Secretaria Municipal de Assistência Social
do município de Dom Pedro/MA. conforme Contrato n®. 007/2022, (segue planilha abaixo).

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa estão sendo
cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial
ou tecnicamente.

CARNE BOVINA
ITEM I DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS | UND | QT

,, CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: ACÉM; APRESENTAÇÃO: CORTADA;
'  ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO{A) ^

,  CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: ALCATRA; APRESENTAÇÃO: _
^  FATIADA EM BIFE, ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A)

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: ALCATRA; APRESENTAÇÃO: MOIDA;
ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A)

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: CAPA DE FILÉ, APRESENTAÇÃO;
PEDAÇO, ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO CORTE; COSTELA; APRESENTAÇÃO:
CORTADA. ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A)

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: COXÃO DURO; APRESENTAÇÃO:
PEÇA INTEIRA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A)

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: COXÃO MOLE: APRESENTAÇÃO;
FATIADA EM BIFE; ESTADO DE CONSERVAÇÃO. RESFRIADO(A)

CÂRNÉ~BÓVINA ÍN NATU"^; TÍPÕCORfEníÜPIM;"A"^RE"SÉFrfAÇÃO: CÕRT>«)Ã;" " " "
ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A} ^

a  CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: FiGADO, APRESENTAÇÃO: PEÇA
^  INTEIRA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A)

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: PALETA (PÁ); APRESENTAÇÃO:
FATIADA EM BIFE; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE PEITO, APRESENTAÇÃO; PEDAÇO; ,«5
ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A)

Dom Pedro/MA, 17 de junho de 2022

Atenciosamente,

Maliton Henriquie Mota dos Santos
Secretário Municipal de Assistência Social

RG: 034772972008-0 SSP-MA e CPF n®. 044.064.583-28
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IDCVnFTCAÇÂOÊASSJKATVKA DO UCBEDCS

N* 000.000.001

SÉRIE;!

RubHca

JOSE RIBAMAR BISPO DOS

SANTOS 76633942168

AV GCmCALVES DIAS, 473 - CASA - CENTRO, Dom Pedro. MA
-CEP; <576S0Q0- F<me/Fai; 999149S7S9

DANFE
Documemn Auxiliar da Nota

Fiacal BetrOnica

O - Entrada | |
I-Saída I ' I
N" 000.000.001

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

CONTMU DOFOCO

KATWKAPAOrOíAC AO

VENDA A VISTA
atneUAL

127382496

oiAvaoaAcaao

2122 0444 71(2 «000140 5900 10000004 0117 6310 7502

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazcnda.gov.br/portal ou no site
da Selàz Autorizadora

noroniLODe tirroiuucioDe uw

421220009124148 - 09/04/2022 08:38

TOPTOTAPUAl. DO 810ST. Tmn CIVJ' cw

44.716.290/0001-40

dectinatArioaiemetente
KMEíaAzAolonAi

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO - MA
ENDHUCD I BAPRRODimirTO

PC TEIXEIRA DE FREITAS, 72 - I CENTRO
MUNtolO I fONE/fAX fÜf TiiscSicto ESTADUAL
DomPcdro 19991291185 1 MA

18.124.934/0001-09
ar

65765-000

DATA DAOCnSAO

05/04/2022

cAlculo do impocto
DABDtCALCIX«DOICMl IiAte DECALCULO DO ic>« rr | valor do icmí rr

0,001
Iaunuj oemAS AmiúlUAS I VALOPDom

0.001

K&ilil
VALG*TOTAL DA MOTA

5.004,00

TRANSPORTAOOIWOLUM£S TRANSPORTADOS

■AlXOiOCSAL PLACA DO VetCULO I UP I OWCPPPDfTEmiCOMTA

9 - ScmFfttc

DADOS DO PRODUTOi/SeftVI

oeioucAúuo noDUTDimvico

. '4'i*j I? f77A 11. WJtkt 1 \ i

UKD. I OID. I VUL UMT I LUL TOTAL | DCICMI j VUL lOtS I VUL VI

02101000 D«00 SIOI Kt3 IS.OOOO JJ.OOOO 521.00
ACGM, AntESSNTACAO; CORTADA; ESTADO 08
coenavACAO. RssnuAoo (a)

«10"» 0400 5101 KO 25.0000 31.00» «40»
ALCATRA:AritESEirrACAO:FAmDAEMBirE;
ESTADO De CCmSEaVACAO: CONOELADO (A)
CA*NEBOVrNAINNATl/RA;T»q(»*TB: 021010» OA» 5101 KO 15,00» IS.OOU 915,M
ALCATKA: AraaSBKTACAO: MOIDA; ISTASO 08
GONSEaVACAO; (XINOEI.ADO (A)
CARHB BOVtWA IKNATOKA; TtPO CCTTB: 011010» 04» 5101 KG 15.00» 20.00» OS.»
COSTELA; AMESEiaACAO: CMRADA.8STADO
DECONSERVACAO- CONGELADO (A)
CA*X BOVtHA IN NATUkX TIPO COKTB: 02)Q200P 0400 $101 KC ILOOOO 30.0000 dAAon
CCaAOOUItO;A»BSBKTACAaPeCAftíTraA;
EAADO DS CONSERVACAO C0M2EULD0 <A)
íCARNEBOVIKAWNATUKAíTIPOCORTB; 02103000 MQO SIOl KQ 10,0000 41,0000 752,00
COX/U>MOLe; APRBSENTACAO: FATIADA EM
B!PR STADOMCONSEILVACAO RfiSFlUADO
(Al
CARNE BOVINA IN HATURA, •nPOCOftTE; OllOKOO 0400 SIOl KC 23,0000 37,0000 «S.OO
PALETA (PA); APRESENTAÇÃO FATIADA 8M
BIFB: ESTADO DE CONSERVACAO: RESFRJADA

CÁLCULO DO
NSCUCAO mumcipal

00
DADOS ADinONAIS

VAlDR TOTAL OQ6 mVTCOS BAtf DE CÁLCULO 00 9SSQN VAXOk 001SSQK

DMMACOe ccwfleNrAifls



eCCSelMl»* K*8USAàiAlleiFODOtlAKroí WSMlie«FHODUTOMBl Viçce CONSr<unesDA*OTAnSCAtKÍICAlM AOuwo

CMTADeXBnBDMBKIQ wetrmcAcXosassinatura dorecebedc*

frooo.000.003 ^

SÉRIE: I

DANFE CONTROUDOftSCO

JOSE RIBAMAR BISPO DOS pocumento Auxiliar ds Nota
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AV GONÇALVES DIAS, 473 - CASA - CENTRO, Dom Pedro, MA
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NATUKBA DAOnRAÇÀO

VENDA A VISTA
0K5T ACUAI.

127382496

0US«Da ACESSO

]IU 0«44 714} 9000 0140 55001000 0000 0)17 OIO 7S00
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IABnOC01.0DgAUrO«BAC*ODtiaO

421UÜ01 liniCO- UW/1D22 S9r4S

iN9CiucAossrAouAi.i>otva(T-nua. oiri'or

44.716.290/0001-40

destinatArio/remetentc
NOtCAAZAO iOOAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO - MA
Officrr I DATADAGUSSU

18.124.934/0001-09 1 28/04/2022

EHOfUECO

PC TEIXEIRA DE FREITAS, 72 -
uuNicino

Dom Pedro

aAC»aoimun>

CENTRO

SONEirAX

9991291185

CEf

65765-000

ur I iNsaucXo sstadual

MA

DATA OC BTUADA/S

HORA DftBmAOAi«A]OA

i

CÀLCUIO DO IMPOFTO

aAMOCcAicuoDOimt Ivaueidokms
0.00

IBAaOSCllCUUlDODBST | VAUaDOKMSST
0,00

I OUTRASBearasASACEsaúMAS | vAUiRDoin
0,001

VAICR TOTAl DOS nofxmií

5.313,00
IVAU*TOTAl, DAMOTA

5.313,00
VALOR00SaSTI

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

n.ACATX>V&lCTAQ I tA I OtEVCEf

DADOS DO PRODimi/SUtVI

DUcmctoDO PROounMSRvscD

AfZM: ATRESENTACAO: CORTADA ESTADO DE
coMseavACAO assnuADOtA)

CAKNE BOVINA IN NATURA; TITO CORTS;
ALCATRA; AmSEMTACAO: FATIADA EM BIFE;
ESTAIX) ISCmSEEVACAO: CONaEtADOtAJ
CARNE BOVINA IN NATURA TIFD CORTe:
ALCATRA. AFRESBHTACAO: MODA; BSTADODE
CONSEBVACAO: CnNGElADO(A)
CAtNE BOVINA IN NATURA; TIFOCORTE' CATA
MFtLa; ATRESaNTACAO. FEDAÇO; BSTADO DE
CmSERVACAO: CCMSLAOO(A)
CAftlC BOVINA IN NATURA TINO CORTE:
COSTeiA; AFaaSCNTACAO: CORTADA ESTADO
tSCONSBRVACAO: CCMGElAOOtA)
CARNE aOVIKA Dl NATURA TWO CMTE:
aiNM: APRESENTAÇÃO: CORTADA ESTADODE
CWSERVACAO' RESFRlADOtA)
CARNE BOVINA IN NATURA TIK CORTE:
FiOADO; APRESENTAÇÃO: PECA INTEIRA;
ESTADO DE CONSERVACAO; CONOElADOtA)
CARIC BOVINA IN NATURA TVO CORTE.
PALETA (FA); APRESENTAÇÃO' FATIADA EM
BIFE: ESTADO DB CONSERVACAO. RESFRJADO
(Aí
CARNE BOVINA IN NATURA TIPO CWTE. PETrO:
APRESBITACAO: PEDAÇO. ESTADO DE

CONSERVACAO: CONGELADO(A)

UMD I QTD. I VUL UWT 1 VUL TOTU. | BC IC34S | VLR. lOhB | VU. IN

o«n|siai| KO I 10.00» is.oo» no.»

04» SIDI RC 23.00» 90.00» 196.»

04» )l«l RO 2100» 29D0M iSaj»

04» 9101 KG 3L00M 34.00» 991.»

«9101 RO AOOW 29,00» IT4,»

CÁLCULO DO
MtClUCAú MUN1C»AL

00

DADOS ADICIONAIS

ftraUACfiOCCMiaOHTAISK

VALÚKTOTAL DOSSBVICOl

0400 )1QI ICQ Aom ».Qi

0400 5101 KO 12.000Q 27.SOOO 3S0.C0

0400 5)01 KO IS.OQOO 57.0000 555.00

0400 5)01 KG 12.0000 30.0000 MO.OO

OAtt 06Ci^LCULO 00ISQN VALOS DOBSQN

USEAVADOAOnSCO

PREPSmiRA MUNICIFAL OB DOM PEMO-BM

( lATCSTO QUE OS SERVIÇOS PORAMRBALBADOB

Oi^ ATÍSro QUJBOSMATBRUIS PORAM BMTEGUBS;

SERVIDOR:
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PROTOCOLO06 AVTOMZACAO 06 USO

4212200n3«lM - 2MM/2C22 09:4$

B«auc2ontAOUAL oowbst. tm cnfiiar

44.716.290/0001-40

DOCMCtowraocuToaavKe

W."^7'íiirTT.TTIi:f\li «i[•••!
(BtSTECA): A?RBSBNTAC*0: rATIADA,
ntOCHSSAUBNTO: COM OSSO; GtTADC Oe
COMERVACA

VLO. ÜNTT. I VU. TOTAL

02103000 OMO 9101 XO

001

pRErerruRA muniowu. de dom pedeo-ma
( "*'''BST0 QUE os SERVIÇOS HWUMSaAUZADüi
ÍÃÍ ATESTO Ql^ os materiais TORAM BNTECUI-S
SCRV«)OR:^-.777r.-.-, f:..-
PORTARIA/MATRiCUU N*.
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8ECRETAR(A MUNICIPAL DE Rubrica

SAÚDE EÕi
Fundo Municipal de Saúde

Saaetaría Municipal de Saúde
CNPJ: 11.415.535/0001-40

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a empresa J. R. B. DOS SANTOS (ACOUGUE
AVENIDÃO). pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF n®. 44716.290/0001-
40, sediada à Avenida Gonçalves Dias - CEP: 65.765-000 Está fornecendo CARNE
BOVINA, destinados a vários setores pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde
do município de Dom Pedro/MA, conforme Contrato n^ 008/2022, (segue planilha
abaixo).

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa estão sendo
cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone
comercial ou tecnicamente.

CARNE BOVINA
FEM DESCRJÇÃO |UND| QTE
.  CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE; ACÉM, APRESENTAÇÃO: -n

J  CORTADA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A) ^
,  CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: ALCATRA; APRESENTAÇÃO: 7^

FATIADA EM BIFE; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A)

UND ! QTE
1

KG ^  60
1

KG
r " '

70

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: ALCATRA; APRESENTAÇÃO:
MOIDA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A)
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: CAPA DE FILÉ; APRESENTAÇÃO:
PEDAÇO; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: COSTELA; APRESENTAÇÃO:
CORTADA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A)
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: COXÃO DURO; APRESENTAÇÃO:
PEÇA INTEIRA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A)
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: COXÃO MOLE; APRESENTAÇÃO:
FATIADA EM BIFE; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: CUPIM; APRESENTAÇÃO:
CORTADA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: FiGADO; APRESENTAÇÃO: PEÇA
INTEIRA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A)
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: PALETA (PÁ); APRESENTAÇÃO:
FATIADA EM BIFE; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: PEITO; APRESENTAÇÃO:
PEDAÇO; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A) |

KG 460

KG 30

KG 30

KG 90

KG 100

KG 15

KG 30

KG 30

KG 30

Dom Pedro/MA, 17 de Junho de 2022

Atenciosamente,

iy Ándréia Vieira dos Santos AlVeé
Secretária Municipal de Saúde

CPF; 045.238.993-06 e RG: 036193062008-8 GEJSPC-MA
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NATVaSAOAorxacao

VENDA A VISTA
KCIUCAOlfriSSUU.

127382496

nOIOCOi.l>DC auiwiuacAoDE uso

421ZZeOI»l24ISD- 05414/1022 05:30

nsauCAOerADUALDOUBST-nia cwi/m

44.716.290/0001-40

DEST1NATÀRI0«£METCNTE
Nas/antAZloscoAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO - MA

OavCFF I oatadaimssAo
11.415.535/0001-40 05/04/2022

eMEuo

PC TEIXEIRA DE FREITAS, 28 -
BABUOOVTRnD

CENTRO
icsr

165765-000
DATAM

klUNlONO

Dom Pedro
KWEVAX

9936621453
ur

MA
tNtCtUC

1
ESTADUAL HQRAH .TaTHTffTl

CAtXtfLO DO IMPOSTO

II

IIII

VAUM 00104S sr

VAUHOOSBOUBO I DBMOHTO

0,00

IBAHDBCALCUiODOlCMfT
0,00

IoureAisaircsAiACESiCaiAi | vALOadoai
O.DO]

IVALOB TOTALOOBPOOOVro»
10.007,50

IVAUiBTOTALDAWrrA
10.007,50

TRANSPORTAOCmA'OLUMCS TRANSPORTADOS

HAZAOSOCIAL PLACA DO VEICULO I UF I CHri/CPf

OCCStfiCO

QUAMTIOAPS

DADOS 00 PRODUTO/SKRVl

CÚIMOO I CeiOUCAODO PHOOtnoAgRV^CO UMD. I QTD- I VULUWT [VUL TOTAL ] BCiM I VUL tOa I MA VI

aiou4« 040» siei ko >6.wco m.oom 9ia.oo
ACEM; APaESEHTACAO: CORTADA ESTADO N
COKSRVACAOr RESnUADO (A)
CA»«B BOVINAINNATURA; TIPO CORTE. MKHOOO 0400 3101 KO lOW» M.OOOO I 140,00
ALCATRA; AnjBONTACAO: PATIADA EM BtTGi
eSTADO oe CONSERVACAO: CONGELADO (A)
CARNi BOVINA IN NATURA;TIPO CORTE dliewOO 0400 JIOI KG «flOOO KMOO I.5IO.OO
ALCATRA; APRBSENTACAO MOIDA: ESTADO DE
COHSRVACAO CM40BLAD0 (A)
CA*I«BOVINAlNNATUtA,TIPOCORTE OJIOMeO 0400 5101 KO 35.0000 51.0000 IJM.OO
COXAO ouaft AIREmiTACAO: PECA INTEIRA;
ESTADO DE CONSERVACAO: CONGELADO (A)
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE 01100000 0400 5101 KG 15.0000 41,0000 1.415.00
COXAO MOLE; APRESENTAÇÃO FATIADA EM

BIPE; ESTADO DE CONSERVACAO: CONGELADO
(A)
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: auoa» 0400 5101 KG 15,0000 JTJOOO 413,50
nGADO. APRaSENTACAO PECA INTEIRA,
ISTADO DE CONSERVACAO: RESTRIADO (A)

SirtNA IN NATURA, TIPO CORTE: CARRE m
APRESEICrACAOiPATUDA;

PRfiCBSSAMENTO: COM OSSO; ESTADO OE

C0N9BRVAC

CAKW SUlNA INNATimA; TIPO DE CORm-
COSTEUUCOSTELEmA; APRBSBNTACAO
CORTADA. ESTADO DE COMERVACAO
CWCaADO(A)

0400 5101 KG 30. 34.0000 530,00

0400 StOI RO 25,0000 M.OOOO '50.00

OiLCULODO
IWCRICAO MUMQPAL

00

ADiaONAlS

ngaaMAceBSctwHiMwrA»

VAU» TOTALDOSsamicos SAK oeCAlCULODO ISIQN

•tu I

aetsavASOAonK^ ;4aOTOIMOSMVEIIM6refMdlOTM8MI

'  . ,-1, ,'N-

afiÊiWàMA^TÊàiUAÈm ■ j

Háai.. () C /C l£N2_
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42nil)009I24ISO> aSA4/2en M:3S

wtouçAo gvrAWM^ PC Pjmr t«j« 0<»/'CTV

44.716:290/0001-40
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CIUVBBCMS»

2132 0444 7142 9000 0140 SSOO 1000 0000 041S 9078 «007

Consulto de autenticidade no portal nacional da
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HATUUaZADA

VENDA A VISTA
P4aUÇAOKTTAZIUAL

127382496

noTocoiose AoioaiZAOU) causo

421220011381641 ■ 2a»4n022 09:4S

BsaucitoarrADUAisoluiaT.nm omiicrr

44.716.290/0001-40

destinatArkvbemetente
wi>>mtAZÀO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO - MA
DAUUâoimrTO

CENTRO

CNMOr T SATA DA msUÀO

11.415.535/0001-40 1 28/04/2022
CES

65765-000
KWOtECv

PC TEDCEIRA DE FREITAS, 28 -
MUNicrno

Dom Pedro

PONEJPAV

9936621453

CÁLCULO IMPOSTO

lASIoeCALCUO00KMS

0,00
VALOR DO 1049

0,00
9 AS( DOCALCUU>po ICWSsr

0,00
1 VALORDOlOaST
1  0,00

vAimTOTAL DOSpiiopi;tw

14.960»50

vAunoonirn vALCKOOsaxato

0,001 0,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

UZAOSOCIAL

IounASsesnsASAcesiOaiAS IVALcasoin
0,001

VAli3tTOTAL PANOTA

14.960^50

PLACA 00 VEÍCILO I tfP I OVVCPP

UF I INSCnCAOeSTADUAL

cúBiooAfFrr

BCCWCO

QUAimOADC

DADOS DO PRODUTO/SeRVl

c6o«o I oescpJcAoDOPRon/nywico imiD. cro VULUMT. VUlTOTAi. PCOU i VtAKMS VUt«(

1A«ral^ a210]904 0400 IIOI KG SS.OOOO IS.OÒM l.92S,00
AC8M: AntSaeNTACAO. COaTADA; B8TAS0 DE
coNaeavACAO: aainuAiKXA)
CASKEBOVWA(N NATURA; TtPOCORTE; OSIOW» 0400 9101 KO 40.0000 laoooo 13»,09
lAlCATRA; AnaSENTACAO: FATIADABM BIFB:
SCTADO oeCOWaaVACAO: OOMOMOIA)
CAaMBOVlNAR4NAT(nul;TirOCORTB: 01102000 0400 9101 KG 100.0000 lO.OOM 4212,00
ALCATRA: AKESEKrACAO; UOIDA; BSTADO U
CXWBRVACAO: COraBLADiRA)
CAaM8OVlMAIMNA1WIAi11F0C0*Te.CAFA (sigjooo 0400 9101 XO «0,0000 94.0000 l.mW
H FlIA iWRESaNTACAO: FSDACO: ESTADO [«
COMRVACAO: «SaFUADOCA)
CAaNeeOVIMA INMATVRA; TIPOCORTE: UlcaoOO 0400 9101 KO 40,0000 94.0000 I.SM.Oe
COXAODtmO: AFRBaBHTACAO: FKAINTBAA:
BSTADO DeCOKSaiVACAO; C0N(S1.AD0(A)
CAMeaOVINAlMNA'TUaA;T1FOCOKTS' 02109000 0400 9101 KO lAOODO 96.0000 904.00
CUFM; AFKESSNTACAO: CORTADA. BSTADO DE
CCMSERVACAO: USnUADO(A)
CARNB BOVINA INNATURA TIPO CC«TE: M10NOO 0400 9101 KG 99.0000 27.5000 962,90
FÍGADO; APRBSBKTACAO' PECA INTSRA.
ESTADO DECONSERVACAO: CONCELADOCAl
CARNE BOVINA IN NATURA. TIPO CORTE. O91OM0O 0400 SIOI KG 91.0000 97,0000 1.147.00
PALETA (PA). AFRBSBNTACAO FATIADA EM
BIFE: ESTADODECOPRERVACAO: RE5FR1AD0
(A)
CARNE suína Dl NATURA; TTPO CORTE: CARRB 09101000 0400 SIOI KC 99.0000 U.OOOO 9IO.OO
[BISTECA); AFRES6NTACA0 FATIADA;
PEOCeSSAMSPnO. com OSSO; BSTADO DE

MCUCAOUUMCIPAL

00

DADOS ADiaONAtS

BSCRMAtttSCOWUWMTAaa

VALORTOTAL DOS SERVIcaS eue ce cAlcvlo po issqk

USaVADOAO
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ncrrocoMDKMneacucAo oauto

42l2I00!138t((l - WmUtl 09:4S

BitcaacAO Efr*DUAi do tuarr trb CMnjci*

44.716.290/0001-40

864CUCA0MMODUrcnnviCO

cowaavACA

CAOW SUIHAIN NATURA: TVO CORTE:
COCTHACOSTHJtOlA: ATRESSITACAO
CORTADA; BfTADO 06 CONtSRVACAO:
CONOBLADOtA)

WJL UNrr I vut TOTAL

aiOMM 0400 S o KG

PfyigPii
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ntcrrocoiooa AuroauACAO Deuao

421220012STS093- llffS/10»lT;}0

BTADUAL Don«rr. ma aiHiar

44.716.290/0001-40

DESTINATÀRlOttEMETECrrE

NDMEAUrAO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO - MA
EM)eilKO

PC TEIXEIRA DE FREITAS, 28 -
CIMO

Dom Pedro

CENTRO
fompjFo;

9936621453

CNPWCW

11.415.535/0001-40
CEf

65765-000

U» I IMCWCiO ESTADUAL
maI

DATADAS41SU0

11/05/2022

CALCULO DO IMPOSTO

aAB DKCAlCVLO00ICWS IBASEDICAlCIAODOICMSST I VALG*DO>CMSST
0,001

IountAS DEsresASACEsiOiUAs
0,00

VALOftTOTALDOS PtCCim»

9.089,00

VALORTOTAL DA HOTA

9.089,00
VALOR DOSeOURO

TRANm>BTAl>OR/VOLi;MKS TRANSPORTADOS
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CCmaUVACAO: REBPIUAOOIA)
CAXra BOVINA 04 NATVHA. TIPO CORTE: «102000 0400 SIOI KC 190000 170000 70100
PALETA (PA); APaSSaNTACAO- FATIADA EM
BIFB; BRADO DB CONSaUVACAO RESPRIADO
(A)
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE'PErrO; «isioim o400 5101 KO 20.0000 10,0000 400.00
' APRESENTAÇÃO: PEDAÇO. BRADO »
CONSEHVACAO CONGELADOCA)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
Secretaria Municipal de Finança»

Departamento de TrilHJtaçio e Cadastro
CNPJ: 06137293000130

PÇ TEIXEIRA DE FREITAS. N» 72 - CENTRO

At.VARÁ nR funcionamento

s.„. m

.1 I i- N» da Inscrição —
000969 I 000^

Contfibuinta

Nome: J H B DOS SANTOS • ME
CPF/CNPJ: 44716290000140

RG/Insc

Nome Fantas.: aCOUGUE AVENIPÃO

Endereço

Loflradouro; GONÇALVES DIAS
Complemento:

Bairro: CENTRO

Cidade: DOM PEDRO

^AavMade Principal

COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUOUES

Horário de Fundonamamo

Meio de Semana Stoado

p,,. 06:00:00 Até: 14:OOM Dae: 06:00:00 Até: 14dM:00

Otaerreçóee

.Datdhamanto da AtMdada

N*doAlvará —

600/2024

•VaUdade ———

31/12/2024

Número: 473

CEP: 65765000

Estado: MA

Domingo

Das: O Até: O

Feriado

Daa: 06:00:00 Até: U:OOKKI

•DatadaAboitura

03/01/2022

ORGÃO EXPEDIDOR

Estabelecimento autorizado a excercer a aUvIdade
supra por período, a critério da Administração

Piüblica
- Dlvleio de Tributação

r*4?p

ARXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO
Pofl. N» 11/2621



TCÍ^
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Rubrica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados dc consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgào gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 19/06/2024 16:25:58

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: J R B DOS SANTOS

ICNPJ: 44.716.290/0001-40

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cada.stro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965. de 2.1 de abril de 2014. Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017. Lei n° 13.726. de 8 de outubro de 2018. Decreto n° 8.638 de 15. de janeiro de 2016.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

-'s.

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federai do
Brasil.

Consulta realizada em: lü/06/2024 16:27:14

Informações da Pessoa .Jurídica:

'Razão Social: J R B DOS SANTOS
'iCNPJ: 44.716.290/0001-40

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCll
Cadastro: Licltantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: Portai da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Lnidôneas e Suspensas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; CNEP • Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n® 12.965, de 23 de abril de 2014. Lei n® 13.460. de 26
de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

CNPJ; 44.716.290/0001-40 INSC. EST. 12.738249-6

AVENIDA GONÇALVES DIAS, 473 - CENTRO
DOM PEDRO/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N» 013/2024 - DP
Processo Administrativo n" 2024.0313.002/2024 - SEMUS

Fornecimento de cames bovinas, suínas, frangos e peixes para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Sociai da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

PROPOSTA DE PREGO ADEQUADA
1| LOTE 1 - CARNE BOVINA (COTA PRINCIPAL)

ITEM I DESCRIÇÃO IuNDI QTD i VALOR UNI. | TÕTVTOTA

.  CARNE BOVINA IN NATURA: Tipo Corte: acém;
Apresentação: Cortadu.

CARNE BOVINA IN NATURA: tipo COrte: alcatra;
apresentação: fatiada em bife.
CARNE BOVINA IN NATURA. tipo corte: alcatra; ,
apresentação: molda. i

KG 465

KG 2.025

,  CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: capa de
filé: apresentação: pedaço.

-  CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte: costela;
°  apresentação: cortade

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: coxão
duro; apresentação: peça inteira.

KG 450

j  CARNE BOVINA IN NATURA: tipo COrte: coxâo -g,
mole; apresentação: fatiada em bife.

g  CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte: cupim; .g.
apresentação: cortada.

g  CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: fígado; ^
apresentação: peça ir teira.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: paleta
(pá): apresentação: fatiada em bife.

.  CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: peito; ^
apresentação: pedaço.

R$ 32,30

R$32,30

R$ 32,30

R$ 34,00

RS 30,60

R$ 28,90

R$ 32,30

RS 29,75

RS 19.55

RS 29,75

RS 31,45

VALOR TOTAL DO LOTE 01

LOTE 2- CARNE BOVINA (COTA RESERVADA)

L

RS 13.566,00

RS 15.019,50

RS 65.407,50

RS 8.942,00

RS 8.047,80

RS 13.005,00

RS 19.153,90

RS 4.462,50

RS 4.398,75

RS 8.925,00

RS 7.076,25

R$ 168.004,20

DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNT. TOTAL

CARNE BOVINA IN NATURA, Tipo Corte: acém:
Apresentação: Cortaca.

KG 140 RS 32,30 RS 4.522,00

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: alcatra:
apresentação: fatiada em bife.

KG 155 RS 32,30 RS 5.006,50

CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte: alcatra:
apresentação: moída

KG 675 RS 32,30 RS 21.802,50

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: capa de
filé; apresentação: pedaço.

KG 87 RS 34,00 RS 2.958,00

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: costela;
apresentação: cortada.

KG 87 RS 30,60 RS 2.662,20



HNIHl
JOSÉ DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

CNPJ: 44.716.290/0001-40 INSC. EST. 12.738249-6

AVENIDA GONÇALVES DIAS, 473 - CENTRO

DOM PEDRO/MA
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte; coxâo | | ^71 | .
duro, apresentação: peça inteira.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte; coxâo "77 TTI .
mole; apresentação; fatiada em bife. ^
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte; cupim; 7771
apresentação; cortada.
CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte; fígado; .
apresentação, peça inteira. ^
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte; paleta ... .
(pá); apresentação; fatiada em bife. ^
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte; peito; .
apresentação; pedaço. | \

VALOR TOTAL DO LOTE 02

KG 150 RS 28,90 RS

KG 197 R$32,30 RS

KG 50 RS 29,75 RS

KG 75 RS 19,55 RS

KG 100 RS 29,75 RS

KG 75 RS 31,45 RS

R$ 4.335,00

RS 6.363,10

RS 1.487,50

RS 1.466,25

RS 2.975,00

RS 2.358,75

R$ 65.936.80

LOTE 4- FRANGO (COTA PRINCIPAL)

DESCRIÇÃO j UNI
FRANGO inteiro, IN NATURA, sem miúdos, sem
pé e sem cabeça, com no máximo 100% de
gordura. Acondicionado em embalagem de filme KG
PVC, transparente em saco plástico transparente
contendo identificação do produto.
COXA de frango. IN NATURA. Acondicionada em
embalagem de filme PVC transparente ou saco
plástico transparente contendo identificação do
produto.
SOBRECOXA de frango, IN NATURA
Acondicionada em embalagem de filme PVC
transparente ou saco plástico transparente
contendo identificação do produto.
PEITO de frango, IN NATURA. Acondicionado
em embalagem de filme PVC transparente ou
saco plástico transparente contendo identificação
do produto.
FILE de peito de frango. IN NATURA
Acondicionado em embalagem de filme PVC
transparente ou saco plástico transparente
contendo identificação do produto.

VALOR TOTAL DO LOTE 04

VALOR UNT.

R$ 19,55

R$ 17,00

R$ 17,00

RS 17,00

R$ 19,55

TOTAL

R$ 13.939,15

R$ 4.471.00

R$ 8.925,00

RS 26.775,00

RS 8.797,50

R$ 62.907.65

LOTE 5- FRANGO (COTA RESERVADA)

DESCRIÇÃO
FRANGO inteiro, IN NATURA, sem miúdos, sem
pé e sem cabeça, com no máximo 100% de
gordura Acondicionado em embalagem de filme
PVC, transparente em saco plástico transparente
contendo identificação do produto.
COXA de frango, IN NATURA Acondicionada em
embalagem de fílme PVC transparente ou saco
plástico transparente contendo identificação do
produto

VALOR UNT.

R$ 19,55

R$ 17,00

TOTAL

RS 4.633,35

RS 1.479,00



JOSE OE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

CNPJ: 44.716.290/0001-40 INSC. EST. 12.738249-6

AVENIDA GONÇALVES DIAS, 473 - CENTRO
DOM PEDRO/MA

frango, IN NÀTÜRA. FSOBRECOXA de frango. IN NATURA.
Acondiclonada em embalagem de filme PVC
transparente ou saco plástico transparente
contendo identificação do produto.
PEITO de frango, IN NATURA. Acondicíonado
em embalagem de filme PVC transparente ou
saco plástico transparente contendo identificação
do produto.
FILÉ de peito de frango, ÍN NATURA.
Acondicíonado em embalagem de filme PVC
transparente ou saco plástico transparente
contendo identificação do produto.

RS 17,00

RS 17,00

RS 19,55

R$ 2.975,00

RS 6.925,00

RS 2.932,50

1  VALOR TOTAL DO LOTE 05 R$ 20.944,85
VALOR TOTAL DOS LOTES: R$ 307.793,50 (Trezentos e sete mil setecentos e
noventa e três reais e cinqüenta centavos)
PROPOSTA VALIDA POR 90 DIAS

DOM PEDRO/MA 19 de junho de 2024

I  AÇOUGÜE AVENIDAO - CNPj: 44^16.290/0001-40
I  José de Ribamar Bispo dos Santos
RG: n® 0398792320109 SESP/MA e do CPF: n® 766.339.421-68


